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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

A Sua Excelência, a Senhora, 
Francilene Paixão de Queiroz 
Prefeita da Cidade de Santa Luzia - MA 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 

Santa Luzia/MA, 1 O de agosto de 2022. 

Assunto: Aquisição de Livros de 
Inglês para Ensino Fundamental de 
anos iniciais, para atendimento das 
matrículas nas Escolas da Rede 

· ._ Municipal de Santa Luzia - MA, para 
o. ano letivo de 2022. 

• :''\ r-·"\ rN7 r~1 .r·"l /7 y:-, _ · · 

Solicito de Vossa ExcelêJJ.Ci~f.a:autQtiztitçãô para formalização do processo 
licitatório visando Aquisição de Uvre>s:,dê ]nglê,~.:l?~Í-a Ensino Fundamental de anos 
iniciais, para atendimento das matríc::Üla ~oi.as da Rede Municipal de Santa 
Luzia - MA, para o ano letivo de '2022: .,,, · ·· 

Õ,••:~.~yc• .r:::; 

Ic'~: .. A aqu~i&ije>,:,99_ objeto acima 
''"' "tem éÕnio eixÔ princiealxo 

ug u~slt't~ndo''•~sRí&1Jffl5~tíVb 
à'ções e cultUt'â'$;;'.:distlntâs ao seu 
m amb{~!( ãilíi1'íhªbJ~,:,, ":§:~ 

Um dos principais benefícios de aprender inglês na infância é o fato de que 
aumenta o nível de atenção do aprendiz, principalmente no campo intelectual. Esse 
tipo de aprendizado estimula a capacidade analítica e promove melhorias na memória 
a longo prazo, isso se dá, pois, o bilinguismo é um exercício da mente continuo. 

A presente aquisição visa suprir as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação, justificando-se pela necessidade do aprendizado bilingue no Ensino 
Fundamental em anos iniciais da Rede Municipal de Ensino, conforme a legislação 
vigente. 

Diante disso faz necessário, a aquisição dos livros de língua inglesa dos 
anos iniciais do 1° ao 5° ano relacionados no Termo de Referência para distribuição 
gratuita e melhorias no desenvolvimento escolar dos alunos da Rede Pública 
Municipal do Município de Santa Luzia - MA 

Os elementos técnicos descritos neste instrumento são os mínimos 
necessários para assegurar que a contratação se ,c:iê1 de forma satisfatória, com as 

f 
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mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas, e ainda, assegurar o gasto 
racional dos recursos públicos. Desta forma as especificações constantes no termo de 
referência e as exigências editalícias são necessárias e imprescindíveis para a 
obtenção de produtos de qualidade e que atendam às necessidades do Município. 

Por fim, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e 
distinta consideração. Segue em Anexo Termo de Referencia 

Antônio da Silva 
Sec t · io Municipal de Educação 

... ~· ..... ~ 
PR E FEITURA D:f: 

SANTA LUZIA 
FAÚNDO MÚ!TO MAlS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia - CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO 
Coordenação de Língua Inglesa 

PCP - COLEÇÃO DE INGLÊS 
PARECER TÉCNICO-PEDAGÓGICO 

• Componente curricular: Língua Inglesa 
• Nível: Anos iniciais 1 º ao 5 º ano 
• Ano: 2019 
• Editora: FTD idiomas 
• Autores: Vários autores 

Proc. N°: (l1±/)o.b~ 
Folha N": __ (r)=-=O_'fc..-
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A demanda pelo ensino da Língua Inglesa nas escolas tem crescido 

bastante, sobretudo, nos últimos anos e devido aos avanços tecnológicos que 

diminuíram distâncias. Assim, a busca por uma educação da língua inglesa de 

qualidade aumentou muito, por parte de pais e responsáveis que almejam 

melhor preparar os filhos para o futuro melhor. 

Sabe-se que por meio da linguagem, as pessoas conseguem se 

comunicar, expressar opiniões, sentimentos, compartilhar expenencias e 

aprendizados. Dentre todas as línguas existentes, pode-se afirmar que o inglês 

é a mais popular por diversos fatores influenciam nessa difusão mundial do 

inglês, como por exemplo que podem ser levados em consideração em relação 

à influência do idioma é o fato do inglês ser a língua oficial da ciência, das 

finanças e dos negócios. Além disso, existe uma grandiosa oferta de séries, 

filmes, músicas, documentários, conteúdos e pesquisas no inglês. 

POP é a coleção de inglês para os anos iniciais do Ensino 

Fundamental que convida o a aluno a fazer descobertas com autonomia, sendo 

o protagonista de seu aprendizado em um mundo globalizada, digital e que 

/ 
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adoram fazer descobertas. A coleção POP apresenta diversos elementos, 

como ilustrações e atividades cheias de cores e dinamismo, visual inspirado na 

tecnologia digital e temas que estabelecem a relação entre conteúdo e 

experiência pessoal do aluno. 

A Coleção Pop propõe atividades diversificadas e motivadoras que 

foram planejadas para despertar o interesse do aluno pela língua inglesa, 

levando em conta a faixa etária dos alunos, seus conhecimentos prévios, os 

primeiros anos de escolarização e as exigências e necessidades da educação 

brasileira. 

A obra está estruturada de maneira que o professor tenha maior 

flexibilidade e autonomia para que as propostas de trabalho possam estar mais 

adequadas à realidade dos alunos. Os conteúdos são espiralados, ou seja, são 

retomados e ampliados para melhor compreensão e assimilação. 

A Coleção Pop não faz uso da língua materna, mas seu conteúdo está 

contextualizo e pautado na realidade do aluno permitindo ao professor a 

comparação do uso das funções da língua inglesa com a língua materna. 

Os tópicos das unidades são apresentados pelos personagens da 

coleção através de diálogos escritos ou gravados. 

A Coleção Pop tem foco no desenvolvimento da comunicação do aluno 

na língua inglesa. E além disso estimula valores éticos e sociais que incentivam 

o aluno o respeito e compreensão de outras situações e culturas. 

Dentro da Coleção Pop, em todas as unidades, para todos os volumes, 

uma seção chamada Our Values, totalmente dedicada para o trabalho com 

valores e competências socioemocionais tais como, responsabilidade, tomada 

de decisão responsável e empatia que estão de acordo com a BNCC. 

Nessa seção, os alunos são motivados a avaliar atitudes e refletir sobre 

comportamentos. A coleção não aborda de forma explícita as diferenças 

ortográficas e não faz um trabalho também explícito com fonética pois 

acreditamos que isso deva acontecer de forma natural. 
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Aos poucos as crianças entendem que os sons são diferentes entre as 

duas línguas. No entanto, o trabalho educativo pode, assim, criar condições 

para as crianças conhecerem, descobrirem e ressignificarem novos 

sentimentos, valores, ideias, costumes e papéis sociais. 

O desenvolvimento das quatro habilidades se dá de forma gradativa 

respeitando a maturidade dos alunos. Dessa forma ano a ano as habilidades 

são desenvolvidas como mostra o esquema a seguir: 

- 1° ano: desenvolvimento da compreensão auditiva. A produção oral 

deve ser espontânea (respeitando o tempo do aluno). 

- 2° ano: desenvolvimento da produção oral. A compreensão escrita 

deve ser espontânea (respeitando o tempo do aluno). 

- 3° ano: desenvolvimento da compreensão escrita. A produção escrita 

deve ser espontânea (respeitando o tempo do aluno). 

- 4° ano: desenvolvimento da produção escrita, respeitando a 

maturidade dos alunos. 

- 5° ano: as 4 habilidades estão desenvolvidas. 

Vale lembrar que nos 2 primeiros volumes da Coleção POP, os textos 

são em CAIXA ALTA respeitando o processo de desenvolvimento dos alunos. 

Ano a ano os conteúdos são expandidos e revisitados. 

Interdisciplinaridade também é contemplado por toda a coleção como 

uma forma de associar a língua inglesa ao estudo de outras disciplinas. 

Para o aluno do Ensino Fundamental Anos Iniciais não é relevante 

essa identificação, por exemplo estou estudando matemática em inglês, por 

essa razão essas atividades não estão inseridas em uma seção específica para 

o trabalho com interdisciplinaridade, mas sim permeando toda a coleção. 

Todos os volumes da Coleção Pop são compostos por 8 unidades 

(mais revisão de conteúdo e contextualização). 

<. 
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Músicas e rimas: são trabalhadas nos volumes 1 e 2. A partir do ='{ 

volume 3, por conta da maturidade dos alunos e início da compreensão 

leitora temos outros desafios são apresentados. 

- Itens que compõe a coleção: 

A plataforma Iônica traz recursos pedagógicos extras para o 

professor, tais como: 

- Avaliações 

- Atividades extras para consolidação do conteúdo 

- Atividades para datas comemorativas. 

IMPORTANTE: 

A Coleção POP foi desenvolvida para as escolas que dedicam 1 aula 

semanal para o ensino e aprendizado da língua inglesa 

o MATERIAIS PARA O ALUNO 

Material didático-pedagógico, organizado em 5 volumes, um para cada 

série do Ensino Fundamental Anos Iniciais, com encadernação em espiral 

abordando em suas unidades atividades que integram diferentes situações 

comunicativas, que envolvem questões de ética, cidadania, saúde, meio 

ambiente, habilidades socioemocionais e pluralidade cultural. 

A coleção é composta por textos em inglês presentes em nosso 

cotidiano. Projetos interdisciplinares que envolvem o conteúdo aprendido 

permeiam a obra a partir do volume 3, proporcionando ao aluno oportunidades 

para pesquisa e prática com foco no uso significativo da língua. A partir do 

volume 3, apresentaremos atividades de leitura baseadas em contextos 

familiares, para que os alunos possam reconhecer o gênero textual, se 

utilizando de seus conhecimentos prévios. 

O volume 1 e 2 traz todos os textos em caixa alta atendendo uma 

exigência da educação brasileira. 

✓ CD de áudio com textos de abertura das unidades, os textos das 

atividades para compreensão auditiva e as canções da seção Song. 

✓ Atividades extras ao final de cada volume para retomada de 

conteúdo. 



✓ Glossário ao final de cada volume organizado por unidade. 

✓ Linguagem utilizada na sala de aula ao final do livro. 

✓ Revisão a cada duas unidades. 

✓ Adesivos para serem usados nas atividades. 

✓ Workbook integrado. 

✓ Descrição das músicas. 

, Proc. N°: D q+1)o27_ 
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✓ Página final que convida os alunos revisitarem o conteúdo visto 

durante o ano. 

o MATERIAIS PARA O PROFESSOR 

Material didático-pedagógico para o professor, organizado em 5 

volumes, um para cada série do Ensino Fundamental 1 com encadernação em 

espiral abordando em suas unidades conteúdos norteadores para o ensino de 

inglês como língua estrangeira para essa faixa etária, similar ao livro do aluno, 

porém contendo além das respostas para as atividades propostas, um guia 

pedagógico com orientações para o prnfessor. Acompanham os livros de 

Literatura em Língua Inglesa. 

✓ CD com todos os áudios do livro. 

✓ Sugestões de atividades de expansão nos volumes 3, 4 e 5. 

✓ Sugestões de rotinas em todos os volumes. 

✓ Mapa dos conteúdos. 

✓ Portal Educacional: souionica.com.br para acesso aos áudios 

do livro, jogos interativos, livro digital, provas e atividades extras. 

Assim, destaca-se a importância da utilização do livro didático POP que 

conta com uma coleção que possibilitem o trabalho de atividades organizadas 

de forma contextualizada, respeitando a vivência da criança e a aprendizagem 

adequada para cada ano, assim como materiais exclusivos que tornam a 

aprendizagem mais significativa. 

Logo, a prática educativa é bastante complexa e são inúmeras as 

questões que se apresentam no cotidiano e que transcendem o planejamento 

didático e a própria proposta curricular. ( BRASIL,1998). 
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Assim, A coordenação pedagógica, juntamente com os diretores e 

professor avaliaram o material didático e propõem que o mesmo seja adotado, 

no ano letivo de 2022, para a Educação Infantil do Município de Santa Luzia, a 

coleção de inglês POP. 

Equipe técnica responsável, 

~?~]~ 
Edivane Pereira Barros 

Coordenadora de Língua Inglesa 

Ant~io da Silva 
Secretário Municipal de Educação 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia - CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO 

Coordenação de Língua Inglesa 

Materiais solicitados para os Anos Iniciais 

COLEÇÃO POP- Língua Inglesa 

Volume 1 - 762 

Volume 2 - 761 

Volume 3 - 779 

Volume 4 - 723 

Volume 5 - 897 

Coordenação de Língua Inglesa 

E~?wAlv8\, 1300V½7J 

Santa Luzia, 1 O de agosto de 2022 
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
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1.1 Aquisição de Livros de Inglês para Ensino Fundamental de anos iniciais, para atendimento das matrículas nas 
Escolas da Rede Municipal de Santa Luzia - MA, para o ano letivo de 2022. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A aquisição do objeto acima faz-se de gran:~enecessidade, pois a língua inglesa tem como eixo 
principal o desenvolvimento e interação desta com a língua portuguesa tendo como objetivo 
incentivar o aluno à compreender e respeitarsifüações e culturas distintas ao seu cotidiano, quanto 
mais cedo a convivência com ambas as lif!g!!9gems menos dificuldades terão no processo de 
aprendizagem. \;{ \J'.\i:,::::'.::::L:: 

2.2 Um dos principais benefícios de apfén 
atenção do aprendiz, principalment~'.n 
capacidade analítica e promove melhôri 
é um exercício da mente continuo.::\': ::. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 

nçia é o fato de que aumenta o nível de 
ai. ,:Esse tipo de aprendizado estimula a 
ngO''prazo, isso se dá, pois, o bilinguismo 

./"s' , ;'i'Ú,1§ 

,(t:<<'.:-> tt\,:.},, ,: __ ,·_: __ "'i\'.,.,_,'.)<·.4 

';:ela Secretaria Municr ·'"'~,Educação, 
. ê no Ensi "ntal. em anos i · iais 
ente. 

3.1 Na tabela abaixo está relacionado o produto com suas respectivas especificações que deverão 
guardar perfeita compatibilização com as quantidades e condições descritas neste Termo de 
Referência. 

LOTE ÜNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD 
V. V. 

UNITÁRIO TOTAL 

.. ··~··· . ,~·:, sêBi'<'iirAn+AJi; l>R;eFliirtiRÀ o:e 

EDUCACAO'. SANTA.LUZIA 
FAZÉNDOMUrré!tiiAIS FÁZENDÓMUiTOMÁIS 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

✓ DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA 
✓ DESCRIÇÃO: POP INGLÊS 
✓ NÍVEL: 1° ANO 

UND 762 

✓ DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA 
✓ DESCRIÇÃO: POP INGLÊS 
✓ NÍVEL: 3° ANO 

UND 779 

Proc. N": ô~R 
FoihaN°: OI~ 
Rubnca: __ -'~=::::.:5,,,.. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

✓ DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA 
✓ DESCRIÇÃO: POP INGLÊS 
✓ NÍVEL: 4° ANO 

UNO 723 

(,,r-)':r1r .. _(//? 
✓ DISCIPLIN_A: LÍNGUA l~~(.~~á:::::,::~,:;, 
✓ D~SCRIÇAO: POP INGLESa,1:J:iv\;"';;,s : :: 
✓ NIVEL: 5° ANO 

4. DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Proc. N°: oqHJ..,-Z.iL 
Folha N°: ()!.3 
Rubrica: ____ ~ .... ,.., 

4.1 A modalidade de licitação será Pregão Eletrônico, do tipo menor preço e julgamento será por ITEM. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.1- Exercer a fiscalização da entrega do material especialmente designado pela Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia- MA; 

5.2- Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA; 

5.3- Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa proceder à entrega do material dentro do 
estabelecido neste Termo de Referência; 

FAZE.N0O'Müit'O MAIS 
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Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

5.4- Rejeitar o material que não satisfizerem aos padrões exigidos de acordo com as especificações no item 3 do 
presente Termo de Referência; 

5.5-Aplicar à CONTRATADA, as sanções administrativas previstas na legislação vigente. 

5.6- Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução do contrato e permitir o· livre acesso dos 
empregados identificados da CONTRATADA ao local de armazenamento/entregados produtos; 

! 

5.7- Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção na 
execução do fornecimento; 

. ' 
5.8- Acatar e pôr em prática as recomendações feitas pela CONTRATADA no que diz respeito às condições e 
manuseio dos produtos fornecidos, desde que não contrariem o interesse da Administração; 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1- Proceder a entrega do material adjudicado$;\dêf~ohfofrnjdade com o quantitativo e as especificações 
constantes do item 03 do presente Termo de'~ef~fênçi_á;emãmba1ágens contendo até 1.000 (mil) unidades, de 
acordo com as demandas solicitadas; \·:. · ·< ···· < · · 

6.2 Providenciar a troca, às suas expensas; 
correspondam às especificações solicitadas; · 

qom defeitos de fabricação e que não 

'foê1rôs;:,decorrente de sua 
idâde · ,, der pâo1íê'o ou 

6.5. Responder 'por todos os ônus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes e demais encargos que 
venham incidir na entrega do material; 

6.6. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do objeto deste 
Termo de Referência; 

6.7. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa anuência da 
CQNTRA TANTE; 

6.8. Prestar os serviços com rapidez e eficiência; 

6.9. Entregar o material durante o expediente dos setores ou em horários alternativos, previamente acordados 
formalmente com a Administração; 

sêê'R'iirARIÁJ>E 
EDUCACAO 
FAZENDO Mu1r8 MAIS 

... -~ . . . " :'~',' .. 
l>.REFl':ITU!iAPE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MÜÍTO MA'IS 
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6.10. Substituir, obrigatoriamente, no prazo máximo de 24 horas, a contar da data da notificação, os produtos 
entregues, caso se apresentem impróprios para consumo; 

6.11. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação 
na licitação e contratação. 

7. DA ENTREGA: 

7.1. O fornecimento será efetuado em remessa única, nas quantidades estabelecidas na (s) 
requisição(ões)/ordem(ns) de fornecimento emita(s) pela Secretária Municipal de Educação, conforme suas 
demandas. 

7.2. Os produtos confeccionados deverão ser entregues no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento da solicitação, no horário de expediente externo dos órgãos municipais, e nas localidades informadas 
na (s) requisição(ões) /ordem(ns) de fornecimento respectivas. 

7.3. A simples entrega do produto pelo forneç~dóth~<i'i01pliçlna's9a aceitação definitiva, o que ocorrerá após a 
vistoria e comprovação da conformidade pelo'QotpÔJéêiiiêcfdo'Mú"r:iicípio, logo serão recebidos: 

\<>·.·.:·:;:'.'., .... , ..... , ...... '"!'""·~ .. •.•• ::.'>:~:~:-·-:.,· ,' 
,::- f"_'.?'{~/;J?/?f\fÇ{êl¾K;f'.':·(:?; 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para _efeItoLdaiíY rifica:, ão da conformidade com as especificações 
constantes neste instrumento e na propost~;ç9ntíêJJ?> · 

b) Definitiyam~I)te! após a verificação da conformiil~é comas e 
proposta cqnt~tada, .e sua_ç911sequent~;açf:litaçãô.:' que s 

ções constantes neste instrumento e na 
Odi 

.;.= · .. · _,:·,:.;'w/, ... . . ... '• ; , _ :-:·,<~I~E;i;r:f ~\ ~~> ··· .} .} -·<-.:t~:,iç~-: ·. 1(<>, ':-J!t?~!:t ( 
7.3.1.,Rara,fins·dodis'posto'nó item,anteriorft . p,prazô'ac1 

~rog91ç~cõ~~f~Ífá,~~,at~st~;#~,üota ~scal/fa ttilêrlt, 
instrumento, apos venfic:adaâ conformidade do prodot . 

,; 

.<•,;,.:,.,,i; ",7· '·;··;·. os 

ste 

7.3.2. Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que desaprove o seu recebimento 
definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagamento suspenso, não podendo a contratada interromper a execução 
do contrato até o saneamento das irregularidades. 

7.3.3. Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento suspenso por culpa da 
contratada, não incidirá sobre o Município contratante quaisquer ônus, inclusive financeiro. 

7.4. No fornecimento do objeto deverão ser obedecidas as exigências e normas de conservação, de transporte e 
de comercialização, instituídas pelas Agências e Órgãos Oficiais reguladores e/ou fiscalizadores. 

7.5. Não serão aceitos objetos que estejam divergentes daqueles especificados neste Termo de Referência ou 
que apresente qualquer espécie de avaria ou violação. 

~ ·~ 

.... ,·,~,,·,, .. ~·. 
SE C.R E )'.A R.tA O E PR 'E F E I T U RA D E 

EDUCACÃO. SANTA LUZIA, 
FAZENDO Müit8,r.1Ais • 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

_.,/ 
Proc. Nº=t)O\..\:Jh 2, "L 
FolhaN°: OIS 
Rubrica: ~ 

7.6. O recebimento definitivo dos objetos, não exclui a responsabilidade da contratada quanto aos vícios ocultos, 
ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Contratante, nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/90). 

7.7. Os produtos fornecidos em descordo com o estipulado neste Termo de Referência, no instrumento 
convocatório e na proposta vencedora ou que se apresentem impróprios para uso, serão rejeitados totalmente 
pela Administração. 

7.7.1. O fornecedor ficará obrigado a substituir no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento 
da notificação expedida pelo Município, independente da aplicação das penalidades cabíveis e sem quaisquer 
ônus para a CONTRATANTE, os produtos que venham a ser recusados. 

8. GARANTIA: 

8.1 A licitante vencedora garantirá plenamente a qualidade do objeto desta licitação, bem como a reposição dos 
itens que estiverem em desacordo com o Termo de Referência. 

; , ·. 
:··, ~ ;·~ 

8.2 Deverá ser apresentado prazo de garantià,ê~:fªçêdá'.tjü~ifd~#e confecção e validade, contados da data do 
recebimento definitivo. · · ··· ·· ·· ·· ···· ·< ->~> 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1- O pagawento.será efetuado em moed rinta) dia sentação da Nota 
fiscaltfât9ra~b vâíõltotal correspondentê> ·últimos · '. ias antecedentes à 
data de emissãoda}~téríâa:f~otá Fiscal.A. ..Pr ,d~~!ª~~~ci'para 
est~ fimt~;{~;:";;;J,::;;1)?: ; ·:· ·· ·•, "'"- , 

.~L ' ,,;,;;.;;,, .;,.c,'f>:; >ffi:., , í; ,,i,: . ,· }{'fite•·.,, ,•7.1;:· :;~lg;fa 
9.1.1"': A CONTRÀfÂDA'c'de. protocolar na s esta efeitura a solic1 ção de pagafit~ªtô,, assináda e 
carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as 
informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número 
da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com 
cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de 
Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas 
- CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das 
Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

9.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 
condições de habilitação; 

8.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material fornecido, 
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido material; 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: 1) °>+-Oozz.. 
Folha N°: Q /;}--
Rubrica:_ ,d(: 

9.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia- MA, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas 
com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

10.1 A licitante/Adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.1.1 No caso da infração ao subitem "13.17" aplicar-se-á, independentemente do impedimento de 
licitar/contratar, multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor homologado, até o 
limite máximo de 10 (dez) dias; 

10.1.2 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no Cadastro do Município, pelo 
prazo de até 05 (cincos) anos; 

.. ·-"'", ' 
\"\ \ ·-.._ ~ ... /'":> 

10.1.3 As sanções previstas nos subitens antêrjotês pôdeiãô ser$pliéadas cumulativamente; 
\'..-;·.··'"'.'.· ............................ ._, .. . ,·:~:::~:·:·.--'::; >. 

t:::;;:µ:r'.!!½~9~~'.7<?'.t:t:;:rt:tI;}~ ::·· 
10.2 A inexecução parcial ou total das condiçõe · ·· adas :o err de execução e a mora na execução sujeitarão 
a CONTRATADA às seguintes penalidades:: 

10.2.1 Adve,rtêocia; 
,~]'.~,~' :,,·:· .'<'.i.\~-;~\~~,i~i~i~J:.l{> .·..... ,. ·.· ,~(\ttft\11~!; Y~v;<:,:•",\' ''. ·' ,'j . ,_<;,, -.~,zn;ét 

10.2.2Multa de riforâ:nó'perêehtual dé'Q;'~(zê Jâi,trê .. cpor,c por. 'cµf!}prii:riento:das 
obrigações assumiaas: in'cidente sobre o vâlo{'da,parce·1~1't10 obj~to' em atras ,será ,aplicada a partir do 2° 

(se~~fi?o) di~ LÍtírái:tn~dirnp!~Q&l!l cont~d? da ~~~;~~figl~.~.i~lâo regular c1~~ into tlâ ~ · ação atéi"~ata 
do efetivo ad1mplemento, observando o hm1te de 30"(tnnta}d1as; h•"" \ 

10.2.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto em atraso, no caso de inexecução total ·ou 
parcial do objeto Contratado, depois de decorridos 30 (trinta) dias sem que a Contratada tenha iniciado a prestação 
da obrigação assumida, ensejando a sua rescisão; 9.2.4 Suspensão temporária de licitar e contratar com a 
CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

10.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 

10.3 A critério do CONTRATANTE, as sanções previstas nos ITENS 10.2.1, 10.2.4 e 10.2.5, poderão ser aplicadas 
juntamente com as previstas nos ITENS 10.2.2 ou 10.2.3, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

S E é l'l E 'r A R LA.,,.!> E 

EDUCACAO 
FÁZENJj◊MUITlMÁÍS 

I 
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Proc. Nº: ~]' JouL 
FolhaN°: __ ( 
P.u!,rica: --R'..: 

1 O .4 A multa aplicada será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou cobrada 
judicialmente; 

10.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro do Município, e no caso de suspensão de 
· licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital 
e das demais cominações legais; 

10.6 Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

10.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Estado 
e cobrados judicialmente; 

10.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano pay~ado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. · : L .. J · 

·\:}:,·~;::i{I\i}\::l:\\::);)::·::~-:··· 
11· DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇ ... 

;, ,, 

1 O .1 - A execução do contrato será acoriip 
regularmente designado pela CONTRATANTE; 

ão: por representantes, empregado público 
~•ª;666/93. 

'"A .i,t, 

Santa Luzia- MA, 1 O de Agosto de 2022. 

NTÔNIO DA SILVA 
ário Municipal de Educação 

.. ~. 
i>IÍ:11 F E 1>iúitA D E 

SANTA LUZIA. 
FAZENDO r-tü1to MA)S 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTOS 

Processo nº 097/2022 

Proc. N°: OºH:!hll-
Folha W: r;Y('? 

De acordo com as informações constantes neste processo administrativo 
autuado, APROVO o Termo de Referência anexo, consoante previsto no art. 7°,.§2º, 
inciso 1, c/c art. 38, caput, ambos da Lei nº 8.666/1993, e autorizo o encaminhamento 
da solicitação para Aquisição de Livros de Inglês para Ensino Fundamental de 
anos iniciais, para atendimento das matrículas nas Escolas da Rede Municipal 
de Santa Luzia - MA, para o ano letivo de 2022, bem como determino que seja 
providenciada a instrução dos autos_ com ;vistas, a realizar a contratação dentro das 
formalidades legais de acordo corrfd:rit9~Bâí5có:~:i<J)?· ' \'.',',--.~·::::·.-:.,_, .. ,.,., .................... ,~ ... ._, .. ,_,;:< .. /:: _:/ ' 

""•/ .. 

ç~9.da pesquisa de mercado; 
~~~ ' . 

C()qtabilidade Geral parci)ri{6 
. cobertura das .. ···· esa$)be' m 

;:,; ,;J&V$1:::C"i(", .. '.,. <' ·;:;:~::·;1_,<t·· .:;'.;·.C·,:f\;,,:.~.><":.'.< '_ 

do art;:t6it.tll1"11! 101/2000 ~"liRF: 

j[~f~i~;i~ih dor d:~lh~ 

. . 
a :de dotação or amentária para a 
e. T;' Çã / "rià 110S termos 

Santa Luzia - MA, 12 de agosto de 2022. 

JUCENÁ~RAZÃO 
Secretária Municipal de Governo 

{autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021 de 
04/01/2021) 

SE C,RETARJ A.OiE: 

GOVERNO 
FAZENDO MUl1'0 MAIS· 

'~:::· ,.....,_.: 
PR e:•F l:.I ílÍR A. 6 .ê. 

••SA.NTA:I..UZIA: 
i=Aút-iôo Motfo MA1s 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

SETOR DE COMPRAS 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Proc. N°: 4}0:\::lJ-o2;l. 
Folha N°: eJr;,2-9 
Rubrica: ____ ~oç;;,_ 

Santa Luzia/MA, 15 de agosto de 2022. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 
Setor de Compras 

OBJETO: Aquisição de Livros de Inglês para Ensino Fundamental de anos iniciais, para atendimento das 
matrículas nas Escolas da Rede Municipal de Santa Luzia - MA, para o ano letivo de 2022. 

Prezado Sr(a)., 

Convidamos vossa Senhoria a apresentar cotação de preços para os itens abaixo discriminados. 

DISCIPLINA: LINGUA INGLES 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO D 
NÍVEL: 1° ANO 
DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, 0 •• 

2 DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE 1 
NÍVEL: 2° ANO ' 
DISCIPLINA: LINGUA INGLES 

3 DESCRIÇÃO: POP COLEÇ
NÍVEL: 3° ANO 

SÉTOR ........... . 

COMPRAS 
FAZENDO MUITO MAIS 

QUANT. UNID. UNIT. 

762 UND' 

761 UND 

779 UND 

'''ií 

ENOO MUITO MAIS 

TOTAL 



Editora e Distribuidora de 
Livros Eireli. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA 
Secretaria Municipal de Educação. 

PROPOSTA 

Proc. N°: oor~-i,1._ 
Folha N°: OC:Z-1 
Rubrica: ==tê. 

Prezados Senhores, venho por meio desta apresentar nossos preços, conforme planilha 
abaixo. 

ORD. DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT. R$ 
1. POP INGLÊS 1° ANO. 762 R$180,00 
2. POP INGLÊS 2° ANO. 761 R$180,00 
3. POP INGLÊS 3° ANO. 779 R$180,00 
4. POP INGLÊS 4° ANO. 723 R$180,00 
5. POP INGLÊS 5° ANO. 897 R$180,00 

TOTAL 
VALOR TOTAL GERAL DA PROPOSTA R$ 705.960,00 
(Setecentos e Cinco Mil, Novecentos e Sessenta Reais}. 

Validade da proposta: 60 dias. 
Prazo da entrega: 30 dias. 

São Luís/MA, 15 de Agosto de 2022. 

uiz Felipe Aranha Pinheiro 
Administrador 

CPF: 024.971.883-94. 

V. TOTALR$ 
R$137.160,00 
R$ 136.980,00 
R$140.220,00 
R$130.140,00 
R$ 161.460,00 
R$ 705.960,00 

CNPJ: 37.664.917/0001-09.lns. Estadual: 12.650.959-0. lns. t7unicipal: 98267767. 
Av. Getúlio Vargas, nº. 145, Sala 04, Apeadouro, São Luís/MA.Cep: 65.030-COS. 
Tel.: (98} 3302-0035.E-mall: LFeditoraedistribuidora@hotmail.com 



u 
PAPELARIA nncc1mln1u 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA 

PRO]:>OST A DE PREÇOS 

ORD DESCRIÇÃO QUANT. 

1 POP-Fl - 10 ANO-ALUNO 762 
2 POP - FJ - 20 ANO - ALUNO 761 
3 POP - Fl - 30 ANÓ - ALUNO 779 
4 POP - Fl - 40 ANO - ALUNO 723 
s POP- Fl - 50 ANO-ALUNO 897 

VALOR TOTAL 

E. G. DELMONDES 
CNPJ: 34.620.404/0001-08 

lnsc. Est.: 12.614.101-0 

Proc. W: Oq,tt}-2,,l._ 
FolhaN°: Q~ 
Rubrica: ~ 

UNIT. R$ TOTALR$ 

192.00 146.304,00 
192,00 146.112,00 
192,00 149.568,00 
192,00 138.816.00 
192,00 172.224,00 

753.024,00 1 

Imperatriz, MA 11 do agosto de 2022 

.. /,. Delmondes 
/ 

Eudsón Gomes Delmondes 
Proprietario 

Av. Oorgival Pinheiro de Sousa, 1100 O, Centro - lmperafriz-M; papelarianascimcnto@hotmail.com 



(n\ l-1 l e=' J 

L!:!_Jj ---,i_r-1 l 
COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIREU ME 

A 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA/MA 

Proc. N°: O q +l)o ~ 
Folha N°:= Ôc2:;L 
Rubrica: ~ 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Item DESCRIÇÃO DOS LIVROS UNIT.R$ QUANT. TOTALR$ 

1. POP INGLÊS 1° ANO. R$181,00 762 R$137.922,00 
De acordo com a BNCC. 

2. POP INGLÊS 2° ANO. R$181,00 761 R$137.741,00 
De acordo com a BNCC. 

3. 
POP INGLÊS 3° ANO. R$181,00 779 R$ 140.999,00 
De acordo com a BNCC. 

4. POP INGLES 4° ANO. R$181,00 723 R$130.863,00 
De acordo com a BNCC. 

5. POP INGLÊS 5° ANO. R$181,00 897 R$162.357,00 
De acordo com a BNCC. 

VALOR TOTAL R$ 709.882,00 

Validade: 60 dias. 

São Luís/MA, 16 de Agosto de 2022. 

CNPJ: 'Zl.174.181/0001-29 
lns. Estadual: 12.517.211-7 / lns. Municipal: 98226669 
Av. Getúlio Vargas, nº. 143, Apeadouro (Monte Castelo), 
São Luís/MA, Cep: 65.030-005 / Telefone: 98 3'Z11-5660 



Proc. N°: ag,-H)-b Q 
Folha N°: Qc:2-4 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA 
Rubrica:, ___ *--"'-

Informamos a esta secretaria a nossa proposta de preços para os livros 
abaixes, conforme condições descritas: 

Livros 

' 

. ,' 
'· 

.. ' 
POP - Fl - 10 ANO 

POP - Fl - 20 ANO 

POP - Fl - 30 ANO 

POP - Fl - 40 ANO 

POP - Fl - 50 ANO 

Valor 
Qtde Unit. 

762 177,60 

761 177,60 

779 177,60 

723 177,60 

897 177,60 

Total 

Valor Total 

. ·• . 

135.331,20 

135.153,60 

138.350,40 

128.404,80 

159.307,20 

696.547,20 

Importa a presente proposta na quantia de R$ 696.547,20 ( Seiscentos e Noventa e 
Seis Mil Quinhentos e Quarenta e Sete Reais, Vinte Centavos ) 

Validade: 60 dias 
Entrega: 30 dias 
São José de Ribamar, e Ago o de 2022 

J. ;=.~~ança-E 

✓t:M' ,r-----

e a mia Silva França 
Proprietária 

Razão Social: J. de F. S. França - ME - CNPJ nº 07.491.136/0001-90 - Inscrição Estadual: 12.221.019-0 
Via Coletora 4.000, nº 02-A Quadra 115 - Parque Vitória / São José de Ribamar - Maranhão / Fone/Fax: (98) 3233-5025 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Setor de Compras 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO 

Processo Administrativo: 097/2022. 

Proc. N°: Q '\+l)..o.i-c.. 
Folha Nº: Üc/2-ô 
Rubrica: ~ 

OBJETO: Aquisição de Livros de Inglês para Ensino Fundamental de anos iniciais, para 
atendimento das matrículas nas Escolas da Rede Municipal de Santa Luzia - MA, para o 
ano letivo de 2022. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA realiza o procedimento de cotação de preços 
(metodologia) a partir de consultas a tabelas oficiais, pesquisas de mercado através de 
propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, outros contratos administrativos, outros 
Órgãos, ou pessoalmente. · · 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço 
estimado mais vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e ·as 
orientações dos Tribunais de Contas. . ..... , , .. 

\:'J:::J}!.•:IÍ••··••
1

/=•?.!:'.}:::':ll/ ' 
No presente caso, a busca p·q(:'.p(êços de::rp~rcado, se deu através de pesquisas 

realizadas com as-empresas: EDITO~tE:IDISJR1$,UIDORA DE LIVROS EIRELI, CNPJ: 
37.664.911,0001-09; PAPELARIA./ ""·,,····h·•·"(••·o}~.cNPJ: 34.620.40410001-08; DLF 
COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA:;J f:fi ··cNPJ: 27.174.181/0001-29; JJ 
PAPELARIA, CNPJ: 07.491.1~~l0Q ,ns . .. . logrou êxito, conforme é . 
demonstr dp,no MAPA COMPARATIVO:re· 

/Ll.t;i}l~'.,:<·,· i}iK~~;\ ~,,,,,?if;;:Y~?:?:<_:· ~•'< 

mento de Compras 
Nº 056/2021 

SETOR ... .. . .. 

COMPRAS• 
FAZENDOMVITO MAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

DISCIPLINA: LfNGUA INGLESA, 
INGLÊS, NiVEL: 1° ANO 
DISCIPLINA: LfNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE 

2 INGLÊS, NÍVEL: 2° ANO 
DISCIPLINA: LfNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE 

3 
INGLÊS, NÍVEL: 3° ANO 
DISCIPLINA: LfNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE 

4 
INGLÊS, NiVEL: 4° ANO 
DISCIPLINA: LfNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE 

5 INGLÊS, NÍVEL: 5° ANO 

EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVR0SÉ1RELI, CNPJ: 37.664.917/0001-09 
PAPELARIA NASCIMENTO, CNPJ: 34.620.404/0001-08 
DLF COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI ME, CNPJ: 27.174.181/0001-29 
JJ PAPELARIA, CNPJ: 07.491.136/0001:90 

762 UNID. 

761 UNID. 

779 UNID. 

723 UNID. 

897 UNID. 

.·tG -~ 
705.960,00 
753.024,00 
709.882,00 
696.547,20 

~;~ .\: 

180,00 

180,00 

180,00 

180,00 

180,00 

137.160,00 192,00 146.304,00 181,00 

136.980,00 192,00 146.112,00 181,00 

140.220,00 192,00 149.568,00 181,00 

. 130.140;00 192,00 138:816,00 181,00 

. 161.460,00 192,00 172.224,00 181,00 

Página 1 de 1 

137.922,00 177,60 135.331,20 182,65 139.179,30 

137.741,00 177,60 135.153,60 182,65 138.996,65 

140.999,00 177,60 138.350,40 182,65 142.284,35 

130.863,00 177,60 128.404,80 182,65 132.055,95 

162.357,00 177,60 159.307,20 182,65 163.837,05 

.. í 171' ,i\:7t7.t'6i3 '.:lQí 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Departamento de Contabilidade 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo nº 097 /2022 
Requerente: Secretaria Municipal de Governo 

DESPACHO 

Nº PROC. Q t .f / óh,2.-
Nº FL. 'c),,,:f-

ASSINAT-iif= 

Declaro para fins do disposto no art. 16, li, da lei complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, e para efeito de realização de procedimentos licitatórios, que a 
despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, 
sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e 
deverá ocorrer por conta das dotações orçamentárias conforme abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.361.0051 .2037.0000 Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Fundamental - 30%. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita. 

Fonte de Recurso: 1.540.00.0-002 Ó01 

· Santa Luzia/MA, 18 de agosto de 2022. 

Augusto César Araúj 
MA01285 
Contador 

DEPARTAMENTO OE 

CONTABILIDADE 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2022 

Proc. N°: º"Í~ l/1... 
Folha N°:._...._Q.._(}.,,.;;.....:;:.f_ 
Rubrica:. _____ ,-A::=-~ 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO E 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

(\~J \.,: }:-:-:!.: ..... '.::::v.~!·-/ </ ·t /'') 

Em obediência ao qu~i,4fsp,0e;:9 Çªp't!~/do artigo 38 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações, AUTORIZ'o/:>·· ão deste procedimento licitatório 
conforme solicitação expressa nô ht~t.rativo supra, tendo por objeto 
A · · ão de Livros de ln dilriíental de anos iniciais ara 
atendimento das matrículas nas E~~ólas'da.Rede;l\ifunicipal de Santa Luzia - MA, 
~âtâi:oâno. letivo ...... de•''2022;t•.con"'•''" 'ficaçBes CQ+A' .da 
Íégislação erií:::::vig<>Í~'f•i#11ft,ii · •· , , · ·· · · 

Iíil!':;]?7~!t~i2ll~~i~gqf~ ao que a~18, 
imbos da Lefiii.ô,J+s':ts66/1993, ratificó""â 

· , ·?f 8,f~g~~] 
o ermo dêt;Réferêri.cia 

anexado aos autos do Processo em epigrafe, uma vez que foram devidamente 
comprovados os seguintes requisitos: 

1- Abertura de processo administrativo, devidamente autuado; 

2- Ofício de solicitação da demanda; 

3- Termo de Referência, devidamente aprovado; 

4- Pesquisas de Preços; 

5- Dotação Orçamentária. 

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar 
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as futuras despesas especificadas no 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: oq .\--~2-'l... 
FolhaN°: Q~ 
Rubrica: ___ -=~~ 

Processo Administrativo acima identificado possuem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PP A) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

SOLICITO, ainda, que sejam obedecidos os dispositivos da Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, aplicando-se 
subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações, bem como demais 
legislações correlatas. 

No mais, encaminho os autos à CPL para que sejam tomadas as devidas 
providências nos termos da Lei. 

Atenciosamente, 

- MA, 19 de agosto de 2022 . 

. ,, NTÕSJFRAZÃO 
' 1t.i\~,'f'-,,/:/}:i,di/tf.Ni'%"'''' 

Secretária . unicipal. de. Governo 
(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021 de 

04/01/2021) 

~·· .·~ 
~ .. ~·· 

·sÃNtÂ.tuiii 
. l=i:iêr:toó Múiro M.Âl.s: 



Proc. N": <0Cit-\.{~ 2,1_ 

Folha Nº: Ô3C) 

ESTADO DO MARANHÃO 
Rubrica: ~ 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Comissão Permanente de Licitação 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 097 /2022 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 
DESTINATÁRIO: Procuradoria Geral do Município 
ASSUNTO: Solicitação de manifestação da Procuradoria Geral do Município de 
Santa Luzia, acerca da minuta de edital e seus anexos acostados, bem como aos 
procedimentos adotados na fase interna do processo em epígrafe. 

DESPACHO 

Tendo em vista a instrução dos autos, segue anexa a Portaria nº 196/2022, 
que nomeia o Pregoeiro oficial do Município de Santa Luzia, e a Minuta do Edital na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, para parecer e providências desta 
Procuradoria Geral do Município - PGM acerc:a da contratação dentro das 
formalidades legais. 

No mais, em breve relato, o objeto da licitação tem por escopo o Aquisição 
de Livros de Inglês para Ensino Fundamental de anos iniciais, para 
atendimento das matrículas nas Escolas da Rede Municipal de Santa Luzia -
MA, para o ano letivo de 2022, de acordo com as especificações e quantitativos 
estabelecidos no termo de referência. . . 

A licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, fora a escolhida, 
por destinar-se à aquisição de bens e serviços comuns, nela não há limites de valor 
estimado da contratação, sendo licitação de Menor Preço por Item, além de 
concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando propostas escritas e os 
lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita a 
negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que 
torna o procedimento muito célere e econômico para o município. 

Propicia, ainda, para a Administração os seguintes benefícios: 

a) economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera economia 
financeira; 
b) desburocratização do procedimento licitatório; 

COMISSÃO PERMANETNE - PREFEITURA DE 

LUZIA 

._ 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: 00, +{~1.,L 
FolhaN°: d3J 
P.ubnca: ___ ~--=----fF-

e) rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as 
contratações; e, 
d) maior transparência. 

Sobre o julgamento das propostas pelo menor preço, impende destacar 
previsão legal do artigo 4º, X da Lei 10.520/2002: 

Art. 4º. A fase externa do pregão será iniciada com a 
convocação dos interessados e observará as seguintes 
regras: 

( ... ) 
X - para julgamento e classificação das propostas, será 
adotado o critério de menor preço, observados os prazos 
máximos,par;a forneciqiento, as especificação técnicas e 
parâmêtto~~:iriíiiifü9{}/~;e desemprenho e qualidade 
definidcf•,::::,, : : :;: :->'.:- -:.·<' 

No que tange o julga ==~"""'--"'=~~rf.....!.llt:::e~m= imperioso 
meneio ' la 24 7 do T cessidade de seu 

ad"udic~ m e nãoffH:'tp'fuii?!fê:+lfili,lob0 'F n s 
'"'" ' '\(,'. ·;;~µ;\\\.,(,,,,,,-

editais das licitações para a contrataçãO 'mt'ôbras, 
serviços, compras e alienações. cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em 
vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para 
a execução, fornécimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação 
adequar-se a essa divisibilidade. (grifo nosso) 

Falando sobre as regras específicas do Pregão Eletrônico, no instrumento 
convocatório houve o registro de qual será o provedor ou a plataforma que 

. COMISSÃO PERMANETNE 
. ·-• 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: 04..\:lk:1..,'--
Folha Nº: O 3o2--
Rubrica: ~ 

disponibilizará o sistema eletrônico, previsto no item 3.2 do Edital, atendendo o 
exigido no Decreto Federal 10.024/2019. 

Assim, temos que o certame sendo formalizado sob a modalidade já 
referida, PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
possibilitando assim uma maior participação das licitantes interessadas, devendo
se tomar como parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado ao 
processo. 

Ratifico ainda, que a minuta de edital elaborada e encartada aos autos 
atende ao que determina o art. 40 da Lei nº 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o 
número de ordem, a secretaria interessada, a sua modalidade, o tipo de licitação, 
bem como a menção de que o procedimento será regido pelas Leis nº 8.666/93 e 
10.520/2002, e, pelo Decreto Federa\ nº• 1Q;Q24/;:W19. Além) é claro, do local, dia e 
horário para recebimento dos dciÇU~~iit8s:éir:üp:C,'ltas de p~eço. 

'. , .. · ,. ··············-··· ·····- -..... ·,; 

·:· ... ··· .. ·:· .. t 
(?i~~ER¾P~~&J;\~i\Z::;;11 :;:.. :. 

. Não obstante, constan1 ains,~;j¾~â'~"~.?>lf dtação; os prazos e condições 
para assinatura da ata do certame; P§.~§ªi,tt9,~§,«:JJara o caso de inadimplemento; as 
condições de participação das empi-es:?~( · · a.\éle apresentação das propostas; 

B!f:!tta~,~ ~;!,i.i/~•-êiiiJM::l,,~i\~i;irt~ 
recti'.fs6s?;lâdmi~Í;trati ; contliiõ~S}de p'~ arllêrttb: crité "tabÜiâ~êi~ das !!!~t~r~~i'êÇ7 rios de r;;iítlifJit, ção dos n o/ J)c~~flÊ~ 

O edital também atende ao que determina o § 2º do art. 40 da Lei nº 
8.666/93, trazendo em anexo a minuta dO contrato, o termo de referência e 
modelo de todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a 
habilitação. 

A minuta de contrato está em consonância com a legislação que orienta a 
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do 
art. 55 da Lei nº 8.666/93, que assim dispõe: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as 
que estabeleçam: , 
1 - o objeto e seus elementos característicos; __Jj.--

CÓMISSÃO P!:RMANETNE 

LICITA CÃO 
FAZENDO Mµ1ri MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, 
data-base e periodicidade do reajustamento de preços, 
os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão, de entrega, de observação e de recebimento 
definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 
indicação da classificação funcional programática e da 
categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas; 
VII - os direi~os ,e as,,responsabilidades das partes, as 
penalfdàdes,Cc:âbí\ieÍs,::é:d~?valores das multas; 

' •• , ,, •• v,.,v•' •• "••• ' ••. '•• ,• 

VIII - osêásós,de,xêsêisão; 
IX - o ;.~/tSV \. ~~•fftli;âc}$ çlireitos da Administração, em 

• . •,••<> •~ • ,,A f.t,"8 "'••• f > 
caso;de r 'f"" tra.tiva prevista no art. 77 .desta 

~;;f J~~j1,, . ,;,ão, ~.tJ"~r 
pan1;;;5ç>9versaqf;quan .i!i!,<;?r o caso;· ·· ........ . 
XI - à'1,w4çµlaçãifa +',. ,ÍtãI de lictta,çã,Q,Ç(>,\Ç'aÇ>;i:termo que)~ 
dispensati\;ii~if::~ .'giu, ao ~~~\11\:t;t',;"à.\?ií~q&ftl~/~d 
licitante vencedor; · -«''"'"' 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda 
a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
( ... ) 
§ 2°' Nos contratos celebrados pela· Administração 
Pública com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive 
aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro 

· COMISSÃO i>ERMANETN.É -
.~ ·~ 

P R Ê é Ê I t Ü iLÂ Ô E s··. ··rrALOZIJl. 



ESTADO DO MARANHÃO 

Proc. N°: () ~+i.J--z."l.. 
Folha Nº: _ _:();_.3_4__._ 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Comissão Permanente de Licitação 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

P.ubf'ica: ____ ::::t__. 

da sede da Administração para dirimir q'ualquer questão 
contratual, salvo o disposto no§ 60 do art. 32 desta Lei. 

Por fim, declaramos que será observado o tempo hábil para convocação 
dos interessados em participar do certame, será observado o prazo mínimo de 08 
(oito) dias úteis exigidos pelo art. 4°, V da Lei nº 10.520/2002. 

Assim, no entendimento desta Comissão, o presente procedimento foi 
seguido a legalidade, aplicando a legislação vigente e que orientam o procedimento 
licitatório, em especial as Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, e, o Decreto Federal nº 
10.024/2019. 

Considerando, por fim, que o Pregão Eletrônico é a forma obrigatória de 
modalidade de licitação a ser utilizado,.previsto 110 Decreto nº 10.024/19, além de 
mais prático, fácil, simples, diret:6''e,\âçéssíve(,a1:i~i~ o seu fim, e fim único de toda 
licitação, qual seja garantir a observâ' .,. Pr:i~itfpio constitucional da isonomia, 
permitindo a participação de quái .... · .~Jj~dos que atendam aos "requisitos 

~:':'.'<.'.: '.; .. -,:.:''.,._>'."'<)'.'. '{ ,), . tt{Jt '\ .. { :/ ,. ' 

exigidos, e a selecionar a proposta!rµ1í\s,,,, n:tâjÔ~'à,. para a Administração, mediante 
:' _, _.·(/??:~½:;;\~Wt:ti:~;;,\~>'_._·;•-~, ;;:=,··=. :··_i .: 

sessão pública, por meio de: propiíf' 't::i}anc:~s, além de ser eminentemente 
púbHtê:Le/:aberto, . 11ão .resqltª11dd,fâe ·· ·· · · · · qual 
Administraç,ã~,ii,.:_i'_;t_J,:.·.:,,lt·, ' ' <;li;:~@; ' . \{f;>;a~l fültj' 

• ~s~;,A:;J,::,:,·•. -~,, 

As~y:Jrã!Se" no bre::Jiãtr:Sõ!ffiitímos emi~k;\l;:;)5!;[8 dá 
minuta do edital e seus anexos, bem como, dos procedimentos adotaaos'ria fase 
interna. 

Respeitosamente, 

Santa Luzia/MA, 22 de agosto de 2022. 

4 t~ Je,,cA~~ 
Thiago Silva de Assunção 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Pregoeiro Oficial 

~· 
~-

P R E F E ÍT Ú 1LA. D E 

SANTA LUZIA 



Proc. W: Qq,\--1µ>.i..1.. 
FolhaN°: (93~ 
Rubrica: ______ ~ __ 

'~-

iESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa luziaCNPJ: 06.191.001/0001-41 

Gabinete da Prefeita 
prefeiturastaluzial1@outlook.com/Fone: (98)98595~2877 

Av. Nagib Haickel • Cep: 65390-000 / Santa Luzia -MA 

PORTARIA Nº 196/2022 Santa Luzia, MA. 02 de maio de 2022, 

DESIGNA O PREGOEIRO .E EQUIPE DE 
APOIO NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO DO . MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA (MA), E DÁ OUTRAS 
PRÕVIDÊNCI.AS. 

A PREFEITA MUNJCIPAt:l)j:$+.\~A LUZIA, Ê$tadO' do.Mittarihã<(uô ··.·. 
uso de suas atribuições legais, em: especial o Art. 52 .daL~tôrgãniêa do Mooicípio, bem ·. · 
como nos termos do Art. 51? §4º, dà Leinª8;666!1993, péla presente~ · · · · · · 

Considerando a necessidade . de viabilizar os processos de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Santa Luzia, nos 
termos do artigo 3º, daLei nº 10.520 ~~l74e,Jillhode)Z0Q2. ;i;f 'ti "',, •t "' 

[)~signar os •.. sfr\ridore~ l~~xo reÍ~cionados. par~ ... as fuii;~:~~:,':~·~: 
seguen1: . . .··. · · . : •.··· .: .. . ... · 
~ I. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servidor cd~i;sionad~, .Nla1fícufa nº 

803289, exercerá a função de Pregoeiro Oficial, que seráresp911s4veLpe1a condução dos 
trabalhos do Pregão; . . .. · 

IlrnANCLIUD ALVES ARAÚJQ; servidora efetiya, Ivlat:l'f~ula nº 100414, 
exercerá a tlmção de Membro da Equipe de ApoiQ, qµe prestará â necessária assistência 
ao Pregoeiro; . . . . . ... · . 

. III. VILMA THÉCIA FREIRE l\1UNIZ, servidora efetiva, matrícula nº 
302952, exercerá a função de Membro da Equipe de Apoioj que ptêstará a necessária 
assistência ao Preg()eiro; · 

Art. 2": O Pregoeiro fica aütorizado a convocar, além dos membros da equipe 
de apoio, a depender da especificidade têcnicâ do objeto ou da documentação 
apresêntada, outros servidores da Prefeitura, técnicos da. 4:rea, pwa a.uxiliar na análise 
das propostas e doc.umetttos~ 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura dé Santa luzia CNPJ: 06;191.001/0001'-47 

Gabinete da Prefeita 
prefeiturastalüzia11@outlook.com/Fone: (98)98595-2871 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia • MA 

Proc.N°: 0~..\--'U>cl.il... 
Folha Nº: f} B,(;' 
Rubrica: ..,.'3:. 

Art. 3": Esta Pqr(aria entrl:l em vigor na data de sua W?sinatµra e te.rã validade 
de 1 (um) ano. 

Art. 4°: '.Ficam revogadas as demais disposições .em contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em conformidade com a Lei Orgânica 
de SANTA LUZIA (MA), para que surta seus legais e efeitosjurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO . ;M{JNICIPAL . ''ÇLOTILDÊS ... ALMEIDA 
SANTOS", SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM o:tDÊ MAIO DE 
2M~ . 

Gabin e da Prefeitura 
Eli erto Lima A.-rais . . . 
Assessor Especial do Gabinete da Prefeita 
Portaria nº 043/2021 
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PORTARIAS EXECUTIVO 

PORTARIA Nº 193/2022- GAB/P. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que determina o Art. 52, inciso XIII, da 
Lei Orgânica do Município e Art. 57 inciso I, alinea (a) da 
Lei Municipal nº 17 de 19 de dezembro de 1992. 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR O SERVIDOR DIEGO 
MACIEL BARBOSA, Cargo Comissionado de 
PREGOEIRO, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão, localizado na Av. Nagib Haickel, a 
considerar de 02 de maio de 2022. 

Palácio do · Poder Executivo Municipal, Clotildes de 
Almeida Santos, Santa Luzia, MA, 02 de maio de 2022. 

Dê-se Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

PREFEITA MUNICIPAL. 

PORTARIA Nº 194/2022- GAB/P 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estadó do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que determina o Art. 52, inciso XIII, da 
Lei Orgânica do Município e Art. 57 inciso I, alinea (a) da 
Lei Municipal nº 17 de 19 de dezembro de 1992. 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR O SERVIDOR DIEGO 
MACIEL BARBOSA, Cargo Comissionado de 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão, localizado na Av. Nagib Haickel, a 
considerar de 02 de maio de 2022. 

Palácio do Poder Executivo Municipal, Clotildes de 
Almeida Santos, Santa Luzia, MA, 02 de maio de 2022. 

Dê-se Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

PREFEITA MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 195/2022. 

DESIGNA OS MEMBROS. DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL PARA ATUAR 
EM LICITAÇÕES PÚBLICAS NO 
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO 
DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
(MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o Art. 52 da Lei Orgânica do Município, bem 
como nos termos do Art. 51, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, 
pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º: A Comissão Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, tem a função 
de receber, examinar, e julgar todos os documentos e 
procedimentos licitatórios relativos às licitações e 
cadastramento de licitantes, competindo-lhe ainda, 
adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores 
e praticar demais atos dispostos na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 

Art. 2°: Designar os servidores abaixo relacionados para 
constituírem a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
com as funções que seguem: 

I. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servidor 
comissionado, Matrícula nº 803289, exercerá a função de 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

II. FRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, 
Matrícula nº 100414, exercerá a função de Membro da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 7f587aaff9efa20f2540e8cdaa472860a05d0c0d 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

íl 
o 
>.':! 
ü) 
o 
ó 



Sf.NTA;LUZIA·MA ::.DIÁRIO C:>flflAL ~ NÚfv1ERO 255 :: TERÇf.;i10 DÉ MAIO DE 2022,/::fPÂC31NA2 DE 

III. VILMA THÉCIA FREIRE MUNIZ, servidora 
efetiva, matrícula nº 302952, exercerá a função de 
Membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

Art. 3º: Os servidores especificados nesta portaria 
desempenharão suas atribuições concomitantemente· com 
as de seus respectivos cargos no período de 01 (um) ano, 
conforme estabelecido no art. 51, § 4°, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

Art. 4°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura e terá validade de 01 (um) ano. 

Art. 5º: Ficam revogadas as demais disposições' em 
contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em 
conformidade com a Lei Orgânica de SANTA LUZIA 
(MA), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
"CLOTILDES ALMEIDA SANTOS", SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE 
MAIO DE 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

Prefeita Municipal · 

PORTARIA Nº 196/2022. 

DESIGNA O PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO NO ÁMBITO 
DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
(MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o Art. 52 da Lei Orgânica do Município, bem 
como nos termos do Art. 51, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, 
pela presente. 

Considerando a necessidade de viabilizar os processos de 
licitação para aquisição de bens e serviços comuns, no 
âmbito do Município de Santa Luzia, nos termos do 
artigo 3º, da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

R·ES OLVE: 

Art. 1º: Designar os servidores abaixo relacionados para 
as funções que seguem: 

1. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servidor 
comissionado, Matrícula nº 803289, exercerá a função de 
Pregoeiro Oficial, que será responsável pela condução 
dos trabalhos do Pregão; 

II. FRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, 
Matrícula nº 100414, exercerá a função de Membro da 
Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência ao 
Pregoeiro; 

III. VILMA THÉCIA FREIRE MUNIZ, servidora 
efetiva, matrícula nº 302952, exercerá a função de 
Membro da Equipe de Apoio, que prestará a necessária 
assistência ao Pregoeiro; 

Rubrica: ____ -=-~->llli 
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Art. 2º: O Pregoeiro fica autorizado a convocar, além dos 
membros da equipe de apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores da Prefeitura, técnicos da 
área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura e terá validade de 1 (um) ano. 

Art. 4º: Ficam revogadas as demais disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em 
conformidade com a Lei Orgânica de SANTA LUZL'\. 
(MA), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
"CLOTILDES ALMEIDA SANTOS", SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE 
MAIO DE 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 212/2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, 

O Estatuto e Regimento Jurídico dos Funcionários 

Públicos Municipais Lei n°17 de 19 de pezembro de 1992 · 

e a Lei de Estrutura Administrativa do Município; nº 559 

de 02 de dezembro de 2021, RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Sr. THIAGO SILVA DE 

ASSUNÇÃO, portador do RG nº 038511552009-

0SSP /MA; CPF nº 056.557.863-46, residente e 

domiciliado na Quadra 07, Casa 05, Bairro Mutirão, Santa 

Luzia - MA, para exercer o cargo em comissão de 

PREGOEIRO - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GOVERNO E GESTÃO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

Santa Luzia (MA), 02 de maio de 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 
Prefeita Municipal 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Educação 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO - COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 097 /2022 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E RESERVA DE COTA PARA 

MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

MODALIDADE 

BASE LEGAL 

OBJETO 

TIPO DA LICITAÇÃO 

REGIME DE EXECUÇÃO 

LOCAL DA SESSÃO PUBL 

DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DAS PR 

SESSÃO PÚBLI~: 

FC>NTE RECURS 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ XXX/2022 

Lei nº 10.520/2002, Lei Complernêntãr.nº 123/2006, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, Lei CbrnpÍê'rnêntar nº 147 /2014, 

Decreto Federal nº 8.5381:is e alter~~tiE;!s, b;fn c:9r,np aplicando

se subsidiariament~. Ôel~~e coube/li~\ei 8'.6Gi,7i993 e. suas 
alterações e det1léÍIS legisJªções correlatas/ .. •. 

Aquisição deLivrbs de lnglêspara Ensino Fundamental de anos 
iniciais, para' ~'!~pdimento das.i1;1atrículas n;s,Escolas da Rede 

'·. '.: >>;;~< '> • . .. , ' 

Municipal de 'santa Luzia :::: M~, conforme condições, 
quantidades e e~igê~das estabele ··•: neste Edital e seus 
a ne~~~Fb. ·::;,:Jfrk . 

. , ,Menor P'reçq.por Item. 

PôrJqr,necimêrito. 

. www:'pÔrta ldec()mpraspuoÍic:8s.com. br. 

xxtiJ:)Q(XXX)QQ<XX DE 2022 

INISÓRMAÇÕES CÓI\IIPLEIVl'ENT ARES: 

O ::.i~ita1:,fg,:,,seus {'.~nexos i<'.estão à disposição dos interessados através do e-mail: 
:.,..,,;".' "'~<i'.';,t>., 't;-::i~, "<"-,. 

cplsantaluziama@hotrhaiLcom ou na Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na 

Av. Nagib 'R~·ickel - ·F;1raçaJ1'às Três Poderes, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA, de segunda-feira à sexta

feira no horá.ilé~has 08h00
4

~in (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderão ser consultados 

gratuitamente ~~6btidos mediante solicitação. 
'ti'' 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de 
evitar a prática das condutas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que poderá acarretar na 
aplicação das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Rubrica: . ==' 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Educação 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097 /2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA,,LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 
2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETÓ'.N~::7:,,746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, 
DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBsJJi(AFf!AM,INTE, A LEI Nº 8.666, DE 
21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 1EDITAL. 1.I1::coMPLEMENTAR Nº 123/06 E 
147 /2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E , ÔEIVl'ÃIS LEGISLAÇÃO, .·· SOB CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor desig!lado, denom1 · o PregoeirÓ)r11ediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamênte para âi\ página eletrônica 

';.>> '.·;?,. ', <o/'!¾ ',/,,_ .::, 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, asrsêguintes atribuições: coordenar o 
-,~. \-:-J-,,h; ", i,":,~-,"',; 

processo licitatório; receber, examinar e deci~ir, as impugnaçõê~e consultas aq'.edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a ~~;~~o pública nain~ernet; verificàt~ conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste:'edital; ~dir'igir a etapa dé:tihces; verific~r e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decÍ~ít4~os rec~tsts, encaminhJido à autoridade competente quando 

11é;t\)1¼ ">'.'.''":''~ f'':' '."' 

mantiver sua decisão; indicar o '-'.encedor dô"ê~tt;:ime; cohquzir os trab~lhos da equipe de apoio; e encaminhar 
o processo devidamente instrufch{â;autoridacle..t~sponsáveÍspela.adJuªicação e propor a homologação. 

DATA E HORA'LIMITE. 
IMPUGNAÇÃO: 

DATAE.HORALIMITE 
PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO: 

DATA E HORA FINAL DAS. 
PROPOSTAS: 

DATA DE ABERTURA DAS 

·v-;;\ \~~~ ;'.;~:14\f;~,'?: ,,>~:,~>j:>:,, ··'<t{; :-~jI~F?t.t>' 

\,. '-,'i-c-i.' 

J<XH:XXMDO DIA XX/XX/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
" '/. ,, 

xxH1~M DO DIA XX/XX/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

PROPOSTAS~SESSÃO .. •· XXH:XXM DO DIA XX/XX/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
. \:PÚBLICA: • . ... 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

. PREGOEIRO RESPONSÁVEL: . THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
LICITAÇÃO COM DIVISÃO DOS ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E CO!AS DE 25% RESERVADAS PARA 
MICROEMPRESAS E EMPERSASDE PEQUENO PORTE . . . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de Livros de 
Inglês para Ensino Fundamental de anos iniciais, para atendimento das.matrículas nas Escolas da Rede 
Municipal de Sa11ta Luzia - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. ' 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observâ'das a~g><igências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. /·>o<••v1, '.e,-· · ' · ; ' 

< : . . •·•.. ',{i1\ .t?/~~i/tS . . ' 
1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo H.éàpenas estimativa d~'cpc1isúmo e será solicitada 

,, ·., , ,, , · '.'.'!": •~ y i!,..½2,:/7 

de acordo com as necessidades do Orgão solicitante, podendo ser utllizada no todo::ou em parte. 
:,,",,; :· i·. . , -~,.,,;;,,'<., '">:1,1\, 

1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei nº 123/2006,:;Lei nº 147/2,O14,,e Decret'Ó\nº 8.538/2015, fica 
reservada a cota de 25% (vinte e cinco) por,cento do qua'~titativo de cadi"it~O) prete~dido nest~ licitação, 
para participação e apresentação de propost~;pel,é=!s Microem~fé~él$ e Empres'Jt'.tj'.é Pequeno Porte, conforme 
divisão constante do Termo de Referência anexo a este instrumerito';, ·. 

':,__ ., ; . ·, .. ' .~,.,,,;~ 

1.6. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESfÀcUCITAÇ.ÃC> ESTÃO rii~IDIDOS EM COTA PRINCIPAL, COTA 

RESERVADA E ITENS EXCLUSIIÍ_§.~ti~~~~:~J'~,A: é /;;;JJ;';f;/ 
1.6.1. COTA PRINCIP):\L: Os it:ens,do grÜpô.''.l~'tiSrrespondem ao percentual de 75% (setenta e cinco por 
cento) de todos os itens. que ~ãc) são exêlosi~~s>é5-ta cota é para participação ampla de quaisquer 

. :: ::· ª'; ··'.;);~~~~<. ·<'./;\-". ''<,: .. \~.${0'''\' 
empresas especializadas 001ramo, inclusive microémpresas ou empresas de pequeno porte; e 

,("< '""' "'i::f;:\;:::-.,.. '*<~~,';:, ' 
1.6.2. COTA RESERV~DA: Os it~ns .do gruph'.~'11" correspondem ao percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento) de todos tis itens que não são exclJsÍvos, sendo, portanto, destinados a participação exclusiva 

·das.microempresãs'ou ertí'presas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota Principal, 
em atendimento a leino 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto 
Fede}â'i•n~<g!5'.38/20fs{ ·:Jr': 

1:,(A. , , · · "· 
,·· ""<\º -, ;:·:.•{i:~l\ 

1.7. Não havendo'.~i3ncedor par~a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, 
ou diante de sua recusa; as licit;ntes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal. "11'.i:~)~i 

','.,Y 

1.8. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo 
item. 

1.9. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou 
quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente poderão 
cotar os grupos da Cota Principal. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. W: o q..f-/)-ovL 
Folha N°:_""""O ...... JZ ...... _,3 ___ 
Rubrica: ___ ---17 __ 

1.10. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno 
porte na totalidade do objeto. 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

.. ,/,:,::~<'..?;;,/~, 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implic:t'.~- responsabilÍ~â.de cfoJiEii~~~e:c9u de seu 
.N. :, ',.,,,';;/!Kc~'.\, '·1}1'0\ ,1' ,,·,.,., ,1,/ "',,> )_;.,,;;~ 

representante legal e a presunção de sua capacidade téclli,ca pârat,~alização das\t,Eá~t1,~áí;:ões ineréhtes a este 
Pregão. • .· ... ·· ·• · '1JJi, 

"_'. :::}~;-i,. :./;,. <ttG\, 

º·.-.,;: :,,_. Ytt;·:-:·. \{tf\,. 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalment~;cpelas transaçõe$'.efetuadas'êm seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas eseus lances, iri'ÊI ; •. e os atos ~fàtiçados diretamente ou por seu 

V ,,><t· " 't•'."'<-'V'i"'\t 

representante, excluída a responsabilidade dó provedor do sist .• ,vé:I ou do órgãp.pu entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes.de uso·[ndevido das cre~~hciais de acesso, ainda que por terceiros. 

',, :;'.~::•~~- \~;;,,f-1+ 

2.5. É de responsabilidade do cadastrad~ conferir if~xatidão do~;~~us dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados .junto aó{<5rgãg, '.é~ponsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ôu à alteráçãÓcfos regisfió;l: o logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados .. 

2.5.1. A não 
habilitação 

poderá ensejar desclassificação no momento da 

3.1. :;fi•~sivamente Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos dci):art. •3t;: incisos I e 48, inciso 1, da Lei Complementar nº 123/2006, ou ainda 
Microempreêndedor Individual conforme Lei Complementar 128/08, nos termos da Lei Complementar n.2 

147/2016 e arts.,01 e 06 ao 08 do Decreto Federal n2 8.538/2015, regularmente estabelecidas no país, cuja 
finalidade e ramo de atuação estejam ligados ao objeto do presente Pregão, e que satisfaçam integralmente 
as condições deste Edit91vl:! que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

4.1.1. Se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, será aceito a participação de empresas que não micro e 
pequenas empresas (art. 49, Lei Complementar, 123), ficando assegurado, no entanto, os benefícios as 
micro e pequenas empresas, conforme Lei Complementar n2 123/2006. 
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3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nQ 123, de 2006. 

3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, que optarem por usufruírem dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar n2 123, deverão importar no sistema, juntamente com a documentação de 
habilitação, documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser a comprovação através de 
certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias 
consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação d, ou outro documento 
equivalente. 

3.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO os INTEREssts.Ôô's: 

,(!} :ifiiJ',;;,~ 
3.4.3. Estrangeiros que não tenham repfe~~r,itação legal rícf'. 
citação e responder administrativa oujudici~ifnente; 

""";:'':, ;·· -~~-~1~~:_/''' 

3.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ~t;tigo 92 da Lel#pQ 8.666, de 1993; 
"\/ >:••:" ''•'. *(i;~\?i •' />,AO•, 

3.4.5. Que estejam sob falência, ~Ôncurso de qedor~tr25D~kr ata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; :> 

3.4.6. Entidades empre~~)\~is que e~téjarn reunidaili~t'.fonsórcio; 
,· . , , , ·i;~+-'01J~}/ ~i:t::t·>-

3.4.6.1: ô'présente ~tlítàl ,não préVê,as condições de participação de empresas reunidas em 
consórcio, ye'z. que a ~'iP,l;)!l~ncia 'prática demonstra que as licitações que permitem essa 
participação são'aquelas q"ué'er,wolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade 

técnica. Comoo presevte edit~l'foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto 
. deste cê~tamé pôde serbojetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do 
., rriercado,'~ón,~ignou-se a ~edação descrita no subitem acima. 

3.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n2 

7 46/2014-TCU-Plehário). 
··/,,·,, 

3.5. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nQ 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
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3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editar~seus anexos; 
' l . , ". ·~ 

3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos n,o,.Edital ê:;:~ue a''p,~óposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; · · ·· · '' 

3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habillt~;;o.iio certame, ci~~téida obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; '<;;· ✓ •. "'if:;: \(i: 

-.>, . t'\{;~rr .. , 
3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalhQ noturno, perf 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir,de 14 anos, riâ1~ondição de a 
XXXIII, da Constituição; ····... <: •. ,, 

({:;t, 
so ou insalubre e não emprega ,;-,., 

diz, nos termos do artigo 7°, 
,((,¼, 

. ;;:<fy,1':: 

,,:(''Y1-:-,,. ·t·:-\JL 

3.5.6. Que a proposta foi elaborada dejforma independente, nosJermos da Instrução Normativa SLTI/MP 
, ~-~)J,A). 

n2 2, de 16 de setembro de 2009. , ;;>,. 

3.5.7. Que não possui, em :b.~â~'fà;Jlro~-u~ii.rernpregi~1;;:~~.t~tando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto:nos incisos 1.11 ·ê· 1\/~dõ:a~t ··12 •e .no inciso 111 do art. 52 da Constituição Federal; 

3.6. ~ declaraçã~ .fal~c1,,~ela~iva,~g,;umpri~~Jl~º de ~ü'.i1W~~i condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Ed1tal~!:2c'.if:::.. ;;;,<e,"'!>, . \ ""~';;:!> .. 

~~~oA• .. ~.~~Ê,SE~TÀÇ~o·~~PROf':C>SJ:~·~.PÇ>,S;º'6çu,M;NJô$;QÊiH,êl3ILl:tAçÃC>t,,1R21ii'.:::,>: ;,cLvj:;:.·:,:::'.~lfrrs1:.'.·•'·•·':;. 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamêhte por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos .de habHitação exigidos rio.edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário' estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etap~ de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da propci5t<1~ acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesscik.,~enha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n2 123, 
de 2006. 
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4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaç~o e julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitant~n1elbof;;çjassificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público,após o ~nt:erf:"Pri~htodo envio de lances. 

'(,·'·'~;/~:i,--~ :f';" 

5.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREÊNCHIMENTO, NQ'.SISTEMA ELETRÔNICO, 
DOS SEGUINTES CAMPOS: 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de iténs (~
1
onforme o 

5.1.2. Marca de cada item ofertado;rh., 
<:iT' .. 

5.1.3. Fabricante de cada item ofertado;. 

. <~~~~~- ;,; 

.:J':~>;;~;y: 

em moeda corrente nacional; 

5.1.4. Descrição detalhada o éfon.ccinténãq .. as infôrmàções0similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que fb~;apl(cávê~!bmÔdélb, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão con1'p~tente, quahdoifor;o caso; 

. ?i'fe\; " ,. ii. ',:;~~1:~·1, ,.;,,t,)é];. . 

5.2. Todas as espedfiê:a.ções do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada . 
• , "' '>'"" •• ·,~., '.:, . ..:::~~' .•• {.::· ':.i., /-''·:,,_ 

\~ci < , -·~;;;:;it)>, "· ;it;,.-<:, ,{,J\;:~i :., 
5.3. Nos valores prôpp~fos ;éstarãci',i.rí~lusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhisfas,tributários,.com~rêi~is e quàíiquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. .,,. · ''.:;\.:'.' •· · .. 

5.4. Os preços·.· ofertados, /tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade doHcit~~nte:}]ãP lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualqô&'toutro pr~t'êxto. . , :" -~:!~,~~ 
5.5. O prazo de validadeâa proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

:=e: ::e; Página 7 de 40 
S E C R ETA R I A,.P E PREFEITURA DE 

EDUCACAO 
FAZENDO MU!Hf MAIS 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



Proc. N°: oqt \).e 1-?_ 
Folha N°:__,ú"'""4_ ...... 1-_ 

ESTADO DO MARANHÃO 
Rubrica: ____ ~.,.. 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Educação 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

fílf ~'.~::1::}:'.R~.%\ 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no s{~fem'â>:com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. , . \~1;1\, ··· ,s::c 

,1<ii-i~J;:: t;), __ ,,··, .. _.··,··· 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o sêuJülgamento defí11itivo;ert1 sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. :::S~;:•;?\:~~rJ;:'-:;., \L •::i<Ji/ .. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propoi;ta~dassificada~?"';;, _do que som~nte estas participarão 
da fase de lances. ,;;, ;l\Zf\ 

/i?t. '·\i::i~:<'). ··: 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mêlisagens entre d·~fegoeiro e os licitantes. 

,. ' 'r.ik·/ 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os"Hdtantes deverão encami~hâr lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

< t~:':• , >·. <;{~:~~:•. , , , .:11f;;;'.! 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado de ac()rdô•com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

6.6. Os licitantes poderão oferece;',i~tes su~i~ffüb;j~tB1ervando o horário fixado para abertura da sessão e 
_. : , .. ·. · · .';<J,,,_ ;_··<4S,,.."".ú,<:/,1.✓ :::>:>, 

as regras estabelecidas no Edital. ¼K>· • •q;;:;i ' ,,,,, ~•' , ', '\J:f;:',,,,,~, :·:<:\J~y~;,~~./\ . ' . ' 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser lffiitl:,ql§lfl 
ffll.. ·t'~n~R . '~i!&Yz!lJ 

6.9. O intervalo ~~tfê os lanc~s eflviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lancês;n?o poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema Ós respectivos lances. 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
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6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subltêns anteriores d.~verão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. '' "'t:) " 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de ni~~ino valor, ptg~âlecendo aq
1

d~le que for recebido e 

registrado primeiro. ,;~~;i.::\,. •e,::it~$!':::,,. \f;~ 
l}~ ':,.. . . --: :.i~ }~ );;~~~i?\ ,), 

6.17. Durante o transcurso da sessão públié:à, o~ licitantes sêi;~g,informados;i~Jn tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação êitlic;itante. '<>Y'> 

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no ·dec,orrer da ~t~pa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecertâ{êssíyel aos licitaqtes palá'ârece "os lances. 

6.19. Quando a desconêxão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa •~terá reiníçioSomente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certàme, putiljtél,da no Pórtal de Coril'p~a~ Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br, 
quando serão divJlg~'d~s data ;'Aara para á sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação dcttâfo ,pelo ·Pr~goeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

"%'·· ,,.,~) -·,;JY 
divulgação. ' <.tii> 

',, , 

6.20. Caso o licitante nãoaprese~Ürlanc;r~oncorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lar1ces, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sisterria identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, p;qcedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
n2 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n2 8.538, de 2015. 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
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6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempres,~s.:Ei(ert1presas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sefã~iea'hzâêíôsorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melho~ oferta. ,/\' •:,:1tt, ··.· , 

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as rnar~~,~: 
1
de preferê~8'íi2w~rj,"/r;l~•;;~;l::~•o produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado .e~clusivamentê·entre as prop~stas que fizerem jÚs às 
margens de preferência, conforme regulamento. '.,;>;:,. <\:;:;{fo • ;t' . 

v'Z~<:>'.>,, '<~j:':;::;i~::-;-' •,,-
'~••1:•t :·:._;,,,,, "''.fJtt~}~ 

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos crít~rJo.s de classificação, de maneira 
,e··. ·.. <~.,*{;~- . :.:;,,_:'!::"' 

que só poderá haver empate entre propostas)guais (não següidas de lances),•oú entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. <li/?: ... , '',))::.\ ··• · 

''-;,,i\)·, 

6.28. Havendo eventual empate entre prnpostas o~Hitices, o critério::i:te desempate será aquele previsto no 
Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, deil993, assegura~do-se a pí:eferência,:'.~µcessivamente, aos bens e serviços: 

< , . " .. ,; .,. -/-:·":,'.:-__ ,.,;'· 'i-/•~Y~'\ºf, :·,•:t::{fS·; 
,_:.i/+:;;,'">":. 

6.28.1. Produzidos nd Pêís; 
.. ,. •. 

6.28.2. Produzid()~.por ;ri{i>re~as br~silêiras; 

6.28.3. Produz;~:spor emp:e~ifque in:;s{~·~ em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
·:'.\j.;j,_, . ;;;./::::.,,,, ···<tí~1t\,,, '·'i:t~> 

6.28.4. Produzidos pdre;prêsas qu;\~Ôxnprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiêndrou pararE!abilitad~tda Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

6.29. Persistindo o empate,.a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

6.30. Encerrada a etapa dê envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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6.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS} horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

'.11:'.PÃ;ACE1r4aíú0Ãijfó4·r,~õPõ~t~v~Nç~qpRA':.:·D{i·~Mi::;:.F< ... · 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta ~/:ssMcaçla em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao n,áximoê~tip1.í'facfopara contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único .do art. 7º ·• no § 9º.do art, 26 do Decreto 
n.º 10.024/2019. /: , 

.,J:_;;,.·:.<:<', ·, /. ~..; -: ~> 
~ > ~" 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, qüe apre~~ritar preço finalsuperior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou qJe:apresentar p~eçorr:ianifestamente inexequível. 

,y~/~;~G\,, i;~'.}\ , ··.· 

7.2.1. Considera-se inexequível a proposK!ª~que apresent~er~ços global ô,y.;;1;1.~itários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os".;pr,eços dos insürno.s e saláriÓs(~e mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convoêató.rio da licitação' não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e. insta1â'é;:õesde propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da refnuneraçãâ'%:~{~:) ifi~::; 

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se rea.Hi~~· dili~ê~cias para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar,as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.4. Na hipótese de necessid;de .de su;péns?o da s~J;~io 6ública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas>,fsessão pdêlica somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, VINTE E ·QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitrinte para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema; no praib de 02 (DUAS} horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do màfêrial ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta~ 

7.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
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exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

7.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

7.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

7.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

7.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 

7.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

7.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais v~ntajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.10. Para microempresas e empresas de pequeno porte locais/regionais será aplicado o benefício de 
prioridade de contratação conforme estabelecido no inciso li, artigo 9 º do Decreto nº 8.538/15 e §3º do art. 
48 da Lei Complementar 147 /14. 

7.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro v~fiflt:ár~ a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8.1. coMo coNDIçÃo PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTÃçÃobÊ\:1ABILITAÇÃcfbo ucITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR/ O PREGOEÍRÔ} PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTÊQUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 
QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME .OU A FUTURA CONTRATAÇA(1};;J~1EDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS;,E AINDA NOS SÊ~ .. t,JINTES CADASTROS: 

' ,, '.. . ~ ' 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empreiaf'111idônease,Suspensas _.~EIS e o Cadastro Nacional de Empresas 
,:;{.<-t.U./; ·r•'<: , .. , . .,, . 

Punidas - CNEP (www.portaldatransoarenda.gov.br/); 

8.1.2. Cadastro Nacional de Cofl'd~baçõ~s Cív~)is.por At6r'ae lmp~6bidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (~ww.cnf,jü~;br/imptfibidade_adm/consultar_requerido.php); 

,. "/ , , , >:· '?t>:'t'''•• 

8.1.3. Lista d~::, lnidôneos, mánti.d.a p~lb' Tribunal de Contas da União TCU 
(https://contas.tcii.g · ·.· ? = · • • ; 

8.1.4. e/ou Consult~. Çóri~olidada de'.Pessoa )Urídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes
apUipp5'tcu.gov.br/r+;h '¾f:;'t.,>" 

'' , < +);:,'.,,(·:··\,. ··-tt\\', ~,<"'/,'\/', 

~ .:-.:·i··:;::_ ,;~. t~>::·. ·-:~: .. ·, ·: ½ . . . : _: 
8.1.5.'

0Acori~uftà aos ca'dilstros dkverá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por forçâ dq,artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pel~ prática\'de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusí't~por interrii'édio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

'·.» ·;,-, 

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.5.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação pr~\/iamente à sua desclassificação. 
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8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

8.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos lic:it~htes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à'"t~g~laridade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. · · · " ·,,.:r:;.~,.',,-' 

, . :;:..:> '~(/\.. <~,,\>:>\·.\ .. 
8.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as con:iproyações constantes dQ;.PORTA~JlE_COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertuh(â1':s~ssão pública, ou j,f~minha{"êrh conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documerit~ção ~tÜálizada. · 

f'<?\ ·, ''t<~t't,:. 

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicaria inabilitaçãod'o licitante, ~~feto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feitâ:;~elo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43,§3º; do Decreto iêtô24, de 2019. ,:;, . 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessanos à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do.preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

8.5. Não serão ac:~Jtos,documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. . --. 

8.6. Se Ô-licitante for a 111atriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os,dqcumentos\çjeverãb estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, cd'm•~"róv;idameni~, forem'~fo,tidos somente em nome da matriz. . 

¾ ih <rj~\~i~i,:;, ., .. 
8.6.1. Serão,;aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pJrtinentes ao<CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições:,, 

8.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
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8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa ind_ividual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida~;nte registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprob.atório de seus administradores; 

""- 1,:':,,;-
<,' ',. 

, ',,,,.>.W~·,~·, 
8.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde operâ,'êori:i<averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agêncír 

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçãq ~os seus administradórj~;:?1,;/ 

' , i:::· ·'·: \<,' )/.' 

8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e •'.est~tuto social êmiyigor, com à ... da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta ComercialÔiUnscrito no Registro Civil da;rPessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o ari::jbz da Lei nº 5.764, d_ e 197Í; ·. ·'. ,, ,,., , 

8.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrang~ira em funciÓn~t~ento no País: decreto de autorização; 

8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
º<'""''' :, .;,,· .'; 

respectiva; ·,_. 

8.9. REGULARIDADE FISCÀL E TRÀBÁLHISTA: 
.•,;':,' 

8.9.1. CNPJ - Prova de inst'r;ção no Cadastro Nac:io11ifde Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; · ;·' · 

8.9.2. Prova de inscrição no CadasÚode Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertiri~nte ao seÚirarno de atividade e compatível com o objeto contratual; 

-~-- :'':?-

8.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida cor,juntamfantE: pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN)Jref~rente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas adminisÚados, indG;i~e aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014,. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

8.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Página 15 de 40 
S E C R ETA R I A.J? E P R E F E I T U R A O E 

EDUCACAO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUIH~ MAIS FAZENDO MUIYO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: ()?) +IJ>el.L 
Folha Nº: 065 
Rubrica: .t:=-_ ~~.....-+-'-

8.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 
a empresa for sediada; 

8.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada; 

8.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado cQfno., microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida'' \para · efE:?jto de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pe~a;de inãb'ilitação. 

·\i;~~ftJ. '. <' .. ,»' 

8.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. t[;r ·\::< .. 

8.10.1. Certidão Negativa de falência, de recuperaçã~ludicial tüextrajudicial (L~Í\~Q 11.101, de 9.2.2005), 
'.·.'·' :.::·''' <J\ .. 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, data.do.,dos últimos 60 (sessenta) diâs,.ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão; ·:;:::::·>. ·•. ;;,, \;~? 

;,fiFY;? 
(:,\")", ·{~-~ ','\ :··:,· "·,,. 

8.10.1.1. Nos casos em que o licitante esfoja em recuperc~ção judicial ou extrp judicial, o mesmo poderá 
participar do certame, desde que apresenflo,plano de relu~êração homÔÍÔgado em juízo. 

, ' ·-.,.0,,", -~ 

8.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ~·i~irno exercício social, com suas notas 
explicativas, já exigíveis e apresentados na forma dâc'!ei, que .c6rnprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balanc.etes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quandó encerrado há nÍais c:le,3.(três) meses da data de apresentação da proposta; 

"•;e-'" 

:X-

10.10.2.1. Serão consideÓ:1dos aêéífós. como ni/f6fnia da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apreseÂtâdos: PubHtàdos em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande 
circulação ou Por cópia dct Liyro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de OS de dezembro de 2013, do 
Departamento de RegistroEmpresãtial e Integração- DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos 

' . ·. '• •' 

de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 
1.184, §2º da lei 10.406/2002; 

10.10.2.2. Nô:'êaso de eri4~resa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade ou 
balanço de abertJrâ, devidamente registrados na Junta Comercial; 

10.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

10.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
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10.10.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ------------~-------

Passivo Circulante+ Passivo Não Circülarité 

.A::> .. 
AtiVÓ'Total SG = ______________ __..; ___ __..;_ 

Passivo Circulante +Passivo Não Circulante 

LC= Passivo Circulante 

9.10.4. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS INDICES CONTAVEIS: 

a) Realizada pesquisa na legislação específic~: e em órgãotque ,promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices êontábeis âcima, conclusivarriênte, os mais adotados no segmento de 
licitações; ., , · ·'·' 

b) Portanto, o atendimento aôfindices:estab~leddos nó ÊdiÍâl, .. demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendim~ntb,dosÍndices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do êohtrato; 

c) Ante o exposto; a exigência do Edital 11a~cLmais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituiçãõtf:ederaÍ/Úma vez quécia contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o Municípit?de Santa Luzia/MA

1 
deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 

contrato. Ademais, ós, índiê~s. escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"mínimo"·de segurançana cont~atação. 

8.10.5. As emp;~sâJ\:iue!apresent~rem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), ScílVênêia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, :e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.10.6. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

8.10.7. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real e Presumido deverão apresentar juntamente 
com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, 
nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB nº L~94/2015, e 1.422/2013. 

Página 17 de 40 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

EDUCA ÃO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITÓMAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: O'-?d·'1fjj,L 
FolhaN°: 05 
Rubrica: .---e_ 

8.10.8. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado sede da licitante, de acordo com o 
artigo 1º do Decreto Estadual 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades 
empresarias, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de início da sessão de 
apresentação das propostas. 

8.10.9. O balanço deverá ser apresentado em conformidade com o estabelecido na Resolução CFC 
1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012. 

8.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu ou fornece bens/serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função. 

8.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante. 

8.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis 
no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de 
aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 

8.11.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter executado serviços ou fornecido os 
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, 
o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de FORNECIMENTO/SERVIÇO eficiente da 
empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 

'"" '~º:(~,,} 

8.1.1.5~ Quando ser tratar de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado, 
o mesmo deverá estar com a ass,inatura do signatário reconhecida em cartório. 

8.12. A existênda de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como111icroempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais.éxigências d8 édital. 

8.12.1. A declaração ê:Ío vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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8.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 1·~pf;(lão.apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabe.lecido ne's,e Edital;, .. 

8.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empres~sq~pequeno pd~,tem;J1.~.veri~:C,,:i~a:?bilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorr~JJfi9 dô empate ficto, prévistij:ííOs artigÔs'44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabei'edda para aceitação da proposta subsequente. 

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no ~ditai, o licJtante será declarado 
vencedor. · : ... ; · ··· · ·.· 

8.19. OUTROS DOCUMENTOS. 

8.19.2. Alvará de funcionameni~ do estabeledmento, do ano êm curso, emitido pela Prefeitura 
Municipal da sede da empresa;/;: 

·~,-:·,.; ' 

9.1. A proposta final do}icitante declarado v'~ncedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eli:!trônico e deverá: 

i' . ;j>. \,ij!:;. <'if:it•;, ·!:/;>:, 
9.1.1. sêr:Jedigida êfo'línguà po[tuguesâ, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalv~s~ dev;11do.a última folha ~erassinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. •" <L1i0 .. '1i'":: ... '.,•· .. <"', <? ·: '' :~·,: 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. Sº da Lei nº 8.666/93)'.. 
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9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à propci;t·afd,e outro licitante. 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os docum~~tos co~plementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regul~rização fiscal e tr~balhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequenô~porte, se for Ó caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 
(TRINTA) MINUTOS, para que qualquer licitante manifeste a int~nção de recorrer, de forma m0tivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

,/·:'\~ .. " tC/t\ 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá aOPre~oeiro t~f)flcara te~p~stividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decldi{se àdn)ite ~u não o reêJfso,'.lynci~mentadamente. 

,t,h._ .,,~\("::';,._ ... ','::/:;/f(Lt, "'·\>>-1:; .. ,., 
{:~ );\ .. , , . j'",,-

10.2.1. Nesse momentc{â.pregoeirônão adentrará oorl)érito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recur;O, .• · ·· '· · 

• ~. e._ 

<" , 
10.2.2. A falta de manifestação motivada do lic. i.tante quanto à intenção de recorrer importará a decadência ' .. . . 

desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, à recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar<as razõE?s, pel() sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendó, apre~~Wfarer.;.i':'~ontrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar dé)término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis àdefesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa dê lan.ces. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar;~ sessão reaberta. 
-, ·~ ' ":, 

•:,ii::. o••••••,•••••• e 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou ~.:rfíail, ou dê'atordo com a fase 
do procedimento licitatório. .······· ·· ····•.. c'f(·: /r> <<J' 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dadé)scontidos nciJCADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do:li2itante manter~eus dados c~da5trais atualizados. 

;~2:ti'p~Ao,µófÇAÇÃº ~j)óM@~º'ª~Ç~Qi.,~~\:~;i~]âi::.::S ! • ,:,:c:~~jf r:·•· ;,; : i{;.{'.\~ii~lr;;~~~~~;i>, é,•• • "":'.'. ' .. • • •'·• ,,!li: .iflú• •..• ;'.,3'.~,;f,::.\~ 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licit~í1te declarado VÊiQçedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, \â~ós a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

12.2. Após a fase recursa), constatada· a regulariclade dos atos praticados, a autoridade competente 
\{"/ ,,,",_y, , ··,:·,· 

homologará o procedimentolicitatorio, 

13 "Cl:õ,rGARANTIA ÕitÊxecJ~;;~ \ ·. . f .. ,új'." '; .. ·.~~'.:~~r: y~?,~·\:,·~: ~:<!:\·· ••• ~--.::.~:.~~~~:~:~~Í;~'.!'~I~:~?:.\~~::;tr.~;;~;tl~~;~}::~~!L]fJ.;i}!it~~;~;:~::\'~~1~~};.' . J'.; . ,, e ...•. ', ..• :... ,., •.. ~ ~·.·.••· :;'.'•'';0; .. .... . , .. 

13.1. Não haverá exigência de garantia· de execução para a presente contratação. 
's·.'·º.'-':'. ·.., 

14.1. Após a homologação daJicitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equival~nte. 

~,--;,,..,;,, ' 

,,,:(· 

14.2. o adjudicatário terá .o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
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14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de OS (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emltid~i:(:!11)Presa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: ., · 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação déànegócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; <:\~, , · •. · 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipótesês de res'~is~o são aquelaS'previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração pfo~istos nos artÍgqi179 e 80 da mesma Lei. 

14.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo 
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

14.5. Previamente à contrata~i() \i
0

AdrninistraçãO ,realizará cbn~'i11t~s para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, nôã~bito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril 2018, e nos term~s'do art. 6º, 111,Jj~ Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 

, . ' <}~}: " ~¼/f,k 
previa ao CADIN. · - .,<~r> 

14.6. Por ocasião da assinatura do êóntrat~, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverãc:iser,mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.6.1. Na hipótese .de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão serrnantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
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:fc},.'•',' 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas pela Lei 
8.666/93. 

ii~}"~ po. R~g~~,M·~rJf§~oºJ,siero E pA,:F,~q\üZAç~º?> > · •'ú:f0,;, ,\,.i •· 'S~:>~:;t:,:~;;;·k1,,1:. r;. • • · · J 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do obje-co e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. · 

J/(:: ' , (,>?i 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as est~be.lecidas no Termo de Re'ferência. 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabeleci 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

V~'A• ' ••• •• '1 ~'" >•• 

19.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

19.1.3. Apresentar documentação falsa; 

19.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
;'.>"V, \\fi~\~:,,v 

19.1.5. Ê~sejar o retardame~toda execução do objeto; ' ~~. . .. 

19.1.6. Não mantiver a proposta; 
, .. '·:..,_ 

19.1.7. Cometer fraude fiscal; 

19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. o atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

Página 23 de 40 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

EDUCA ÃO SAI\JTA LUZIA 
FAZENDO MUITÓMAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: o °'&,h l..:l.... 
FolhaN°: ó~ 
Rubrica: -2(:_ 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 
multas previstas. 

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo NQ 87, da Lei NQ 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; ···· · · 

/<.~.'.:c~h ✓.·:,;·, . 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedirri'é~to de contratar com d Município de Santa 
Luzia/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sende>que em caso de inexecuçao total, sem J~stificativa 
aceita pela Administração do Município de Santa Luzia/MÁ, será apHcado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade 05 (cinco) anos; 

,. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Admini~tração Pública::~riquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante~ p(ópria autoridade que aplicou 
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. NQ da Lei NQ 8.666/93, c/c art. NQ 7Q da Lei NQ 10.520/02 e 
art. NQ 14 do Decreto NQ 3.555/00. ·· :':·:lii>> ,, 

21.4. Do ato que aplicar a penalÍdade <.:abeíér;;curso, no prazo d.e 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão supJfior, dEi'rÍtro do mesmo prazo. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções adn1inistrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administràção Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Oslicitantés e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontrâtacÍàs, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
proce~so de licitação, de cóntrataçãi:> e de execução do objeto contratual. 

-~. ,i·:, ,)L,. ': ,'' ','\,f·I\_-. 

21.6.1. PARA os PROPÓSítos DES~i· CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de. influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

~A WR%fil ti&mmt±tiã l?iil»& 
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover ill~f?ElÇ~O. 

20.1. Não haverá cadastro de reservas nesse Pregão. 

"\';':'.?'\:-~:\, . ', 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada' para a abertura da.sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. ·. \ .~: ~ 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada/EXCLUSIVA~ÊNTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portakiecompraspublicas.com .br. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos rêsponsávei/t~la ~labo~aião deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de .âif 02. (doi~) di~s .úteis corit~dGiiêia'·•tfata de recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação~ será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicàs.com.br. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anJxos; ··· ·•·· · · 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
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"" 

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompan.hada, conforme o caso, de estatuto 
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de de'signação do,administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes parà',impug~ar o Edital). 

Jif.z.., 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata riq:sistema 

,,,,._'] 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente tránsferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que ~ãp>haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso ê?duranteâ1's~ssão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. • > ·. · · · · · .. :;, :'Si1i1~f;;'.ô' 

{f,,'.,./;, 

22.4. No julgamento das'p{6postas e da habilitação,o P,regCleiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, d.os .documentos e sua v~liclade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todó's, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação de, resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas .disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança tja ccmtratação. 

; ' ;.•,~:-,, ·, '"j ;,. : 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de. preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não s~rá>~m nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará O afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

22.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus an~xe>sou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável/ou anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando forvÍávelá convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. . 

,\"4ít½:>> 

22.12.1. A anulação do pregão induz à do contrat~tI':· 
,.,.,,·.Y:\ 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalid~denão gera obrigação de indenizar. 
-,. ," ·,·\;~_c::-:\Yi. "i,,{:,C 

''',',:, 

22.13.É facultado à autoridade superior, em quaÍquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedad~ainclusão pdstêrior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

22.14.O Edital está disponibiliz.ado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, ~ tambéni.,

1
~.e.~.~rão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, no Endereçe>Av. Nagil:fFfâíêkel - Praça dos Três Poderes, s/n2 - Centro, Santa 
Luzia/MA, nos dias úteis, no hó)áfio das 08:00 às 12:00, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanec~rã6.com vista franqueada aos interessados. 

22.15.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO 11-: MODELO DEPROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO Ili - DECLAHAÇÃO UNIFICADA; 
ANEXO IV- MINUTÂ'DO CONTRATO. 

Santa Luzia/MA, em XX de XXXXXXXX de 2022. 

ANTONIO DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação 

SECRETA fl I A..f> E P R E F E I T U R A D E 
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ESTADO DO 1'11ARANHÃO 
Prefeitura ,le Santa Luzia CNPj: 06.191.001/0001-47 

Secr2t.:.ria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Aquisição de Livros de Inglês para Ensino Fundamental de anos iniciais, para atendimento das matrículas 
nas Escolas da Rede Municipal de Santa Luzia - MA, para o ano letivo de 2022. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A aquisição do objeto acima faz-se de grande necessidade; pois a lín~J;j~gjésatem como eixo principal o 
desenvolvimento e interação desta com a língua portuguesa\tendo comoobjetivo incentivar o aluno à 
compreender e respeitar situações e culturas distintas ao seu cotidiano, quanto mais cedo a convivência com 
ambas as linguagens menos dificuldades terão no processb d~,aprendizagem. 

,. ~4-<·~'-'', , 

2.2 Um dos principais benefícios de aprender inglês na infância é o fakfde que aumenta o nível de atenção do 
aprendiz, principalmente no campo intelectual. Esse tipo de aprendizado estimula a capacidade analítica e 
promove melhorias na memória a longo prazo: isso se dá, pois, o bilinguismo é um exercício da mente 
continuo. · <,;t{!;:i, 

2.3 A solicitação foi elaborada a partir dainece~sidades da Secr;t~ffa Municipal de Educação, justificando-se 
pela necessidade do aprendizado bilíngua no Ensfr\o Fundamental em anos iniciais da Rede Municipal de 
Ensino, conforme a legislação.vigente. · · · 

3. DAS ESPECIFICAÇÕESE QUAN'flDADEs/?i\:,::,:~::tfit,L 
'.",.,,,, <-1_,;;, .,:r<-'1:.t:?':,,, 

3.1 Na tabela abaixo está relacionado ~ ~mdu,to co~'.•;Ji~' respectivas especificações que deverão guardar 
perfeita compatiqilizaçãocom asqu,antidade~,e,condições descritas neste Termo de Referência. 

;. ' . . /'" ,·;';;>' ·,' 

ITEM DESCRIÇÃO DIVISÃO QUANT. UNID. V. UNIT. 
DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, Ampla 

1 DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, Concorrência 572 UNID. 182,65 
NÍVEL: 1° ANO . 
DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, Cota Reservada 

2 DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, ME/EPP 190 UNID. 182,65 
NIVEL: 1° ANO 
DISCIPLINA: · · LÍNGUA INGLESA, Ampla 

3 DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, Concorrência 571 UNID. 182,65 
NÍVEL: 2° ANO .. 
DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, Cota Reservada 

4 DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, ME/EPP 190 UNID. 182,65 
NÍVEL: 2° ANO 
DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, Ampla 

5 DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, Concorrência 585 UNID. 182,65 
NÍVEL: 3° ANO 

~ 
~ 

SECRETARIA OE· PREFEITURA PE 

EDUCA ÃO SAt~TA.lUZIA 
FAZENDO MtJITÓ MAIS F,•,ZENDO MUITO MAIS 

V. TOTAL 

104.475,80 

34.703,50 

104.293,15 

34.703,50 

106.850,25 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Sií1ta Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretária Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel ~ Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, Cota Reservada 
D~SCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, ME/EPP 194 UNID. 
NIVEL: 3° ANO 
DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, Ampla 
D~SCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, Concorrência 543 UNID. 
NIVEL: 4° ANO 
DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, Cota Reservada 
D~SCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, ME/EPP 180 UNID. 
NIVEL: 4° ANO 
DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, Ampla 
D~SCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, Concorrência 673 UNID;.;;., 
NIVEL: 5° ANO 
DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, Cota Reservada ç:{~iij D~SCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, ME/EPP 
NIVEL: 5° ANO 

4. DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO'DE JULGAMENTO: 
'~l· :, 

Proc.Nº: o~+\.}.=,1.,l._ 
FolhaN°: Jti;'g 
Rubnca: ___ ~-4=-

182,65 35.434,10 

182,65 99.178,95 

182,65 32.877,00 

182,65 122.923,45 

40.913,60 

4.1 A modalidade de licitação será Pregão Eletrôn.ico, do tipo menor preço e julgªrnento será por ITEM. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA T ~~TE: 

5.1- Exercer a fiscalização da entrega do ~~terial espJbialrnente designado pela Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia - MA- •· .. , , '.::;;, 

J 

5.2- Proceder aos pagamentos devido~àCÔNT~TAbA; 
.. ,.: ... ·.· :,.~·,::u;:.~;:~J~HJ; 

5.3- Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa proceder à entrega do material dentro 
do estabelecido neste Termo de Referência; ·•· ·· · 

. . 

5.4- Rejeitar o material que ~ão satisfizerem aos/padrões exigidos de acordo com as especificações no item 3 
do presente Termo de Réferênelà; •. · · · 

.... : ,·.,,. . ''•", ·s.,,-.', 

5.5- Aplicã?à CONTRA TAÔ/\~as sânções administrativas previstas na legislação vigente. 
' .' /•'· ,"'::': 

5.6- Proporcionar todas :âs(~<Jridições ~ecessárias à boa execução do contrato e permitir o livre acesso dos 
empregados identifica9os da CQNTRAT ADA ao local de armazenamento/entregadas produtos; 

5.7- Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção na 
execução do fornecimento; · 

5.8- Acatar e pôr em prática as recomendações feitas pela CONTRATADA no que diz respeito às condições e 
manuseio dos produtos fornecidos, desde que não contrariem o interesse da Administração; 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

~ ~· 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Munidpal de Educação 
Av. Nagib Haíckel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc.N°:~1-
FolhaN°: 73t 
Rubrica:...>;: 

1 

6.1- Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as especificações 
constantes do item 03 do presente Termo de Referência, em embalagens contendo até 1.000 (mil) unidades, de 
acordo com as demandas solicitadas; 

6.2 Providenciar a troca, às suas expensas, do material entregue com defeitos de fabricação e que não 
correspondam às especificações solicitadas; 

6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando có~responsabilidade do Poder Público 
ou de seus agentes ou prepostos; · · · 

6.4. Manter inalterados os preços e condições propostas; 
<,,~;,,k ,<:·~\:/:})!:t\>. 

6.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte; seguros, taxas, {;t(est'cf;{~;i~:~~cargos que 
venham incidir na entrega do material; ' ··· · · 

6.6. Lançar na nota fiscal as especificações do mateíiâlJJde modo idêntico}1quelas constantes do objeto deste 
Termo de Referência; ·.. · 

6.7. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE; ·••' 

6.8. Prestar os serviços com rapidez e eficiê~da; . 

6.9. Entregar o material durante o expediente dos··seto~es ou errí horãrios alternativos, previamente acordados 
formalmente com a Administração; · · · · 

. . 

6.1 O. Substituir, obrigatqriamente, no prazo máximo de 24 horas, a contar da data da notificação, os produtos 
entregues, caso se apresentem impróprios para consumo; 

-,',/:;'\, 

6.11. Manter durante todp,o pertodo de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação 
na licitâçã9,e:contratação'::~;, 

··,t.,y't<:,, ''>/ : :,,.,. ,;2, 

7. DA ENTREGA: 
o;_..."1" 

7.1. O fornecimento sérà efetuado em remessa urnca, nas quantidades estabelecidas na (s) 
requisição(ões)/ordem(ns) de fomecimento emità(s) pela Secretária Municipal de Educação, conforme suas 
demandas. · · 

7.2. Os produtos confeccionados deverão ser entregues no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento da solicitação, no horário de expediente externo dos órgãos municipais, e nas localidades 
informadas na (s) requisição(ões) /ordem(ns) de fornecimento respectivas. 

7.3. A simples entrega do produto pelo fornecedor não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após 
a vistoria e comprovação da conformidade pelo Corpo Técnico do Município, logo serão recebidos: 
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ESYADO DO MÂRAr~~:Ão 
Prefeitura.de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretsria Municipal de Educa·ção 
Av. Nagib Haickf!I.~ Çep: 65390-000 / Santa.Luzia - MA 

Proc. N":co4±lJ-o "2..-1-
Folha N°: ülo 
Rubrica: ~ 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações 
constantes neste instrumento e na proposta contratada; 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes neste instrumento e 
na proposta contratada, e sua consequente aceitação, que se dará em até 1 O dias do recebimento provisório. 

7.3.1. Para fins do disposto no item anterior, caso o prazo acima não seja observado, o recebimento definitivo 
dos produtos consistirá no atesto da nota fiscal/fatura, pelo gestor/fiscal do contrato, nos termos estabelecidos 
neste instrumento, após verificada a conformidade do produto. ,{;;': . 

7.3.2. Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância qu~ disaprove o seu recebimento 
definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagamento suspenso, não podendo a contratada interromper a execução 
do contrato até o saneamento das irregularidades. ·· 

7.3.3. Durante o período em que o recebimento definitivo :~~tiver p~hdente e o pag ;.,, .. nto suspenso por culpa 
da contratada, não incidirá sobre o Município contràtantê quaisquer ônus, inclusive financeiro. 

~ ,) ~ . ., '. ·º· ,._w-- ·'"'-

7.4. No fornecimento do objeto deverão ser obede~idas aséxigências e normas de conservação, de transporte 
e de comercialização, instituídas pelas Agências,e Órgãos Oficiais reguladores e/ouJiscalizadores . 

. ,,., ,,•,"e\ '}~ :\',. .., .. ,,; 

7.5. Não serão aceitos objetos que estejam diverg~fites daqueles ~~·p~cificados neste Termo de Referência ou 
que apresente qualquer espécie de avaria oü violação': . · 

7.6. O recebimento definitivo dos ?bJetos,não exclui a,responJabilidàged~ contratada quanto aos vícios ocultos, 
ou seja, só manifestados quando da suâ norrt;1a,l.uJilizaçã,9 pela Contratante, nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078790). , 

7.7. Os produtos fornecidos em descordo com o estipulado neste Termo de Referência, no instrumento 
convocatório e na proposta vencedora qu que se apresentem impróprios para uso, serão rejeitados totalmente 
pela Administração. · · 

7.7.1. O fornecedor ficará obrigado a substituir no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento 
da notificaçãoexpedida peloJ"1unicípio, independente da aplicação das penalidades cabíveis e sem quaisquer 
ônus para a cp~n~AT ANTE, Os produtos que venham a ser recusados. 

8. GARANTIA: 

8.1 A licitante vencedora garantirá plenamente a qualidade do objeto desta licitação, bem como a reposição dos 
itens que estiverem em desacordo com o Termo de Referência. 

8.2 Deverá ser apresentado prazo de garantía em face da qualidade confecção e validade, contados da data do 
recebimento definitivo. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitúra de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Se.:retaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390~000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: O 1Jfhl,l 
Folha N°: _ _.,ô'--U _____ _ 
Rubrica: _ ~ 

9.1- O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da 
Nota fiscal/fatura no valor total correspondente aos itens fornecidos durante os últimos 30 (trinta) dias 
antecedentes à data de emissão da referida Nota Fiscal. A mesma deve estar devidamente atestada por servidor 
designado para este fim. 

9.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e 
carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as 
informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem-rasura, em letra bem legível, 
juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como tambetl).ç1s:,demais certidões atualizadas: 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de S~rviçó~ FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - êl'JO, Certidão Çonjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos .da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negatiVij$~edébitos expedidas por 
órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do ívllJQl~ípio. >:,;:.,. ";~;i~~\ 

v~s::J1~'.,: ._,,: . .-:~l, ~~~, 

9.2 - Como condição para Administração efetuar o pa·ganíeÓ:\9,a licitante ·vetjcedora deverá manter as mesmas 
condições de habilitação; /i-1'~},, · ··0 r, 

8.3 -O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelb perfeito desempenho do material fornecido, 
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas,guando da utlliz9ção do referido material; ·::· ;, : ';::1ii~< =, r,~~"2:J 

9.4 -A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, ob~gâtoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia- MA, constante ainda d.a Nota de Empenho e.doCootrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas 
com outro CNPJ, mesmo de'.fili~is ou da'ffiatriz. • · · 

10. DAS SANÇÕESADMINISTRAJl\'AS: 
e;,•'• •::,, :,~ .. \'>, 

10.1 A licitante/Adjudicatária que cometerciuaisquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade éiyil e criminal, às seguintes sanções: 

10.1.1 No caso da .. infração ao subitem "13.17" aplicar-se-á, independentemente do impedimento de 
licitar/contratar, multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor homologado, até 
o limite máximo deJp (dez) di~t,L 

','J.-~·'.",, ,,:, ;,;,., •'. 

10.1.2 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no Cadastro do Município, 
pelo prazo de até 05 (cincos) anos; 

10.1.3 As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente; 

10.2 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o ermde execução e a mora na execução sujeitarão 
a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

10.2.1 Advertência; 

~ 
~ 
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Proc. N°: .O':'\+~
Folha Nº: () :f-~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
Rubrica: ___ _;;>'_,,,..sz__-

Prefeitura dP.San.ta Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Educação 

Av. Nagib Hàickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

10.2.2 Multa de mora no percentual de 0,3 (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no cumprimento das 
obrigações assumidas incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, que será aplicada a partir do 2° 
(segundo) dia útil da inadimplência, contado da data definida para o regular cumprimento da obrigação até a data 
do efetivo adimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto em atraso, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto Contratado, depois de decorridos 30 (trinta) dias sem que a Contratada tenha iniciado a 
prestação da obrigação assumida, ensejando a sua rescisão; 9.2.4 Suspensão temporária de licitar e contratar 
com a CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; ),,:,fc+:'.•,. 

> , ••• ,,, , , 

10.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administr~~ã~ ~6bHca, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa,reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CON'IRATADA ressa~êir o CONTRATANTE pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção.apífcada; · 

' ,; '· :.?'"j\f 

10.3 A critério do CONTRATANTE, as sanções': previstas nos ITENSJ 0).1, 10.2,4 e 10.2.5, poderão ser 
aplicadas juntamente com as previstas nos ITENS 10.2.2 ou'1Q.2.3, facultada a defesa préyia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) ciias úteis; •:~1'tl'ô, 

10.4 A multa aplicada será descontada dos 

0

p~gamentos eve~tuaímente dev;~~s pelo CONTRATANTE ou 
cobrada judicialmente; " • ··· · · · ' 

10.5 As penalidades serão obrigc1toria(llente registradas no Cada~tro dq Município, e no caso de suspensão de 
licitar, a CONTRATADA deverá•:sêr desprecleméiadii por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais cominações legais; · · 

10.6 Aplicar-se-á advertência porfaltas leves1 assim ênt~Ôdidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
,' , , . .' ";<;-,\,; ·:< "~."'.;f'.t:-.~, 

significativos ao ob]~!~{pa.contrataç~q; <'. ,: :, 
~,,; /\>"<.·•,, 

10.7 As multas devidas e/~Ú prejuízos cáusados à cbNTRA TANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 
Estado e cobrados judicialmente; 

10.8 A autorídade ~ompetente,,na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

ic'.·k 
11- DO ACOMPANHAME~TO E FISCALIZAÇÃO: 

10.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalização por representantes, empregado público 
regularmente designado pela CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 8.666/93. 

12-CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

12.1 - O cronograma de desembolso será realizado, a partir da assinatura do contrato, nos termos da alínea "b", 
inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme qua : Uva solic:tado (sob demanda). 
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ESTADO DO MÁRANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educ-.Íção 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N!:! XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 097/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 12/12/2022, ÀS lSH00MIN (QUINZE) HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM { ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: fAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: 

N!! DA AGÊNCIA: 

A EMPRESA: ............................................ DEÇLÃRA QUE:;.. ['.; 

Proc. N°: Q'-"'\,t-\~,b-,~ 
FolhaN°: OE ·---L.;:.::.-
Rubrica: J? 

;:a~ 

- . ,, .:·; .:,,,,,,: ;,;····,:.- 't<..> ',; -
1 ESTAO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS 
FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIÓS E COMERCIÂIS E/À.INDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO 
DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA:.60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DÊ,FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOSSERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA 

(ANEXO 1) DO EDITAL DESSÊf'ROCESSO. -•·•· ._.• . ·-·•·••·· 
4 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS.SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL 
A CONTAR DO RECEBIMENTO: POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A SER 
INFORMADO PELO MUNICÍPIO DE SANTA lúZIA/MA, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
CASO NÃO ÁTEN.ÔA A DESCRIMINAÇÃO DÓTE,~Jy!O DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL ou DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS.AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE 
VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 

BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

.,...,._ 
~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 097 /2022 

SESSÃO PÚBLICA: 12/12/2022, ÀS lSH00MIN (QUINZE) HORAS. 

Proc. N°: OqJ::\b=. ~L 
Folha N°: CJ +lj 
Rubrica:.~------""'_k....,. 

......... 

A empresa ......................................... , inscrita no CNPJ n2 ................ , por intêrme.' dio de seu representante legal .. , ',' 

o (a) Sr(a) ................................................... , portador (a) da CI n2 ............. :,{1'i\.:. ~l~ó: ÇPF n2 ....................... , 
. ~.(::,:,:.i. \·~~. ~,.,,,;"·-~~-~~A>)>, 

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas dêilei, em especial o ar~I299dp_Código Penal 

Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V 
do Art. 27 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 deçutubro de 1999, que 
não possui em seu quadro de pessoal emprega~q(s) com menos de 18(dez~ito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 {dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz 
a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EP~/CO~~~;t;sta empresa :está er-~lJída das vedações constantes na Lei 
Complementar n2. 147/2014 é::nà'presente datâ,éconsiderada: . 

( ) MICROEMPRESA, conforme Leiê~n1pi~n1êntar
0

~;147/2014; 
,,. ,-<"', '·· ... , ' 

( ) EMPRESA DE PEQ,UENO PORTE, conforme Lei Complementar n2 147/2014. 

) COOPERATIVA,c:~·~forme artigo 34 da Leif=ederal n2. 11.488/2007. 

( ) Não é ME/EPP/COOP. 

"\t>-·,,., 
':,~,<~f>, 

3) . QÚanto ao. pleno conheci6,ento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa 
atende a todos os r~quisitosde habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 
preço oferecido os quaisS'âtetj~em plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.2, da Lei Federal n.2 

8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e 
que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra 
o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 92, 111, da Lei Federal n.2 8.666/93, que não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 92, 1 e li, da Lei Federal n.2 8.666/93, que. não incide em suas 

hipóteses vedadas. 
\. 
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'ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
.Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

Proc. N°: ~~11 
Folha N°: cf'i:-5 
Rubrica: _________ ~~;-

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer rneio ou por qualquer pessoa, inflJi/ na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a partidparou não,:C:lâ.referida licitação; 

/:··/:,:?:·_:: \f'\i~\_, , .. tA,~t~;, "'\'•\,)~.\·{\>,,, 
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no toôo,ou em parfê;~.dírêJâ ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro pai:-ti~ipante potenciptqu de fato dà{ici~ntificação da licitação) 
antes da adjudicação do objeto da referida licitaçã_o; , ·· < ,>, · 

' e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer(Jnteg'rante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e d~ extensão desta· des_laração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

,,,, 

6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido ~~i~~~fqi~;1 

entidade da administração direta ou 
indireta, em âmbito federal, estadual e/oúmUnidpa($üspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratatcom a admin'fstração; assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para 
licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e/ou municipal. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso aff rmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel 
· -· · •· .· .· · timbrado do licitante] 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Sémta Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secreiaría Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickei - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: i90\ tlJ--L1._ 
FolhaN°: 0~ 
Rubrica: -.....::: 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N2 ........ / .... , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... E A 
EMPRESA ............................................................ . 

O MUNICÍPIO DE ............................... por intermédio do(a) ...................... '. .•• , .......... (órgão) contratante), com 
sede no(a) ..................................................... , na cidade de ....................... :i;'.: ......... /Estado ... , inscrito(a) no 
CNPJ sob o n2 ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) (cargó), Sri ... ; ..................... , portador(a) 
da Carteira de Identidade n2 ................. , expedida pela (o) ...... :'..''•": ..... , e C::PF, nº .::.!./,; ............... , doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ·::; ......................... , 
sediado(a) na ................................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA,. neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de, Identidade n!?;:;L:.. ......... , expedida pela 
(o) .................. , e CPF n2 ......................... , tendo em vista o que consf~ho Processo ·x,t .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de Ji.Jr1hq de 1993, dá''i..ejnº 10.526; de 17 de julho de 2002 
e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do CcmsU~idor, do Decreto n~,~.892, de'';Í3 de janeiro de 2013, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n2'xxx/2022, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AquisiçãJ);de Livfo~ de Inglês para Ensino Fundamental de 
anos iniciais, para atendimento dasmatrículas nas.Escolas c:lâR~d~•:Municipal de Santa Luzia - MA, conforme 
especificações e quantit~tivos estâpelecidJs rjore'rmo.çle Referência, anexo do Edital. 

''·i''.,,"'. ,'º; 

1.2. Este Termo de Contrato ~i~€ula-se aci'l:'dital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objetá: 

;erviPRESA: 
CNF'J:\: . . 

ITENS DESCRIÇÃO· UNID. 
TOTAL 

VALOR TOTAL: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel- Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: Q "\+Ll-c.y__ 
Folha N°: Q ':/--'f 
Rubrica: ---7-,,,.,1'-\ 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de _j_j ___ e encerramento em _j_j __ ~ prorrogável na forma do art. 57, §12, da Lei n2 
8.666, de 1993. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros neçessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. '<' 

.,, ,. 

4. c~~y$~.IÂ .•. c:iUÃ~IÃ::~:Q~9f AÇ~g:·;g~g"~r~ig~f~Fl!AiJf;~,11
,; t::i:}~;;l\l~t;:::~~:~:,;L;1~;;ik,\íi~i;,;;::•:,;1½~~~~;,' :,:,. ··· 1:<'01:;, i\; . ' ,•·.,·••0:':, 

'\;},,,j~ ·\. \;::.'..'1·,:,. 
:;- .' .. '.'>. '\\<~ilii;Z;,tk ·,;,;)·' 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em{çlotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o.exercício de 20 ... :, ryéldassificaçãô\ã''.lja)xo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: •,',',, 

-<,,>1 
',),/~1:"'-;'.y>'.;:" - ,,·,: ,.,, 

5.1. o prazo para pagamento e de;,,ais condiçõe,~:a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
<:.,<<"'•·. . . <::<,; 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas nos termos da Lei 8.666/93 . 

. ,,,,•:.·:· ·:::·\J 

7.1. Não haverá exigig~iade garantia de execução para a presente contratação. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 
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Proc. N°: 0ot We,2-iz 
FolhaN°: Otl 
Rubrica: ~ 

ESTADO DO MARAl'JHÃO 
Prefeitura dê Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

' 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

ii!~I~LÃ919~:ºrçfMNl>R.!!vfE1fi~i',~•.~~NÇQEsÃ12r0,~1srijtxfiil\~J:lí~i;1;;;~iL 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato sã.o 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

•'<0~?•; 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas,cijôs incisos Ia XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com.as consequências indicadasj,o art. 80 da.mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

'")'IM'•.,, "\//' >:. I:- .; .... 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, i.nciso li, da Lei n2. 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmeryte motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. ·:,,,,v 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direito~ da,,ÇONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 77 da Lei nº 8.666>d~.i993. 'l\'.'" 

12.4. O TERMO DE RESCISÃÔ SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
. ·.,i.• . . 

CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos even~oscontrati.Jaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
.,.,,, "<< ' ' 

12.4.2. Relação dos ~agamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

i:3 ·':'·Cl.ÃüSlltÃ::DEêlMA~·,-ei~êEIRA~~;r~VEDAÇO'ES~,~?:·;·:>'.s;~f:~'. ,;~~t:;~~--:·~:~j~~?*f~:1;~'.:~-'.~:~:01a;;;~,~;~i.;~;~';:~:,t'.,, "~r✓':::'~f~:~•:~~; , 
:i . .... J\ ..... ............ , ...... , .• ...................... : ...... ,. ,w»•d'.C••· ....... ,.,, .... ,..,,e.:0: .. dcd,,.,. .. , .. » .. < .. , .......... ~::·, )i:'.o}if':•::i· 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

S E C R ETA R I A.J' E P R E F E 1 )' U R A D E 

EDUCACAO SAN'fA LUZU, 
FAZENDO MUIT~ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO IV:ARA!'JHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Educação 

Av. Nagib Haickel - Çep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: QC'\,-1::lJrnl<
Folha N°: Q fq 
Rubrica: ~ 

'--. 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

,.,,.,.,·.··;·; '•,:-,.: 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contra':f;·~;:~: poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrâtô} · · 

_/,;:.·i·',/" 

V.",,Frr:~~:r--:·•:,. '. '•,,•:/·.,. 
'f : ·,. -: .. /~~·;_:~-.,: :t'.:E/f, ,e 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundó'(
1

â~i9isposições'tontidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licifaçê>~s e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 199Q{'Çôdigo de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos .. 

16.1. Incumbirá à CONTRATA~JE prQ\/idenciaLa publica2ão deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
da União, no prazo previsto nal~t~2 8!66J5, de 1993; ' .· 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato qÜe,~ã,opossam ser compos!ós pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firrnéza e validadi'ci'o paifGad,o, o ~t~sente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em.ordem, vai assinado pelos contraentes. 

' ·, . rr---" -f , -~~:f;<L-

XXXXXXX/UF, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO N.º 097/2022 

Requerente: Sec. Mun. de Educação. 

Proc. Nº: O O\+lh-,-2-1.. 
FolhaN°: 080 
Rubrica: -4 

Assunto: Fornecimento. Pregão Eletrônico. Aprovado. Aquisição de Livros de Inglês para. 
Ensino Fundamental de anos iniciais, para atendimento das matrículas nas Escolas da Rede 
Municipal de Santa Luzia - MA, para o ano letivo de 2022. Recomendação. Favorável. 

· PARECER JURÍDICO Nº 079/2022 - CPL/PGM 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da 
Demanda, Dispositivo e Encaminhamento. 

✓ RELATÓRIO: 

Trata-se de processo administrat(~o d~§~ri6;d6~d6 por Ofício emitido pela Secretaria 
Municipal de Administração, para Aqui~i~jtii~\j"1L \úivros de Inglês · para Ensino 
Fundamental de anos iniciais, para r?,t ~as,.;riiatrículas nas Escolas da Rede 
Municipal de Santa Luzia-MA, páf 'a:l~':2:022. 

r 1evame,,qmnpré'lJ1sta/~4,, ~~ 
Básic9, !4~§JmçJiH: dá';Sec~~tária d~·:({ pij'.kípali 

su~f~cita~~-eâáÂ~2,ªf. q~~<Ti.>s encami ., "
0

,:,; ~ 
tela; Tabela ANP ém.füdàpelo Setor Reqtúsif 

. pracitado; Pró]eto 

'.l-{¼J~9"'"i,e> .. p'~;i;~: 
Por último, certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou os 

autos com Portaria que nomeia os membros participantes da comissão e a minuta do edital de 
Pregão Eletrônico, para análise e emissão do parecer jurídico de acordo com os ditames 

contidos na Lei Federal nº. 8.666/93. 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. Considerações Iniciais: 

.PRóêORAOOR 
~ÀZENOO MUITO MAi$ 



N'' PROC, 0 'rk Jµ, 
Nº FL. ----=-~:..,=..:,t':--_ 

ASSINATm&=? 
ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 
Procuradoria Geral do Município 

Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

No presente caso, deve-se utilizar a Lei Federal nº 10.520/02 e o Decreto Federal 
10.024/2019, aplicando subsidiariamente a Lei 8.666/93 e demais legislações de 
competência federal. 

2. Da Escolha da Modalidade: 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido 
destino dos recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a 
questão da escolha da modalidade de Licitação é o primeiro passo, assim norteia a 
jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para 
entoa, partir-se para verificação da melhor forma de sua 
prestação. Ou seja, a decisão pela contratação direta, por 
inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma etapa 
preparatória que deve ser a mesma para qualquer caso. A 
impossibilidade ou a identificação de possiblidade da 
contrataçãÔ.difetll cômo:melhor opção para a administração, 
só surge após a etapa inicial de estudos. Como a regra geral é 
a licitação~ ,li sud âisp~nsa ou inexigibilidade configuram 
exceções. Como tal, portanto, não podeni ser adotadas antes 

'êdas pesqJisas ~· ê&(udos. ,q~e .pJrmÜàm .phegat';'.a <essa 
conclu;ãó/ · · 

Mais espe~kfic~~ntê, complementa~sê: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela 
será feita com base no art 22, da Lei n". 8.666/93. Com 
relação à modalidade de licitação, sabe-se que o principal 
critério para definir se o administrador utilizará o convite, a 
tomada de preço ou concorrência é o valor estimado do objeto 
a ser licitado. 2 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para escolha da modalidade de licitação, o 
qualitativo e o quantitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do 
futuro contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

1 TCU. Acordão 994/2006. Plenário. Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 
2 TCU. Acordão 103/2004. 
3 FERNANDES, J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte:,~?rum, 2008. p. 130. 

:::e: :::e: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: OºH-lJ.-1.L 
FolhaN°: 0~ 
Rubrica: ~ 

' 
Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 

modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a 
Administração Pública, garantindo a isonomia, seleciona 
fornecedor ou prestador de serviço, visando a execução de 
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em 
sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances 
verbais e sucessivos. 4 

Do conceito exposto, podem-se retirar ·. as principais características do pregão (Lei 
Federal nº. 10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 
8.666/93, mas proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio 
desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade dt\Jfdt~~ãó prê:gªii.pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presenciâl( ·"' 11°. 3.555/2000) e no modo eletrônico 

. JJf..:'1. ;- . 

(Decreto Federal nº. 10.024/2019), ~end utilizado preferencialmente. 
;s:.;-::. 

Entrementes, de acordo coJ~
1'&> ~ Decretos····.· " esmos possuem 

apli6içãO"tãcfe§61frlente;ifiÔ'?â~bit6:t~kutifüo ! é ;sui~áo'.:âb 1 dir~ta pài-ii os 
de~3:t~~\;~m~~{1~(l·~éaérãç·~o:· '"·:~~~~1JT!•~ • ,V~ '.:"Cú •• 

.. : · ,. . . . . . ·.· ;,:;~f;t{:~ '.~s1~~~J;!~1~~ . . . \ •//ªª\.: · ·. :;,z$1Jtziki•'; ;,.,;;,~···:·:~ 
Sem embargô;éidêntífica-se que o pi Edital a onta como ftiridain'entõ legal 

do procedimento licitatório o Decreto que rege o pregão eletrônico na modalidade eletrônica, 
nº 10.024/2019. Desta via, entende-se que uma vez integralizada ao Edital, tal Decreto toma
se lei da referida licitação, vinculando as partes às normas do corpo do Edital, e sua aplicação 
ou não do referido decreto está dentro do critério de conveniência e oportunidade do 
administrador público, cabendo tão-somente a Assessoria Jurídica verificar a sua legalidade, o 
que no presente caso verifica-se que a mesma encontra-se em sintonia com as normas em 
questão. Desta via, não há indicação para aplicar o Decreto Federal nº 3.5555 /2000. 

3. Da Análise da Minuta do Edital: 

4 FERNANDES, J. U. Jacoby. Sistema de registro de preços e pregão presencial e eletrônico. 2 ed. Belo Horizonte: 
Fórum,2006.p.455. ..~.· .•~· 

·~ ~ 

PROCI.IRAbôRI.A 
FAZENDO M.UÚC>MAÍS 

j:, ~ E F E i T U .R A P l! 

SANTA LUZIA 
FAZ~NIH)MUlTO·MAIS 



Proc. N°: D°'-rt-lc2' l. 
ESTADO DO MARANHÃO Folha N°: 025 ,3 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 
Procuradoria Geral do Município 

Rubrica: ~ 
' 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei 
nº. 8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do 
referido artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMSL. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a 
indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
L edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
IL comprovante das publicações do edital resumido, na forma 
do art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite [ainda não 
alcançou este estágio]; 
IIL ato f!e designação da comissão de licitação do leiloeiro 
administratiro .o,1roficial, ou do responsável pelo convite; 
IV. originaf:'4ªs.prôppst~sii dos documentos que as instruírem 
[ainda nli~ 6lcUhç6Üê;te_.ê~tágio]; 
V. atas, reiàttfriõ&fedêiil,}rações da comissão julgadora [ainda 

'·_;:* . ;~ ' 

não aléan 
VI. par~i: :;trldicos emitidos sobre a licitação, 

+<·~iSJ?f#'sí.lJ,;;c::,' "~it?iJ4'!:•;'q ''•it.;, é(j,fi~i\1)/ ., ?t' 
<'..hh··· ~;;VII;/a'tos':lfe.sadjuilf ,,,, - ·'.,,BD objetii"':ua ·, licitàçãoj,e· da·· sua 

rdi,r/~';~ re;Jl:::;;~;!::~'irJJlJ;:~:;ntes e 
F:, ·· respectivas mâliiféslâções e decisões [ainda naoi cançou este 

estágio]; 
IX despacho de anulação ou de revogação da licitação, 
quando for o caso,fundamentado circunstanciadamente; 
X termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o 
caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como 
as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 
previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica 
da Administração . 

. ·~ ~ ......_,.. ......_,.. 

PROêúRAôORIA 
P~.EFiiiTUI\A Ol: 

· SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS l"AZE:NOO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Pmc. N°: @ottJ;t7-
Folha Nº: Q__ 
Rubrica: ___ <\ 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de 
terceiros [atualmente o Estado não possui estrutura própria 
para a fabricação do produto solicitado, sendo que a 
necessidade foi colocada no Ofício que motivara o presente 
processo]; 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a 
contratação (inclusive a disponibilidade de recursos 
orçamentários); 
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação 
(quantificação das necessidades administrativas, avaliação de 
bens, elaboração de projetos básicos etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de 
contratação; ... , , ,. , . 
e) verificá: 'o{~rê~súp6.stôs básicos da licitação, definir a 
modalida'4e iêiiih~:;.âr~_ato convocatório da licitação. 

::<·\~·- ~'i/ ·~- :1•7:;,,,~;} . 
Ato contínuo, o art. 40 da Lei;_:]?eêl~t~r , .666/93 traz em seu bojo normas e 

··. ,.:.,,,·,~·:···<= Ut/< .%2:'tt*h'~~"'!- <. -~- ·· ,, : : :: 

condições que devem vigorar no E,5\¼!~]}l~~o ·... á elc1;boração, no qual se fará a seguir 
uma.,&omparaçã9 entre os requisit.os:fê'Õnti~ôs"iiô ..... 
apr~;~11taar;~íi;sr ¼{EM§YJ sé~,:.: ··.,• · j'ãrtiqtF,:';'<ii~{;;f;~f ;j 

' '.,., .• ,,,.,-.>,,,.·.~.-.· ,·•<'.L,:. ·. A ",tt,:,:_0_;_~_!.:_:_;_~_;_:: •.. • 

" .;;, ;;• ,/$';}}"?~~'!/-'. ; "< <i:.~ /i·.:> 
- preâmbulõ?conte· .. o nome dlf+it?Jfiirtição/int(J,t!$.~a,ifa·e de 

·) ,,.J i1~,; ~'.'.)/,;j;i;~;:r0,~;}il ~,i¼W"x,v PJ:)/,'=·;·-,~,·, t'.'~., , 
seu setor; · · , " 
II - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a 
menção de que será regida pela Lei n. º 8.666/93; objeto da 
licitação de maneira clara e sucinta; 
III - Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto 
básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação 
do edital de licitação. e o local onde possa ser examinado e 
adquirido; [não se aplica ao caso]; 
VI - condições para participação na licitação, em 
conformidade com os arts. 27 a 31 da Lei n. º 8.666/93; 

5 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: 
Dialética, 2009. p. 348. 

PROCURADORIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Rubrica: ___ __,:>,,.~"", 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de 
comunicação à distância em que serão fornecidos elementos, 
informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento de seu objeto; 
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de 
licitações internacionais]; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global 
(. .. ); 
XI- critério de reajuste(. .. ); 
XII - (VETADO); 
XIII - [não se aplica ao caso]; 
XIV - condições de pagamento (. .. ); 
XV-ins{r~ç~~s/enorJµá~jiara os recursos previstos na lei; 
XVI - cofi~ii;leiiÚi'ê~~kifuento do objeto da licitação; 
XVII ,- o: : ,;,,':r1f1'1'111F":iw:rrt.01 específicas ou peculiaridades da 

licitação; . 1 
i~/i,f' ....... ;.~:~,-~.~~~~~, .. 

.... :i~1]}~~ ... ;.:}:í1:; 

1- o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, 
desenhos, especificações e outros complementos; 
li - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e 
preços unitários; 
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração 
e o licitante vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital e anexos, sendo que, em relação a estes, não há 
nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei nº. 8.666/93, no qual faremos 
uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta 
apresentada pela CPL/PMSL. Senão vejamos: 

. ~ ~ 
·~ ~ 

PROCURA RIA 
FAi:ENOÓ MÚITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. Nº: oq+JJ.oLl. 
FolhaN°: Q~6 
Rubrtca: A 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data
base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios 
de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, 
de entrega, de observação e de recebimento definitivo, 
conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria 
econômica; , 
VI - as garimtia1 (ofe.reêidas para assegurar sua plena 
execuçã~,fliiând~ ~igief:4s; 
VII - {:os ·· •··responsabilidades das partes, as 

~,,r, ·"'' 

penalidad 
VIII-dsc .' ~-~\;;!.~-' ·_. 

cisao;< .•, 

,x1tfX.,::i~:2;c nuca ... ,,,,._,. ;,~!~!Jtos df!:4~1!J.l'!,l~/ração, em .. ~'/SO 
••:tr/e retfi[{~º'Lil/J.!q.,J)) /?fist iÇ• ·•1frt:,,1:7J7~flf!L~t~;i. ;:,j;;~ 

X - as1Í:Q~qfções '"ile'i . . "., dção, a dat~.e,,,(1:;,!~!!:ile câmbio para 
-,<':/:;( ·" .,,<:-,;:'.:?: '.; ".;t:~\; .. ·f•,,bi· . ,,,,._;~-:- .· :" -... .,, .. , -..:.- ,v~_t:/t , ... , -, 

"".i·/FJ&r,•h'.a'"C,/diJS,;• .... .,}conversão;:'q'i!qnd,!1.fifr/§' caso [nãoJl,'if:}f!pliild:W1··· q]; ••.... r;•;;· 
XI - a vi,iê/Jil~}iii'/it•edital de lféit"ação ou a.1tit~ht~:,•que a 
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante 
vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
§l°(VETADO) 
§ 1° (Vetado). 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com 
pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no 
estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que 
declare competente o foro da sede da Administração para 

PREFEiTl.iRAOE 

PROCURADORIA . SANTA LUZIA 
FAZENÔO MUÍTOMA1$ FAZ.J:NPO MUITO MAIS 



Proc. N°: OO\.t:1):s.21 
FolhaN°: ôS ~ 

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica: }t 
...... 7 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 
Procuradoria Geral do Município 

Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 60 
do art. 32 desta Lei. 
§ 3º [. .. ]. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

4. Do Critério de Julgamento: 

O edital de licitação deve fixar previamente seu critério de julgamento (art. 40, inc. 
VII). A princípio, neste caso, falando na modalidade pregão, a regra é o tipo menor preço. 

Para aquisição de alguns bens, o tipo menor preço pode desdobrar-se no "maior 
desconto". 

;-·· : : . i 

Segundo Jorge Ulisses Jacob)' /erilarides?; essa"prática é prevista pela doutrina e 
jurisprudência no caso de desconto ~bbr~tabêla de.referência de objetos como: alimentos 
perecíveis ( desconto sobre a tabela CE.ÀS~:§[;~§i<:,gSJ>), vale-alimentação ( desconto sobre 
o valor facial), livros (desconto sobre af~o~là'H~;'ijijit~f~s):,,peças automotivas (desconto sobre 
a tabela do fabricante) e aquisição,.de,<çgful{<''l->'w i(d~sçonto sobre a tabela da agencia 
reguladora.~ANP). , / .fo/.,;fé"/' ·· '"•

2
' 

J:i:~a1$~j-s:'.:;1>J1:ii\H:: :: ',},, _ , , ,,,\'j,-: "<//.,,.:: -1:<,,,h;)h( ·_·-:;; tC1~jt~_@:t ;:::;!J;~,;~f~, _-:) .. '",:_-- <'-~- · 

>:Por meiõ dd'\Acórâão nº 3.45:i/201'22 elafgr;JóséJbfgé:p.~Q·J1esitou em 
afirm"-f,,quex;:49. A propósito, o ~ritério de u O, ue leva em,considêfâ

6ão' ô maior 
desconto' incidente Bobre uma base rêterencial · á lamente,fââõtiido:<!f.'•e le itimado elo 
TCU~ na contrafa.Cãó de~BOmbustíveis, p'ass~gCrist'âe~hs e manuteWção de veíqfüJ1~:11oimodelo 
tradicional, ou seja, sem empresa interposta (Acórdão nº 818/2008 - 2ª Câmara)" 
(sublinhamos). 

Registra-se que, o método do desconto já se encontra consagrado para os serviços 
mencionados.· Dia a dia, pode-se verificar as publicações dos diários oficiais, licitações e 
extratos de julgamento de certames deflagrados com base em julgamento por maior desconto. 
Confira-se exemplos concretos: 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO Nº 55/2013 

Processo nº 60043.000270/2013-79, Empresa vencedora: 
J. M. TORRES JORNAIS E REVISTAS - EPP, CNPJ nº 

6 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de registro de preços e pregão. Belo Horizonte: Fórum, 

2003. 

PROClf DORIÂ 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N": (;)q+ttJ/~ 
FolhaNº: 0_ 
Rubrtca: ;;;> '\ 

01.018.845/0001-77, item: 1, pelo maior desconto de 
17,06 % ( dezessete vírgula zero seis por cento). 
(DOU 03/12/2013, Seção 3, p. 37 - sublinhamos); 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2013 - UASG 154069 

Nº Processo: 23122004192201374 . Objeto: Pregão 
Eletrônico - Aquisição de material bibliográfico, pelo 
critério de julgamento de MENOR PREÇO, 
representado pelo MAIOR DESCONTO sobre o 
catálogo ou tabela das Editoras, em varias áreas de 
conhecimento para o atendimento das necessidades dos 
cursos de Graduação e de incentivos ao desenvolvimento 
da pesquisa e da extensão nos diversos Campi da UFSJ. 
Total de Itens Licitados: 00020. Edital: 03/12/2013 de 
08h00 ~sJ+h90 ,e, de 13h às 17h30. Endereço: Praca Frei 
Orlando N.170,;Centro Centro - SAO JOAO DEL REI -
MQ; Eritiega: d~s ~~opostas: a partir de 03/12/2013 às 
08h0R::·'.~~;Iu.~itç: ~.comprasnet. gov.br .. Abertura das 
Propg~füS:<t ; 2/2Ql 3. ,às 1 0h00 site www. comprasnet. 
goy.15:r!'f \l' . 

(DOtr:0~/1 eçid 3, p. 51 - sublinhamos); 
~,1,, 1 i. l 

PROCESSO Nº 10.767/2012 
SANEAGO/201311867000867 CGE TIPO E 
LICITAÇÃO: Maior Desconto OBJETO (SÍNTESE): 
EXECUÇÃO DA ONCLUSÃO DAS OBRAS DE 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE SGOTAMENTO 
SANITÁRIO NOS SETORES JARDIM PETRÓPOLIS, 
JARDIM NOVA ESPERANÇA, SETOR SANTOS 
DUMONT E ADJACÊNCIAS, NO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, NESTE ESTADO. DATA DE ABERTURA: 
26 /12/201, às 10h (dez horas) RECURSOS: Orçamento 
Geral da União (OGU) - PAC 2 e recursos próprios da 
SANEAGO. O Edital e Anexos encontram-se a disposição 
dos interessados no site: www.saneago.com.br. 
(DOU 03/12/2013, Seção 3, p. 256- sublinhamos). 

PROCURADORIA 
FAZENDO MUÚ'() MAÍS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagíb Haíckel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: O"\+t)..c..i-Z 
Folha Nº: Ô !;C( 
Rubrica: > ~ 

A Administração Federal, em seus regulamentos, já previu expressamente a adoção do 
critério para alguns casos. Citam-se dois: o art. 9°, §1°, do Decreto nº 7.892/2013 (Sistema de 
Registro de Preços - SRP), que estipula a possibilidade de o edital admitir como critério de 
julgamento "o menor preço aferido pela oferta de desconto"; e a Instrução Normativa nº 07, 
de 24 de agosto de 2012, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI), do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), que disciplina os procedimentos 
para contratação de serviços para aquisição de passagens aéreas. 

Diante disso, nos casos de licitações regidas pela Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 
8.666/1993), o correto será prever o tipo de licitação menor preço, a ser aferido com base 
no maior desconto ofertado. O maior desconto, no caso, será critério de julgamento. O 
TCU e os regulamentos da Administração Federal (p. ex., art. 9°, § 1 º, do Decreto nº 
7.892/2013 e IN/SLTI/MPOG nº 07/2012), quando admitem o julgamento com base em maior 
desconto, fazem expressa referência à expressão critério de julgamento, utilizando o 
enquadramento legal correto, tal qual ora sustentado e aplicado na presente edital em analise. 

Portanto, pode-se afirmar que o julgamento com base em maior desconto é admitido 
pela legislação, enquadrado como tipo defücitaçã.o •menor preço, este expressamente previsto 
na i O caso, a esp \ ·• · · · · · ··. ·· ··· · · · licitação tipo menor preço será a forma 
de a o critério d · com base no maior ercentual de 
desconto ofertado não no menor 

5. Conclusão acerca da in 

/Ô~'f;,; ,,,-o°<,'< ;1;::.Aijff :I,;~1&11clui+s~)ittkt , , 

legislctção 4e.reg~nêia fora:m devi d"· ,cumprid 
infçingênCiaslêg?iS.J!tl;}COn'fecção dÔSJpt;;§IµOS,,:,tq,,, 
sugestão sobre cf prô'é~~sõ:i"" l\(J.tüL ·':?\;::1.tet:1 

,.):iue RS:: . _;;.ji;nposto·s pela 
fesentt feito,.não s~'nttô ob~êrvado 

ia, fàz-'fJlFPÇ~e{tece~~;~guinte 

6. 

a) Diante da ausência de assinatura e paginação, · que é necessária a fim de preservar a 
transparência e idoneidade do processo, sugere-se providências; 

b) Seja providenciada a nomeação de um fiscal de contrato, a fim de determinar um 
rígido controle sobre a efetiva execução/cumprimento do contrato por parte da 
futura contratada, nos moldes e regras previstas no termo de referência e contrato, 
devendo, em caso de qualquer descumprimento, providenciar a instauração de 
processo administrativo para aplicação de sanções, observando o princípio do 
contraditório e ampla defesa, sob pena de responsabilizar-se sobre eventual prejuízo 

ao erário. 

Considerações Finais: 

PROCORI\OORIA 
FAZENDO MUITO MP.IS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. Nº: &:1::H$}~,,2,
Folha N°: ()_2 
Rubrica: ►\ 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, 
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer 
que, diante da presente análise, verificamos que todo o procedimento administrativo até o 
presente momento, bem como a minuta, está em consonância com os ditames da Lei Federal 
nº 8.666/93, que disciplina Contratos e Licitações, lembrando-se que as especificações 
técnicas e a estimativa de custo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos 
setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 
✓ ENCAMINHAMENTO: 

' :.,, ,,," ,, 

....... E,~f~;M1~m-se os .. !~Jrs ~?:· 2~,~A]l,2~.tÓ'>,71\~··~.f,~PES 
par~:coriffeêimento;.J2fOVtdê!Xcias•ê;~~Jnàí~~~:Eli~f~ç9~s·~dt~~ú c 

. )'.:}tt'?<W:"0,4., .,"/'.<".'ty~;: .. ,y,,.:,:v ',cjf,'.'.']'.:?''.f__,_ . ",,,w,t~;.,\~~j:f"j~,;,··· ,i{:1, ,s 

Amanda Beatrh Alves de Sousa 
Assessor Jurídico/PGM 

OABIMA 21.412 

PR!ÍÍ'ÉlTURADE 

PROCURADORIA SANTA. LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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Proc. N°: O"'\:H tqz..z_ 
FolhaNº: G l 

ESTADO DO MARANHÃO 

Rubrica: e{ 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Educação 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

EDITAL DE LICITAÇÃO- COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2022 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E RESERVA DE COTA PARA 

MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

MODALIDADE 

BASE LEGAL 

OBJETO 

TIPO DA LICITAÇÃO 

REGIME DE EXECUÇÃO 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA 

DATAEHÓRÂRIO DE 

ABERTURÁDAS PROPOSTAS

SESSÃO PÚBLICA,: 

VALOR ESTIMADO'•· vi: · ..... 

FONTE RECURSO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 

Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 

Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 147 /2014, 
Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações, bem como aplicando
se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas 
alterações e demais legislações correlatas. 

Aquisição de Livros de Inglês para Ensino Fundamental de anos 
iniciais, para atendimento das matrículas nas Escolas da Rede 
Municipal de Santa Luzia - MA, conforme condições, 

quantidades' e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

''" ' ', 

MenorPreço. Por Item. 

Por Fornecimento:· . . ' ' 

www.portâiélec0mpraspublicas.com.br. 

12 DE DEZEMBRÔ DE 2022 
' ' 

15:O0,(QUINZE HORAS)· .· ... 

Orçamento PúbÍico 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados através do e-mail: 

cplsantaluziama@hotmail.com ou na Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na 

Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº- Centro, Santa Luzia/MA, de segunda-feira à sexta

feira no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderão ser consultados 

gratuitamente ou obtidos mediante solicitação. 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de 
evitar a prática das condutas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que poderá acarretar na 

aplicação das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital 

e no contrato e das demais cominações legais. 

Página 1 de 40 



Proc. N°: 0"1,-H)-....2,iL 
Folha N°: OC[ .2.--
Rubrica: ___ -,,..1P'-;:::>' 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097 /2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITU.RA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 
2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, 
DO DECRETO Nº 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 
21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 
147 /2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a pagina eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão públicà na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; ,dirigir: a etapa,de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,,encaminhando à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do cerl:~me; êô'ôcfuziros trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar 
o processo devidamente instruído a autoridade;r~si:>,Q'rs~~ejpela adjudicação e propor a homologação. 

' ·. ' ,,.,, ;,,,,., >·>~·<::, .. 'l'.-\<•'•. ' 

,. . .. >• : }e. h' j?''i'>:'' C>,<,' .' 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICl8AL DE EDUCAÇÃO · · 
DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS: 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

DATA E HORA LIMITE PARA 

' ...... . ,•,,, ,, ,,. 
OQH:00IV1 DO.blA 30/ii/202f(liÔRÁRIO Dç,ij8t\SÍLIA):· 
C::~: . ,···.·;·.. . .. ,.>' .,A};,,;\:.'-':;'<>c;,,,:,·•.: 

;•. :, ·''·•::·· ··' '''t':;·•,·,... ·: ... ,. 
18H:00M DO DiA 07 /l2/2Ô22 (HORÁRlo'l)f BRASÍLIA). 

PEDIDO DE ·· 18H:00M DO DIA07/12/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) . 

. ·.··.•· ESCI.ARECII\ÍIENTO: .••. 
DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 
DATA DE ABERTURA DAS 

lSH:00M DO DIA 12/12/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

PROPOSTAS - SESSÃO 15H:01M DO DIA 12/12/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

PÚBLICA: 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: .· THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO 
. ,('--' 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
LICITAÇÃO COM DIVISÃO DOS ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E COTAS DE 25% RESERVADAS PARA 

MICROEMPRESAS E EMPERSAS DE PEQUENO PORTE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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Proc. N°: 03 f{h,,L 
FolhaN°: 095 
Rubrica: _____ ~ .... 

1.1. O objeto da presente lkitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de Livros de 
Inglês para Ensino Fundamentalde anos iniciais, para atendimento das mâtrículàs nas Escolas da Rede 
Municipal de Santa Luzia - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo 1) é apenas estimativa de consumo e será solicitada 
de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei nº 123/2006, Lei nº 147 /2014 e Decreto nº 8.538/2015, fica 
reservada a cota de 25% (vinte e cinco) por cento dó quantitativo de cada item pretendido nesta licitação, 
para participação e apresentação de propostas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme 
divisão constante do Termo de Referência anexo a .este instrumento; 

1.6. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS EM COTA PRINCIPAL, COTA 
RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS DA SEGUINTE FORMA: . 

1.6.1. COTA PRINCIPAL: Os itens ciô'grupo "I''. corresponden, ao percentual de 75% (setenta e cinco por 
cento) de todos osdtens que nã; são exclusivos, esta càdié para participação ampla de quaisquer 
empresas especializadas no,ramo, inélusive'microernpresas ou emprE!sás\pê;'pêqüeno porte; e .. 

, ,· _.." .-:-: .. ···," .. .. '·'\->·> .<y\;;:-/;~,:-~.: ,~{\~:~:}:? , : ~, > · ,.. . ·. -;. ,~}!if~~::~~J!;/:Y.'.i:<>.'J<'.\ -:.s:/f/}\i·:o::--:}?<. :.,: ,/·;,i~\t >· 

1.6.2. COTA RESERVÂDA: Os itens do grupo "li" correspondem ao p~rcentual de 2.s% ('vi11t~ ~ cinco por 
cento) de todos os itens que não são exclusivos, sendo, portanto, destinados a participação exclusiva 
das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota Principal, 
em atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147 /2014 e ao Decreto 
Federal no 8.538/2015. 

1.7. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, 
ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal. 

1.8. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo 

item. 

1.9. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou 
quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente poderão 
cotar os grupos da Cota Principal. 
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1.10. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno 
porte na totalidade do objeto. 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir .. a·exâtidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados:junto 'aos.órgãos. responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos regisJços tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. . ,. " . . .. .. .. . 

2.5.1. A não observância do disposto nosubitem anteriorpóderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação · · · .. · • .··· , · · <·' · 

3.1. Poderão participar deste certame exclusivamente Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos do art. 3º, incisos I e li e art. 48, inciso 1, da Lei Complementar nº 123/2006, ou ainda 
Microempreendedor Individual conforme Lei Complementar 128/08, nos termos da Lei Complementar n.º 
147 /2016 e arts. 01 e 06 ao 08 do Decreto Federal nº 8.538/2015, regularmente estabelecidas no país, cuja 
finalidade e ramo de atuação estejam ligados ao objeto do presente Pregão, e que satisfaçam integralmente 
as condições deste Edital, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

4.1.1. Se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, será aceito a participação de empresas que não micro e 
pequenas empresas (art. 49, Lei Complementar, 123), ficando assegurado, no entanto, os benefícios as 
micro e pequenas empresas, conforme Lei Complementar nº 123/2006. 
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3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, que optarem por usufruírem dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar n2 123, deverão importar no sistema, juntamente com a documentação de 
habilitação, documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser a comprovação através de 
certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias 
consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das propostas ou outro documento 
equivalente. 

3.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

3.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

3.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no arasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;. 

' .. ,.' 

3.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstasno artigo92 da Lei nº 8.666, de 1993; 
. ,, . _; '·,. '~-

3 .4.S. Que estejam sob falência, concurso de credores, <:oncordata ou 
liquidação; ·· ··· · 

processo de dissolução ou 
>v'•• ' 

3.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; -~ . 

3.4.6.1. O •pr]!~~Ate ~ditai não prevê ~~ condições de participação de empresas reunidas em 
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa 
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade 
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto 
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do 
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima. 

3.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n2 

746/2014-TCU-Plenário). 

3.5. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

S E C R E TA R ; A.J? E 

EDUCACAO 
li 

FAZENDO MUITO MAIS 
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3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
n2 2, de 16 de setembro de 2009. 

, . ·. . ... , r:-~ 

3.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregad6s e~ecutando traba,lho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do.ârt. 12 e no inciso íll do art;'S2dâ CÓn$tituição Federal; 

' • • .. • • •. ~1- • , . . . • '·. .. .., ,_, "•"' .. ' 

3.6. A declaraçãó falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará ç, licita,11{~ às sanções previstas 
em lei é neste Edital. ·. · / · · .. · · · '.:'{'tl 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente à etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da LC n2 123, 
de 2006. 
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4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, 
DOS SEGUINTES CAMPOS: 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou iate de itens. (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

5.1.2. Marca de cada item ofertado; 

5.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, conténdà as infonnações similaresà e~pecificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, omodelo, prazo çle validad~p"i:lde garantia, nún,ero do registro 
ou inscrição do bem no.órgão competente,. qúando forà caso; . · · , '.< · ' ' · 

5.2. Todasas especiffc:açõ~s dôôbjeto contidasn~ proposta vl~culam a Cbhtraiâdàft 
, , •";,~C'.:,:•;~'.:;{{t)\\,'<::, •,\~•;;, ~';,;;_,~;' e '• ' f-1,~•,a,' 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhístas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio•para ÚOca de mehságens entre o Pregoeiro e os licitantes . 
. ,•• ••• • "••• •v; 

>?, ·. ;,:>~"::;_"V;l~~<:~)~-~·'.;.tJJ~'.t'.i'y',:_/('\:_. : : 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantés áêy~rãô' enéaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informadbs dÔ.s~'u recebimento e do valor consignado no registro. 

• . ',.-··•º"'" ·,. 

6.5.1. O lancedeverá ser ofertado de acordo cJ~p,~lJJ'Iie lidtação indicaqa no preambulo deste edital. 
.. ::,..,, .. 

6.6. Os licitantes poderão o'f~têcér lancêssücessivbtb6sJfvarjdi'.f~•·goráfio fix~do p~~ã aber'tura dá sessão e 
as regras estabelêêídas no Edital. . , . . :.v::.·.:'.: .;·s:>"•e1.. . . ,... . 

<'."'.:·-·".:::·· ,-:A:>·<-.,,. 
,l; 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser -
~,;19 w " 
~~}Ji 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
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6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

6 .. 15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública/os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do, licita.nt.e. 

6.18. No caso de desconexão com o Prego~irô, p~ aÍforrer.ida etapa competitiva do Pregão, o' sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aoslicitãntés pa·r~ à réiepção dos lances. 

~ '.:,,;C~i;i; >, . . -''., :,:?.>: ,:~~:::?:::\~:: e:. . _:-. , 

6.19. Quandó' a dest:on!ê!x,ão do.sistema. eletrônk9 pJf? b ,pregoeiro persistiL.por ·tempo Sllperior a dez 
minutos, a sessão pút>lica será süspensa e.teráreinÍciosomente, após com.Ünicação expre,ssa do Pregoeiro aos 
participantes do. ceda me, publicada no Portai de Compr~s Públicas, www'.portaldecorr1práspllblicas.com.br. 
quando serão divulgadas.d~ta e !)pra para a sua .reaper~ura. Eserá reinicia?;:1;somênte apé>sde.c:prfid,âs vinte e 
quatro horas da comürií~~çãô d~ fato pelo Pregoeiro '~ós participantesl~o sítio elet}ôhicd:fo:ilízado para 
divulgação. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
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6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é Utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.28. Havendo eventual empate entre própóstâ;6u'.l~ri~~t o iritério de desempate será aquele previsto no 
Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurandâ:~~i préfer~ncia, sucessivamente, aos bens e serviços: 

' .· t,' ' ' ' > ' 

·•"<'' 

6.2s.i:IP;ô'duzidosno país;,:< ~:: 
,: '>"' '\?~" ,<' 

6.28.3.' Produzidos ~d/~rripresas que invistam e'rii ~~squisa e no desenvolvimento detec~61bgia no País; 

6.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico; contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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6.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 72 e no § 9Q do art. 26 do Decreto 
n.º 10.024/2019. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que-apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços . dos insúmós e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatôrio,da.lidtação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instaíaçõ~s de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remun~_raçã9:',, · · 

,,c:t-,-

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências par.a .afer\r a exequibilidade e a 
legalidadedas'propostas, d!:!ye11dó apres~ntar asproyas OU·OS indíc,ios queJlJndàrnentâin a suspeita; 

> ·· . .. . ... ··::)> ' -•·- ·. << > . ,:::;i1~:f(: ':. ~,:,:,:~1:i:l ;,;/ '·1;:>;::,,:i,~::tÔ\éj;, -
7.4. Na hipótês~ ~e necessidade de suspensão':?ª sessão públícâ' para a reaHzaçã<rde,~iligêhcias, com vistas 
ao sanéamentb âaftropo~~~s; ã sessão púbÍic~ ~omenté<pbderá ser r~i~ltiada '.m'~àl~nte .axiso ~révio no 
sistema com, no mínimoÍVINTÊ E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência sêráregistrada em ata; 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostaT 

7.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
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exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS} dias úteis contados da solicitação. 

7.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

7.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

7.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

7.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 

7.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

7.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

7.8. o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.10. Para microempresas e empresas de pequeno porte locais/regionais será aplicado o benefício de 
prioridade de contratação conforme estabelecido no inciso li, artigo 9 º do Decreto nº 8.538/15 e §32 do art. 
48 da Lei Complementar 147 /14. 

7.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 
QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A.FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBUCAS;iAINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidônea; 'e Suspen~as -:- CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencià~gov.6rLh2' . . . 

' •' ;'.••:.·,, ., > 

8.1.2. Cadastro .Nacional de Condenações Cíyeis por ~tof Jêi'e lmprobidach':,Adrr,iriistrativa, mantido pelo 
Consel.ho Nácional de Justiça (www .cnj.jus;br/ímprobidade_àdm/consultà(Jequerido.php ); 

-~,,, 

8.1.3. Usta ;·.cde·(' lnidôneo~!.,<ê mantida;,<ye··· lo Tribun'~I . de 
(https:l/coiifüs;ftü}gmJ!br/oriJslf?p=1660:3:0);/;';/ · .. ;·: ;·f'~;!(. 

·V ,' .· ,.:.,.~ '.: }t/..;_ ., ·.,;., _:_,,,. ; d''"'.',,.:yi..,.~f.-:,\~\>.;, ✓ 

TCU 

8.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes
apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.1.5. A consulta aos cadastros deverá ser realizada ern nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação pre,yiamente à sua desclassificação. 
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8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

8.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3!\doOecret~ i0~024, de 2019. 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessanos à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

8.4. Somente .haverá ·a nec~.ssidadé de cóty1provaç~o ~<{preerÜ:hi me11to derequiijt:()s'.frí'edia n.t~.a presentação 
dos documentos originais nãp~digitais qüândo houvér~óvida em ;relação à integ~idade do documento digital. 

8.5. Nãt>,serãô aceítíi$'docurrú~nt6s de habilitJção;cbrn indicação de éN~iÍ~~~ d;iirentes; salvo aqueles 
legalme~te permitido1§';fr<i:,*1,~t' v· ········./i.:\,,..tP'. . ·. :.J> ·········•··.·.·.,.,:;;" ,· ..... 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

8.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, ~ cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
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8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comer.eia! ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de queúata.o art.107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangejra el)lfu~donamento no País: decreto de autorização; 
.. . . ,. . . . ,,, >=~ 

8.8.8. Os documentos acima deverão estar;:~~ompanh:~dó; de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

8.9. REGULARIDADEj=1SCAL E TRABALHISTA: 

8.9.1.,CN,P,J ~ Prova de inscrição no c~dastro Nacional de"Pessoas Jurídicas 
Físicas coriformê ocaso·< e> ' 

-'.;:<- ,,I :··,'/)'.::~ÚJ}j!~t/.'\ <:\\\\•',, 

8.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

8.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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8.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 
a empresa for sediada; 

8.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada; 

8.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

8.10.1. Certidão Negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão; ' 

8.10.1.1. Nos casos em que o licitante esteja em recuperação judicial ou extra judicial, o mesmo poderá 
participar do certame, desde que apresente o plano derecuperação homologado em juízo. 

: -~,,•-~:;iút.~-t~r<·> ,, ,· ·::~;.~: 
.. .,,:.)i 

8.10.2. Balanço patrimonial e demonstraçõés contábeis: do último exercício social, com suas notas 
explicativas, já exigíveis e apresentados na'forrna,da 1êí;,que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedad.a a sua substituição por bálancêfé~"óu balanços provisórios, p9dendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerradp há m.ais de3 (três);rpeses da data de apresentação da proposta; 

10.10.2;1/Serão considerados aceitos como ~a forma .dá' l~i o balanço;patrim~nial e demonstrações 
contábeis assim< apr~sentádos: Publicados em Diário Oficial oLi ·Publicados em,Jpr~al de grande 
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Corneréial d~ sede ou 
domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos 
de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 
1.184, §2º da lei 10.406/2002; 

10.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade ou 
balanço de abertura, devidamente registrados na Junta Comercial; 

10.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

10.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
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10.10.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = --------------------

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante 

9.10.4. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS INDICES CONTÁVÉIS: 

a) Realizada pesquisa na legislação específjca,,e,em ,órgã()S que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis ~cima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações,· · o:;:: .. ;:. · · ·· 

º""'''-'' ; fi:;t:\;-;:_-,~c 

b) Portanto; o atendimento aos índices estab~leddós no Edital,demonstrará.uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendiment() dos.índices, révelará uma.sit~â~ãéDE~ICITÁRIA d9 empresa, 
colocando em risco a ~xeéu~ãddo cont:r'ato; · :,; ';;J • P · ;;,;> ·. · · ·· · .. ·. · .· .. · .. ·•·•· 

c) Arité d éxpóst:o, a exigêndà·cló Edital nada ITlai~ féz que traduzir em ~atiVi6fobjJth,os o disposto no art. 
37, XXI, da ConstitúiçãO Féd~~al, uma vez que a contratação de empresas em situação EQlJIUBRADA é o 
mínimo que o Município de Santa Luzia/MA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"mínimo" de segurança na contratação. 

8.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.10.6. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

8.10.7. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real e Presumido deverão apresentar juntamente 
com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, 
nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB nº 1.,594/2015, e 1.422/2013. 
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8.10.8. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado sede da licitante, de acordo com o 
artigo 1º do Decreto Estadual 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades 
empresarias, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de início da sessão de 
apresentação das propostas. 

8.10.9. O balanço deverá ser apresentado em conformidade com o estabelecido na Resolução CFC 
1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012. 

8.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu ou fornece bens/serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função. 

8.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante. 

8.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis 
no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de 
aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 

't:'·, '·< :;,,? "\>:;::; ·, e· , 

8.11.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter executado serviços ou fornecido os 
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, 
o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de FORNECIMENTO/SERVIÇO eficiente da 
empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. .··' ·· ···· 

8.11.5. Quando ser tratar de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado, 
o mesmo deverá estar com a assinatura do signatário reconhecida em cartório. 

8.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

8.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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8.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

8.19. OUTROS DOCUMENTOS. 

8.19.1. Declaração Unificada em conformiiJ;de êÓ~¼tAN~XO Ili; 

8.19.2. Alvará de funcionamento do estabelecimehto, clp ano em curso, emitidp pela Prefeitura 
Municipal dâ sede .. da empresa. ,·< 

<"''.:- ,";' 
,.,·, 

9.1. A proposta fin~I dc/licitàni:~ declarado vencedor d~~erá ser encamirihada no prazo de 02 (DÚÂS) HORAS 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. Sº da Lei nº 8.666/93.k 
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9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 
(TRINTA) MINUTOS, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) preteríderecorrer e po/quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao PregôeÍ~b':~:riiicar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentada menti:?. 

10.2.i. Nesse m,oment~,f~ré~oeironã~ adentraránomé~íto,r~rSrsal/mas'âpe~âs yerific:ará~fêri"ndições 
de adrnJsslbilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intençãd8ê recorrer impdrtaráa decadência 
desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

-:'~•~•y,;,~~-v< < • •e,~•,'•' "" 0 •i~• .-, ,<,,~".; ,t',>" 

'',"tX. :'.,,,:;~~V\~/(:/~~%~~~~·.~.~'-'~- :•,·</ ~ ,., :. ·---

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §lQ da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1 . . A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

'ií,.::1i?A:'~ô}~ôíêAç;c;t~iijg'91jºgq~çipt,r~}}1:zij ·. 

12.1. o objeto da licitação será adjudicado ao li1:1J~~ir:d~:êi~·r~dovencedor, por ato. do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela aufofídade )tÔri:ípeterite, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. •. · ;\i•,.ç .... ;:,:.\.f.1,:;;;,!.½.'.s{)f;'./ili :(. · · ······.···. • ... ' »ód 

12.2. Apé>s a, fase recursai, constatada a 
homologará o procediroeotÔJÍcitatório .. ' .. 

dos· at9sé:praticad6s,. a :/aÜtoridadf: competente 

::,i~~\':{ e:·~,~:::~ 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo ,das sanções previstas neste 

Edital. 
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14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinâdo ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de resdsão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

14.4. O prazo de vigência da contratação se encerrá no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo 
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrlimeríto contratual ou no termo de referência. 

i'.'. 'i;:~<·" . <Y' , 

14.5. Previamente,à co~tratação a Administrâ~;i~ · realiz~rii~ns'ultas para identiflcar possível suspensão 
temporária d~ p'~rticipação ern)Icitação,no âmbito dp óqião ôlJ,entidade, prolbição;,d~ ~ontratar; com,o Poder 
Público, bem como oéorrêncÍ~s irn,peditivaiinciirétas:·obsérvaci.~cYd~posto né{ârt: 29·, ct~.Jnstruçãó:~.I~rmativa 
nº 3, de 26 de âbrH de 2018, e termos do art. 6º, 111, da:Lei nº 10.522, de 19 de,julho de 2002, consulta 
prévia aoCADIN.> · .· .· ··· ·· · 

14.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
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\ 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas pela Lei 
8.666/93. 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. Não assinar a ata de registro de p~~ços, quando cabível; 

19.1.3. Apresentar documentação falsa; 

19.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.6. Não mantiver a proposta; 

19.1.7. Cometer fraude fiscal; 

19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei N2 8666/93. 
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21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 
multas previstas. 

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicàr à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Santa 
Luzia/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 
aceita pela Administração do Município de Santa Luzia/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº87.da Lei N~ 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e 
art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso,rib•pr~~~;de05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar suá decisão ou ·nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro elo mesmo prazo.;•· · · · 

• ';' ••'v', • ' ""'.;- '• ,e 

21.5. SerãopUbljcáôas na Í~prensa Oficial, as'.~~nçõe~;â~inist;t:t1t'~s previs~a?noff~MI7.i, c, d, deste edital, 
inclusive\:ireabiliÚção perante.a Administração.P(Jblica. ..· ~tt;:>F :i:'tL< ;\ . .,,. ·.·.· 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
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d} PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afet~r a execução do 
contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

20.1. Não haverá cadastro de reservas nesse Pregão. 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada ~XCLUSIVÂMÊ~TE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela .elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

21.5 . . ·••os pªdidds\dê.esdárecimentos referentes a.este<processo litít\tó~i6 dêvêfão ser•;<envf~dos ao 
Pregoei;o, até 03 (três) dia~ útei~ anteriores à dat~ désignada.para abertu;~";:fa sessão p8blíca, e~~,~;ivamente 
por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 {dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no. certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
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21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompràspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, nó. aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. · 

i ,····:,:·'º,' ', .:, \ ,,,•,·, 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação,~ Pregoei,ro po~erá sana\- erros o~ ~~lhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediant~.despaêho · fundamentado, 
registradoém ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia páraJinsdê habilitação e classificação. 

' . .,. '; .· .·. , . ,. . . ~ ,. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a .imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

22.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.12.1. A anulação do pregão induz à do conm1to._ 

24.12.2. A anulação da licitação por motivó. d_e Hegalidadê pão gera obrigação de indenizar. 

.. '."/~:':XJ\i;úi>'t\'?•')·t,\'.r 
22.13.É facultado à autoridade superior, em qualc{ú'er:fàsê déste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo,vedida a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins dê:d~'s;sJfic:açãÕ1e_habilitação. 

;- ·;:"'.··J;(;r,;~):.t\-;;;:r-t.-, _;:-·,:'{4f~J-;.~-.,. ~) , 

22.14.0.. ;Edtii}t'; .·. e~tá .·· .·.· disponH.,nizado, ·.·: n~ , ')lht~gra; ''.'~nõ:i'; ;,~1

pêf~reço · .. etetrônico: 
www.portaldecompraspublicas.êom.br, -~.'Jélm'bém ;poderão Sl:?X:Jidos e/Ou obtidos<,na.··Sala ;dà .•.•comissão 
Permanentej:lé.~[çitação -CPL, no. Endereçb,Av. Nagib 'Hakkel;;'iPraça dos Ií:~?rpqc:l~rns!~s/r,Q ~ Cent~(), Santa 
Luzia/Mf(hós:lfià'~'ióteis;.no'JíÕrário das 08:0Q}às .• 12:0o,.',mêsmo ender;~t}ltpêWôâ~1npqual;pf;âutos do 
process~ administrativ~~p~'rfri'a'rí;~erão com vistà''fiiffqâia~â aos interes4âd~s. >:.: /,, : }/ ; ··· 

22.15.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO Ili - DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO. 

S E C R STA R 1 A.Jl E 

EDUCA AO 
FAZENDO NIUITÓ MAIS 

Santa Luzia/MA, em 17 de Outubro de 2022. 

Página 27 de 40 
PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickef - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Proc. W: õ0±:L}-o:Y . 
FolhaN°: //X 
Rubrica: --} 

1.1 Aquisição de Livros de Inglês para Ensino Fundamental de anos iniciais, para atendimento das matrículas 
nas Escolas da Rede Municipal de Santa Luzia - MA, para o ano letivo de 2022. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A aquisição do objeto acima faz-se de grande necessidade, pois a língua inglesa tem como eixo principal o 
desenvolvimento e interação desta com a língua portuguesa tendo como objetivo incentivar o aluno à 
compreender e respeitar situações e culturas distintas ao seu cotidiano, quanto mais cedo a convivência com 
ambas as linguagens menos dificuldades terão no processo de aprendizagem. 

2.2 Um dos principais benefícios de aprender inglês na infância é o fato de que aumenta o nível de atenção do 
aprendiz, principalmente no campo intelectual. Esse tipo de aprendizado estimula a capacidade analítica e 
promove melhorias na memória a longo praz91 isso se dá, p9is, o bilinguismo é um exercício da mente 
continuo. 

2.3 A solicitação foi elaborada a partir das necessidades da Secretaria Municipal de Educação, justificando-se 
pela necessidade do aprendizado bilingue no Ensino Fundamental em anos iniciais da Rede Municipal de 
Ensino, conforme a legislação vigente. 

3. DAS ESPÊC11=ícAÇÇ>ESJ= QUANTIDADE~.: 

3.1 Na. tabela abaixo está relacionado o produto com suas respectivas esp~riifid~çõe~ que .deyerão guardar 
perfeita compatibilízação com as quantidades e condições descritas neste Termo de Refer~n~ia. 

ITEM DESCRIÇÃO DIVISÃO QUANT. UNID. 
DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, Ampla 

1 DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, Concorrência 
NÍVEL: 1° ANO 
DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, Cota Reservada 

2 DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, ME/EPP 
NÍVEL: 1° ANO 
DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, Ampla 

3 DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, Concorrência 
NÍVEL: 2° ANO 
DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, Cota Reservada 

4 DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, ME/EPP 
NÍVEL: 2° ANO 
DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, Ampla 

5 DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, Concorrência 
NÍVEL: 3° ANO 

572 

190 

571 

190 

585 

............... """"'-
~ .,...,,_. 

UNID. 

UNID. 

UNID. 

UNID. 

UNID. 

V. TOTAL 

182,65 104.475,80 

182,65 34.703,50 

182,65 104.293,15 

182,65 34.703,50 

182,65 106.850,25 
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DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, Cota Reservada 
D~SCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, ME/EPP 194 UNID. 
NIVEL: 3° ANO 
DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, Ampla 
D~SCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, Concorrência 543 UNID. 
NIVEL: 4° ANO 
DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, Cota Reservada 
D~SCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, ME/EPP 180 UNID. 
NIVEL: 4° ANO 
DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, Ampla 
D~SCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, Concorrência 673 UNID. 
NIVEL: 5° ANO 
DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, Cota Reservada 
D~SCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, ME/EPP 224 UNID. 
NIVEL: 5° ANO 

4. DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Proc. N•: d)qf/Lcu.... 
Folha N°: 119 
Rubrica: , '1 

182,65 35.434,10 

182,65 99.178,95 

182,65 32.877,00 

182,65 122.923,45 

182,65 40.913,60 

4.1 A modalidade de licitação será Pregão Eletrônico, do tipo rnenor.preço e julgamento será por ITEM. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.1- Exercer a fiscalização da entrega do material· especialmente designado pela Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia- MA; 

5.2- Proceder aos pagamentos devidos àCONTRf\T ADA; 
, ' , ,, 

5.3- PropprcionarJC>pas as facilidades para que .. a CONTRATADApossa proc~qer~J~ntrega do material dentro 
do estabelêélcfoneste'Têrmo.deRêferência; i :. .. ·. . . :?~)ftfz;:~I~iu>j;k}/\.. . .. 

:y:/)-"'' t;:{: / 

5.4- Rejeitar o material que não satisfizerem aos padrões exigidos de acordo com as especificações no item 3 
do presente Termo de Referência; 

5.5- Aplicar à CONTRATADA, as sanções administrativas previstas na legislação vigente. 

5.6- Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução do contrato e permitir o livre acesso dos 
empregados identificados da CONTRATADA ao local de armazenamento/entregados produtos; 

5.7- Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção na 
execução do fornecimento; 

5.8- Acatar e pôr em prática as recomendações feitas pela CONTRATADA no que diz respeito às condições e 
manuseio dos produtos fornecidos, desde que não contrariem o interesse da Administração; 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Setretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: '°q +lku.. 
FolhaN°: /JO 

' A. Rubrica: ____ =-\---r 

6.1- Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as especificações 
constantes do item 03 do presente Termo de Referência, em embalagens contendo até 1.000 (mil) unidades, de 
acordo com as demandas solicitadas; 

6.2 Providenciar a troca, às suas expensas, do material entregue com defeitos de fabricação e que não 
correspondam às especificações solicitadas; 

6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando co-responsabilidade do Poder Público 
ou de seus agentes ou prepostos; 

6.4. Manter inalterados os preços e condições propostas; 

6.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes e demais encargos que 
venham incidir na entrega do material; 

6.6. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do objeto deste 
Termo de Referência; 

6.7. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fQrneci1T1ent()_d_o material sem a prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE; 

6.8. Prestar os serviços com rapidez e eficiência; ... , 

6.9. Entregar.o niaterial durante o expediente dos setores ou êrn horários alternatiyos, previamente acordados 
formalmentecom a Administração;· < 

6.10. Substituir, obrigatorianiente,•oo prazo máximo de 24 horas, a contarda datada notificação, os produtos 
entregues, caso se apresên!~rn impróprios para consumo;-· ;ic:fii:é/,; 
6.11. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação 
na licitação e contratação. 

7. DA ENTREGA: 

7.1. O fornecimento será efetuado em remessa única, nas quantidades estabelecidas na (s) 
requisição(ões)/ordem(ns) de fornecimento emita(s) pela Secretária Municipal de Educação, conforme suas 
demandas. 

7.2. Os produtos confeccionados deverão ser entregues no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento da solicitação, no horário de expediente externo dos órgãos municipais, e nas localidades 
informadas na (s) requisição(ões) /ordem(ns) de fornecimento respectivas. 

7 .3. A simples entrega do produto pelo fornecedor não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após 
a vistoria e comprovação da conformidade pelo Corpo Técnico do Município, logo serão recebidos: 

~- ~ 

............ """"""" 
ÊouEcAció I sÁNrÂ í.üz,i 
FAZENDO MU!Tt MAIS j FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPj: 06.191.001/0001-47 

Secretaria M!.!nicipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: p O\ +-'lJ.o 2,1_ 

Folha N°: lo72 
Hubrica=---..,._.....:::1+ 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações 
constantes neste instrumento e na proposta contratada; 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes neste instrumento e 
na proposta contratada, e sua consequente aceitação, que se dará em até 1 O dias do recebimento provisório. 

7.3.1. Para fins do disposto no item anterior, caso o prazo acima não seja observado, o recebimento definitivo 
dos produtos consistirá no atesto da nota fiscal/fatura, pelo gestor/fiscal do contrato, nos termos estabelecidos 
neste instrumento, após verificada a conformidade do produto. 

7.3.2. Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que desaprove o seu recebimento 
definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagamento suspenso, não podendo a contratada interromper a execução 
do contrato até o saneamento das irregularidades. 

7.3.3. Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento suspenso por culpa 
da contratada, não incidirá sobre o Município contratante quaisquer ônus, inclusive financeiro. 

7.4. No fornecimento do objeto deverão ser obed$cidas as exigências e normas de conservação, de transporte 
e de comercialização, instituídas pelas Agências e Órgãos Oficiais reguladores e/ou fiscalizadores. 

7.5. Não serão aceitos objetos que estejam ·divergentes daqueles especificados neste Termo de Referência ou 
que apresente qualquer espécie de avaria ou vio[~ção;, 

7.6. O recebimento definitivo dos objetos, não exclui aresponsabl!idade da contratada quanto aos vícios ocultos, 
ou seja, só manifestados quando da sua oormal utilização pela Contratante, nos. termos do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/90). · · .·. · · 

7 .7. Os produtos .. · fornecid9s em<descordo com o estipulad9 ··.· neste Terr:ri?:i•de .Refer~rJSi~1• no/J~sJrumento 
convocatório e na prôpostaVehcedora ou que se apresentem impróprios para uso, serão fej~itados totalmente 
pela Administração. 

7.7.1. O fornecedor ficará obrigado a substituir no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento 
da notificação expedida pelo Município, independente da aplicação das penalidades cabíveis e sem quaisquer 
ônus para a CONTRATANTE, os produtos que venham a ser recusados. 

8. GARANTIA: 

8.1 A licitante vencedora garantirá plenamente a qualidade do objeto desta licitação, bem como a reposição dos 
itens que estiverem em desacordo com o Termo de Referência. 

8.2 Deverá ser apresentado prazo de garantia em face da qualidade confecção e validade, contados da data do 
recebimento definitivo. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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Proc. N°: Ot\ +IJ..o.2..1.. 
Folha N°: / o2,c:2---
R.ubrlca: ., 5<. 

9.1- O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da 
Nota fiscal/fatura no valor total correspondente aos itens fornecidos durante os últimos 30 (trinta) dias 
antecedentes à data de emissão da referida Nota Fiscal. A mesma deve estar devidamente atestada por servidor 
designado para este fim. 

9.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolai na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e 
carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as 
informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, 
juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por 
órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

9.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 
condições de habilitação; 

8.3- O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pe!o perfeito desempenho do material fornecido, 
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido material; 

9.4 -A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro d~ fomecedore~.~a Pref~itura Municipal de Santa 
Luzia- MA, cànstante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas 
com outro CNPJ, mesmo de filiais ôu da matriz. · · · · ····· · 

' ".'.,:,· .. ... 

1 o. DAS SANÇÕES Â[)flAINISTRA TIVAS: 

10.1 A licitante/Adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.1.1 No caso da infração ao subitem "13.17" aplicar-se-á, independentemente do impedimento de 
licitar/contratar, multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor homologado, até 
o limite máximo de 1 O (dez) dias; · 

10.1.2 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no Cadastro do Município, 
pelo prazo de até 05 (cincos) anos; 

10.1.3 As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente; 

10.2 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e a mora na execução sujeitarão 
a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

10.2.1 Advertência; 

~ 
~ 

SECR~TA~IA OE PRtfEiTl•Rt, OE 
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Proc. N°: R q+f.}...o2..,1__ 
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Rubrica: Â ... \ 

10.2.2 Multa de mora no percentual de 0,3 (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no cumprimento das 
obrigações assumidas incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, que será aplicada a partir do 2° 
(segundo) dia útil da inadimplência, contado da data definida para o regular cumprimento da obrigação até a data 
do efetivo adimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto em atraso, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto Contratado, depois de decorridos 30 (trinta) dias sem que a Contratada tenha iniciado a 
prestação da obrigação assumida, ensejando a sua rescisão; 9.2.4 Suspensão temporária de licitar e contratar 
com a CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

10.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 

10.3 A critério do CONTRATANTE, as sanções previstas nos ITENS 10.2.1, 10.2.4 e 10.2.5, poderão ser 
aplicadas juntamente com as previstas nos ITENS 10.2.2 ou.10.2.3, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) di~s úteis; · 

10.4 A multa aplicada será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou 
cobrada judicialmente; · · · 

10.5 As penalidades serão obrigatoriamente registrada$ no Caªâstro do Município, e no caso de suspensão de 
licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual· período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais cominaçõesJegais; , 

',· ,,.'w •. ··:'.,:>;,', :.'": .• ,n.,•· .. ·•·, ?:<:·):-· 

10.6 Aplicar~se~áadv~rtênciâ~~r faltas levês, assim entendidas ~ó~o aqueIAs,.qu.~f1~9 acarretarem prejuízos 
significâUvôsao óbjet§da contr~tação; g,;::.,,;:., ... , .... 

10.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 
Estado e cobrados judicialmente; 

10.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

11-00 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

10.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalização por representantes, empregado público 
regularmente designado pela CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 8.666/93. 

12- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

12.1 - O cronograma de desembolso será realizado, a partir da assinatura do contrato, nos termos da alínea "b", 
inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme qua · tiva solicitado (sob demanda). 

. t ,,....,_, ~' .-....,,. ~ 
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ÉSTADO DO !IAi~RANHÃd 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390~000 / Santa Luzia - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 037 /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 097/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 12/12/2022, ÀS lSH00MIN (QUINZE) HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:; 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA ÓÀ LICITANTE: 
N!! DA AGÊNCIA: 

Proc. N°: &~+'l .. -oL-L 

Folha N°: /)4 
Rubrica: ' 

A EMPR~SA: ............................................ DECLARA.QUE: ·· ;. . · ·;. . . 
1 ESTAO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA E, BEM.COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS 
FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO 
DOS PRODUTOS .Éí\/1 EMBALAGENS ADEQUADAS. .· .. 

2 VALIC>AC>Ê.l)A PRÔPOSTA; 60 (SESS~NTA) DIAS. . . .>F ;;;fa <<< . /;/•,. .. . . ,· 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NÔTERMÔOE REFERENCIA 
(ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. . . . . . 

4 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL 
A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A SER 
INFORMADO PELO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE 
VALOR •ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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[Si"ADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secrl.:'t.':ria rvlunidpal dí.: Educação 
Av. Nagib Haícke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037 /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097 /2022 

SESSÃO PÚBLICA: 12/12/2022, ÀS 15H00MIN (QUINZE) HORAS. 

A empresa ......................................... , inscrita no CNPJ nº················, por intermédio de seu representante legal 

o (a) Sr(a) ................................................... , portador (a) da CI nº···················· e do CPF nº ....................... , 

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V 
do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho men~res de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz 
a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta emprê~à e;,tá excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar nº.147/2014 e; na presente data,.é consid'êrâda:: 

. . 

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 
•• <,_, _.··-- , • " •' •;,' ' • • • ,·.' : .. t 

( ) EMPRESADE pE(llJENcf PORTE, conforme Lei Cornplemer1tar riº 147 /2014. 

( ) COOPERATI\/A,~ogforme artigó34 da Lei F~deral nº.11.488/2007. 

( ) Não é ME/EPP/COOP'.< 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa 
atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 
preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal n.º 
8.666/93, que até a presente dat3 nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e 
que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra 
o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9º, Ili, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9º, 1 e li, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não incide em suas 

hipóteses vedadas. 

SECR8TARIA OE 

EDUCACÃO 
FAZENDO MUITJ MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

Pmc. N°:OcA..±f}-o v'-
Folha N°: J(}:b 
Rubrica: .a f 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não ~e,rá, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro partldpante potencial ou de fato da (identificação da licitação) 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e .da. e):(1:ensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

6) Quanto a idoneidade; declara não . · de qualquer entidade.da administração direta ou 
indireta, em âmbito federal, estadual e/Óu municipal, suspensão t.emporáriâdéparticipação em licitação e ou 
impedimento de contratar com "a administração, assim como não ter recebido d~~claração deinidoneidade para 
licitar e ou cofrtrâfar com a administração federal, estadual .e/ou municipal: , e···· 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel 
timbrado do licitante] 

~ 
~ 
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ESTADO DO MAR~r.JHÃÓ ' . 
Prefeitura de Santa. Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 

Proc. W: Pe?lf//-;:,:;d-:L 
Folha N°: / r!J- ~ 
Rubrica: ____ __,_~ 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 /Santa Luzia - MA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... E A 
EMPRESA ............................................................ . 

O MUNICÍPIO DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) contratante), com 
sede no(a) ..................................................... , na cidade de ...................................... /Estado ... , inscrito(a) no 
CNPJ sob o n2 ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) (cargo), Sr .......................... , portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ........................ , doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , 
sediado(a) na ................................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , pcrtador(a)da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela 
(o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 
e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº XXX/2022, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato É"~ Aq~isição ~~ Livros de inglês para Ensino Fundamental de 
anos iniciais, para atendimento das matrículas·nas Escolás daRede Municipal de Santa Luzia - MA, conforme 
especificações e quantitativos estabeleddos n'ôTermodéJ{eférência, anexo do EditaL 

' . . . .. ,·,':::' 

1.2. Este Termo dê Contrato vincula_~se ao Edítàl do Pregão, identificado no preâmbulp.e àproposta vencedora, 
independentem~nte·d~ fran~criçãb. 

,. .,,_.c;.c:>"·' 

1.3. Discriminação do objeto: 

E-MAIL: TELi:{) 

ITENS DESCRIÇÃO . MARCA QUANT. UNID. 
UNITÁRIO TOTAL 

VALOR TOTAL: 
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ESTADO DO MARANHÃC 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação · 
Av. Nagib Haic:ke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

proc. Nº: (J~'lf92.L 
FolhaN°: f g 
Rubrica: ....... p 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de __J __J ___ e encerramento em _ __/ __J __ _, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

-~.·c·rausu~JêlüiNf~;6!J?~~-~~~rB:1ttii1;if:,i~~:i\ 
, ',, 

5.1, O prazo para pagamento e demais condições a eléi referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. Cy\_USU~ SEXTA 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas nos termos da Lei 8.666/93. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 

~ 
~ 
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2:STADO DO !!,'!AR.Cifil~Úl.O 
Prefeiturn ó~ Sa:-1~8 Luz;;:: CNP.l: 06.191.001/0001-47 

Se·:rêtr;na Munldpal de Educação 
Av. Nagib Hafckel- Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: (}°tf:(J..,;;J,,2 
Folha N°: J;J- 1 
Rubrica: «R' 

9.1. A fiscalização da execução do objete será efetu3da po; Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Lei 8.666/93 . 

• :12.çtÃusúi.A:DedMÃ·$~@úN~1ti.:ij~§fj~11:9if:),i§•;I'.i:i8?f~t;(iit>•• :•::it'F:T.J1At.•.·.· 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERfs'ER;RESCND!DO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrita çla.~.drninlstraç_ão, r.as situ;:ições previstas nos incisos Ia XII e XVII do art. 
78 da Lei n2 8.666, de 1993, e com as consr-q1.J~riçir,1s.in,dkada$ no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previst?S no TH;10 d~ Referência; a~iexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente,: no.stcrmos do 3jt 79, indw il, da Lel n::: S.6661de 1993. · 

12.Z. Os casos de rescisão contrat.u;-,1 ser5ofcm181mente motiv2do$; ass~gµrêlndd1seàC:ONTRATADA o direito 
à prévia é ampla defe~a., , , "', . . . . .. . 

12.3. A CONTRÂTAnÂreconnece.c>S d;reitos d;;. CO.NT~ATA.NTE.em•.caso dé:F~;[il~~ ~dn{ii1istrativa prevista no 
art. 77 da Lei n!?. 8.666/d~Í99i · · .. · · ., · · · · ·· · · · > ·'> · ... ····• 

12.4. 0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PR!:C:::D!DO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

',,.:!.; .:: 

12.4.1. Balanço d~s eventos cc:int;-atua'ls já cumpridos oU p::iréi~'!:-nente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efot~i;:;t.bs e.ainda devidos; 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: ... 

13.1.1. Caucionar ou utilizarÍ~stG.Ter;c de Contrat(),r:,ara quá!qÚer op"!ração financeira; 



'• ' . . ,,:, ,!'" .. Proc. N": ó0~ u_ 
FolhaN°: ) 

. . . Esi:Aoo o;;v;l~AN HÃct, 
Rubrica: ..-< 

Pfêfe.ittirá ât, .S~1titáLUziàGNPJ: 06.191.001/0001-47 . .. '·.· . . , .... , . . 

Secretaria Municipal de Educação 
•,,_;. '· "'A(CNOgib'Hófckef>-'êép: 65390-000/Sâhta Luzid - MA 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. · · · 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discíplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
. . 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões re§ul1:ante'sde atbrdo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

:is._j::i:Ã(!:~µLA1riÉÇIMAQ~·1NTA·rt>QJCÂSÔfprv11~~ºstJJ:}; 
.. -~ - . . 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
é,• 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas· federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidia riamente, segundo as disposições co_ntidas na Lei nº 8.078,de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos_. : · · 

i~iêiÃü~Q~pêçfMÂ1:~~~"f 4'.:?Puêú.t4çÃó,•·' 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a public~çiiei~ste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
da União, no prazo.previsto na Lei nº 8.666, de 1993. ·· 

:</t:::~·,:··c':··i.</:-'·····~-' .··):>:/. . , .. __ ;.,-:rj:! •.:>ert\Jf~!~iJI{~f~t~<~<:i},):\4 ..... -.< 
17.1. É_eleit:o o Foro da;(:omatéiile Santa _ _ . os litígio5cqij~fâeêêfrrererr;i

1
cia~x~cúção deste 

Termo de Contrato qu'enãe>po"s~àm ser compostos pela conciliação, confoi~e art. 55, §22da[ei ~º 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em Oídem, vai assinado pelos contraentes. 

XXXX.XXX/UF, .......... de ....... '. •. '. ............................... de 20 .. ; .. 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA 

TERCEIROS 

SANTA LUZIA-MA:: DIÁRIO OFICIAL-TERCEIROS· NÚMERO 363 :: QUARTA,"19 DE OUTUBRO DE 2022 :: PÁGINA 1 DE 2 

Descrição 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2022. O Município de Santa 
Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos interessados que 
realizará às 09h:00m (nove horas) do dia 03 de novembro de 2022, por meio 
eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço por ITEM, 
objetivando a Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa para aquisição de mobiliários escolares para atender as 
necessidades da Rede Municipal de Educação de Santa Luzia/MA, na 
forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 
Complementar nº 123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital, seus 
anexos e informações adicionais estão à disposição dos interessados no referido 
site a ser realizado o certame ou ainda através do nº (98) 98595-4913. Santa 
Luzia/MA, 17 de outubro de 2022. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO -
Pregoeiro da CPL/PMSL. . 

=t
VISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022. 
ROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2022. O Município de Santa 
uzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos interessados que 

realizará às 15h:00m (quinze horas) do dia 03 de novembro de 2022, por 
meio eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço por 
ITEM, objetivando a Aquisição de Livros de Inglês para Ensino 
Fundamental de anos iniciais, para atendimento das matrículas nas 
Escolas da Rede Municipal de Santa Luzia/MA, para o ano letivo de 2022, 
na forma da Lei Federal nº I0.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 
Complementar nº 123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital, seus 
anexos e informações adicionais estão à disposição dos interessados no referido 
site a ser realizado o certame ou ainda através do nº (98) 98595-4913. Santa 
Luzia/MA, 17 de outubro de 2022. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO -
Pregoeiro da CPL/PMSL. 
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M,1tl,>'<-~ <-l!!1rón~"'-'- ,:;1ts.imw11~r,.\·i;i11l,J),;,,.1:. ~ ;;rn!'l'<·~1·.s,11~n1r,,wa,•t1~ ()~ "~1,~,,a 
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PRElllll~:UDN~C7:~':'.:!~PURUS 
COMISSÃOPiRMANiNlcDEUCITAÇÃO 

CNPJ06.11&.-61/000i.<IO 

AVISODEUCITAÇÃOPÚBUCA 
A PREFEITURA MUNICll'A~ DE ANAPURU$, ~•todo do M•ratlh;io,por lntormêdlo da Sc<:reta,., Municipal do? 
S,,~de, lotno publico que f1t~ ffalltar ""' lO/U/lOlJ b O'Jl,QOml11, ll<otaçk. no modal'l!ad~ TO MAPA OE 
PREÇOS Nt 007/lOlJ/SfMUS, ~i>O menor preço 1lob•I, londo por 0b1"1<> • Ampll•<Jp I A,!oauaçfo 49 Coa: 
1'9 dr Salidr 'iOt< Eaindi<P Mllllltlll, loca11,.d• n.1 uede domuni«plo, cor,lormo pr0J<:10 b••1<0,0 Ed~al e 
,cu••no,0<,oncontr,-,edi,poni,alp•••<0n,ultao/.:iDl'id0,1taluila"'enl<,e"'dtHU!e,.dHOBilllOm1r,O, 
llhQOmln, no ••1• d• Ccm1"io do Pormonomo do Ucouçfo. loc•ll,.d• n• /W. loio F,.nt,.<O Montele,, n• 
1001, Cenlto An1puru,/MA, ou olnd• podo,, ,e, 10lk~•d0 ocr melo do i,-moll; dcpartamenlodecomp•a•p 
"'ªilPlffllol cem, bem teme ,onoult•d<>< am~•• no ,l!e do TCE/MA e portal da tran,parimc~ do,te orgie.Os 
lntere<udo, em p,,rrú:lp,,rd<> cerrome nl<> necaHIIU" ancomlnhar &ou, "'P••••nlanl .. l•l•I• pari ""lr•1•r 
o, en.,.lopeo com• dotumeni,,,le o H prcpoil ... podorn:lo, 1n;luolvt1, oncamlnha•leo ~•• corre,o ou outro 
melo ,,m1latdeen\fC8•, atentando par• u da!HO h<>nlrlm Nna" par:1 recebim,mto,M1pu"'</MA, em 17de 
Ou!ubrodolOll.THALYSONIIERGDOSS>\NTOS8iZERRA,Preo,donto,da,Com,..,loPe-m•n•ntedoLk:<to~.lo. 

SUZANO S/A toma público que REQUEREU 
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais - SEMA/MA, a Licença 
Única Ambiental de Regularização - LUAR, 
para desenvolver Atividade Agrossilvopasto
ril na Fazenda Lagoa Bonita - Parte O 1, loca
lizada no município de Senador La Rocque/ 
MA, conforme dados constantes no processo nº 
212735/2022. 

::::t::3~ 
rREn:1n1RA ~lt!NIC"JP.\I. DE ~ANTA urzu 

C"NrJ,06.191.UUl/utHIJ.-47 
Ao. N••lb ll•I•""~ •l;.~•t:~~~i::• L,.,.l,i • Moranllllo, 

AVISO m: l.ltTIA~'.lO. PRtGÃO t:u: I IIÕNl<'O N" OJW?OU. r11ocU.<;l)AIJMINl.nR.-\T1VO N" 
U9Ml0?1, <) M1u•u•1•u ,l, ~""'º L""º ~1A .. ,i, "'"' ,lo ••u l'r",Oue,u• fllic,,,l, tomu pu[,1,.,., ""' m!«<>•od.,,o 
'I"" «,oloo.u., .t< !)11,h:IIOm (nov~ ltor11,) do di• 0J do no\rmbro do 11121. pur """" cl.:f•Nn'"• "'º·'"ó, do 
•li< :o!.1'."!l,R~.tlA!\l.~r.9mRíllfllH~.lkP.MRll'.•.~F.- hul,u;.\" M •n,~L,hd,H\o l~c,;,k•. ,w l,,,m• Elc!•fom:.~ Jo llf'<' 
n,a,,, IV<\n r•• ITEI..I. ,,11•"''.,id" a ll<-11.M"' do P,_ 1>•ra ,-.rnla.l o fuldra ~tr1ta{i,0de olnl'""" 
para14ulll(flodomoblllitlo<n<0lo,..pan111on-dor1•M<o111d•dHdallN10MunlripaldoEdu"'çlo 
dr S•nl• l.u<la/~U 110 f,~m• ,l• l.a Fr,l«..t 11· 10 j!Ol!ml? l>e<>d,> F<J<1al H" ID ot••iol9 L<1 L"anq•k
m<•UM ,,. t!l'::t~•~ •1~•.:.,•l<l<> ... ,b.,,1 ... , ..... hlO M ~·" •. ,,,,b., • t.<1 F«lr.,.tl ,,. s &o6 19'11 "dª""" nom,,.. 
1"'•l10l<l•l« o .. 1>«>• n Edwd .,..., """'"' • mfo•noaçóu adt"'"'""' ,:.u:.O ~ dup,u.ç.,,, do, 1>~<10-=los "" 
f<l<ttdo "IOJ<OI •ul•:1a<ln o~Ollon'° ""•""'L,alrav~,t,, O' 1~~)98~~-<..491) ~;mia t.u2'o M\, 1 • &.<>11lut.0 
<I< :n:!. Tlllo\(;0 Sll.\"4 nt:A.<;.~tr:o<(·.\o. r,,._lro da <:rl.lP\l.~1-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 
AVISO DE'. t.!ClrJ\ÇÃ(l, ftf.PU~t.!l:AÇAO 

111'11:ClJ\.Cl ~l HllÔNICO N" 2:112022 - !IISTfMA t>i:. llE'.CllSTFIO DI! PllFÇOS 
NlOCl:SSO AOMU,!!S'fllAl"IVl) N'" 04,".!1/JUU 

O MH~l~!r,,o "" Swm,~' !.lo M~1r,1>htfl. ntr,w~t. ,'k.\ l;,~c•<,','.110 d<, Mu,~,o;rnl ,1., t'êur~•1·~0 e»~~'",. 
.,.,,,;•1cP:<1l•. !ôtlln n"N:r~, ,~,rn rn"~~<l•m""Jl de•• 'n!,•,~~s...~.1c-, qoo oo -~1& l\1,1' 12n22. a• 1(:;(lQhi. 
~IJa•~· de H8t,.,,,~ ,1m~n.H!W.M.emmacd.1AllWJ.M!mO,,ÇOffl,!)f, ''"~ ,u&i<>lLr 1-,!1, .. ;i!<: ,,~ :-r:dPd~ 10;) 
f'rnr,~ü, í:•art'mi,.<1, l.l·> rr,, Man,~ p,,.,,,., I"" l\a,,, m•,t.1 <l<t .J:s.iw•;; !lll,.,,.., a r,~,h-.,a,, ;,.ira 
~,.,,,·~,;.\,> 1'1d"~'ª I'~' ~mr.""'"''·' p1,r n~'ÇC ,,n,,;'mo. cti:<1WMJ.;> o A~g,?.'<1 Jll nr~,"<;~ l">''
,;,,,,.,:,!,i::fl., ,i., ""~'f•'S/1 '"';1«1:•11:l;n~" j'.,,\fO &qu-e;,,1'1 C<t ,,.,YJ(, s '"'~~~ª- ,,~,s-:,~ p~,,: r,--c,;..,,.,.~,-,, 
F"'~ e"""~• a•• dr.m~,m3'. d."• <l-;'-~o•Js do ,.,w,:<.•;>•~ uo ~~"''"" ,10 M•""n",1,,. ç<>lfam11< as 
,·:,n<l-çéo• e~\alml,.;,(lM ,.,.,,e ~:lia' e"""~ª""-""" O p:oc,,;i.c:-..,,,\.., l-c,\ct<foc ❖hSllrv<>r/J a• 
r.; ,~~~,:,e,,•; d,1, t.,,.,, ,:.,~la,~,,. n•t \O.ii:'WC.? ..., r:u,. r.,..,1.,,,,- " ,i.,;i,1,n:1. {)~r,,··JJ f'«.1..,.,.;1 n·· 
!ú.•i'h'l'!O. r:,,,.rA\,\ ,A,,,.;.;,r,«1 1;...:1:,f1 fl ,,;l;~U-1<,i,Ul\,;n:P.. ,, tJa~ l<'Íll tr.w~l~ma,;rwP.~ .;, 
,'.·~.'\Jd, :.;1114., 1~:V:t O E:J ,~,., ,,nu~ :.~~'Y'>~ ••~i,1,,0 ,10..:1~s ~!<' d<.:"- :nt,:,,~"-~~•~ w., P,•t!~• ~ 
:.:,r:,çó~1 ~vl'WctltiJMlllt'l1Nmlmar.\!lhll.l1.li11m.:ito~oo p:JCw, r,.rc;,.,M.,'WdG ~ oor11.lo r.-,1,.1. O. 
b,H.,,, <l<t ~ .. ~·.,,.,c.,Mum ~ -nm,;, 1->7'"' gi,rdc, •~a,,:~,),;• . .,. 1r:,ma:l• ,,o-;:~,,.,,"" \m. <;..,,·.; 
<!<: Mna,nh/,·\ Mil. ,7 ,1,, CIOloL'to d<! ~r;r2 H~:>,'-,1~ -:~,,t.,s-;; $,1•.•~ $,•c·e:~,;;. M~n,:;,pc,: de 
f,1-,,:õ'.1~)"··>"'1<'"& r~~n,,.,,n,,1 

São Luís, quarta-feira. }9 de outubro de 2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PIIEGÃOPRESENClALSESC/MAN122/0010.PG 

<ISI.RV!Ç()SOtw,DDOO..COC,0.0. ..... ,,,... .. R"l,""~"""''"'°-"'"''"-<4"""'°'""""°"Q""'º•''ª'"~ 
__,_ tooMOoORf'fl{ÇOGlOIU.L,.0'.,...0.,0<>,,.4MENO•UMP<IICI.NTUAlDtADM•N>0111AtÃO"'l"ººJo"'•• ~,,.__.__, ... .,,s..-...,..,,0.,.......,.,_,..__ .. .,..,.-• .....-.-w-•<>M< 
(-.. -•--.-.ldaS-t,1A .. saow1<0...,...._ ... c..1o1..._.tm•---
--•~•----~-.......... ,_ ........ 1o.hla.,.,.,...do-...,.,.i" 
.......- ... c1up • ..-0--•--·-..... -~.'"" ....... _._ .... , ---•-•i..tiriil<Mo,o--.--•.--••-••-=-:.. '7".::.::-~=: ~=..~:'f...!::"~ ""::... ~"; -----.. ---... --.--·•---.. ,_ _____ ~-.. d•-....... - • ..,......,_ ... _,....,__ 
........,,,__ptlopo,,odo•i21-1- ..... -.oo.,,..,,.,0,oa"'""""'º""°"'"'º""""°'""''"ºC"'"°""""<oçl,o~ "'"°""""d,o"'"""'""'"",..31•-••>on.ot-. .. s.i.w1tN--.<1oç,,,,,"'1,o,. • ...,,.,..,1oi..,.wçi,,...,s,v. 

=:."'~~d'::!,~".~~p~;~~º ~'.::'.~"'~~~:";...""'~s,,:::.~:~:-1~:!";;~ 
•nte....,.do>oo~l•-.,~iSt,/>Jo~-Lkl~, ....,,,., ....... .,,.,L 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA INÉS 
A\f!SOOEUCITAÇÃO 

/\ <>,e1,;i1~,~ !~u~l;i~I jç $nr.l~ h's ::,;r m~-..-, ;te &i,, f.<m'ls•.,,.- Pt,t!l"•ur:enlt'.> <t~ Lc•l.i~.'t-;, • C?L, 
t..,,,u p11NifX! ,:,Ut: ,e:d·?,l"', AVISO DÉ LICITAÇÃO: P:.>~~~oo Açrron,'.!•,W'111 OJ•: :'02V!ll.?ll.O'Jl 1 
~flv E!t'1:ór.,,:..-, N'· o.i,;.,2[.z~ g~e 1<m per ;r,~!,1.:. o re~~:10 :1e p,e~'»I 1>,l!J t'.>vrnr.,.11 t- 'du,,1 
ilQUlSÍÇlb &!r ~lc;a1i-;anlu&, n..1ra dl<'"ti~• a~ n<".!ffiil~,ltlt> fJ,'t ~fXft\<1"ª M,or.l'.IJ'ol' •Ja :¼m!,t rlll 
5-~nw :r.~i:. <1,., 1'f•~ ·MC:1-JO!'< PflEÇO- Ci<ITEJUO OE .lUll'i"1'J.!::'<"ãô •f>Oil ,;e._,• s!~II ,a:;,-.Ht1-J 
~ ;:lt.<.p_-,.·ç.>1,1: ri~ t~i f'«d,-,çJ ,f 1i:,S-:-C. ~:, 17 ~e ;u#1:; da 1x.?. Dt1er"10 10.W4•1!}, r!o P:-~~.l<> 
Efr'ra'.1-iv., ú~,::,,,.:,; :,;• l . .¾~. êl> .?3 kr<ei,c do ~Ili';, p,clo asi,;b~lod~c ri: :ãd.t:J ,i- ;.ii~s 3'h'<:l3 
Oa:a: di~ a, de l'ovem!.><o de 2022 3~ 08:Jt 110,ario de a,um~, n:; MdM'f!~o wv,w.comp,nrn,t. 
grw.b1 poc:al (ÍQ ;CJ'!'ifl'il& :!:> Gc,,1111u f,•::lcral, 0 ó'::.lil.1$ 'l ~M.,& J'1Ch1S ~~t,',,, .~ d:',~!(~C :io~ 
tfll~'i"l~il~ ,,a ~-lia ca ·');m•~,:,,~ G!,rlr.i! d~ L1e<(a~.~'l ,111 J' 11 •i" 1<,i:a e~,. Mt:IJ~nur. .~s 121t'l("1~n. 
•.1:~.~d.1 -~ Av. Llll:t M.,n>:l. 1()('.5 • V.ntrn • ~,;.;r,h lr,~•,.'MA cn:JO fl'l<l;;r~ ~~f ,.,111,,u!lm.lc e.•r,,., ot>t,w, 
~•.i!1•,r,,m'<flts' ~rn ml~.a •~nm•,:vlJI (l"'r:dnv,> .;<J •~li, M~u,r,t,, Cij kir"'l,l !i·;":.i \<'"' 1~1r-~!; rn11d•~r:l11 
~o ,,~;cl~J.~an;,_, ri.1 im;,oitllr.rm ,1~ ri:, $!),,;.: !~in(l~'-''l!,1 maia) 1tt1~11f,~ ~li (:~!,! (t<,r.11man!o Q.., 

ª"IIC,lila:;::m m;o,lci:.ail. ::rei.:, ;,,:,r=,;,I :l.., 1,a,-:,;pm~nr,11 ~o m:m!-:,nk•· h=ip·•1,;.1,,1ni11,,,mm.,,,,,,.1-el;,vd. 
::<>m ~o·;u•Tm'lo;>3rM.:ia•I, (·1,1111~31~ aada,.,wnan1.;,i, .~a,c,nn,,,s tk•o,;,rtc ._,, p,obc:-::,la(:o,, ,m 
G-:,,>'Í:háu (;~r.1,.,1 C</ Licl~:,.iQ. ~e ,._~'l.i:JC ,;',~ >:t>N>dt<e'IU. r,,:,r tKll.111. no ij,ié""••;o (11,•1•6~1~0· 
;;t;.'f..lil!!:,:i1~m;,J!.1-.'<.!ll lJ r,,,,,.,,.,.,c.girnr,,,t,, at,a .. ,,~ d', ~,•Mm.~. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÉS 
AVIS.O OE LICITAÇÃO 

4. !>r-.,l!lllJ'" ,Au~,,,..al J... S.,:,ra hh I'"' m~'-' <I..• ~11:!. Cr,n'l:,-'<-1~ ~rm,,:,.,n:a <".<1 t,.e:t.,,.;.<lr: - CN .. 
\...~--.,, piit:l-!:e nu,:, ,;,,a.\i&•á • .A\.~$O OE LICITAÇ)\o; P.·o..-..~,:o Ai,111.'no;::'.~,'l> !'r". :'()22,(:t,.:?a.o.,:,i; 
P,eg/t:, E1<a1r<J.O'fiw :i". v4&.'M22. c:u" ,~.,, I'"'" ob;.,.,., f e •~ys<;:o Jll r,,~,,.,~ par& e.en;u~; 111 .. 1u·u 
•qu,slyiio de materiais p.ernumentes, çc.m :, 1·'·•' d.> ~,_.,,;1,,, •\ ,,~.,....,,,1,.c.,s d~ n1.l'•~i~1~ dt 
Swr..a :<m,. r.10 :,p❖ "Mi::NOP. PREÇO- C-f<!'!'F.B:O 1)1: J:.íLüA'.41':"lTO ·PQ~ !TE',!' que ri,~-r,,•~e-, 
~~ d;c,;,..r,¾<s ,.1a l.RI J""""""I ,, .. l<l f>,fü • .;,, 17 "'" ,o11r~, J.; ;?-.J!!?. (',n,~~•o ,o :>2411~. ,s, l"r,•~~n 
i;.,,,t<l':n,oo. ;:.,,.cm!<.,;,;• 7.e·u. ce 23 it!11.,·rc oo .?C1:i. r,,,,; ;,•,:;11,.,-~~=c" "" fd!.\! e s .. J1 Gn,,,.;,1. 
C..18' d!e 10 Çf> m•~1>•n:>m d<>20'..!~ h (l!):l>Chonir:ode a,,u11l!11, "Of>nd6~'<Ç<IWWW.çom1><Hnf!"t. 
ga~.!>r ponsl ~" "°"P'!lS de Gcwmo Ftlde,~I. O t:J:t,;I II v,u11 u·m~,'" asl:J-) 6 d:•,po11l,;tc :Jo~ 
..-,1.,,e~~aocs,,a sa•a r:s Gcmss-,,, C->~r::a,~-,. L1c-r11ç! • .:, <la.<' a t• fol•a ê~~ og,,00,,,11 M 1;.r,,;,c,,, "• 
~•c.:<1-J,, ~ 4.~ lu,l M,;url, 1cm; - c,111tr.;. SMW. 1,..:,-.•/1.11\ r:!N'! ~r;N<'lr.1 i,., ,on~l1:r11<1<., <11,,,.. ~IJt;d,, 
g,u,;;ú,111<,rr!e em ,,,,.,:,1 ,anw,v1•,~I tr•*~J•I\"' ru ><!), 1t<k1,t,<1dt'J ~,• l<l,mi, llM:a (<,m l"'f'"•i '!'l'1<Jl~M,, 
ao r,:,ool'\lm11rer, a.~ lm1'M~,~,-a ,:t,:, RS, S(I OG (o·r111,-,,·,t:> '""''•i am,•~~ ,i>! DA!.! (·-'"""="nl<: ,;.., 
~•re,:;,,:!.;._::fo m,Plc,p,:j. :;el.;, ;:--.'•'.ai 08 ;,.s,:sr,a,éalM ,;o mwnr-:,r,ii, h'.'l),/l$~•'lll:n~,;,m."•~1l-Ck•lltl 
:x:«,1!078•T,a~$Mmn.:s~,. Ewn::,r,,,,, es-:~rec-n,en>-:-s ~«•:.cn,'•~ d,,,.,,to '><'• pr,noc,d&L'<l& na 
C:,,.,,,,..;.á'l {;ent•a• "" u,,.,a~,..,, ,-,r, •.r,fflrie ;;~ ""lf>...:I>.'"'~- p~, e-ma". "" .,,.,..,,,.,,_.., .,.,,w\nl.">, 
~~~;;;.~>,1!1--~!~!7..t't'- ,, >"~l<o!<,...,,_,,,,,,.,,,,.,, ~'"""~ d:, """1"~~-

~~H 
,\\"ISO Dr. 1.1nr.u;-Ão. f'IIEGÃO Euillõ.,1rô N" D~91202l, llf:(:llffRO DE ,11.;ço :,i· 
051/!0U. l~ fl.lunr<ip"'d• Ld!W da l'<dra <MAi. P." n,o,oda C, ........ <> l'<nnm.,nl< ~• L,u,..,.,., - l'PL """" 
a«t m•"'"""'""" '!'"' fora roalrz.11' Lm141,>\o M ""P"'nro m,,,bl"ln<lo e, C1<1d1ç,1n fl.lo-dolldadr. l'rqu\,, l·,lo
lri•m= ~lodo do disputa· ,\heflt> Tipo do Urh•{i<>• l..lont>r preç<> p,•r 1.01'~. q1t1' ,.,o n,iud• pela 1.-, rf 

:,ob:;~;~l~~I~~~~• 11t. l~~;~~\~~;•~;;~;~~~A~ !ó~:;~:t•Át ii~: •~1~ ~~:.~\~;'~.d';;~;~ 
r.utA AS SECREl ARUS fl.ll'NIÇlrAIS l)t,; L,\llO DA r•:DRA/fl.lA. J).~n ~ h<'n~'" do• uucc, d" ch,p"!" 
ug do """ombro do ZQll. h 09:00 (ao,e hor••), Nl1o 1>••• rt•liHflo do l'r~o \\">•.\',J!~\"!:,\•:/.0.,':\>,~•(. 
POO<fi\o pm1,e1f►llr ,1 .. to P•"II"" u •"'l'"'"" quo ~•••~ler 1.,d .. "' '"''~~no1L1&. mch,.w~ r1unn1a o d,,c,rn,onh,ç,\<>, 
o.m,,,l,,ulc-. <k>!c fübl,~ o'"''" Aue,~, o •oimOI o,n!"""'" dofin>d.o, '-'"'" M1u1>01nl••._,. /MP.~ FJll\11 .. 1"1 ,lo 

SUZANO S/A toma público que REQUEREU 
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais - SEMNMA, a Licença Úni
ca Ambiental de Regularização - LUAR, para 
desenvolver Atividade Agrossilvopastoril na 
Fazenda Formosa (Andreia), localizada no mu
nicípio de Senador La Rocque/MA, conforme 
dados constantes no processo nº 212607 /2022, 

~-~ PRU'EJTlTRA M\TNIC1rAI. J)F. SANTA Ll'ZIA 
CNP,l:06.191.00110001-17 

A•\ Na!Pb lbkk~~ 1ln'. C'tfltro, S~nta l..uJI• • Muunhh. 
Cfêl':M . .WO.OOO 

AVISO DE UCITAÇ,\O. PRF.GÁO EI.IITRÔ:"/1('0 l'<~OJ7r.!M2. l'ROC.:SSOAO!,,IINISTR,\
TIVO N' 09712012. •J l..1un,e,p"' dcS,mt.t l.11:na,1'I,\, ~uavi< Je seu 1,e~""•"'':Of1.-•l. loma ubl.,., 
~""•nh.,r.,,.,,:,Ju•qw:reahza.Jaa.~ 15h:00m(qulnuhcra1)dodl1 
mer<>oleu"ll,co. 
l'rq~o.Mt,""'a 

Mi."<'.STÉRIO C,\ 
EDUCAÇÃO 

GOVERNO 
FEDERAL 

___,__,.,,....._,,,.._.....,_, __ 
COIIIJUÃO PUIIIA!NUTI 01 L!OITAÇIO 

,AVISO' DE'ABERTURA' 
Modallcla® de Licita,;.'to: P•l!g.',<J i:.1e:!!Onieo n• 36.'ZO:::Z- Ul'MA 
Obj<110; 0 cb:a!O d,1 ;,rt•S<..'I\IB hc:it.1ç.,::, ~• a csr:oU:a é:i P'C?O~ta m:i:,s v:i:nW;c~:., 
p:11,.1 av.-ntu~I ll<JUl',1ÇÓ•) ,:li! n1oteri3I de c::>l'Sl!~.C p:ua mani,t-~n,;.'lo e l:a~;:,,,::a 
<Ja P1sr.,n, '>f.>F111Coh>nptc:11 do Núr.1.,,, cta E:>p,.~1tes ,w Orrs'ter,:, 1,k> E!lp,;'111 ~ :.. ... ·~ar 
• OEL,'PROAE:S. vis~ncio ,llilndor 3S nO:l!~-s,,:ia,¼s dt'sla lJFM,\ eo,ifor.'l",e 
C<!l"\dlyOt~. Q~,_m!,d3<,il''> ~- <l~l;.)él"\r;,,1,; •H .. t:ab'.•1<.•,;,das no e,;ital e ;,.•u~ ;l!'lt'.>XOS. 

Oi,1: 28/1012022 Horimo: 10:00h. horário óo Bril$il1a 

Loc,1t: ll!m.~;:'/:&:tit.i,9J!)(,\lt/.;QJ11Qnl:§/Qi•.P.rt 

O F.ciit,11 cc111p!eio on<lllnlr!M;o :J l!IS-)Xl~lç3o do,; intcra~sadot, m P,,r,,..i 11,1 
Corrp,a,; do ~:;r,vmno Fe.-for.11 w CO!./IPRASNET, r-c- am:!ero,;o ~,t1p,;•l,',W,,Wf!O'' hr/ 
.ÇRf.'tW.tíl~/Rl:.l:!f/.. Pod.:,ndc. 3l!erna11,·am,•rrH,, ,..,-,f<l<"Jrtsu~3cio no e11c1-~r-,7~ 01<,lronico 
b .. PS.'ip<J•J3i?;tlffNhr:P9,t11lprgRq,j9n ... 1ppgÇ 

VITOR DAVI BARRCS OE SOUZA 
P1egoeirof<K!er.a1 

• ElffADO DO l\-lAR,\NH.\O 

f'REFEITURt~1~:;-~~:~~7~l;l~•:i•~:u oo VALE 

PREFFITURAOEíR!ZIOF.LADóVALE 
AV!!«.lOlêLICll"A~'ÀO 

PREOAO El.r:TRÔNICO N" ,61:0:: 
ll MUNIC'IPl(l DI: TRtZIOELA 00 VALE. e01ado do MnranJ,~o. otn11·<0 <l•;looretona M•u1io•p>li d• Fcluoa• 

~21r0:ri:~~r:~1~~J;i::1J~~!=~1t~;1iz=.~t~i~~:~1:t;.~~1\:1~~ 
"""'"P"' .. o,pc,:0>11,,..i., n.a ma,,u,onç,\oF . 1..t ""'"'«"ª"'"" f,,n.,,,:omenl~ d• I"'""" ""'""""'"' olu-

~l~c.;~;f~t1tf ~~':, -:;;'.~;~::.":':t;~:,~~ ~:~•::-~!"1~!;g:~1Çó~tl~•~~:;::; ~~~~'!•,1:~:~
1
;,~;,;. 

!"7'6~~ª-'~r~: ~~·:·z:t.''\~.·:t~t:s.~,"'.:'o"·l!'::;:~··1r ~·=-~,.~t~ ';'!. ~~~,~:~·; 
9RH~:-1(U~ e nP cn~ el«ln;,.c,, =~ .,,,: .... , .. •·•w.,:n,,;;:,:;~'\.::,.<:c.i.4... p,,r.,..ma,I ;;''.i.·I:·\:.:,~ -~·, :'o. 

~l.'.!:'~;';!,;;;;;~~\;iJ~~>~(ifJ.~;{';\.'.·1;!:,~~::~,~•~~~t~t IJ do c•urut,n. de :i,::. M.m~ S,;n,u 

GOVERNO 
FEDEf,AL 

ll'•""':,~:%f:: -,{,',1,';<',jl~\:(•,:1•_._J~•-•,1_.,, 

OOMIUÃO Plil'IMANIWTI Oi LIOfl:.Ç.i.O 

AVlSO DE ABERTURA 
Modalidade de Llci~ação: Pieg.l!o Elt'l•õnioo fl" ~7:20:?::- llFMA 

Objeto: O ob;,:,to da preS$nl<:!- b-:ita-;áo é a esoolt,3 éa p.-oi)<)S!.3 rr,;i:s v.;nl3josa 
pua ov<1r.tual :,q1,;;sição l!e- Material do consurr;ç P3ra lat,aratôrio e <llin►:a:õ 
t-S..."»las. \'ÍS3ndo aloM<lr as m,o-)s•;;ci:a!Nls ~:l-13 tlFMA. c;on!crme c❖n<!içiies, 

q;:an~dades e o~i;:itl~w.s estabele-=id3s tt:; e<l~ill e seus ane>.cs. 

Ois: ?:111012022 Horário; 10:00h •horário de Brasl!ia 

Lo<:al: bmii:ii~Y~;J.<:'.Y,Í!J~~Hr/ 
Valoreslirnado:R$4!:i.736:15 

O 1:'.11itnl i·ompt.?!o an<lllnttn-s<i /J dl5r..osi;ào r;c"> lntr;r.rn~;1dM, M Po•t.~1 
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VlTOR DAVI BARROS DE SOUZA 
;>r,,•gr,<1fr0Ff:de1'_,,J 

COMUNICAÇÃO/ REQUERIMENTO 

SUZANO S/A toma público, que REQUEREU da Se
cretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA em 
12 de Julho de 2022 a Renovação para LO de extração 
minera] situado na Rodovia BR O 1 O, sentido ]tinga KM 
40, Zona Rural no Município de !tinga do Maranhão, 
Estado do Maranhão, para fins de extração mineral, con
fonne dados constantes no processo nº 1207027/2022, 

SUZANO S/A toma público que REQUEREU 
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
Recursos Naíurais - SEMA/MA, a Licença Úni
ca Ambiental de Regularização - LUAR, para 
desenvolver Atividade Agrossilvopastoril na 
Fazenda Formosa (Felipe), localizada no mu
nicípio de Senador La Rocque/MA, conforme 
dados constantes no processo nº 212610/2022. 

""''""""'"""""""ª>al•do<'•""'"""' IJ.omM<l<-®M-.mM,>,.<k::+a& 
"1ta.no Hlral'CSdo~,,d.,rMn<;<'"'''" 

~~~~~:::;::~ :~;;i~rE~J~~t1:Jc?.!~!if~t:::\o E FISAN~",>,S. 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

plementar nº 123, de 14.12.2006 e alterações. OBJETO: Contratação 
de empresa especializada na implantação e manutenção de lâmpadas 
de LED em vias públicas (MA-012, Av. Presidente Kennedy, Rua 
Manoel Máximo, Av. José Sarney e Av. Israel Gonçalves), na sede 
do município de Poção de Pedras/MA. ABERTURA: 8 de novembro 
de 2022 às 10:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão Per
manente de Licitação, na Rua Alto Brilhante, s/n - Centro - Poção 
de Pedras/MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, telefone (99) 98534-
1094 ou no endereço eletrônico e-mail pmppmacpl@outlook.com ou 
na página www.pocaodepedras.ma.gov.br Poção de Pedras (MA), 14 
de outubro de 2022. Gilfran Oliveira Pinto. Secretário Mun. Infraes
trutura, Obras e Urbanismo. Portaria nº 035/2022 GPM. 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 5/2022 O MU
NICIPIO DE POÇÃO DE PEDRAS, Estado do Maranhão, através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo, toma 
público que fará licitação na modalidade Tomada de Preços. BASE 
LEGAL: Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e alterações e Lei Complemen
tar nº 123, de 14.12.2006 e alterações. OBJETO: Contratação de em
presa de engenharia especializada na manutenção de estradas vicinais 
no município de Poção de Pedras/MA. ABERTURA: 9 de novembro 
de 2022 às 10:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão Per
manente de Licitação, na Rua Alto Brilhante, s/n - Centro - Poção 
de Pedras/MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, telefone (99) 98534-
1094 ou no endereço eletrônico e-mail pmppmacpl@outlook.com ou 
na página www.pocaodepedras.ma.gov.br __ Poção de Pedras (MA), 14 
de outubro de 2022. Gilfran Oliveira Pinto. Secretário Mun. Infraes
trutura, Obras e Urbanismo. Portaria nº 035/2022 GPM. 

PREFEITURA MlJNICIPAL DE SANTA INÊS - MA 

AVISO DE ADIAMENTO PREGA.O ELETRONICO Nº 039/2022 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INf:S-lWA torna pú
blico que decide ADl:\R a abertura do certame referente ao Ecli
tal do Pregão Eletrônico 11° 039/2022, Processo Administrativo n" 
3517/2022, para ajustes no termo de reforência. OBJETO: cujo o 
objeto é Contratação de empresa especializada para a execução de 
serviços contínuos de Jornecimento de alimentação escolar, incluin
do pré- preparo, preparo e distribuição da alimentaçüo escolar, com 
o fornecimento dos gêneros alimentícios (confonne anexo), equipa
mentos com a manutençüo preventiva/conetiva destes e dos existen
tes nasunidades de ensino, utensílios utilizados, mobiliário, limpeza, 
logístka, supcrvisüo, e conservaçüo das áreas abrangidas, para aten
der ao programa de alimcntaçüo escolar nas unidades educacionais de 
responsabilidade do município de Santa Inês, da Secretaria Mu
nicipal de Educação, Fica adiada a DATA DA LICITAC\O para 
o dia 21 de novembro de 2022 às 09h:00min. INFORMAÇÜES 
COMPLEMENlARES: O Edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados na sala da Comissão Central de Licitaçüo de 2ª a 6ª 
feira das 08h00min às 12h00rnin, situada à Av. Luiz Muniz, 1005 
-- Centro -- Santa Inês/MA onde poderá ser consultado e/ou obtido 
gratuitamente em mídia removível (pendrive ou cd), adquirido de for
ma física (cm papel) mediante ao recolhimento da importância de R$ 
50,00 (cinquenta reais) através de DAM (documento de anecadaçào 
municipal), pelo portal da transparência do município: http://santai
ncspm.meu-cloud.com:8078/Transparencia//. Eventuais esclareci
mentos adicionais deverão ser protocolados na Comissüo Central de 
Licitação, no horário de expediente, por e-mail, no endereço eletrôni
co: cplsantaines@gmail.com, e preferencialmente através do sistema. 

AVISO DE ADIAJ\IENTO PREG1\O ELETRONICO Nº 040/2022 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS-MA torna pú
blico que decide ADIAR a abertura do certame referente ao Edi
tal do Pregão Eletrônico nº 040/2022, Processo Administrativo n'' 
2022.06.28.0022, para ajustes no termo de referência. OBJETO: ob-

Proc. N°: @e?tdfbLL 
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QUARlA- FEIRA, 19 - OUTUBRO - 20 

jeto o Registro de preço para eventual e futura contrataçüo de empre
sa especializada em prestação de serviços de con focçüo de camisetas, 
uniformes. fardamentos, lençóis, entre outros artigos de malharia, 
para atender as necessidades do município de Santa lnês - MA. Fka 
adiada a DATA DA UCITAC.ÃO para o dia 31 de outubro de 
2022 às tth:30min. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
O Edital e seus anexos estilo à disposição dos interessados na sala 
da Comissão Central de Licitação de 2'' a 6" feira das 08h00min às 
12h00min, situada à Av. Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa ln~si 
MA onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente em mí
dia removível (pendrive ou cd), adquirido de forma física (cm papel) 
mediante ao recolhimento da importância de R$ 50,00 (cinqwnta 
reais) através de DAM (documento de arrecadação municipal), pelo 
portal da transparência do município: http://santainespm.mcu-cloud. 
com:8078/Transparencia//. Eventuais esclarecimentos adicionais de
verão ser protocolados na Comissüo Central de Licitação, no horário 
de expediente, por e-mail, no endereço eletrônico: cplsantaines/m 
gmail.com. e preferencialmente através do sistema. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2022. O Município de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos 
interessados que realizará às 09h:00m (nove horas) do dia 03 de no
vembro de 2022, por meio eletrônico, através do site www.portalde
compraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, do tipo menor preço por ITEM, objetivando a Registro de 
Preços para eventual e futura contratação de empresa para aqui
sição de mobiliários escolares para atender as necessidades da 
Rede Municipal de Educação de Santa Luzia/MA, na forma da Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Com
plementar nº 123/2006, aplicandp, subsidiariamente, no que couber, a 
Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O 
Edital, seus anexos e informações adicionais estão à disposição dos 
interessados no referido site a ser realizado o certame ou ainda atra
vés do nº (98) 98595-4913. Santa Luzia/MA, 17 de outubro de 2022. 
THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO - Pregoeiro da CPL/PMSL. 

AVISO DE LICITAÇAO, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2022. O Município de San
ta Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos interes
sados que realizará às lSh:00m (quinze horas) do dia 03 de novembro 
de 2022, por meio eletrônico, através do site www.portaldccompraspu
blicas.com.br, licitação na modalidade Pregão, na furma Eletrônica, do tipo 
menor preço por ITEM, objetivando a Aquisição de Livros de Inglês para 
Ensino Fundamental de anos iniciais, para atendimento das matrículas 
nas Escolas da Rede Municipal de Santa Luzia/MA, para o ano leti
vo de 2022, na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, aplicando, subsidiariamentc, 
no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à 
espécie. O Editai seus anexos e informações adicionais estão à disposição 
dos interessados no referido site a ser realizado o certame ou ainda através 
do nº (98) 98595-4913. Santa Luzia/MA, 17 de outubro de 2022. THIAGO 
SILVA DE ASSUNÇAO- Pregoeiro da CPL/PMSL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 
DO RIO PRETO - MA 

AVISO DE LICITAÇAO TOMADA DE PREÇOS Nº, 08/2022 O 
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, atra
vés da Presidente da CPL, toma público para conhecimento dos in
teressados que realizará Licitação na modalidade Tomada de Preços 
nº. 008/2022, Processo Administrativo nº. 053/2022, do tipo menor 
preço global, que tem como objeto a contratação de empresa para 
execução de serviços de engenharia visando a reforma de Prédio Pú
blico - Palácio Juracy Magalhães, em São Benedito do Rio Preto/ 
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REPUBLICAÇÃO DO A VISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRÔNICO 

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2022. O 
Município de Santa Luzia/l\1A, através de seu Pregoeiro 
Oficial, torna público aos interessados que realizará às 
09h:00m (nove horas) do dia 12 de dezembro de 2022, 
por meio eletrônico, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor 
preço por ITEM, objetivando a Registro de Preços para 
eventual e futura contratação de empresa para aquisição 
de mobiliários escolares para atender as necessidades da 
Rede Municipal de Educação de Santa Luzia/l\1A, na 
forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal 
nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, 
aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à 
espécie. O Edital, seus anexos e informações adicionais 
estão à disposição dos interessados no referido site a ser 
realizado o certame ou ainda através do nº (98) 98595-
4913. Santa Luzia/l\1A, 30 de novembro de 2022. 
ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de 
Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), Portaria nº 
006/2021. 

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037 /2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097 /2022. O 
Município de Santa Luzia/l\1A, através de seu Pregoeiro 

Rubrica: ,4 

Oficial, torna público aos interessados que realizará às 
15h:00m (quinze horas) do dia 12 de dezembro de 2022, 
por meio eletrônico, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor 
preço por ITEM, objetivando a Aquisição de Livros de 
Inglês para Ensino Fundamental de anos iniciais, para 
atendimento das matrículas nas Escolas da Rede 
Municipal de Santa Luzia/l\1A, para o ano letivo de 
2022, na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 
123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a 
Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes 
à espécie. O Edital, seus anexos e informações 
adicionais estão à disposição dos interessados no 
referido site a ser realizado o certame ou ainda através 
do nº (98) 98595-4913. Santa Luzia/MA, 30 de 
novembro de 2022. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário 
Municipal de Educação e Gestor do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), 
Portaria nº 006/2021. 
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SR. PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 

Via sistema <www.portaldecompraspublicas.com.br> 

Proc. N º: rOe?\i(tlbR.. 
Folha N°:_....._/.,._;3"--Ó;;::_,,_ 
Rubrica: ____ ;;f-""' 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 037 /2022 ("Pregão"); Processo Administrativo nº 097 /2022 

Assunto: Impugnação ao Edital de Licitação 

PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA., sociedade empresária com endereço a Avenida José 

Luiz Mazzali, nº 450, Sala B, Módulo 3B, bairro Santo Antônio, na cidade de Louveira/SP, CEP 13.290-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 01.404.158/0020-52, vem, respeitosa e tempestivamente1, por seu procurador 

signatário (Doe. 01), com base no item 21.1 do Edital do Pregão Eletrônico nº 037/2022 ("Edital"), 

apresentar 

IMPUGNAÇÃO 

aos termos do Edital, notadamente quanto às especificações do objeto da licitação, descritas no Anexo 1 

- Termo de Referência do Edital ("Termo de Referência"), as quais incidem na vedação prevista no art. 7°, 

§ 5º, e art. 15, § 7º, 1 da Lei nº 8.666/1993. 

1. BREVE DESCRIÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1. Nos termos do item 1.1 do Edital, o objeto do Pregão Eletrônico nº 037 /2022 ("Pregão") é "a 

aquisição de Livros de Inglês para Ensino Fundamental de anos iniciais, para atendimento das matrículas 

nas Escolas da Rede Municipal de Santa Luzia - MA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos." 

2. Conforme o item3 do Termo de Referência, objetiva-se adquirir livros da POP Coleção de Inglês, 
da Editora StandFor, conforme especificações ali dispostas para cada ano do Ensino Fundamental 1. 

3. Rememoradas essas informações, serão expostas as razões que tornam ilegal a previsão de 

aquisição específica dos referidos materiais (i.e., "indicação de marca"). 

1 O item 20.1 do Edital prevê que qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital em até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para a abertura da sessão pública. Considerando que a sessão pública está marcada para o dia 04.11.2022 (pág. 1 do 
Edital), o último dia de prazo para a impugnação do Edital é o dia 01.11.2022. É, portanto, tempestiva a presente Impugnação. 

PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA. 
MATRIZ- CNPJ no 01.404.158/0001-90 FIUAL-CNPJ ns. !ll.404.158/0013-38 FILIAL- CNPJ n9. 01.404.158/0020-52 

Avenida José Luiz Mauaii, Nº. 450 -Sala A 
Setor M 038-GLP Louveira 1- Bairro Santo Antônio 

Louveira - SP ·· CEP B290-000 

Av. João Scarp.iro Netto, 84 
Bloco A - Lot. Santr) Genebra 
Campinas-SP- CEP 13080··655 

FONE/FAX: (11) 4210-4450 ramal 2445 -CfLULAR: (15) 99174-6279 

Avenida José Luiz Mazzali, N2. 450 

Sala B, Módulo 3B- Bairro Santo Antônio 
l.ouveira - SP - CEP 13290-000 
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li. A VEDAÇÃO LEGAL À INDICAÇÃO DE MARCA EM LICITAÇÕES 

4. De início, é importante mencionar que as licitações se prestam, basicamente, a (i} garantir a 
observância dos princípios constitucionais da isonomia e da igualdade e (ii} selecionar a proposta mais 
vantajosa ao interesse público que desencadeou a contratação e aos cofres públicos (art. 3º, Lei nº 
8.666/1993), sendo que a ampla competitividade é a pedra fundamental para que tais objetivos sejam 
alcançados. Não é outro o entendimento da doutrina especializada: 

"Por tal motivo, cumpre que o administrador não admita a ocorrência de normas que, de 
algum modo, possam refletir no regime competitivo. Vedadas são aquelas que 
restrinjam ou frustrem a competição, bem como interferências que possam favorecer 
um dos concorrentes"2. (g.n.) 

5. Especificamente, os pregões não se prestam a contratar o produto ou serviço que, na visão do 
órgão licitante, seja o melhor disponível no mercado, ainda que fosse esse o caso de tais livros. Por outro 
lado, no contexto do pregão, o propósito é selecionar aquele, pelo menor preço, cumpre, 
satisfatoriamente, com requisitos objetivamente previstos em edital e que permitem a realização do 
interesse público ali presente. 

5.1. Essa é a essência de um pregão, pois é modalidade de licitação destinada, nos termos da Lei nº 
10.520/2002, "aquisição de bens e serviços comuns", entendidos como tais "aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado". 

5.1.1. Assim, sequer seria possível a um pregão objetivar a contratação de materiais tão específicos e de 
determinada marca (coleção e editora). 

6. A Lei nº 8.666/1993, que estabelece as normas gerais de licitações e contratos administrativos, 
mesmo antes da edição da Lei nº 10.520/20023

, já previa (e vedava) situações como essa. Veja-se: 

"Art. 7°. [ ... ] 
§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos 
em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e 
serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no 
ato convocatório." (g.n.) 

"Art. 15. [ ... ] § 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda: 
1 - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;" (g.n.) 

6.1. Como se vê, a regra legal é a vedação à indicação de marcas, características e especificações 
exclusivas em licitações, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável. O Edital, de forma 

2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo, 36ª ed., São Paulo: Atlas, 2022, p. 204. 
3 Da mesma forma, o art. 3º, li, da Lei nº 10.520/2002, veda "especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 

limitem a competição". 

MATRIZ- CNPJ n• 01.404.158/0001-90 
Avenida José Luiz Mazzali, NS. 450 -Sala A 

Setor M 036-GLP Louveira 1- Bairro Santo Antônio 
Louvcira - SP - CEP 13290-000 

PEARSON EDUCATION DO BRASll lTDA. 
FILIAL-CNPJ n9. 01.404.158/0018-38 

Av. João Scarparo Netto, 84 
Bloco A - Lot. Santa Genebra 
Campinas -SP · CEP 13080-655 

FONE/FAX: (11) 4210-4450 ramal 2445 - CELULAR: (16) 99174-6279 

FILIAL-· CNPJ ne 01.404.158/0020-52 
Avenida José Luiz Mazzali, N•. 450 

Sala B, Módulo 3B - Bairro Santo António 
Louveira • SP - CEP 13290-000 
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contrária, prevê como objeto da licitação produtos específicos (coleção POP) de determinada editora 
(Editora Stand For) e não apresenta qualquer justificativa técnica para tal indicação de marca. Portanto, 
ilegal. 

Ili. A AUSÊNCIA E IMPOSSIBILIDADE DE JUSTIFICAÇÃO TÉCNICA 

7. Devido à importância do tema, o Tribunal de Contas da União ("TCU"), já de longa data, firmou 
entendimento no sentido de que a indicação ou preferência por marca em licitação só será admissível 
se restar comprovado que a alternativa adotada é (i) a mais vantajosa e, além disso, também (ii) a única 
que atende às necessidades do órgão ou entidade4

• Apenas a título de exemplo, veja-se o teor do voto 
condutor do recente Acórdão 550/2017 - Plenário, de relataria do Min. Benjamin Zymler: 

"33.Ainda que se possa reconhecer a boa intenção em garantir a aquisição de aparelhos 
de melhor qualidade (fato certamente sopesado pelo relator a quo no momento da 
dosimetria das multas), a jurisprudência consolidada desta Corte é no sentido de que 
a indicação ou preferência por marca em procedimento licitatório só é admissível se 
restar comprovado que a alternativa adotada é a mais vantajosa e a única que atende 
às necessidades do órgão ou entidade. No caso concreto sob análise, os recorrentes não 
lograram sucesso em demonstrar tal circunstância." (g.n.) 

8. De longa data também é a jurisprudência do e. Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
("TCE/MA") nesse sentido: 

"[ ... ] Acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão [em, por 
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo com o parecer do 
Ministério Público de Contas, em: 
julgar irregulares as contas em epígrafe, em razão das seguintes irregularidades: 
( ... ) 
despesa com locação de veículo com motorista, na soma de R$ 19.800,00 (dezenove mil e 
oitocentos reais), cujo edital de licitação indicou a marca e o modelo desejados, sem 
justificativa, configurando direcionamento do certame, em desacordo com o 
disposto no§ 5° do art. 7° da Lei nº 8.666/93." 
(TCE/MA. Processo nº 3514/2009-TCE. Rei. Cons. José de Ribamar Caldas Furtado. Sessão 
de 23.05.2012) 

"[ ... ] 2.2 - Procedimento licitatório de materiais de consumo com a indicação de marca, 
em desacordo com o artigo 15, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 (item 8.1.2, subitem 4.2.1.2, 
do RIT nº 22/2010- UTCGE/NUPEC1, fls. 04 a 12). Multa de R$ 1.000,00 (um mil reais); 
(TCE/MA. Processo nº 3296/2006. Rei. Cons. Edmar Serra Cutrim. Sessão de 27.07.2016) 

"a.5.3 - o objeto licitado está descrito de modo a restringir o caráter competitivo da 
licitação, pois foi incluída a indicação da marca do objeto a ser contratado, admitindo 
características específicas e exclusivas que .estabelecem preferências e distinções, em 
desacordo com os arts. 3°, § 1°, e 7°, § 5°, da Lei nº 8.666/1993. Com este 
direcionamento do objeto da licitação, os princípios básicos da licitação foram 

4 TCU. Acórdão 88/2008 - Plenário. Rei. Min. Marcos Bemquerer. Data da Sessão: 30.01.2008; Acórdão 113/2016 - Plenário. Rei. 
Min. Bruno Dantas. Data da Sessão: 27.01.2016; dentre tantos outros. 
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frustrados (art. 3°, caput Lei nº0B.666/1993);." 
(TCE/MA. Processo nº 4410/2009. Rei. Cons. Joaquim Washington Luiz de Oliveira. Sessão 
de 26.06.2013) 

9. Contudo, no Edital impugnado e seus anexos não consta qualquer justificativa técnica para 
a indicação de fornecimento específico da coleção POP da Editora StandFor. 

1 O. A verdade é que não seria sequer possível à d. Secretaria Municipal de Educação justificar 
tecnicamente que tal coleção seria, cumulativamente, a mais vantajosa e a . única que atenderia às 
necessidades da comunidade estudantil em apreço. ' , 

11. A maior vantajosidade, por exemplo, dependeria da conjugação de duas vanaveis: (i) 
características dos bens a serem adquiridos e (ii) preço. Embora de difícil justificação, seria até possível 
argumentar no sentido de que, por alguma razão desconhecida da Impugnante, as características da 
coleção POP a tornariam mais vantajosa ao interesse público primário (aprendizagem) que as demais 
editoras - apesar de discordarmos veementemente. 

11.1. Ocorre que não há sequer uma linha a esse respeito no material. Nada se disse sobre a coleção ou 
suas qualidades, tampouco de que maneira seriam elas indispensáveis para garantir a aprendizagem dos 
estudantes de Santa Luzia. Nada. 

11.2. Já o preço é aferido, justamente, mediante licitação (art. 37, XXI, da Constituição Federal). E, em 
atenção aos princípios também constitucionais da eficiência (art. 37, caput, CF) e da economicidade (art. 
70, caput, CF), a Administração Pública não pode contratar determinado produto sem verificar se não há 
no mercado empresas interessadas em fornecer produtos equivalentes por preços inferiores. É, 
exatamente, o que ocorre com a indicação específica da coleção POP. 

12. Daí adentramos ao requisito da demonstração de que a marca indicada é a única capaz de atender 
às necessidades da comunidade estudantil local. 

12.1. Com as devidas vênias, não há razões plausíveis para crer que as turmas de Ensino Fundamental 1 

das escolas do Município de Santa Luzia detenham características tão particulares a ponto de necessitarem 
dessa coleção específica. Isso, sobretudo, levando em consideração que, para as demais turmas Ensino 
Fundamental I do restante do Brasil, são realizadas licitações com ampla competitividade entre diversas 
editoras para fornecimento de coleções didáticas equivalentes. 

12.2. E, vale mencionar, todas as turmas do ensino fundamental e médio devem se orientar pela Base 
Nacional Comum Curricular ("BNCC"), de modo que parece pouco crível que seja necessário adquirir 
materiais didáticos de uma determinada marca específica para garantir o enfrentamento do conteúdo que 
se preste a garantir uma formação de qualidade, segundo os parâmetros vigentes em todo o território 

nacional. 

12.3. A recíproca também é verdadeira. A coleção POP também não é a única capaz de atender ao 
interesse público em tela, visto que outras editoras, inclusive a Impugnante, teriam plenas condições de 
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son 
fornecer coleções com características semelhantes ou superiores, o que se verifica diante do simples fato 
de que todas atendem à BNCC. 

12.4. A esse respeito, vale mencionar que outras editoras têm plenas condições de fornecer coleções 
que contam com livros de exercícios (workbooks), mídias digitais, materiais exclusivos para o professor, 
portais educacionais, ambientes virtuais, assessoria pedagógica, dentre outras características que se 
enquadram perfeitamente às necessidades inerentes à contratação. 

12.4.1. A título de exemplo, a coleção Dream Kids da Pearson (Impugnante) traz livro de atividades 
integrado, plataforma para professores e estudantes (online e offline) - que pode ser acessada, inclusive, 
via smartphones e tablets -, bem como oferece serviços de assessoria pedagógica especializada, 
implantação da coleção presencial e online e treinamentos de materiais didáticos e tecnologias 
educacionais. 

12.5. Em outras palavras, não se indicou nenhuma peculiaridade porque simplesmente não há qualquer 
característica da coleção POP que a torne a única capaz de atender ao interesse público subjacente. A 
indicação de marca, no caso concreto, não traz qualquer benefício superior ao aprendizado dos alunos e 
muito menos ao erário municipal. Ao contrário: restringe sem justificativa adequada, a 
competitividade do certame e tem o potencial de, inclusive, privar os próprios estudantes (e seus 
pais, contribuintes) de se beneficiarem indiretamente da diferença monetária positiva que pode 
advir de licitação com ampla competitividade (i.e., sem indicação de marca). 

13. A indevida indicação de marca (como ocorre no caso concreto), notoriamente, vai de encontro aos 
princípios da isonomia/igualdade, da ampliação da competitividade, do julgamento objetivo, da 
impessoalidade, da eficiência e da economicidade, além, é claro, de ser evidentemente contrária ao art. 
7°, § 5º, da Lei nº 8.666/1993. Por isso, não deve prosperar no presente caso concreto, de modo a 
demandar que se revisite a definição da coleção POP como única passível de aquisição. 

14. Mencione-se, por fim, que o TCU, recentemente5
, assentou posicionamento de que o 

direcionamento de licitação para marca específica sem a devida justificativa técnica pode ser, até mesmo, 
tipificado como erro grosseiro (art. 28 do Decreto-lei 4.657 /1942- Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro - LINDB), para fins do exercício do poder sancionador do Tribunal. 

14.1. Logo, é fundamental que se revise o encaminhamento dado, alterando o Edital e possibilitando a 
apresentação de materiais equivalente de outras editoras. 

IV. AS POSSIBILIDADES À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

15. Como demonstrado acima, há uma impossibilidade não apenas jurídica, mas fática, de a Secretaria 
Municipal de Educação justificar de forma suficiente e adequada a aquisição específica da coleção POP. 
Portanto, a solução para a resolução desse impasse (que macula a legalidade do Pregão) passa por duas 

etapas subsequentes. 

5 TCU. Acórdão 1264/2019 - Plenário. Rei. Min. Augusto Nardes. Data da Sessão: 05.06.2019. 
PEARSON EDUCATION DO BRASILlTDA. 
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15.1. A primeira delas é a suspensão da licitação para correção dos vícios de legalidade aqui apontados. 
A segunda, e subsequente, é a republicação do Edital com novas especificações para o objeto a ser 
adquirido, as quais, ao contrário de restringir a competitividade, estimulem a competição no certame. 

16. Para tanto, vislumbra-se dois caminhos não excludentes (sem prejuízos de outros a serem 
definidos pela Secretaria Municipal de Educação). O primeiro seria a análise de conjunto representativo 
de outros editais (de outros municípios e estados) com objetivos semelhantes ao do atual, mas sem 
indicação de marca e outras restrições à competitividade do certame, para verificar como tem sido 
elaborados os termos de referência e as especificações do objeto. 

16.1. O segundo caminho é a utilização das características (da própria coleção POP) consideradas 
essenciais pela Secretaria Municipal de Educação para balizar as especificações técnicas do objeto da 
Licitação no Edital a ser republicado. 

16.2. O TCU tem diversos julgados6 no sentido de que é permitida a utilização das características de 
determinada marca para facilitar a descrição do objeto da licitação, desde que (i) tecnicamente justificada 
a escolha da marca e das respectivas características e (ii) a indicação da marca-parâmetro esteja seguida 
de expressões do tipo "ou equivalente", "ou similar" ou "ou de melhor qualidade", permitida a exigência 
de que as licitantes demonstrem desempenho, qualidade e produtividade compatíveis (se aplicáveis) com 
a marca de referência mencionada. 

17. Contudo, vale frisar que as especificações técnicas a serem previstas no Edital, mesmo que 
aderentes à coleção POP, não podem restringir, indevidamente, a competitividade da licitação. Essa 
afirmativa é decorrente da dicção do art. 3º, 11, da Lei nº 10.520/2002 ("Lei do Pregão"), o qual veda 
"especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição". 

17.1. Exemplo de característica específica que, caso estivesse prevista em edital, restringiria 

indevidamente a competitividade, seria exigir que a coleção ofertada envolvesse a entrega de CD-ROM. 

Isso porque CDs-ROM são instrumentos obsoletos (em extinção) e desnecessários ante as plataformas 

100% digitais ofertadas no mercado editorial, as quais podem ser acessadas por qualquer computador ou 

notebook, tanto on-line quanto off-line (com ou sem conexão à internet). Justamente por isso, os CDs

ROM caíram em desuso no mercado, de modo a que poucas editoras continuam os utilizando. Assim a 

sua previsão como característica necessária seria capaz de diminuir, consideravelmente, a competitividade 

do procedimento licitatório. É apenas um exemplo, dentre vários outros possíveis. 

18. Os dois caminhos acima são apenas sugestões, sabendo-se que a decisão quanto à forma de 
corrigir essa irregularidade está, é claro, no âmbito de discricionariedade dos gestores da Secretaria 
Municipal de Educação. O que cabe a esta Impugnação é o apontamento da evidente irregularidade 
descrita e quanto a isso, evitando-se representações ou judicializações desnecessárias para as sanar. 

6 TCU. Acórdão 808/2019 - Plenário. Rei. Min. Walton Alencar Rodrigues. Data da Sessão: 10.04.2019; Acórdão 113/2016 -

Plenário. Rei. Min. Bruno Dantas. Data da Sessão: 27.01.2016; dentre outros. 
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V. REQUERIMENTOS 

19. Por todo o exposto, requer-se o conhecimento da presente Impugnação e o seu deferimento, no 
sentido de que seja suspensa a Licitação, para fins de correção da irregularidade apontada e, 
consequentemente, haja a republicação do Edital sem esse vício. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Louveira/SP, 28 de outubro de 2022 

Assinado de forma digital por 
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H\ISTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: PEARSON EOUCATION DO BRASIL LTDA., com sede na Avenida Jose LuizMaizali~ n2 450, Sala 

A SetorM 038-GlP Louve ira 1, Bairro Santo A11tonia1 CEP: 13.290-000, Louvelra, Estadô de São Páulo, inscrlta 

no CNP J sob o. fi!"! ôl.404.158/0001-90 e filial na AvenidaJose Luíz Mazza!i, ns 450, sala B. modulo 38, Bairro 

Santo Antonio, louveira/SP, CEP 13.290. 000, inscrita no CN PJ/M F sob o n2 01.4()4.158/0020·52, filial na 
AvenídaJoão Scarparo Netto, N 84, Bloco A, loteamento CenterSaríta Genebrat no Município de Campinas

SP, CEP: 13080,;655, inscrita noCNPJ n201.404.158/0018-38 e demaisffliais, neste ato.representada porseus 

Diretoresin fine assinados, ambos com domicílio comercial nó Condomínio Unique Village Offices, situado à 

Avenida João Scarparo N.etto, número 84, $loco A, Loteamifnto Center Santa Genebra,Campinas/SP, CEP 

13.080~655, nomeia e constitui como seusprocurac!ores; 

OUTORGADO: GUSTAVO JOSÉ RAMOS JORGE; brasileiro, solteiro, engenhéfro de produção, portador da 

Cédula de Identidade RG n9 11.770.871-9 DlC/RJ, inscrito no CPF/M F sob o n2 046.414.607-01; tomehdereço 

comercial no Condomínio Unique Village Offices, situado à Avenida João Scarparo Netfo, número 84, Bloco 
A Loteamento Center Santa Genebra, Campinas- SP, CÊP 13000-655. 

PODERES: aos quais confere poderesespecificospara representar a OUTORGANTE perante quaisquer órgãos 
da adrninisiração Pública em geral, sejam eles Federais, Estaduais ou Municipais, bem como em Empresas de 
Economia Mista e onde mais se fizer necessárto, com a finalidade de praticar todo e qua!querato rtecessáoo 

à participação da outorgante em Lidtações Públicas nas modalidades Concorrência Pública, Tomada de 
Preços, (Técnica e Preço e Menor Preço), Cartas~Convites e outras modalidades de compra e venda, Pregão 
(Presencia! ou Eletrônico), nas aberturas de envelopes, e demais modalidades previstas na !eiR666/93 e 
pregão, concurso, leilão, concorrência e a grande novidade,o dTálogo competitivo e demais modalidades 
prevfsta nova Lei de Licitações i\Jll. 14;133/20:21 ou outra que viera substrtuí~la,podendo para tanto praticar 

todos os atos inerentes ao referido certame, credenciamento, assinar contratos, montagem de processo, 
cadastramento de e mpresasjuntoa quaisquer órgãos da Administração Pública errigeral, sejameles Federais, 
Estaduais ou Municipais bem como em Empresas de Econorriia Mista e onde mais se fizer necessário, 
abertura de er;we!ope:s, podendo formular lances, negociar preços; examinar documenta!;lfü, examinar 
documentação, assinar propostas,atas, declarações, atestados e outrosdocurnentos referehtes ao certame 
!icitatório ou re!âtivos ao dese nvolvlmento de reuniões e lidtaçõ!')s, interpor e d.esistir de recursos em todas 

as fases licitatórias ou qualquer outra situação que seja necessária ao referido certame licitatórío. Enfim, 

praticar todos os demais atos necessários e conexos aos poderes acima para o fiel cumprlmento desse 
mandato. Os podEires aqui outorgados são exclusivos para permitir e facilitar a pélrticipàção da outorgante 

em processos lidtatórios e afins. 

OI O PRESENTE INSTRUMENTO TERÁ VIGÊNCIA ATÉ 10 (DEZ) DEMA:IÇ OE2023 (DOIS Mil E Vlfirn: 
E TRÊS} E ENQUANTO O{S} OU'TORGAOO(S} PERTENCER{EM) AO. QUADRO DE EMPREGADOS OA 

OUTORGANTE E/OU Q,!JAI.QUER .EMPRESA Df SEU. GRUF'O ECONÔMICO,:SENDO QUE, f'JA .. HIPÓ1'ESE OE 

DESUGAMENTOOO(S) OIJTORGAOO{S) 00 QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA OUTORGANTE, A PRESENTE 

PROCURAÇÃO FICA AUTOMATICAMENTE REVOGADA; 
1 
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!li} SENDO VEDADO O SUSSTABELECIMENTO NO TODO OU EM PARTE, DEVENDO SER. 
RESPEITADAS AS DISPOSIÇÕES, UMITES E RESTRIÇÕES CONTIDAS NO CONTRATO SOCIAL 

Campinas- SP1 05 de abril de 2022. 
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PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA. 

CNPJ/ME nº 01.404.158/0001-90 

NIRE 35.213.946.717 

JUCESP PROTOCOLO 
0.917.153/22-4 

lNSTRUMENTO PARTICULAR DA 16ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 00 
CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

LONGMAN GROUP (OVERSEAS HOLDING) LIMlTED, sociedade constitulda e 
existente de acordo com as leis da Inglaterra, com sede em 80 Strand, WC2R ORL. 
Londres, Inglaterra inscrita no CNPJ/ME sob o rf' 05.707.284/0001-74, neste ato 
representada por seus procuradores Marcelo de Almêida Horácio, brasileiro. Casado, 
advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 29_362.215-2-SSP/SP e inscrito no 
CPF/ME sob o nº 268.887.298·26, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Rua Fmtunato Ferraz, nº 250, apt. 94, Torre A 1, Vila Anastácio; 
e Juliano d~ Melo Costa, brasileiro, casado, professor, portador da. cédula de 
identidade RG nn 1.453.211 SSP/Al e inscrito M CPF/ME sob o n6 022;359.367-8.2, 
residente e domiciliado na Cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, na Rua do Bosque 
(Morada do Bosque), nº 329, casa 97, Bosque; e 

PEARSON EDUCATION LIMliEO, sociedade constituída de acordo com as !els da 
Inglaterra, com sede locaHzada em 80 Stram:l, WC2R ORL, Londres, Inglaterra, lnscríta 
no CNPJ/ME sob o nº 05.706.618/0001~95, neste ato representada por seus 
procuradores, Marcelo de Almeida Horácio e Juliano de Me.lo Costa, acima 
qualificados; 

Únicas Sóclas da PEARSON EOUCATION 00 BRASIL LTOA., sociedade empresária 
limitada, com sede na Cídade de Louveíra, Estado de São Paulo, na Avenida José Luiz 
Mazzali, nº 450, Sala A, Setor Módulo 038 - GLP Louveira 1, bairro Santo Antônio, CEP 
13290~000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.404.158/0001..;90, com seus atos 
constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo rJUCESP") sob 
o NIRE 35.213.946.717 ("Sociedade") 

Resolvem, de forma unânime e sem quaisquer ressalvas, alterar e consolidar o Contrato 
Social da Sociedade, nos seguintes termos: 

1. Redução do Capital Social da Sociedade 

1, 1. Tendo em vista a Ata de Reunião de Sócios da Sociedade realizada em 6 de abri! 
de 2022, publicada no Diãrlo Oficial do Estado de São Paulo e no Jomat Valor 
Econômico, nas edições de 13 de abril de 2022, nas fofhas 9 e E8, 
respectivamente, partes integrantes deste instrumento na forma do Anexo 1, bem 
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como o transcurso do prazo de 90 (noventa} dias previsto no Artigo 1.084, §§ 1° e 
2°, do Código CM!, sem que tenha havido qualquer oposição de credores, 
resolvem as Sócias, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, ratificar a 
aprovação da redução do capital socíal da Sociedade. no montante de R$ 
790.000.000,00 (setecentos e noventa milhões de reais), nos termos do Artigo 
1.082, inciso li, do Código Cívtl, por considerá-lo excessivo em relação ao seu 
objeto social. Dessa forma. o capital social da Sociedade neste ato passa de R$ 
2.365.079,394,00 (dois bilhões, trezentos e sessenta e cinco milhões, setenta e 
nove mil, trezentos e noventa e quatro reais), dividido em 2.365.079.394,00 (dois 
bilhões, trezentas e sessenta e cinco milhões, setenta e. nove mil, trezentas e 
noventa e quatro) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma para 
R~1 .. 575.079.394,00 (um bilhão, quinhentos e setenta e cinco milhões, setenta e 
nove mil e trezentos e noventa e quatro reais), dividido em 1.575.079.394 (um 
bilhão, quinhentas e setenta e cinco milhões, setenta e nove mil e trezentas e 
noventa e quatro) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

1.2. Como consequência, neste ato .são canceladas 790.000.000 (setecentas e 
noventa milhões) de quotas representativas do capital social da Sociedade, no 
valor nomlnal de R$ 1,00 (um real) cada uma. todas de titularidade da Sócia 
Longman Group (Overseas Holdings) Limited, que serão restituídas à Sócia 
em moeda corrente nacional. A Sócia PEARSON EDUCATION UMffED anui e 
concorda com a redução de capital. 

1.3. Em face da deliberação acima, a Cláusula 5 do Contrato Social da Sociedade 
passará a vigorar com a seguinte nova redação: 

•''CLAUSULA 5. O c8pital social da Sociedade, totalmente subscrito e 
integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 1.575.079.394,00 (um bilhãq, 
quinhentos e setenta e·c/nco milhões, setenta e nove mife trezentos e noventa e 
quatro reaís), divídido em 1.575.079.394 (um bilhão, quinhentas e setenta ê cinco 
milhões, setenta e nove mil e trezentas e noventa e Quátro) quotas, no valor 
nominal unitário de R$1,00 (um real), as quais são distribuídas entre as sócit1s da 
seguinte fonna: 

SÓCIAS QUOTAS VALOR(R$J % 

Longman Gmup (Overseas 1,575,079.393 1.575.079,393,00 99,999 
Holdinas> Limited 

Pearson Education Limíted 1 1,00 0,001 

TOTAL 1.515.079.394 1.515.019.394,00 100% 

Parágrafo 1°. A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas 
quotas, porém todas respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, · · 

Parágrafo 2(1. As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada quota 
confere a seu titularo direito a um voto nas defíberaçôt'fS sociais. '' 
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1.4. Os administradores da Sociedade ficam, desde já, autorizados a celebrar todos 
os atos que se fizerem necessários para implementar a redução de capital social 
acima mencionada. 

2. Consolidação do Contrato Social 

2.1. Diante das deliberações tomadas acima, resolvem as Sócias consolidar o 
Contrato Social da Sociedade, ratificando suas disposições não expressamente 
alteradas pelo presente instrumento. passando o Contrato Social a vigorar, 
doravante, com a seguinte redação consolídada: 

"CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA 

PEARSON EOUCATION 00 BRASIL LTOA. 

DENOMINAÇÃO, SEDE E FILIAIS 

CLÁUSULA 1. A Sociedade desenvolve suas atividades sob a denominação de 
PEARSON EDUCATION 00 BRASIL LTDA., sendo regida por este Contrato Social, 
pelas disposições legais aplicáveis às sociedades limitadas previstas na Lei 
10.406/2002, conforme alterada ("Código Civil"), e, supletivamente, pela Lei nº 
6.404/1976, conforme alterada ("Lel das Sociedades Qor Ações"). 

CLAUSULA 2. A Sociedade tem sede na cidade de louveira, estado de São 
Paulo, que é seu foro, na Avenida José Luiz Mazza!i, nº 450, Sala A, Setor Módulo 03B 
- GLP Louveíra 1, Santo Antônio, CEP 13.290-000, podendo abrir, manter e encerrar 
filiais, agências, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do 
exterior. 

Parágrafo Único. A Sociedade tem as seguintes filiais: 

(i) filial locallzada na cidade de Louveira, estado de São Paulo, na Avenida 
José Luiz Mazza!i, nº 450, S.ala C, Setor Módulo 038 - GLP Louveira i -, 
Santo Antônio, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.404.158/0004.:.32 e 
devidamente registrada na JUCESP sob o NIRE 35.902.383.165, a qual 
éxerce a atividade principal de comércio atacadista de livros, jornais e outras 
publicações (CNAE 4647-8/02), e as atividades secundárias de comércio 
varejista de livros (CNAE 4761-0/01) e de intermediação de negócios, 
incluindo o agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobillários (CNAE 7490-1/04): 

(ii) filia! localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Helena, nº 260, conjunto 33, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
01 .404.158/0006-02 e devidamente registrada na JUCESP sob o NIRE 

r~q_ 
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35.902.949,143. a qual exerce a atividade de comércio atacadista e livros, 
jornais e outras publicações (CNAE 4647~8/02); 

filial localizada na cídade. de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. 
Francisco Matarazzo, nº 1.400, Torre Milano. 7° andar (unidades 71 e 72) e 
8° andar (unidade 82), CEP 05001-100, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
01.404.158/0011-61 e devidamente registrada na JUCESP sob o NIRE 
35.904. 174.513, a qual exerce a atividade principal de comércio atacadista 
de livros, jornais e outras publicações (CNAE 4647-8/02) e a atividade 
secundária de edição de livros (CNAE 5811-5/00); 

filial localizada na cidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, na 
Avenida Dr. Celso Charuri, nº 6,391, 2º andar, Sala 202, Condomínio Bel!a 
Città, inscrita no CNP J/ME sob o nº 01.404.158/0015".'95 e devidamente 
registrada na JUCESP sob o NIRE 35.904.353.329, a qual exerce a 
atividade principal de edição de livros (CNAE 5811-5/00) e atividade 
secundária de edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
(CNAE 5819-1/00), desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda (CNAE 62.01-5/01), desenvolvimento e lícenciamento de 
programas de computador customiz:áveis e. não customizáveis (CNAE 
s2.02~s100 e 62-03-1/00). tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação eservíços de hospedagem na internet {CNAE 63.11-9/00), portais, 
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (CNAE 
63.19-4/00), intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários (CNAE 74.90-1/04), gestão de ativos intangíveis e 
não-financeiros (CNAE 77.40-3/00), serviços de organização de feiras, 
congressos e festas (CNAE 82.30-0/01), outras atividades de serviços 
prestados príncipa!mente às empresas não especificadas anteriormente 
(CNAE 82.99w7/99), ensino de idiomas, presencial .e à distância (CNAE 
85.93-7/00) e treinamentô em desenvolvimento profissional e gerencial, 
presencia! e à distância (CNAE 85.99~6!04); 

filial localizada na cidade de Campinas, estado de São Paulo, na Avenida 
João Scarparo Netto, nº 84, Bloco B, Loteamento Center Santa Genebra, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nó 01.404.158/0018-38 e devidamente registrada 
na JUCESP sob o N!RE 35.904.849.031, a qual exerce a atividade principa 
de comércio atacadista de livros, Jornais e outras publicações (CNAE 4647-
8/02) e as atividades secundárias de gestão dé ativos intangivéls não
financeiros (CNAE 7740~3/00), ensino de idiomas, presencia! e à distância 
(CNAE 8593~7/00), treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial, presencial e à distância (CNAE 8599-6/04), outras afütldades de 
serviços prestados principalmente as empresas não especificadas 
anteriormente {CNAE. 8299~7/99), outras atividades de telecomunicações 
não especifícaclas anteriormente (CNAE 6190-6/99), serviços de 
organização de feiras, congresso, exposições e festas (CNAE 8230-0/01), 
desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (CNAE 
6201-5/01), portais provedores de conteúdo e outros serviços de informação 
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na internet (CNAE 6319-4/00), edição de livros (CNAE 5811-5/00), comércio 
atacadista de artigos de escritório de papelaria (CNAE 4647-8/01 ), 
agendamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação (CNAE 7312-2/00), intermediação de negócios, incluindo, o 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (CNAE 
7490-1/04), desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
(CNAE 6202.:3100), desenvolvimento e lice_nciamento de programas de 
computador não customizáveis (CNAE 6203-1/00) e web design (CNAE 
6201-5/0); 

filial localizada na cidade de Louveira, estado de São Paulo, na Avenida 
José Luiz: Mazz:a!L nc 450, Sala E, Setor Módulo 038 - GLP Louveira l -, 
Santo Antônio, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.404.158/0019-19 e 
devidamente registrada na JUCESP sob o NIRE 35.904.849.049, a qual 
exerce a atividade principal de comércio atacadista de livros, jornais e outras 
publicações (CNAE 4647--8/02) e as atividades secundárias de gestão de 
ativos íntangíveís não-fimmceiros (CNAE 7740-3/00), ensino de Idiomas, 
presencial e à distância (CNAE 8593-7/00), ,treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, presencial e à distância (CNAE 
8599-6/04), outras atividades de servíços prestados principalmente as 
empresas não especificadas (CNAE 8299-7/99). outras atividades de 
telecomunicações não especificadas anteriormente (CNAE 6190-6/99}, 
serviços de organização de feiras, congresso, exposições e festas (CNAE 
8230-0/01), desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
(CNAE 6201-5/01), portais provedores de conteúdo e outros serviços de 
ínformação na internet (CNAE 6319-4/00), edição de livros (CNAE 5811-
5/00), comércio atacadista de artigos de escritório de papelaria (CNAE 4647-
8/01) e agenciamento de espaços para publicidade, exceto em ve!culos d.e 
comunicação (CNAE 7312-2/00), intermediação de negócios, incluindo, o 
agenciamento de serviços e negócíos em geral, exceto imobiHérios (CNAE 
7490~1/04}, desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
costumizáveis (CNAE 62.02~3!00), tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação e serviços de. hospedagem na internet (CNAE 63.11 -
9/00) e serviços combinados de escritório profissional e gerencial (CNAE 
82, í 1-3100); 

fHiaí localizada na cidade de Louveira, estado de São Paulo, na Avenida 
José Luiz Mazzali, n6 450, sala 8, Santo Antônio, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 01.404.158/0020"-52 e devidamente registrada na JUCESP sob o NlRE 
35.904.849.057, a qual exerce a atividade principal de comércio atacadista 
de livros, jornais e outras publicações (CNAE 4647-8/02} e as atividades 
secundétias de intermedlâção de negócios; incluindo, o agenciamento de 
seNiços e negócios em geral, exceto imobiliários (CNAE 7490-1/04-08) e de 
ensino de idiomas, presencial e à distância (CNAE 8593-7/00). 

DURAÇÃO OA SOCIEDADE 
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CLÁUSULA 3. A Sociedade tem prazo Indeterminado de duração, tendo iniciado 
suas atividades em 05 de agosto de 1996. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA 4. A Sociedade tem por objeto social: 

{i) importação, exportação, publicação, comercialização no atacado e no 
varejo, armazenamento, distribuição, impressão e reprodução de obras 
intelectuais ou artísticas, tais como livros, fita.cassete, vídeos, CD-ROM ou 
outros meios de reprodução; 

(H) criação gráfica, industrialização, confecção, acabamento de livros e manuais 
didáticos a ser realizada pela sôciedade ou por terceiros; 

(iii) edição e comercialização de livros e manuais didáticos destinadas ao setor 
privado e ao público, podendo, em tais ramos. dedicar-se a todas as 
atividades-meio previstas neste instrumento; e comercialização de «kits" 
compostos por diversos materiais escolares: 

(iv) ímportação, comercialização, licenciamento e criação de sistemas, serviços, 
softwares, equipamentos e tecnologia relacionados (a) á adm!nistração e 
difusão de bases de dados para múltiplos flns; (b) à emissão de documentos 
para a identificação de pessoas e objetos; (e) ã captura, digitalização, 
armazenamento e distribuição de documentos e Imagens, inclusive através 
da internet; (d) à administração de sistemas transacionais. tais como 
sistemas de arrecadação de taxas e impostos; (e) ao intercâmbio de 
informações e limpeza de dados entre empresas e/ou áreas do governo; (f} 
â sistemas de informações aos cidadãos; (g) à sistemas de gestão 
educaliva, administração de conteúdo, avaliações, exames, testes, 
verificação e educação à distância; (h) à difusão e prestação de serviços de 
lnformática, de fornecimento de informações de digitalizadas, de educação, 
entretenimento, recreativos, esportívos, e a divulgação de informações quer 
sejam de domínio público, quer sejam de caráter privativo; através de 
sistemas digitalizados, on..:Hne, na forma de dados, áudio e vídeo para 
distribuição através de redes de computadores on-line e serviços correlatos; 
{i) ao provimento de acesso à internet na forma de dados, áudio e vldeo para 
distribuição através de redes de computadores on-line e serviços correlatos; 
(D à promoção on-line de eventos culturais, concursos, jogos e 
passatempos; (k) à pesquisa e desenvolvimento de novas tecnologia 110 
tratamento de informações digitalizadas; (1) à pesquisas, desenvolvimento e 
administração · de novas tecnologias no tratamento de informações 
digitalizadas para formação de banco de dados próprio e/ou de terceiros; 
(m) à aquisição, desenvolvimento, produção, customização, representação 
e licenciamento de softwares: (n) à compra e venda, importação e 
exportação de equipamentos de informática, bem como de demais bens, 
produtos e serviços necessários ao desenvolvimento dessas atividades; (o) 

6 



OocuSign Envelope 10: D5EE1F29-BEB4-4715•B9CF•5003CED1618B 

• • • • ..... •• ... 
• .. • • • .. • • • • • • • " • • • • .. • • .. . • • • • .. • • • • • " .. .. 

• • • ..... • .,, 
Proc. N°: e)°t1fJ,ou_ 
Folha Nº: • • ... • .. Rubrica: • " • .. • .. • • ••• • 

• .. .. • •• . • .. • •• • • • • • • • • " • • • • • • . • " " • • • • • • • • • •·•• ••• • .. ••• ••• 

à comercialização e veiculação de publicidade, merchandising e patroclníos; 
(p) à locação de espaços virtuais, mediação no licenciamento de produtos 
por meio eletrônico e licenciamento de assinaturas por meio eletrônicos; (q} 
à prestação de serviços de manutenção de equipamentos de informática; e 
{r) todo e qualquer relacionamento com o usuário .fina! decon:ente das 
atividades da empresa; 

(v) comercialização no atacado. importação. e exportação de brinquedos 
educativos, eletrônicos e de qualquer material; 

(vi) gestão de ativos intangivels não-financeiros, aqulslção de patentes e 
licenças de uso, direitos autorais, licenças e direitos exclusivos, marcas, 
modelos, desenhos e nomes comerciais, know~how e outros direitos 
relevantes à sua área de atuação; 

(vii) representação comercial no país e no exterior, distribuição ou a 
agenciamento, em áreas relevantes. relacionados à sua àrea de atuação; 

(viii) organização é participação em atividades promocionais, tais como feíras e 
exibições, realizadas no pais e no exterior, relacionados à sua área de 
atuação; 

(ix) prestação de quaisquer serviços relacionados à sua àrea de atuação, 
incluindo, mas não se limítando, a serviços combínados de escritório e apoio 
administrativo; 

(x) participação em licitações públicas e prívadas, criação de consórcios, 
repre.sentação de outras empresas e participação em outras sociedades 
coma sócia ou acionista: 

(xl) partícipação em outras sociedades, sejam simples ou empresárias, como 
sócia ou acionista; 

(xil) atividade de franquias, em diversos seguimentos, em especial, mas não se 
limitando a de cursos idiomáticos, de informátlcâ e técnicos; 

{xiii} prestação de serviços de teledifusão e telecomunicação, observadas as 
restrições constitucionais e legais aplicáveis; 

(xiv) comércio atacadista de artigos de escritório de papelaria; 

(xv) atívidade de agenciamento de espaço para pub!ícídade. exceto em veiculas 
de comunicação; 

(xvl) atividade de intermediação d.e negócios, incluindo o agenciamento de 
serviços e negócios em geral, exceto !mobiliários/ 
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(xvli) prestação de serviços de treinamento em desenvolvimento profissional e 

gerencia!., presencia! e â distância; e 

(xvm) atividades de ensino de idioma presencial e à distânclc:t 

Parágrafo Único. Os estabelecimentos que realizarem as atividades descritas no 
item (ii) desta Cláusula obterão as licenças e autorizações especificas e necessárias 
para seu regular funcionamento. 

CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA 5. O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e 
integra!ízado, em moeda corrente nacional, é de R$ 1.575.079.394,00 (um bilhão, 
quinhentos e setenta e cinco milhões, setenta e nove mil e trezentos e noventa e quatro 
reais), dividido em 1.575.079.394 (um bilhão, qulnhentas e setenta e cinco milhões, 
setenta e nove mH e trezentas e noventa e quatro) quotas, no valor nominar unitário de 
R$1,00 (um real), asquais são distribuídàs entre as sócias da seguinte forma: 

SÓCIAS QUOTAS VALOR(R$) % 

Longman Group (Overseas 1.575.079.393 1.575.079 .. 393,00 .99,999 
Ho!dlngs) Umited 

Pearsan Education Umiied 1 1,00 0,001 

TOTAL 1.575.079.394 1.575.079.394.00 100% 

Parágrafo 1°. A responsabi!ídade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, 
porém todas respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo 2°. As quotas são indivisíveis em relação ã Sociedade e cada quota confere 
a seu titular o direito a um .voto nas dellberações sociais, 

REUNIÃO OE SÓCIAS 

CLÁUSULA G. As deliberações sociais serão tomadas por sócias representando 
a maioria do capital social, observado o disposto no artigo 1,076 da Lei nº 10.406/02. 
Cada quota corresponde a um voto nas deliberações sociais. 

CLÁUSULA 7. A Reunião de Sócias realizar-se-á ôrdínariamente ao menos uma 
vez por ano, nos 4 meses seguintes ao término do exercício social. e, 
extraordinariamente, quando for de interesse sociaL 

Parágrafo 1°. A Reunião Ordináría de Sócios terá como objeto: (a) tomar as contas dos 
Administradores e examinar, discutir e votas as demonstrações financeiras; {b) eleger 
os Administradores, quando for o caso; e (e) discutir outros assuntos constantes da 
ordem. 
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Parágrafo 2°. As Reuniões de Sócias tornam~se dispensáveis quando todas as sócias 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

Parágrafo 3°. A Reunião de Sócios será convocada por qualquer sócia ou administrador 
da Sociedade, mediante correspondência escrita enviada com comprovante de 
recebimento a todas as sacias com 5 (cinco) dias de antecedência à data da reunião. 

P,;uágrafo 4°. A Reunião de Sócias instala-se com a presença, em primeira 
convocação, de titulares de no mínimo 75% do capítal social e, em segunda, com 
qualquer número, 

Parágrafo 5°. As Sócias terão direito de votar as matérias submetidas às Reuniões de 
Sócias: (a) pessoalmente; (b) por procurador; (e} por telefone; (d) por videoconferência; 
(e) por fac-slmile; (f) por correio; (g) por e-maH; ou (h) por qualquer outro meio legal por 
que se possa expressar validamente suas opiniões, desde que, nas hipóteses das 
alíneas {e} a (h), acima, uma cópia da ata da reunião seja assinada pelaSócia que assim 
tenha participado e enviada por e~mail no mesmo dia da reunião e o respectivo original 
seja posteriormente assinado por todas as Sócias que tenham comparecido à referida 
reunião, 

Parágrafo 6P. A Sociedade é dispensada da lavratura de livro de atas de reunião de 
sócios, na forma permitida pelo Artigo 1.079 da Lei O 10.406-2002. 

ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DA SOCJEDADE 

CLÁUSULA 8. A administração da Sociedade competirá a Diretoria, composta 
por até 4 (quatro) membros, sócios ou não, residentes no Brasil. 

Parágrafo 1°. São Diretores da Sociedade (i) Juliano de Melo Costa, brasileiro, 
casado, professor, portador da cédula de identidade RG nº 1.453.211 SSP/AL e inscrito 
no CPF/ME sob o nº 022.359.367-82, que ocupará o cargo de Díretor sem designação 
especifica; (il) Daniel Augusto Abreu Lopes, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, 
portador da Cédula de Identidade RG nº M4531775 SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 660.787.506-82, que ocupará o cargo de Diretor de Faci!ities e Compras; (ili) Giselma 
Becaro Silva Matos. brasileira, casada, cientista da computação, portadora da Cédula 
de Identidade RG n()i 298.868.866 SSP-SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 269.369.138-
90, que ocupará o cargo de Diretora do Sucesso de Cliente; (ív) Heloísa Moutinho 
Avilez Guerato. brasileira, casada, produtora editorial, portàdora da Cédula de 
Identidade RG nº 33.211.839-3 SSP-SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 302.341.438-60, 
que ocupará o cargo de Diretora Comercial, todos com enderêço comercial na Cidade 
de Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida João Scarparo Netto. nº 84, no 
Condomínio Empresarial Uníque VU!age Offices, Bloco 8, Lot Santa Genebra, CEP 
13080M655, 

Parágrafo 2º. Os Diretores permanecerão em seus cargos pelo prazo de três anos ou 
até que sejam substituídos por deliberação de Sócias representando 75% do capital 
social. 

Parágrafo 3°. Os Diretores poderão receber remuneração mensal, a titulo de pró
labore, a qual poderá ser fixada anualmente ern reunião de sócias. 
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CLÁUSULA 9. A administração da Sociedade é exercida índependentemente de 
caução e, além das atribuições necessárias à realização dos fins sociais, os Diretores 
são investidos dos poderes para representar a Sociedade, ativa e passivamente, judicial 
e extrajudicialmente, transigir, renunciar. desistir, firmar compromissos, confessar 
dívidas, fazer acordos, contrair obrigações, celebrarcontratos e adquirir, alienar e onerar 
bens, observadas as condições deste Capitulo, competindo à Diretoria, especialmente: 

(i) dirigír e representar a Sociedade, em observância â legislação aplicável e 
às disposições deste Contrato Social; 

(ii) cumprir e fazer cumprir este Contrato Social e as deliberações da reunião 
de sócias; 

(iii) elaborar e submeter à reunião de sócias, a cada ano, a proposta de 
orçamento acompanhando e zelando por sua execução e observância; e 

(iv} submeter, anualmente, à reunião de. sócias, o relatório da administração e 
as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores 
independentes, se houver, como também os demais relatórios e 
informações que lhe forem solicitados por qualquer dos sócios. 

CLÀUSULA 10. A prática elos seguintes atos pela Díretoria depende de aprovação 
de sócias representando a maioria do capital social da Sociedade: 

(i), apn;vação do orçamento anua! e eventuais planos de negócios plurianuais 
· da Sociedade; 

(íi) 

(ili) 

(iv) 

salvo se não previsto no orçamento anual previamente aprovado em reunião 
de sócios, celebração, rescisão ou alteração de qualquer contrato, 
operação, obrigação, empréstimo, endividamento, investimento, despesa ou 
custo, cujo valor, individualmente considerado ou em uma série de 
operações simultâneas no período de 12 (doze) meses, seja superior a 
R$3.000.000,00 (três milhões de reais), exceção feita à celebração, rescisão 
ou alteração de qualquer contrato, Investimento; despesa ou custo, 
relacionado a ações e/ou programas de marketing da Sociedade, cujo !imite 
é de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), por operação ou em uma 
série de operações relacionadas ao longo de 12 (doze) meses; 

aquisição, alienação, cessão, oneração, transferência ou compra de 
quaisquer ativos que sejam relevantes pcira os negócios da Sociedade 
(incluindo, mas não se limitando a, direitos de propriedade intelectual e bens 
imóveis, em qualquer valor (exceção feita à autorízação concedida no 
parágrafo único abaixo); 

celebração, rescisão ou alteração de quaisquer operações ou negócios 
entre, de um lado. a Sociedade e qualquer admlnistradores e/ou seus 
parentes até 2º (segundo) grau, o.u sociedades por eles controladas direta 
ou indiretamente; 

10 
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(v) celebração de contratos, compromissos, obrigações ou transações para a 
participação em processos licitatórios, de qualquer modalidade, cujo valor 
seja superior a R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais); 

{vi) Início, renúncia, acordo, confissão, transação. ou desistência de qualquer 
processo administrativo, judicia! ou arbitral, cujo valor seja superior a 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais); 

(víi) prestação, revogação ou alteração de qualquer garantia pela Sociedade, em 
qualquer valor, salvo para empresas do mesmo grupo · econômico, 
exclu.slvamente nos processos licitatórios, de qualquer modalidade, no valor 
máximo de R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais): 

(víii) contratação ou substituição dos auditores independentes da Sociedade; 

(ix) mudança na polftíca de compensação ou planos de benefício dos 
administradores da Sociedade não contemplada em orçamento anual 
previ.amante aprovado em reunião de sócias; e 

(x) realização de qualquer negócio, inclusive doações, com partidos políticos, 
para financiar campanhas políticas e com qualquer pessoa que esteja 
ocupando cargo na administração pública ou tenha ocupado tal cargo há 
pelo menos 2 anos antes do mencionado negócio. 

Parágrafo Único. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 10, acima, a Diretoria da 
Sociedade poderá livremente praticar quaisquer dos atos listados abaixo, 
independentemente de aprovação previa dos sócios: 

(i) celebração de contratos, compromissos, obrigações ou transações, dentro 
do curso norma! dos negócios, para fins da venda dos produtos da 
Sociedade e recebimento de seu respectivo pagamento; 

(ii) pagàmento de tributos e despesas que recaiam sobre as importações feítas 
pela Sociedade, no desembaraço aduaneiro e na vend~ de tais produtos; e 

{iii) pagamento do salário e da remuneração dos empregados da Sociedade. 

CLÁUSULA 11. A Sociedade somente se obrígará mediante as assinaturas: 

(i) de 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto; ou 

{ii) 

(iii) 

de 1 (um) Diretor agindo em conjunto com 1 (um) procurador da Sodedade, 
observados os limites estabelecidos na respectiva procuração; ou 

de 2 (dois) procuradores da Sociedade, agindo em conjunto, desde que 
nomeados por meio de instrumento com poderes específicos, 
exclusivamente para a prática dos seguinte atos: (a) atos de mera rotina 
administrativa perante quaisquer repartições federais, estaduais, municipais 
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e autárquicas, incluindo, mas não se limitando a, Prefeituras, Previdências 
Sociais. Juntas Comerciais, Secretarias da Fazenda do Estado, Secretarias 
da Receita Federal, Banco Central do Brasil, Caixa Econômica Federal, 
SANASA, Companhia Paulista de Força e luz (CPFL). Te:lefôníca -
Telecomunicações de São Paulo S.A., E.B.C.T - Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos e outras concessionárias de serviços públicos de 
água, esgoto, luz e telefone em qualquer parte do território nacional, 
podendo, inc!usíve, solicitar relação e baixa de débitos e tomar todas as 
providências necessárias · para regularização e emissão de certidões 
negativas de. débitos em nome da Sociedade; (b) atos perante instituições 
financeiras e suas agências, podendo, para tanto, abrir, movimentar e 
encerrar contas bancárias, sacar, emitir, assinar e endossar cheques, 
efetuar transferências e pagamentos por meio eletrônico, efetuar saques em 
conta corrente, promover apHcações financelras e resgates, assinar 
propostas de empréstimos em favor da Sociedade, assinar contratos de 
abertura de crédito, avalízar e endossar cheques, observado um limite 
mãximo por operação de R$3.000.000,00 (três milhões de reais); e (e) 
relacionados a contratos de franquia, inclusive aditamentos, renovações, 
distrates e notificações; e · 

(ív) de 1 (um) procurador, desde que nomeado por meio de instrumento que 
outorgue poderes. específicos para representar a Sociedade perante 
quaisquer órgãos da Administração Pública em geral, sejam eles Federais, 
Estaduais ou Municipais, bem como em Sociedades de Economía Místa e 
onde mais se fizer necessários, coma finalidade de praticar todo e qualquer 
ato necessário à participação da Sociedade em qualquer modalidade de 
Ucitação Pública, podendo, para tanto, praticar todos os atos inerentes ao 
certame, credenciamento, montagem de processo, cadastramento de 
empresas junto a quaisquer Órgãos da Administração Pública em geral e 
Sociedades de Economia Mista e onde mais se fizer necessário, podendo 
formular lances, negociar preços, examinar documentação, assinar 
propostas, atas, declarações, atestados e outros documentos referentes ao 
certame licitatório, interpor e desistir de recursos em todas as fases 
licitatórias, enfim, praticar todos os atos necessários e conexos aos poderes 
acima, com o objetivo de permitir e facilitar a participação da Sociedade em 
processos licitatórios e afins, desde que autorizado no respectivo edital de 
licitação. 

Parágrafo Único. Com exceção dos mandatos ad judícia outorgados a advogados para 
representação da Sociedade em processos judiclais ou administrativos; os demais 
mandatos outorgados pela Sociedade terão prazo de vigência limitado a um a,no e 
vedarão o substabeiecímento, sendo, em caso contrário, nulos e ineficazes. 

CLÁUSULA ·t2. Em operações estanhas aos negócios da Sociedade e ao objeto 
social, é vedado aos diretores e aos mandatários da Sociedade conceder, em nome da 
Sociedade, fianças, avais ou quaisquer outras garantlas, reais ou pessoais, em favor de 
terceiros, sendo que tais atos, se praticados, serão considerados nulos e não produzirão 
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qualquer efeito perante a Sociedade, exceto quanto às garantias prestadas pela 
Sociedade em favor de colaboradores da Sociedade. 

CLÁUSULA 13. A Sociedade não terá Conselho Fiscal. 

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS 

CLÁUSULA 14. O exercício social encerra~se em 31 de dezembro de cada ano, 
quando serão elaborados o inventárío, o balanço patrimonial e as demonstrações 
financeiras. 

Parágrafo 1°. Os resultados apurados ao final de cada exercido social terão a 
destinação determinada pelos Sócíos. O lucro líquido apurado, se houver, será 
distribuído aos sócios n:a proporção de sua participação no capital social ou em qualquer 
outra proporção, conforme decidido pelas Sócias representando a totalidade do capital 
social. 

Parágrafo 2°. A Sociedade, por resolução de Sócíos representando a maioria do capital 
social, poderá levantar balanços ou balancetes e distribuir lucros acumulados ou 
contabilizados à conta de reserva de lucros a qualquer tempo. 

EXCLUSÃO, FALÊNCIA OU DISSOLUÇÃO DE SÓCIAS 

CLÁUSULA 15. As Sócias poderão determinar a exclusão de sócias por justa 
causa n1:1 forma da legislação aplicável. 

CLÁUSULA 1G. Em caso de exclusão, falência, dissolução ou impedimento de 
qualquer Sócia, a Sociedade n~o se dissolverá, exceto se a Sócia remanescente assim 
decidir. 

Parágrafo 1°. Ocorrendo falência ou dissolução de uma Sócia, seus sucessores 
somente ingressarão na Sociedade caso haja aprovação, por escrito, de Sócias 
representando a maioria do capital socia! remanescente, caso em, para que tais 
sucessores sejam considerados sócios, será indispensável que subscrevam, 
juntamente com as Sócias remanescentes, o respectivo instrumento de alteração do 
Contrato Social. 

Parágrafo 2°, Na hipótese de os sucessores da Sócía falida o.u dissolvida não serem 
aceitos na Sociedade, os haveres a que têm direito serão apurados e pagos da forma 
prevísta na Cláusula 1.8, abaixo. 

CLÁUSULA 17. Nos casos em que a Sociedade se resolver em relação a uma 
Sócía, o valor de suas quotas liquidar-se-á com base na sltuação patrimonial contábil 
da Sociedade na data do evento, verificada em balanço especialmente levantado no 
prazo de até 30 (trinta) dias, obedecidos os princípios contábeis em vigor. Os eventuais 
haveres da Sócia excluida, falida ou dissolvida serão pagos em 12 (doze) parcelas 
iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira parcela em 30 dias após o 
levantamento do balanço especiaL 
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" " • " ..... "" ... 
.., • • • .. .. " .. " .. .. .. .. .. .. " " • " .. • ... • .. . 

• " • . " " ... • • • 
" .. • """ • • 

Proc. N°: ta ~~ldl... 
Folha N°: f .. " .... • .. Rubrica: 

" • • • .. 
·" .. .. .... • 

" • " ...... .. .. 
• " •• • " " " 

.. • " • • .. .. • .. .. 
• • .. • • • • 

" " " " • " .. .... .... .. .. .... •·•• 

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 

CLÁUSULA 1 a. A Sociedade somente será dissolvida por deliberação de Sócias 
ou nos casos previstos em lei. Em caso de dissolução por deliberação de Sócias, o ativo 
da Sociedade será utilizado para liquidar suas obrigações e o restante do acervo liquido 
será distribuído às Sócias na proporção de suas participações no capital social ou em 
qualquer outra que venha a ser acordada entre as Sócias de forma unãnifl'l€t 

CLÁUSULA 19. A Sociedade poderá adotar qualquer outro tipo societário por 
resolução de Sócias representando a maioria do capital social, sendo que as Sócias, 
desde logo, renunciam expressamente ao direito de retirada em caso de mudança do 
tipo societário. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam eletronicamente o presente 
instrumento. 

Louveira/SP, 13 de julho de 2022 

Sócias: 

LONGMAN GROUP (OVERSEAS HOLOINGS) LIMITED 

(pp. Marcelo de Almeida Horácio e Juliano de Melo Costa) 

PEAR.SON EDUCATION UMffED 

(pp. Marcelo de Almeida Horácio e Juliano de Melo Costa) 
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DocuSign Envelope 10: D5EE1F29-BEB4-4715-B9CF-5003CC:DiG188 

" " " .. .. .. " .. .. .. " " " • ♦ • • .. • .. • ·• • 
'li • .. 

" . ., 
" .. 
• <:;i,'W-~ 

.. • " • ., ... .. .. 
" • " " " • • .. 

• " " • ..... ••• • 

Anexo 1 

Publicações -Ato de Redução 
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Folha N°: L 1. 
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DocuSlgn Envelope 1D: 05EE1F29,,BE84,471$-89CF-50D3CED·,6186 
_<>_,.~_•_.ii-_f~_,,_·,3-_'_, i_d __ e __ ,, .. bn_·~_d~_,,,.·2._·.r-_,2_2 _________________ ll_l_<1,_i_o_o_f_' _. _-_,_. -·-:· t. · • · • 

'' ''Peâi'són Eduéàfíon dôBrasi!Udtit"•• · 
CNPJiM.f 11<' Ct.AU.'1._ t~<'C001 ·00 ')i!~ ~$$~l~t ~.JH· 

.. •-,~m.~co.-11<!•--J,•lll>!U®ll/ru •-, .. 
t, Dwl.11!, Hora"" Loatl: li;i;"(M.,'1.'®2.-à~ t~ mi; M-d'\t.~~1i;, ~!'fl: MXl't~~.w 
1;rA_ A~;mil~z. Jfü,J Lw,:t ~,tu~:ai. d- 4t& .. t,;:~~ ;,,. S~l<Y. M),1,Jµf1J'10 •,Ct.P 
l~.i<,.>~ea ~ S-i..-W !\."'%~:<::>.·2', Ptrsen9l': ~!&:. :sprt>.~W1<'1:.'1 ;:se t04i:.,,:!~(¾, 
•¼I <;cl;lf!:Ht! <;,Oo"~'-ai di'l $-.X.-,,v.j<1ét<, ll !ii»JH Pl ~4ti ~p (Ô'Vei'UM 
Nó{d,rt(i-1 i.hTI~. !,.l:'l)~;W.Ju GVii'>i\ÍH 1j-~ <) -fll(:,U'$,l,wU•; ..w~,r~p ONJ) 4,; ~ .. 

00 li~llU;§;m~ t:~·~ ~~'1~ ~) iru S:<l••&f3t. WC,l?,:'4 Clti lw.d<!i>i. i<:i.>i-W<Mt~ 
C:NP',uMI! •1" 00.10? <,'~:OOOt-?4, r~r-~<J".t,.W',r:(jt,'1-ti#,1"/43.'!:."'fl f,f;<t ~ ~ 
::::C.-!~slu<lti>' kw~~ dfll A1ffl<I~ aotá~;:(I: t1.J>,,Q'J,$j4 fül 1?•2fi.'JJ6t.:t.'16-t 
f,$PTS}'.>, cPf:Nf ~.-. ~ .aa? 2i<1H?S. ~:s;<Pt!,mtt ~:'fi: M·'•ff? ~ .Juit.J:l't-l) 00 
M~>niCô:Ji:hl, ç,.,'C'll1>Mr P--ô r." 1A~~.211 SSP/,N,. (;PF·-Yf. 1fi'.t2?J..·H "'.½-7 
!.-0:, r-%1-'i:t~i~.tsr:-: V,t:tii;~)lt.ôr> r,. U,) f!t~~~ ~ôtt~.i~ l.im.-tlk'li, ~~;,>::::at· 
t<=t (!r?'l~ii .. Hlol d,n ílt.&~tC<l~ ri;~ ~;ií dit V~Jt.illt!ffi'L (.fü•~ Af::<jij -tim 'h'.l]tr.m~ 
'o,\'{';?~ _om., il"'<'':<lt",\M. ~Hi'.f:4!(::!f,'.I., Cf\PJ-1-JE n" ,}:i Jr'.f3.<)l6,'(:-0-j1-%, ~1,l.U
~J) tR-}Xi.Wrim-::i~ t)('ll ~i".S (Jté,;,;;:t,)~W:f!, Mm-c:;1;1-t~-d~ Á~ Hõtt~lti: 
~ Ju~l.MO: ® Melo- Cair.ti. er!l:~.,;;i. qua kê>m"$ l~ -C-tn1,,cc•$~4; tfu;,<tt<i~
~a◊~-0 ~, ~~: Pt<.i,$,,"$!'if°>1-4 ~;r \l._:.r_ook•.àp "'~ª H<J,á,;l<>.SM:•NH,fl. 
5t, ,AJ/;,~M t!~ ;\:l~u.> f.,1>s.:1.sl, $, Ordtnt Ou OM!c e®· P@~ltw'mt-00-i~ e,~, 
4W<::W1t! ~ t-itffi.«)1tJ {'ú asptta; ~-~1 ;,i; &:li:)~~«$l't :=;~ tTtitmN1.• il!! .pa, 
1~ .O!X},300-,00_ rtacs H?;'fXl'ii- ® il".d~& it ::m Ã:1\p 1,~. út.J C>i~=-~q. V.,,,iL 
Vl?~A~>it,i<jw11>·b ll~l,'.:>!!j!IÍ'<'<t ~fN~~l~iiV 00 ..m,ew::. ¾W"W <Jà &~;:(:~$<'.Íi!' oom 
•>- ,;-:~nc~i.1(ttwc11t1 ~r, roo.O'.Xl.OC-O ~N q;,iGt;tt~ wrn:;~:v.X>f=k"'" ,, r•.1wM1~• 
h~l'-''.M ,t!."1 {:ca-{~~w ~W.-•,ll_{ d;,. $.Mi.x,--@MJ~, <.t« ~,t..r,amfam, ~ lb-1:® WrtQM#n 
Grn,µp(01fflr1-q» Htl~l\9}llmiwd {'~14~~~ ~.,if) U-r<~ t~t•> 
(?SJ ª""" füdt.1:;,)J.) Ui:! C<;;'11f>li ~rn-A okú =sti-:1!'> lr<ttl~Af~:#1 ('1,1,:i<~;u, ,14 W-J 
4-<:t.ll éóri».'Jllt ~~ ptik-.içãi.--. 00 t:!..:UtK? t¼=t.W M~ 00:..;H q;,w- P-:W i.'rl(>"',,.;:J 
~/4'~ {X'<,.t:t~dO!l!'>.. (~,!";:fHYr,~ ~"'il•~ 1-f:t\l -fi* l'::13. Ct'«»1;>:f :(';<i:>\l .1\ )$~;e 
P'ltm~ Ed-1.l~tM Utr1t1M <;\~<-)if<d<"< ~ W"i",.H ~ ti;;} w,~i:~~oo ~tt ~ .... ~•M, 
$,2;, Ê<rH.w~r,i:1fda à Aetlu:ç.w dB C~?iâ~.! t::rn ~rr.w;,,d.:-1! 1l ~;;%~ti~/<'' 
~6 lfo pt.1.t.< ti~ -~rl- &si~ ~$fl:l.t'w'.U:ii1r.. 1r,;,- Artít,P t (',84, i t"" ~ (:,~·di-i-:, t;..-vil, 
.if. $<:$~ l<.ifl$flf"dtli Cr~ (O~~it, Hfihllt1g} t,.intítllq U'itf.r:-;lhfi(.t,,i,; ~ 
mr.'Jtil!~l ~>t'l'<ê41'ta~ t>-1:it;!V='"~; f{.1- '.,r<.!½t Ctt~i.;.,~p;,~núF:tJJ M~'-fJMl~ ~,&--x,i:;;,141,¼ 
f;.-,$, hcii $ i,::,w,-ru~11-:i;__:;&;~◊1.t SQ>':•~~~J$. ~,$,:><U~,t ~ ~l')'l!-l~H ~ p1,!bi:t::~Çi'iB 
~*·~·« ~ pm wi. frri~ ~-Actw=:;~ 1.tMI~ 1: 1 ,4$4 1'" ,ti ~:(l:• ,fü Cí=i'.¾l>W- C";u. 
'6-.,,t 0$tl}ff!0(J r.; J:lt'~ ~i:,g-ru tfa 01,j úl@c!: ~ ~M-'!<?' :fai d~U:" M ~;Wffl'.',!1:r,M ~~ 
#dtmt~ ;tu. pi"">t,f:;ràe: $h. ::;-ctl:',AA!'<l~i:ha:. m. fH):.1h,,1nAf. :_:,., 17' ,~~"'"J· A'lip- ô~ 
«). CM!fr CN-*., ;i;i Zfctj ti=!lllkijf;¾. i ~M~~; tt i~;itm >Y~ ó~~~~i~rfit 
e "P'""r,.1;,,1;,) l'.l ix.>r1,pt!t('!~½ All-t<>~ >--"'U ('",,NW,'ts',"'.>: ;-';<',.,r,;,,.li 1,.,,H~o, ~> t~...,;r 

<::n~ltM ::st.•;::;,«1_ t2y.1f(mti, ditsp,:'!§ill l"!i'I ft' ® Art<?JÇ, t-,C-M (><J;-C&t;)';. Cr;,-;i 4t 

~~:!!!:i:~;!i~:~~~!~il!/~·-?=j~:t:$J;;'~/:;~f:;~~t!~~!:t~~l/ 
Hlf<Jilf,M!W e.,,,W-·o,'{;t. i$ ;.."jfsjt}/f!'iÚif.'fó. ~11 ffK)",t,él ,::,:.,,<~ r,ar::QM.i. ~ ,$ 
PS 'J .$r'J t=m. 1:(j:U}O, iJ':,.,fdt,;JQ e-~ ? fi?f>.(JJ'~l :!)J. ~~<Of,J-'!1,, ;.w !?H'i>M J¾'t~c)i;<i,,;j? 

üffl(Jrrt, ® F!$1,/JO. (M ,W~,<.p. .:<>M rJ1>:,f!{t;w(k>i; t,ff.:'M ,'i\;.t ~~ tfd ~¾,..A'!• 
~<' ftr;Ylac,: Só~l,n:~ GtJôta\t.' V.ttfyit fff.tl; %,;- 1.-::ir,v,•-r,:.~ mru.fl ft:)t.<t'>'t<;w.1 
fJ::.;(tfriJs.i L'<'l'tit<!,4.:' 1.,SJ,<J0(~_$\".!j=, t.f1<\'JéJtfim,,MU,0.;~; f.'~.<$(!'<'l f:.-Ju· 
Ut(,<Oi>lJmlud t. IJXJ, 0,C4(, 1-$-Wh _r,,.~'S.(ií'.Q$.>W, 1.~:J'!i. O"t!i--~r):d, fo,;;--,<i 
§ t'' A ~4;.i,~t,<JM.m ffl? e.~ ttW,it ~ fü&lf',¼i m} >t;;;t;r ift, ~':ffl~ ~"tJ .. 
,V<Wr>> t.o.fo,~ _.,-.-;t1;1an(fN9J, ~·t,"$.('"~,1-1wi¾;: jW0 i.~",ffltwi,r;~J<> $~ i".-<!J,Ym} ,;o. 
~! §j<;__ k~- 'Ei-<='f41! *,!k!- "'U~•Y:â'?i~"il f'Y/0 :>t\w>-.,.4<.i (! $~1< :t< mt.t& "¾"1ll'~ 
-..':"W-J"l\{<: 4 OO!J ~1t4:tit ti tMt<'t~, & ::#11 '-"*°; <!.'í·$ ~>r~ wd'Jf.>;. '1. ttl• 
-tt:l'!ti:'ffll'!'A!ITTtH 1~%- m:/,;i.,, (.!\Jf~HW ;i "IIS)J ;j~~!.$:tl;i, ~OOiil ® ,\~4i., 
HOfÍi~tl, Pt#~:.'W<{';~~- J:S.:IUmortii M*!i) l,!~M- ~ Sl¾:<fllJWh, ~~ ~-

~,~,~~}~~-~~~-~!-~.'.~! ltii1~. Pmi1."@t ei~JJ~--~i~~-

$M'fl'RA~l\d00iíl+ $tn,d!l.;4th:i dti!i~,l1_1:~atl\!l0~.t-~N M~¼~4tt 
~~t:;~,';,(UI ~ (h::t$!} if Au.«iH#N!!A N ~dmin<:fflr~fi:t.1-' tjtt A_rm~:t
Ot.mlU ® Ó~ít'th~# tt n~Jll(> .. Ãú~rt!tl4k W,!flH -~;~a ,, 
f•IW,f-'i&-¼f:otli~ ~~ l~! O~std~tfóa T'~!il1~tlt\1J: M ~n'>~"IÍ!tlt~ 

®l ,Merm10:i0f"1i: !"l'm ~füt e ~~l·J~!Ji ~ AUtrt.!flifi:tt~~d~ll ti~· Anf¼I.., 
~G«ftl9i ~~ otne:{rilo, foi ?mt-,H<.l'--"<t"Mtt~•~?' &'4 #t'J:!'Utw
~J.!'22. <-".r, t">bl'i\:r~ fi-:tt. i$ 00 tzy$.ll- ni,, $.it<lti'. /2-t~r, -i•.!':.'!1-.a.~,, -t,il .. ~ ~ ~,,a 

L¾M~.:X: f¾:.'t::S. ;J! f¼mt f\ir$:'!i .f..)w,:;?ia.,... ~ ~j ~liz:I\Ua Ai>~., 
bí1,tfat '™1crsl li~fQ~.__ ~t\lt'A~,w.#: ~!'h ~~~~fk4lt ❖ ~~fl.tJ~ ~ 
q_uo I frl.tk:1100 fü:ou oom ~Pl~Mm~M i t:~e:t~a{'t $1.w:! C:tr11jXI,, 
Mç;il<>~ Nó\li:t Oirdt~, ~~fhfl Fvs<m:l i'l 0"9!~~ ~ ~$-~~ 
"liiriNit aa. C~h:Q l;l.t fe®~Í_t<lo 1t ~l'.1$)~ tH:\~ eJ.l:-1 t:mH:f~ 
Oflm ~ ,tm, :Sup¾ênt:0,, pQ:$ exe:i-mmrt mana.it# ~ pniro ~ ~ 
{sttl;:ii)mw«~ 'l~fot,:iin~N0- nu·~ 2.$ 00 tilinl ~ ;.%-'tml ♦ ~MWN~¾fo, 
iof:1- N> ~,li: :,y.< iU- fflMÇ&. ;lt~a. lk-&"<tb:l< :i.lt-:iNJW~ flffi~t), >:Ili Ofi{d:r><.0} 
,';!c<i,t pi,'!"íi: O fl!X;:~t!t' ç::$~ Ch<!j'.»h). P" JZ.J r.JM/?, ~-Ú:,lf\~I~,»'* "<l <'..:,.)<"4fl'· ;:/& 

i"fü{M d;~ f:!;e:q>tW'(ii~ lÍ-e1iit 1:/t'.tt;..;( 1:,0$ Wl'I~'l, ~ Ml!íJt!' 1 ? ~ ,Vw-t~t>J n7 

-:!,~~?, 00 :t-0 M J.3.z~•<) ,;ie; t-í;1d, 0 f"'1:f.jri;;.1:w.~.?4;) ~X:-4""4~<\l@, ~ 
tr'4:IM /;rei ;.-:(le>,:;.:,$t'alr1<~ ~•H:!l'*<'t ~~'l'I ~ '*;f4'tl¼, ~l,lr;,i ~W ;.lü~-;J;:~ l<l!-> y~• 
litl$tl!t ©4 $rtth1$:rj~ .. ptl'1·fM·\'.i _wr a,i,.;m~t¼ p-~r üU\i~,!!M' ,'J<.""•1 ~Mmàt'Aot 
~mt»-~\"'o/,;:!';!M, ~ ci)i$''1:. A ~l!l~41$1.1 6-,;:; 'E!f.li,t::i:i.fo i~'!.:.\.,:w,am ·1~ p~~i¼;;,J 
~i9~lrJ~:CÍO 00 ?~,7-Si><ey. ói ChlJ;M, t'>'.) f-,r,i:ró'!t<O ffi,~-!Jf:100 J%c 1"/.-\;'\h-°J:;*1; 
<:lr.<li;. ~ ~N,t;";,,it~ • "'- ='.)i4pt>t.t,.::aku 4'::-rr.· .i;'•tt1t~~~(4 r,w-~~:!:! t-,i#:~:t<t~·!.1'.« 
pi1t<~ ~W-cir%f;!Q, pri:;-t4,1s;i<,'.:- 1%, ,t•$~,rr•~.V.;/!>ll--" ~>ll.'l•~~J•1•'.~ (<;) r'<t!tc::',.o;,;.4 

fl~-'i~)t~ .. ü~~$\;'f<l:lN~'f ,ii>./! l.l?",&:...,.<!'li~t,~'<'•~ ~ 11::r~i,l'}y>\<',.:,. 1:m <::t~<1'11'",w .. , 

tlo/llf'? ~CJXlJ\ imp,Ji)nlç;,ío lj1i .CJfll~f!Ui¾WJ'I> :,,,V.;:i,;s:1 ~' g.,Uil!O pt~•} /.Jil 
Ôf;fo,,'1-X,} tl!~ij -l! (:tVt1$:!' !Jfl p,.b:~"lt,J'm e!~ ffl>l'JÇti.J 4.., t.m1ô(,,ln !¼,C:,',ll'lHf.'W 

:C.!Jil(,P, •'°>it"F <i~ M'1t'dri ll"'l"-✓IJr(t frN: ptiMu's,?;;$ <.':f"..f<·,>;-,,;~+w. ,3t ~~$•>':.l:rn>~. t'~ 

?:-WJl.t>idi ~¾t~•- ;,~rt t~ll'.:/R.,~,l, IJ%o':! ~w.;:,~ %½$ ~ PÇ'.<J.t"«siA t·t',k,r,'t,~!~,t 
fm -l;,,l:Wl dlii! 1,/1':f}#!'~ im!M fl,'1 c-tiiww?ia 11"<-/M. zjs,:::S,lH, t'~~''Utl•<b<!'/1 fll_'.<<.<<) 

t<i1:<:f!:(l ◊5fi.;.i,t,.~) dism ~p-11.:,. -Qw.;;.:h,;~_ 1~'. ~J/> ,~~;r,= ~i! 1.-r:.t.2. 't:á$.(-lti 1-'mu-~ 
Cllló('.0 ~ lo.!:,, 0,r(,:$~ P'Hl,>\\rt1i-''~" 

Blosanta Academia l.tda. 
CN:f'l&'ME- 111.21.'.f.W-:'miOOQHX< ·-MRE 3-.."'i.7.lJ.~~;t,:g 

l!t!k#l dat~~~ol;lat.t"~~ifflc~JM 
t:'ífü;rr; :,xww½<;t<-ci.'¾l >.,'>\< '!'li',i.t~1o :.,(l,x~i <t:1 .e~~••. A«~~~ 1.1~, 

~ Canvas Part 
{:NP..si-.''"!:;c 

!»Jc $111;;<"' ¼ ~-'.::--tc!e<!-e ..-;<1: A:..;.t t•t·,;te·ti:O.,. At>¾>- ~..-.;Y;t'='<' 1-f,!:. !:$""' 1r+.fü 
[,dihOP Vw.t::i, f- ~,:~ -t.111:tc, im ~/~;:1,; ~ Sw,-, p.~~~-- f.r~:s:,;ii J-ii s~•-~ 
CEP G,t,.,"2e-ooo.-~,¾rt" m Eoc.-ils,;. ,.WA.X,;t:ffltr.°WJ-ltl (' .:;&~;J!l.>a<ir t?t&,.•>'Rri'ó 
Ui« 1 .r.;,,~,~·,;:n r!'J::, út~*' 1~ (.:,r-~ ;.~,~ S.>Ci'.:W«~ j:W-<"l!;tt~ <%. $ti0\'".!i 
N&'fllt.>I &'i Àn¾lYlm t-t:11.,w, Gwi~M:art~ UMJ~~ ~-íl~tw1t, ~ 
f(l.~ytr1"1t Sbtft&1>l~rti:i C~tinode, ~.,wo-9-e~ t'~oo;z¼ 1t ci~-
;,;\;~ ~~7,t-::,;.:i:J~:/tliit;ft~;;t~;t:;~!;:=~ =:,; 
~lll $":(x;•r< C!a~-r~~ Ot>tt;. Moretuohn rc~;.;$.i@.~~.tm9<:-.,~,i~b-~ ~
f.:%/4<~ ;'M ❖M,tú C,t ··f~~ ~>'>téf--l'':HfC} k:ff~ fµll' &,->,_i,,> ~ ~r.<tf. ?••<$ t;:~1:~~:..-:;::.ij:::~ ;; ~:::$: ;,~::~tf~~:;· ;~,;: 
,'k>c Ui.1~~\!..WJ!,1 ,%,H !":iit#P•~ !-hff-<1•1,c,s, ~t;., p~•~~t#w,,,~i~ -11f1• i;c--,-,c:41(~~"'-":' 
A'lln~~} W:i ç~~rt1tr.i $.;'l<'mto,t s-.,,c~1:iô'.!!a.:t.i p.?1~ rnfüMrr $ ~J' t:®;.t~, f:l'íl(i 
~ftct,-"<<lt1 .• fü ~KJW\ 6-t--r,,1.:i µ0{.it'":J -&~~,lo,., a 11~1 t;,,jij:.s;iúi.,u.b ~~!.. &:>,,'V)1-
nmt<N:,t-!%< po•~ ~f<li'lr:=,k~>::>'! l,:':; t<=:S<.:U"il<''-'I. ?! ,t(t,tt~;:W ~(', ,:;,u1,W,t) ~ 
r,~~:!. ::;~ t"iM,n,~l-i-:R>'. r. (ii,t t~:'!.>Nli..-:1 ~;f~!~~;M,. tl' «c~~!i!>l.ati.<) <lt: C:?ft· 
\pj!(l $í:4 ~i tfa; S~x:m,faci¼: *· $, ~..J!Ork,t;i>'lo.'1 ~~~ ~ll?.i ~ :Ct"t.tf;,:;~ ~ !~~:1~ 

«-v<>h *~·J,,.1 ~~r,:;ffp;Jr 'mó-'l--S ¼ ~t,-,,1 ~ i>W%:'.!'<'"11 ti®~~ pr~.1ffm!l'lkla 
~MfWKi"t< im ~<rfflWi:';'";(l,fWô•<1m ,j;_~l,<t!l:1~ t,?itC¼;M.-:q.t. :lJl f!<;d!J;'j~i<,,, 

irew.?~%' ~ C.:;Jr~,tfü .t:oci;&< ~ <J Aa>tQla 4~ f!<t:~;.._ S.ib f"l&l!,1 1 t.=lM.~i. 
Al~Mtfll?'.·1~. Çili,1>Jl.t~ P:lrti~p.aç.~ Ude, Í'Ol' ,a~~tt.niv C~1"<01- 0,;=~
~;,.,!11, * f.:,iil!l'tl>'> f--m<.<1;,: d& J.~-,;,•,1, f.\1-tir1 - f'.!it~!f<'"~;; (t;" n ~ ~"-<,ú4,7<17✓i 

-·~Consórcio de Oesemrolv!mento.~:"! 
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Proc. W: ~ 4d:;lk:>zt. 
Folha N°: /f 3 

DocuSlgn Envelope 10: D5EE1F29-BEB4-47i5-B9CF-5003CE0i6188 
· 11111,ttrm111a nr&iJ'lfflMin11-=~PT , ;au , , li:11tasiw:a; ~ 
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(N"f1!1JAA'. ~ t.1""$:;in,;.::.:i:; Xtt~l' fJi:it(fl<\Ht tti~$A$ llftl.líl~il.QOt!AW! 
t:~f:::¼ ~~i»; ri* 11,~t .J;»W1 .. 411, ;~ ~M ,i,i,,. m,.,:,, ,\'.jt,,,..,.ll't'\<;i~Y~ 

Mq.w~ iwir.-. ~~~J,.~(;$' .tr. .MfD4t!N~ tfoi-Jw~J~1, p,.,,~ $,t, !41(t4 n ~ 
~~i~;i-;;,Ç~,#'t~Àt'<lm.ln~~-~~éi«:,A.M?"!"l.l<H~O,. 



Oiittíf!~;~~'Jieit::ónê1~0 
Identificação de envelope: D5EE 1 F29BEB44715B9CF5DD3CEOi 61 BB 
Assunto: PEB • 16a ACS - Redução do Capital Social 
Envelope fonte: 
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Documentar páginas: 17 
Certificar páginas: 5 

Assinatura guiada: Ativado 

Assinaturas: 4 

Rubrica: O ..... ...... _ 

Se!o com Erwe!opeld {ID do e11Vefope): Ativado 
Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília 

R~•~~ê~~'tttl reg~tros 
Status: ôrlg1nal 

19/07/2022 14:23:12 

Ê~~~tôi'.dc, ~•sn~riô ._ 
Juliano de Meto Costa 

Ju!iano.c..'lSta@pearson.com 
VP de Produtos 

. Portador: lobo de Rizzo Advogados 
assinatura .digital@ldr.rom.br 

Assinâturâ . .. . . 

.. ... 11 .. " .. .. .. 
• ... 
li\ i .. .. $ót. 

.. " 

... .. .. ., ,,. .. 
• 

.... .. .. ... 
.. 

• • 
Proc. N°: Q~ll . 
Folha N°: __ ~t :fiL~.i..----
Rubnca: -/4 

"'" .. " DocuSigrr 
¼:1!1:''t. .$ ... , ... ' 

Status: Conciuído .... . . . . .. .. . 
.. " ♦ ; Rem~t•nte ~ttenvelope: 

• lol:X:l'tJU~izttt .Mvogados 
Rua ARROIO BUTIA 469 

São Paulo, SP 05868-SOO 
assinalura.dlgítat@idr.oom.br 
Endereço IP; 179.118.183.123 

R'.;~~~í,a d~:H9r~ 
Enviado: 19/0712022 14:27:26 
Vlsüallzado: 19/07/2022 15:58:41 

Assinado: 19/07/2022 15:58:59 
Nivel cte segurança: E-mail, Autenticação da conta 
{Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré•selecionado 

Termos de Assinatura e: Registro Eletrônlco: 
Aceito: 19/07120::12 15:58:41 
!D: 00d871 b8-'.:Jaca-4939-bd5c-44a2fu<:6éadd 

Marcelo de Almeida Horácio 

maréelo.tu::iracio@pearson.com 
LegalVP 

úsam:lo el1dereço IP: 200,228.81,114 

N!vei de.segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoç/,lci de assínatura; Estllo pré-selecionado 

Termos da Assinatura e Registro Eletrônico: 
Aceito: i9f07/2022 14:48:57 
ID: 75e0add0·5!)62-4a6b·b844-89b35cffaea8 

É~~r,tt,s ~i'óntrêg~. 'do .~ditôf . :,,,,·,, ·.-.,,.,,.e,,.,.,', ' .. , ... 

Usando endereço IP: i79.209.4lH\4 

:.·átâtus·•·· 

stâtus 
Evêntós,~~ •~ijga:iij~tín~dl~rios : · .·· . Stâtus· 

êv~~toi:dê entr:~i(~rimfaciô~J • <?::Stàtus•· 

Lucas Marcon · 
lucas.man::on@ldr.com.br 
Nivel de segurança; E-mai1, Autenticação da co111a 
(Nenhuma) 

Termos de As$inatura e Registro Eletrônico: 
Aceito: 22!07/202119:23:21 
IO: e08ti9a00-73c8-458Hl9be-eafa89ct7feSa 

Sfáttis 
, ~ "v,,.jj • • • 

Copiado 

Enviado; 19/07/2022 14:27:26 
Visualizado: 19107/202214:48:57 

Assinado: 19/0712022 14:49:30 

• ~~i~t«,d!)1~~ 
, Régi5,tro di flora ê dâta:, 

: :··R~gísttôtil'tíõri.l.~&â~'.· 

·•· '. X8e9i#tfó:<t~ii,~ é'flâ~ 

.;•Reij]!i,;~ttê'ttQrã~(t1âfâ.;,~ 

> t:t~iifltro .tfê]~~~,;a~~:~:}'f:· ·· 
Enviado: 19/07/2022 '14:27:25 
V!suallzado: 19/07/202214:28:18 



Ever,tti~~e cóplã .• 
Mariana Agunar 
marlana.agul!ar@pea11,on.com 
Nível de segurança: E-maH,Autenllcação da conta 
(Nenhuma) 

Termo/4 de AHlnatura e Reghitro Elw~nlco: 
Nêo disponivef através da DocuSlgn 

Status 

Copiado 

Mariana Aguifar Copiado 
marlana.aguilar@pearson.com 
Nlvel de segurança; e:-maH, Autenticação da conta 
(Nenhuma) 
Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 

Não disponivef através da Ooci..1Slgn 

ÊVértfôil':êôm,lêstemúnhâs 
<··,.,,,,,.,C:-:,r,lf;:..::~ .. , .. ,,,,.. ;.,. i,;:,.;".'f'T"',< ""· -: . . · ., ,,; ,,, · 

Eventos ~titáb~IÍãÔ . 

~~~n!~~:~ê ii~~ô:'d~,~~y,1Ô~f ·. 
Envelope enviado 
Entrega certíficada 

Anslnatura conclulda 
Conclui do 

~sinatur.i •.. 

,Assihatura 

Stafüiv·· 
Com hash/criptografado 
Segurança verificada 
Segurança 11etíficada 
Segurança verificada 

ren:n4),s .. dâ~~l11~fuia· e ~ãg1$trô e1~1ranic:ô.· 
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Proc. W: (/'~?_ 

FolhaW: 0-$ 
Rubrica: ____ t1--

"•'- • Regtstrô'& hôri'~:d~ .. ' . . . ,,.·,·· . ,·· ., ..... · " 

: • "linviado: 19/07/2022 14:27:25 

• • • ..... 
• ••• • • • • • • • • • • • • • • .. .. . . . . .. . . -
" 

6 Enviaaô':•rn/M,,022 14:53:05 

Visuafl.Uldo; 19/0712022 14:55:11 

. >:,j~~Í!> 

-- ! 0.s;~!gi~i~~.,i,1J?~~J~#tâ ··. 

19/07/202214:27:25 

19/07/2022 14:48:57 

19107/2022 14:49:30 

19/0712022 15;58:59 



Proc. Nº: 0Pl~i:
Folha w:/ 

Impugnação Pregão Eletrônico nº 037-2022 
Santa Luzia com representação 
Relatório de auditoria final 

Criado em: 

Por: 

Status: 

ID da transação: 

2022-10-28 

taglya.pontes@pearson.com 

Assinado 

CBJCHBCAABAA7GdzX72ry97v_lBdHiVXqmDS2o_KIPhj 

2022-10-28 

Histórico de "Impugnação Pregão Eletrônico nº 037-2022 Santa 
Luzia com representação" 
'El Documento criado por taglya.pontes@pearson.com 

2022-10-28 - 16:50:12 GMT 

G+ Documento enviado por email para Gustavo Jose Ramos Jorge (gustavo.jorge@pearson.com) para assinatura 

2022-10-28 - 16:51 :45 GMT 

'El Email visualizado por Gustavo Jose Ramos Jorge (gustavo.jorge@pearson.com) 

2022-10-28-18:15:34 GMT 

Documento assinado digitalmente por GUSTAVO JOSE RAMOS JORGE:04641460701 

2022-10-28 e 18:19:30 GMT 

Contrato finalizado. 

2022-10-28-18:19:30 GMT 



IMPUGNANTE: 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01.404.158/0020-52; 

INSTRUMENTO IMPUGNADO: 

Edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 097 /2022. 

AUTORIDADE RECEBEDORA DA IMPUGNAÇÃO: 

Pregoeiro responsável pelo Pregão elet~pJ?iê~ p.f,037/2022. 

1) DAS PRELIMINARES. 

•' .. ·• ' Impugnação ititerpo~tâ:, ',i~;pestlCibtmté pel~::fi~p~esa. ;;PEARS0N 

EDVGATl()N DO .~RASIL LTDA, . observad~§•;·e anaHsados"tõ$/rcrfié~i~s leg~is 
~itft~ntes; .trimarido ,pqr base o artigo• 9h :âi LeÜi1?·10.520/2002 ~rt&ílió 24;:capút~':d() 
Decreto Federal nº lÓ.024/2019. - ... tJ:fitf; : .•· 

2) DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO. 

Inicialmente, alega que nos termos do item 1.1 do Edital, o objeto do 
Pregão Eletrônico nº 037 /2022 ("Pregão") é "a aquisição de Livros de Inglês para Ensino 
Fundamental de anos iniciais, para atendimento das matrículas nas Escolas da Rede 
Municipal de Santa Luzia - MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos." 

Afirma que, conforme o item 3 do Termo de Referência, objetiva-se 
adquirir livros da POP Coleção de Inglês, da Editora StandFor, conforme 
especificações ali dispostas para cada ano do Ensino Fundamental I. 
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Assim, a empresa impugnante contesta especificamente a indicação da 
marca POP Coleção de Inglês, da Editora StandFor. Argumenta que a Lei nº 
8.666/1993, que estabelece as normas gerais de licitações e contratos administrativos, 
mesmo antes da edição da Lei nº 10.520/20023, já previa ( e vedava) situações como essa. 

Continua afirmando que a regra legal é a vedação à indicação de marcas, 
características e especificações exclusivas em licitações, salvo nos casos em que for 
tecnicamente justificável. O Edital, de forma contrária, prevê como objeto da licitação 
produtos específicos (coleção POP) de determinada editora (Editora StandFor) e não 
apresenta qualquer justificativa técnica para tal indicação de marca. Portanto, ilegal. 

Alega, também, que o Edital impugnado e seus anexos não consta qualquer 
justificativa técnica para a indicação de fornecimento específico da coleção POP da 
Editora StandFor. 

Afirma, ainda, que a solução para aresolução do impasse apontado, passa 
por duas etapas subsequentes. Sendo a píirr1~ira delas é a suspensão da licitação para 
correção dos supostos vícios de legalidade apontados. A segunda, e subsequente, é a 
republicação do Edital com novas espedific::ições para o objeto a ser adquirido, as quais, 
ao contrári<;)

1
cle restringir a competitividadiÇestimulem competição no certame. 

;.\~t: 

Por fim, reque;~se o cànheciri:iento d~ presente Impugn'.ação e ~ .;6~ 
deforimêrito,;:fu().s~ntido;âe que ·seja suspensa a •Licitação, .Parâ,:'fi*;:âê;porreção ela 
irregularidadilpontaáà e, consequenteníênte, haja a republicaião do Editâ(sem esse 
vício. 

3) CONSIDERAÇÕES INICIAIS. 

No presente caso, deve-se utilizar a Lei Federal nº 10.520/02 e o Decreto 
Federal 10.024/2019, aplicando subsidiariamente a Lei 8.666/93 e demais legislações 
correlatas. 

4) DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES. 

a) Da indicação da coleção POP - justificativa disposta no parecer pedagógico: 
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Proc. Nº: 1)'1 W~ 
FolhaN°: IP{ 
Rubrica: :::t Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Uma vez preenchidos os requisitos legais para o recebimento da 
impugnação apresentada, passa-se a analisar o mérito das alegações. 

Quanto às definições das especificações em questão trazemos à baila o que 
determina o art. 3° e seus incisos da lei no 10.520/02, bem como no art. 14 do Decreto 
Federal 10.024/2019 da modalidade utilizada para contratação em apreço, sendo: 

Art. 3 º A fase preparatória do pregão observará o 
seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a 
necessidade de contratação e definirá o objeto do 
certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 

II .:',.a definkãó do objeto deverá ser precisa, 
sutiêiente e chif3, vedadas especificações que, por 

. excessivas, irrelevantes o ' ias, limitem 

.· III •··- dos autos do procedim~ntO>:COnstarão •.. ª 
j~stificativa das definiçõeJ.ftred~Ü1s'~8iill?is9J;dJ~tê 
artigo e os indispensáveis elementos técrifüdt§bbre os 
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, 
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da 
licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma 
eletrônica, será observado o seguinte: 

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo 
de referência; 

II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo 
de referência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 
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III - elaboração do edital, que estabelecerá os 
critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, 
o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta; 

IV - definição das exigências de habilitação, das 
sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que, 
pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato 
e o atendimento das necessidades da administração 
pública;·e 

V ~dêsign~ção dô pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

No caso em questão, quanto à alegação da recorrente sobre a indicação da 
marca dos livros, sem justificativa têbriica, tais alegação foram s:41,metidas a análise 
técnica da Secretaria dê EducaçãCJ.do :Município, por tratar-se de questionamento que 
foge111 do ,c:ampo de competência, desse prygoeiro municipal, tudo com base' no que 
detefulin.âoart. 17, p(lfágrafo único do Decreto Federal nº 10'.02?.l/19'.;yêJ~os: 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

( ... ); 

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar 
manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

Nesse sentido tecendo que a via do edital do certame, edital este que não 
só a recorrente, como também este órgão encontram-se vinculados ao Anexo I - Termo 
de Referência do edital no qual foi estabelecido todos os critérios objetivos de aceitação 

COMISSÃO PERMANETNE PREFEITURA DE 

LICITA CÃO SANTA LUZIA 
FAZENDO MunS MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa luzia - MA 

Proc. N°: ~14-lh?i.. 
Folha N°: _ _,_/""""&==J_=-
Rubrica: __ • _ _.7"'--1-

das proposta de preços que fossem julgadas pelo setor requisitante necessárias a 
apresentação. 

Registra-se que, a Lei de Licitações já traz também previsões de que se 
deve justificar a devida exigência de marca 

Art. 7° ... 
§5º: E vedada a realização de licitação cujo objeto 
inclua bens e serviços sem similaridade ou de 
marcas, características e especificações exclusivas, 
salvo nos casos em que for tecnicamente 
justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais 
materiais e serviços for feito sob o regime de 
administração contratada. Previsto e discriminado no 
ató convocatório. 

Art:'lS~L. . 
§7°: Nas ~orrípras deverão ser observadas, ainda: 1 - a 
especificâçã6}córrípleta do bem a ser adquirido sem 
indicaçãc{d~ ~arca; 

A iurisprudência do TCU l farta em "indicar ª 'necessidade
0d.~t6 gestor 

indi~ar.~s ~~ões que motivam a decisão de restringir a disputa~{d~t~~ipadas mc1rcas, 
como fora procêdicfo: .· .· · ••. ·,.. · <; · ... · .. · ···. · 

A indicação de marca no edital deve estar amparada 
em razões de ordem técnica, de forma motivada e 
documentada, que demonstrem ser aquela marca 
específica a única capaz de satisfazer o interesse 
público. (Acórdão 113/16 - Plenário) 

A restrição quanto à participação de determinadas 
marcas em licitação deve ser formal e tecnicamente 
justificada nos autos do procedimento licitatório. 
(Acórdão 4476116 -2ª Câmara). 

COMISSÃO PERMANETNE 

LICITA CÃO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
lr 

FAZENDO MUITi MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. Nº:12?kr/k-?? 
Folha Nº: / !!,4: 
Rubrtca: ____ 

7
--:::"'"f 

No mais, para fins de sanar qualquer tipo de dúvida sobre o tema, foi editado, pela mesma 
Corte de Contas, a Súmula nº 270, dispondo sobre a indicação de marca nos certames 
licitatórios podendo ocorrer somente com justificativa plausível da autoridade 
competente, ips literis: 

"SUMULA DO TCU Nº 270 - Em licitações 
referentes a compras, inclusive de softwares, é 
possível a indicação de marca, desde que seja 
estritamente necessária para atender as exigências 
de padronização e que haja prévia justificativa". 

Em análise ao dispositivo acima descrito podemos concluir que é 
plenamente viável indicar determinada marca sem que haja a aplicação da restrição à 

competitividade nesse sentido ressaltamos que trata-se de licitação para aquisição de 
Livros de Inglês para Ensino Fundamental · de anos iniciais, para atendimento das 
matrículas nas Escolas da Rede Municipal de Santa Luzia - MA, tais especificações e 
itens foram submetidas a análise e aproyação do Departamento Pedagógico, por meio da 
Coordenação de Língua Inglesa, que deformaà:gélrantia uma melhor execução do Plano 

; '' ,' ~.- ·>" '~.' .:, '" ' 

de Trabalho optou-se pela coleção POP,Nésse:seritido não pode ser realizado qualquer 
alteração quanto as especificações dositerts ora licitados hajam vista sua clara vinculação 

··. . .. · ." . i. . :é ·<:;e:.: .. ·: . : . ,,,,.x. . .... 
aos termós do Parecer Técnico.;.Pe~agógico, ahexcf.a este expedJénte. 

D~~~~niod§ não verifi~anios que;d~ritre a desc3i9,~o d9s)~en~em co111ep.to 
a impugnante nãô<irouxê argumentos técnic'os. qlle justifiquem' de fato aJ~itação:de 
competitividade ou mesmo restrição dentre os padrões usuais do mercado. 

Portanto, não resta dúvida da discricionariedade da administração pública, 
por meio de sua autoridade competente, na escolha da especificação do objeto da 
licitação. Também não existe qualquer tipo de restrição de participação, pois os 
interessados têm conhecimento prévio das especificações previstas no Termo de 
Referência (Anexo Ido edital), restando tempo suficiente para se adequarem, caso seja 
necessário. 

Acerca da matéria, importa mencionar que a administração pública no 
processo licitatório em questão, deixou claro suas exigências em edital. 
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Além do exposto acima, é importante ressaltar que cabe ao gestor público 
concretizar o interesse público e agir conforme o seu poder discricionário, visando 
garantir a melhor conveniência e oportunidade nas situações, bem exercendo, assim, sua 
função administrativa. 

Dessa forma ficou clara a importância do poder da discricionariedade pala 
o exercício da administração, que assegura a concretização dos interesses públicos. Em 
seara de doutrina, leciona Meirelles (2005, p.Jl9): 

"[ ... ] mesmo para a prática de um ato discricionário, 
o administrador público, deverá ter competência legal 
para praticá-lo; deverá obedecer à forma legal para a 
sua realização; e deverá atender à finalidade legal de 
todo ato administrativo, que é o interesse público." 

A impugnante supra demonstra interesse em inovar requisitos legais já 
definidos, no entanto, frisa-se que a Administração Pública DEVERÁ estar plenamente 
vinculada aos termos do edital, bem co1110 esse faz·lei entre os participantes do certame, 
estando vedado o julgamento subjetivo das pro~oitas, bem como inovações repentinas 
apenas. para atender o interesse particul~ de determinado particJp.ap.te, entrando em 
desacordo com os princípios da legalidade, impessoalidade e niqràli<iâ.de administrativa. 

' ,e. '• \'.'.i:' :,7;.).ú•, • •,•<,>,' ,'",, 
-'.•,>;/' 

. Portodo () acima exposto, afirmamos tecnicamente :que ás especificações 
dos itens foramldêfinidas com o objetivo de átertder as nec~'Jiid~des da S~cretarià de 
Educação, conforme disciplinado no parecer técnico-pedagógico emitido pela 
Coordenação de Língua Inglesa. 

Por fim em apreciação ao pedido apresentado pela referida empresa quanto 
ao Edital, constata a desnecessidade de proceder à revisão dos pontos levantados pela 
impugnante, não reconhecendo irregularidades. 

Dessa forma, fica totalmente claro, que quanto ao mérito, em resposta a 
esta consideração informamos que não assiste razão ao impugnante sendo 
IMPROCEDENTE as alegações feitas. 

Importante ainda elucidar, que é dever do Administrador Público garantir 
contratação vantajosa a fim de que seja preservado o interesse da coletividade, haja vista 
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que tal interesse sempre vai se sobrepor ao interesse de particulares (supremacia do direito 
público sobre o privado). 

5) CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por 
base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do 
processo administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência deste Pregoeiro não lhe compete adentrar à 
convemencia e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração 
Municipal, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

6) CONCLUSÃO. 

Isto posto, com fulcro no art.17, indso II do Decreto nº 10.024/2019, após 
análise, sem nada mais evocar, as razões impugnadas apresentadas pela empresa: 
PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
0l.404.158/0020-52, RESOLVO: CONQ:ECERcda impugnação para no mérito 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, julgand/ÍMPROCEDENTE os pedidos formulados, 
mantendo inalteradas as cláusulas editalícii;;dandb.prosseguimento ao certame. 

~ -
THIAGO SILVA DE ASSUNÇAO 

Pregoeiro Oficial 
Portaria nº 0196/2022 
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SÃO LUÍS 

PROPOSTA DE ADEQUAÇÃO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 037 /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 097/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 12/12/2022, ÀS 15H00MIN (QUINZE) HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

A SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA., empresa inscrita no CNPJ nº.41.490.756/0001-43, Inscrição Estadual: 
12158122, com sede na Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 - São Luís - MA, Telefone: (98) 
98405-4477, E-mail: saoluisdístríbuídoradelivros@gmail.com ,OBJETO Aquisição de Livros de Inglês para Ensino 

Fundamental de anos iniciais, para atendimento das matrículas nas Escolas da Rede Municipal de Santa Luzia -
MA. 

ITEM 

3 

5 

7 

9 

DESCRIÇAO . maRCA QUANT . UNID;· . V.UNIT. 
DISCIPLINA: LNGUA INGLESA, FTD 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 572 UNID. 181,65 
N[VEL: 1° ANO 
DISCIPLINA: LNGUA INGLESA, FTD 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
N[VEL: 2° ANO 

571 UNID. 181,65 

DISCIPLINA: LNGUA INGLESA, FTD 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
N[VEL: 3° ANO 

585 UNID. 181,65 

DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, FTD 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 543 UNID. 181,65 
N[VEL: 4° ANO 
DISCIPLINA: LNGUA INGLESA, FTD 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
N[VEL: 5° ANO 

673 UNID. 181,65 

SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
CNPJ: 41.490.756/0001-43 lnsc. Estadual: 12125812-2 lnsc. Municipal: 1456200-1 

Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 - São Luís - MA 
Fone: (98) 98405-4477 e-mail: saoluisdistribuidoradelivros@gmail.com 

V.TOTAL 

103.903,80 

103.722,15 

106.265,25 

98.635,95 

122.250,45 
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VALOR TOTAL GERAL DA PROPOSTA R$ 534.777,60 ( quinhentos e trinta e quatro mil, setecentos e setenta e sete 
reais e sessenta centavos ) 

A EMPRESA: SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA DECLARA QUE: 

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOSFISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 

TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 

ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE 
COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A SER INFORMADO PELO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, TODOS OS ITENS SERÃO A V ALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO 
ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

5. Dados da Empresa para contrato: 
São Luis Distribuidora de Livros L TOA 
CNPJ: 41.490.756/0001-43, Inscrição Estadual: 121258122 
End.: Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 

6. Dados para Depósito: 
Banco do Brasil. Agencia: 3649-8. Conta Corrente: 604104-3 

São Luis , 12 de Dezembro de 2022 

Atenciosamente, 

Assinado de forma digital por 
DULCIRENE BALDEZ DULCIRENE BALDEZ 

QUEMEL:12109622253 QUEMEL:12109622253 
. · Dados: 2022.12.12 15:44:1 O -03'00' 

São Luís Distribuidora de Livros L TDA 
Dulcirene Baldez Quemel 

CPF: 121.096.222-53 

RG:58774939 

Sócio-Administrador 

SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
CNPJ: 41.490.756/0001-43 lnsc. Estadual: 12125812-2 lnsc. Municipal: 1456200-1 

Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 - São Luís - MA 
Fone: {98) 98405-4477 e-mail: saoluisdistribuidoradelivros@gmail.com 

Página 2 de 40 



SÃO LUÍS 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 037 /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 097 /2022 

SESSÃO PÚBLICA: 12/12/2022, ÀS lSH00MIN (QUINZE) HORAS. 

Proc. N°: (J t:1-Hfe R_ 
FolhaN°: /€+ 
Rubrica: 1:> -~ ... , 

A empresa SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA., empresa inscrita no CNPJ nº.41.490.756/0001-43, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a Dulcirene Baldez Quemel ,CPF: 121.096.222-53,RG: 
58774939DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso 
V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar nº. 147/2014 e; na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147 /2014; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n!! 147/2014. 

( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n!! 11.488/2007. 

( X) Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa 
atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 
preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
CNPJ: 41.490.756/0001-43 lnsc. Estadual: 12125812-2 lnsc. Municipal: 1456200-1 

Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 - São Luís - MA 
Fone: (98) 98405-4477 e-mail: saoluisdistribuidoradelivros@gmail.com 
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SÃO LUÍS ,....<,, ·;-., ( ,t,...,,., 4..::,. 1 ·,,,,.,..,~ 

Proc. N"': a gf!bzt 
FolhaN°: 168 
Rubrica: .... ~ 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.0
, da Lei Federal n.º 

8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e 
que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra 
o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9°, III, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9°, I e II, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não incide em suas 
hipóteses vedadas. 

SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
CNPJ: 41.490.756/0001-43 lnsc. Estadual: 12125812-2 lnsc. Municipal: 1456200-1 

Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 - São Luís - MA 
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SAO LUÍS 
r!>..,triO·,, .. d,--,,r, ,~!,;:,. l ;,,,,....~ 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

Proc. N°: 00+-l~2t 
Folha Nº: I <oL_ 
Rubrtca:~ ___ 

7
_,,,,,,.~'é-

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

e) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de ( órgão 
licitante) antes da abertura oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da 
administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão 
temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, 
assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a 
administração federal, estadual e/ou municipal. 

São Luís , 12 de Dezembro de 2022 

Atenciosamente, 

DLJL(IRENE BALDEZ AssinadodeformadigitalporDULCIRENE 
. BALDEZ QUEMEL:12109622253 

QLJEMEL:12109622253 Dàdos:2022.12.1215:55:50-03'00' 

São Luis Distribuidora de Livros LTDA 
Dulcirene Baldez Quemel 

CPF: 121.096.222-53 

RG:58774939 
Sócio-Administrador 

SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
CNPJ: 41.490.756/0001-43 lnsc. Estadual: 12125812-2 lnsc. Municipal: 1456200-1 

Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 - São Luís - MA 
Fone: (98) 98405-4477 e-mail: saoluisdistribuidoradelivros@gmail.com 



VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico - 037/2022 

Proc. N°: Oq+l.hY 
Folha Nº: )ct,O 
Rubrica: ____ .......-==--~...-

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA I Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 
41.490.756/0001-43 - Endereço: Avenida Getúlio Vargas - CEP: 65030005 - UF: MA- Município: São 
Luís - Telefone: (98) 98405-4477 
Código 

0001 

0002 

0003 

0004 

DOOS 

0006 

0007 

0008 

0009 

0010 

Produto Modelo Marca/Fabr1cante Qtde Valor Unllér1o Valor Total 

DISCIPLINA: lÍNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: FTD FTD 572 UND R$181,65 103.903,80 
POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 1° ANO 

DISCIPLINA: lÍNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE FTD 190 UND R$181,65 34.513,50 
POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 1º ANO INGLÊ 

DISCIPLINA: lÍNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: FTD FTD 571 UND R$ 181,65 103.722,15 
POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 2° ANO 

DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE FTD 190 UND R$ 181,65 34.513,50 
POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 2° ANO INGLÊ 

DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: FTD FTD 585 UNO R$ 181,65 106.265,25 
POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 3º ANO 

DISCIPLINA: lÍNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE FTD 
POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 3º ANO INGLÊ 

194 UNO R$181,65 35.240,10 

DISCIPLINA: lÍNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: FTD FTD 543 UND R$ 181,65 98.635,95 
POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 4° ANO 

DISCIPLINA: lÍNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE FTD 180 UND R$ 181,65 32.697,00 
POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 4° ANO INGL 

DISCIPLINA: lÍNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: FTD FTD 673 UNO R$ 181,65 122.250,45 
POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 5° ANO 

DISCIPLINA: lÍNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE FTD 224UND R$ 181,65 40.689,60 
POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 5° ANO INGLÊ 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 712.431,30 

Valor Total: R$ 712.431,30 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:llvalidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/12/2022 às 10:43:03. 
Código verificador. 406805 
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SÃO LUÍS 

PROPOSTA DE ADEQUAÇÃO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037 /2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097 /2022 

SESSÃO PÚBLICA: 12/12/2022, ÀS lSH00MIN (QUINZE) HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Proc. N°: az+tz,;, .... 
FolhaN°: CC 
Rubrica: ___ ........ -\?-

A SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA., empresa inscrita no CNPJ nº.41.490.756/0001-43, Inscrição Estadual: 
12158122, com sede na Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 - São Luís - MA, Telefone: (98) 
98405-4477, E-mail: saoluisdistribuidoradelivros@gmail.com ,OBJETO Aquisição de Livros de Inglês para Ensino 

Fundamental de anos iniciais, para atendimento das matrículas nas Escolas da Rede Municipal de Santa Luzia -
MA. 

ITEM 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

DESCRIÇAO . 
DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
N[VEL: 1° ANO 
DISCIPLINA: L NGUA INGLESA, 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
N[VEL: 1° ANO 
DISCIPLINA: L NGUA INGLESA, 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
N[VEL: 2° ANO 
DISCIPLINA: L NGUA INGLESA, 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
N[VEL: 2° ANO 
DISCIPLINA: L NGUA INGLESA, 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
N[VEL: 3° ANO 
DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
N[VEL: 3° ANO · 
DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
N[VEL: 4° ANO 
DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
N[VEL: 4° ANO 
DISCIPLINA: L NGUA INGLESA, 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
N[VEL: 5° ANO 
DISCIPLINA: L NGUA INGLESA, 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
NÍVEL: 5° ANO 

ii~~-

DIVISAO 
Ampla 

Concorrência 

Cota Reservada 
ME/EPP 

Ampla 
Concorrência 

Cota Reservada 
ME/EPP 

Ampla 
Concorrência 

Cota Reservada 
ME/EPP 

Ampla 
Concorrência 

Cota Reservada 
ME/EPP 

Ampla 
Concorrência 

Cota Reservada 
ME/EPP 

QUANT. UNID. 

572 UNID. 

190 UNID. 

571 UNID. 

190 UNID. 

585 UNID. 

194 UNI□. 

543 UNID. 

180 UNID. 

673 UNID. 

224 UNID. 

SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

V.UNIT. 

182,65 

182,65 

182,65 

182,65 

182,65 

182,65 

182,65 

182,65 

182,65 

182,65 

CNPJ: 41.490.756/0001-43 lnsc. Estadual: 12125812-2 lnsc. Municipal: 1456200-1 
Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 - São Luís - MA 

Fone: (98) 98405-4477 e-mail: saoluisdistribuidoradelivros@gmail.com 

V.TOTAL 

103.903,80 

34.513,50 

103.722, 15 

34.513,50 

106.265,25 

35.240,10 

98.635,95 

32.697,00 

122.250,45 

40.689,60 

Página 1 de 40 



Proc. N°: f)~-J/k,~2_ 
Folha Nº: Í q ".(E 

SÃO LUÍS 

Rubrica: _____ ~"'"9,-

VALOR TOTAL GERAL DA PROPOSTA R$ 712.431,30 ( setessentos e doze mil quatrocentos e trinta e um reais e 
trinta centavos ) 

A EMPRESA: SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA DECLARA QUE: 

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOSFISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 

TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 

ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE 
COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A SER INFORMADO PELO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, TODOS OS ITENS SERÃO A V ALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO 
A TENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

5. Dados da Empresa para contrato: 
São Luis Distribuidora de Livros L TOA 
CNPJ: 41.490. 756/0001-43, Inscrição Estadual: 121258122 
End.: Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 

6. Dados para Depósito: 
Banco do Brasil. Agencia: 3649-8. Conta Corrente: 604104-3 

São Luis, 14 de Dezembro de 2022 

Atenciosamente, 

DULCIRENE BALDEZ 
, Assinadodeformadigitalpor 
; DULCIRENE BALDEZ 

f"\ILJEMEL· 1210962225.3 QUEMEL:12109622253 
'-<: • , Dados: 2022.12.1415:14:10-03'00' 

São Luis Distribuidora de Livros L TDA 

Dulcirene Baldez Quemel 

CPF: 121.096.222-53 

RG:58774939 

Sócio-Administrador 

SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
CNPJ: 41.490.756/0001-43 lnsc. Estadual: 12125812-2 lnsc. Municipal: 1456200-1 

Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 - São Luís - MA 
Fone: (98} 98405-4477 e-mail: saoluisdistribuidoradelivros@gmail.com 
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SÃO LUÍS 
!',::~!~ih<:;d,-,.,;'{.,...~>, 1 i,~,,•.,i 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037 /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097 /2022 

SESSÃO PÚBLICA: 12/12/2022, ÀS 15H00MIN (QUINZE) HORAS. 

Proc. N°:O:j'±fku__ 
FolhaN°: r;tf_ 3 
Rubrica: ____ f:f=-

A empresa SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA., empresa inscrita no CNPJ nº.41.490.756/0001-43, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a Dulcirene Baldez Quemel ,CPF: 121.096.222-53,RG: 
58774939DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso 
V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar nº. 147/2014 e; na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147 /2014; 

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 147/2014. 

( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº 11.488/2007. 

( X) Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa 
atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 
preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
CNPJ: 41.490.756/0001-43 lnsc. Estadual: 12125812-2 lnsc. Municipal: 1456200-1 

Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 - São Luís - MA 
Fone: (98) 98405-4477 e-mail: saoluisdistribuidoradelivros@gmail.com 
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Proc. W: ç,g.:J-</e,J,,.i. 

SÃO LUÍS 
Folha N°: / (?,y 
Rubrica: f -.,..q-► 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.0
, da Lei Federal n.º 

8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e 
que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra 
o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9°, III, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9º, I e II, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não incide em suas 
hipóteses vedadas. 

SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
CNPJ: 41.490.756/0001-43 lnsc. Estadual: 12125812-2 lnsc. Municipal: 1456200-1 

Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 - São Luís - MA 
Fone: {98} 98405-4477 e-mail: saoluisdistribuidoradelivros@gmail.com 
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SÃO LUfS Proc. N°: (?PI' }/,/-ou_ 
Folha N°: fll5 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

Rubrica:~ ___ 
7
..,.

1
.,,,_ 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

e) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão 
licitante) antes da abertura oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da 
administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão 
temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, 
assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a 
administração federal, estadual e/ou municipal. 

São Luis , 12 de Dezembro de 2022 

Atenciosamente, 

DLJ L(I REN E BALDEZ · Assinado de forma digital por DULCIRENE 
'\ BALDEZ QUEMEL: 12109622253 

QUEMEL: 12109622253 tiados: 2022.12.1215:55:50 ·03'00' 

São Luis Distribuidora de Livros L TOA 

Dulcirene Baldez Quemel 

CPF: 121.096.222-53 

RG:58774939 

Sócio-Administrador 

SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
CNPJ: 41.490.756/0001-43 lnsc. Estadual: 12125812-2 lnsc. Municipal: 1456200-1 

Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 - São Luís - MA 
Fone: (98) 98405-4477 e-mail: saoluisdistribuidoradelivros@gmail.com 



Proc.N°: O~ 
Fo!haN°: l~ • 
Rubrica: 2 ~Página 1 de 5 

DECIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO coNTRATuAZ DA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA DENOMINADA "SÃO LUÍS DISTRIBUIDORA DE 

LIVROS LTDA" 

DULCIRENE BALDEZ QUEMEL, brasileira, natural de Carutapera/MA, nascida em 27 de 

fevereiro de 1959, casada em comunhão parcial de bens, empresária, portadora da carteira de 

identidade nº 5877493-9 SSP/ MA e CPF nº 121.096.222-53, residente e domiciliada a Rua 

Guanabara, nº 37 -Turu, Chácara Brasil, CEP: 65.066-863, São Luís/MA, KALIL BALDEZ 

QUEMEL, brasileiro, Solteiro, natural de São Luís/MA, nascido em 14 de novembro de 

1995, empresário, portador da carteira de identidade nº 024070152003-1 SSP/MA e do CPF 

nº 004.409.153-25, residente e· domiciliada a Rua Guanabara, nº 37 - Turu, Chácara Brasil, 

CEP: 65.066-863, São Luís/MA, únicos sócios componentes da empresa "SÃO LUÍS 

DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA" inscrita no CNPJ nº 41.490.756/0001-43, com 

sede na Avenida Mato Grosso nº 50, Loja G, Chácara Brasil - São Luís - MA, Cep: 65066-

844, com Contrato Social arquivado na JUCEMA, sob o NIRE nº 21200293971 em 

28/04/1992, resolvem assim, Alterar o seu Contrato Social com base nas exigências da Lei nº 

10.406/2002, capitulo II, da Sociedade Limitada e demais artigos que regem a sociedade, o 

que fazem mediante as condições e clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A administração da sociedade será exercida, e/ou 

individualmente pelos sócios, DULCIRENE BALDEZ QUEMEL e KALIL BALDEZ 

QUEMEL, já qualificados, representarão a sociedade ativa e passiva, judicial e 

extrajudicialmente, em conjunto ou individual, perante quaisquer terceiros tais como 

repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, o comércio em geral, e 

estabelecimentos bancários, vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer e dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar 

ou alienar bens móveis e imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA DENOMINADA 

"SÃO LUÍS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA" 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de "SÃO LUÍS 

DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA" localizada na Avenida Mato Grosso nº 50, Loja 

G, Chácara Brasil - São Luís - MA, Cep: 65066-844. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade possui uma filial localizada na Rua Armando 



Proc. N°: ()C71±/k1:l. 
Folha Nº:_-"-)fl_...:--t-....,. __ 
Rubrica: .~ Página 2 de 5 

DECIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATrliL DA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA DENOMINADA "SÃO LUÍS DISTRIBUIDORA DE 

LIVROS LTDA" 

Vieira da Silva nº 68, Bairro de Fatima, São Luís - MA, Cep. 65030-130, registrada na 

Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 21900298402 CNPJ sob nº 

41.490.756/0003-05. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objetivo social da empresa é: 

4761001 - Comércio varejista de livros. 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social da empresa é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil 

reais), divididos em 300.000 (trezentas mil) quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada, 

totalmente integralizadas em moeda corrente do País distribuídas entre os sócios da seguinte 

forma: 

Sócio Quotas % Valor 
Dulcirene Baldez Quemel 150.000 50 150.000,00 
Kalil Baldez Quemel 150.000 50 150.000,00 

Total 300.000 100 300.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis, e não poderão ser cedidas 

ou transferidas sem expresso consentimento dos sócios, cabendo em igualdade de condições o 

direito de preferência e aceitação de um novo sócio. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade é exercida, e/ou individualmente 

pelos sócios, DULCIRENE BALDEZ QUEMEL e KALIL BALDEZ QUEMEL, já 

qualificados, representarão a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, em 

conjunto ou individual, perante quaisquer terceiros tais como repartições públicas federais, 

estaduais e municipais, autarquias, o comércio em geral, e estabelecimentos bancários, vedado 

no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer e dos catistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis e imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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DECIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA DENOMINADA "SÃO LUÍS DISTRIBUIDORA DE 

LIVROS LTDA" 

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore 

em valor a ser fixado anualmente, segundo a evolução dos negócios e os limites estabelecidos 

pela legislação do imposto de renda. 

CLÁUSULA NONA: O início das atividades operacionais, foi em 28/04/1992, data de 

registro e liberação do ato constitutivo pelo órgão competente, e o prazo de duração da 

sociedade será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os resultados da sociedade serão apurados a cada ano, no dia 31 de 

dezembro, independente da realização do balanço anual, os lucros e dividendos serão 

distribuídos entre os sócios ou utilizados para o aumento de capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse deste ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação ao seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 

dezembro, os administradores DULCIRENE BALDEZ QUEMEL e KALIL BALDEZ 

QUEMEL, prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão o administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUL DA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA DENOMINADA "SÃO LUÍS DISTRIBUIDORA DE 

LIVROS LTDA" 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os administradores DULCIRENE BALDEZ QUEMEL 

e KALIL BALDEZ QUEMEL, já qualificados, declaram, sob as penas da Lei, de que não 

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os casos omissos serão resolvidos pela aplicação dos 

dispositivos do Código Civil brasileiro e, subsidiariamente, pela Lei das Sociedades 

Anônimas, sem prejuízo das disposições supervenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da cidade de São Luís Estado do 

Maranhão para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao exercício dos direitos e cumprimentos 

das obrigações oriundas do presente contrato social. 

E por estarem em tudo justo e contratados na melhor forma de direitos, firmam o 

presente instrumento em 1 (uma) via, abaixo identificadas, para que produza todos os efeitos 

legais. 

São Luís (MA), 19 de abril de 2021. 

Dulcirene Baldez Quemel 

Kalil Baldez Quemel 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA consta assinado digitalmente 
por: 

CPF 

00440915325 

12109622253 

JUCEMA 

Nome 

KALIL BALDEZ QUEMEL 

DULCIRENE BALDEZ QUEMEL 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2021 12:07 SOB Nº 20210543132, 
PROTOCOLO: 210543132 DE 23/04/2021, 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103107779, CNPJ DA SEDE: 41490756000143, 
NIRE: 21200293971, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/04/2021. 
SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

41.490.756/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 28/04/1992 

NOME EMPRESARIAL 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada*) 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON MIGAS SECUND RIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
AV MATO GROSSO 

1 CEP 
~5.066-844 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CHACARA BRASIL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SAOLUISDISTRIBUIDORADELIVROS@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 

1 ~~MERO 

1 

MUNlciPIO 

_ SAO LUIS 

TELEFONE 

1 COMPLEMENTO 
LOJAG 

PORTE 

DEMAIS 

~ 
~ 

(98) 3301-2615/ (98) 3232-3020 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/12/2022 às 09:56:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 41.490.756/0001-43 Inscrição Estadual: 12.125812-2 

Razão Social: SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE MATO GROSSO 

Número: 50 Complemento: LOJA G 

Bairro: CHACARA BRASIL 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 65066844 DOO: Telefone: 32323020 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4761001 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 12/11/2019 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 01/12/2010 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 01/01/2012, 01/01/2012, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 12/12/2022 

Número da Consulta: 

f Nova Consulta l 1rnprwnír 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 
CNPJ: 41.490. 756/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:39:13 do dia 05/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/02/2023. 
Código de controle da certidão: F97D.CBFE.FD01.DFB7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA E.CONÔM!CAFEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

41.490. 756/0001-43 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

Proc. N°: t9oi--½l lovl. 
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Endereço: AV GETULIO VARGAS 36 / APEADOURO / SAO LUIS / MA/ 65010-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/12/2022 a 05/01/2023 

Certificação Número: 2022120701091653164710 

Informação obtida em 12/12/2022 10: 07: 10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 41.490.756/0001-43 
Certidão nº: 44939909/2022 
Expedição: 12/12/2022, às 10:08:36 
Validade: 10/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.490.756/0001-43, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

D~vidas e sugestões: cndtâtst.jllB.br 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 201216/22 Data da 13/10/2022 09:21 :56 

Inscrição Estadual: 121258122 CPF/CNPJ:41490756000143 

Razão Social: SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 

Endereço: AVE MATO GROSSO, 50 LOJA G CEP: 65066844- CHAGARA BRASIL 

Telefone: (98)32323020 Município: SAO LUIS 

Proc. W: () v1 ff&2-L 
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UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

ff 
Data Impressão: 13/10/2022 09:21 :56 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 070859/22 Data da 13/10/2022 09:24:48 

Inscrição Estadual: 121258122 CPF/CNPJ:41490756000143 

Razão Social: SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 

Endereço: 

Telefone: 
1 

AVE MATO GROSSO, 50 LOJA G CEP: 65066844-CHACARA BRASIL 

(98)32323020 Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/10/2022 09:24:48 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00007356112022 

Validade: 24/01/2023 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

Inscrição Municipal: 14562001 

ISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

VAREJISTA DE LIVROS 

·••· <:>,h,ti.CEI')Íp~ÇC>J)E 

Logradouro: AVENIDA MATO GROSSO 

Número:50 Complemento: LOJA G 

Bairro: CHACARA BRASIL 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65066844 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 26 de setembro de 2022 ?s 10:08, sob o código de 
autenticidade ng 4A2218C6B34C6DE08O42AlA7EF8F03E7. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov .br /validacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 60182022 
Código de validação: 53DA6331 EC 

Número da guia: 22057301001370720. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio 
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o dia trinta e 
um (31) do mês de outubro (1 O) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de pedido 
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: 
SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TOA, inscrita no CNPJ sob nº 
41.490.756/0001-43. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única 
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. 
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum 
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, 
Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei, 
subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas 
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE 
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única 
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código 
de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que 
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA- CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408 

Documento assinado. SÃO LUÍS- ENTRÂNCIA FINAL, 01/11/2022 16:44 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 60182022 / Código: 53DA6331EC 
Valide o documento em w=.tima.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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Licenciado para: JOSÉ CLEIDIOMAR CARVALHO CAMPELO brlc ~ ADMIN 
Empresa: SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA- CNPJ: 41.490.756/0001-43 Ru. a:_ 2 F<ites Contábil 6.187.1 
Endereço: AVENIDA MATO GROSSO, Complemento: LOJA G, N.Q: 50, Bairro: CHAGARA BRASIL, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65066844, 
Telefone: (98) 32323020 

Conta 

1.1 
1.1.1 
1.1.1.01 
1.1.1.01 .01 

1.1.1.01 .01.001 
1.1.1.01 .02 
1.1.1.01 .02.001 
1.1.1.01 .03 
1.1.1.01 .03.001 
1.1.1.01 .03.009 
1.1.1.02 
1 .1.1.02.01 
1.1.1.02.01 .005 
1.1.1.02.01 .008 

1.1.1.02.01 .009 
1.1.2 
1.1.2.01 
1 .1.2.01 .01 
1.1.2.01 .01 .001 
1.1.5 
1.1.5.01 

1.1.5.01 .01 

1.1.5.01 .01 .001 
1.1.5.01 .02 

1.1.5.01 .02.001 

1.2 
1.2.1 
1.2.1.01 
1.2.1.01 .02 
1.2.1.01 .02.001 
1.2.1.01 .02.002 
1.2.1.01 .02.004 
1.2.1.01 .02.099 
1.2.3 
1.2.3.01 
1.2.3.01 .01 
1.2.3.01 .01 .001 
1.2.3.01 .01 .002 
1.2.3.01 .01 .004 

1.2.3.01 .01 .006 

1.2.3.01 .03 
1.2.3.01 .03.001 
1.2.3.01 .03.002 
1.2.3.01 .03.003 
1.2.3.01 .03.004 
1.2.3.01 .03.005 
1 .2.3.01 .03.006 
1.2.3.99 
1.2.3.99.01 
1.2.3.99.01 .003 
1.2.3.99.01 .004 
1.2.3.99.01 .045 
Total Ativo 

2 

Descrição 

Ativo 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Caixa e Bancos 

Caixa Geral 

Caixa 

Disponibilidades 

Poupança Safra 580880-7 
Banco Conta Movimento 

Banco ltau SA Conta 45686-2 
Banco Safra conta 200565-7 

Aplicações Financeiras de Liquidez Imedi 

Aplicações Financeiras de Liquidez Imedi 

Aplicação CEF 

Aplicacao Banco do Brasil 

Titulas Ouro Cap Negocio 

Clientes e Operações a Receber 

Clientes 

Clientes 

Duplicata a Receber 

Estoque 

Mercadorias para Revendas 

Estque de Livros 

Estoque - Matriz 

Estoque Bonificação, doação,brindes,oferta e Amostra Gratis 

Estoque Bonificação, oferta, doação ou brindes 

Ativo Não Circulante 

Realizável a Longo Prazo 

Clientes e Operações a Receber 

Operações a Receber 

Mais que Pão 

D Baldez 

A & D Eventos 

A & D Fitness 

Imobilizado 

Imobilizado 

Bens 

Imóveis 

Móveis e Utensílios 

Máquinas e Equipamentos 

Veiculas 

Adiantamento Consórcio 

Consórcios Banco do Brasil 

Consorcias Safra 

Consorcio Br Qualy 

Consorcias ltau 

Consorcio CEF 

Consorcio Disal 

(-) Depreciação Acumulada 

(-) Bens em Operação 

(-) Móveis e Utensílios 

(-) Máquinas e Equipamentos 

(-) Depreciação de Veiculas 

PASSIVO 

sexta-feira, 31 de dezembro de 2021 

31/12/2021 

11.460.052,25 D 

8.008.040,37 D 

1.454.572,91 D 
61.374,75 D 

7.800,51 D 

7.800,51 D 

5.861,72 D 

5.861,72 D 

47.712,52 D 

39.500,00 D 

8.212,52 D 

1.393.198,16 D 

1.393.198, 16 D 

92.791,11 D 
1.295.407,05 D 

5.000,00 D 
4.409.906,32 D 

4.409.906,32 D 

4.409.906,32 D 

4.409.906,32 D 

2.143.561,14 D 

2.143.561,14 D 

2.017.373,64 D 
2.017.373,64 D 

126.187,50 D 

126.187,50 D 

3.452.011,88 D 
847.517,80 D 
847.517,80 D 
847.517,80 D 
237.463,92 D 

31.500,00 D 
290.355,00 D 
288.198,88 D 

2.604.494,08 D 
4.072.643,08 D 

3.306.213, 19 D 
1.381.892,25 D 

49.234,10 D 
454.759,65 D 

1.420.327, 19 D 
766.429,89 D 
433.604,52 D 

6.256,52 D 
22.920,67 D 
98.124,22 D 
12.937,25 D 

192.586,71 D 
1.468.149,oo e 
1.468.149,oo e 

4.495,21 e 
45.045,61 e 

1 .418. 608, 18 e 
11.460.052,25 D 
11.460.052,25 e 

Continua ... 
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Licenciado para: JOSÉ CLEIDIOMAR CARVALHO CAMPELO Rubrica: ____ ""'...... ADMIN 

Empresa: SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - CNPJ: 41.490.756/0001-43 Fortes Contábil 6.187.1 
Endereço: AVENIDA MATO GROSSO, Complemento: LOJA G, N.º: 50, Bairro: CHAGARA BRASIL, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65066844, 
Telefone: (98) 32323020 

Conta 

2.1 
2.1.1 
2.1.1.01 
2.1.1.01 .01 
2.1.1.01 .01.017 
2.1.1.01 .01.019 
2.1.1.01 .01 .023 
2.1.1.01 .01 .025 
2.1.1.01 .01 .030 

2.1.2 
2.1.2.01 

2.1.2.01 .01 
2.1.2.01 .01 .007 
2.1.2.01 .01 .008 
2.1.2.01 .01.015 
2.1.2.01 .01 .028 
2.1.2.01 .01 .029 
2.1.2.01 .01 .042 
2.1.2.01 .01 .052 

2.1.2.01 .01 .058 
2.1.2.01 .01 .060 
2.1.2.01 .01 .085 
2.1.2.01 .01 .114 
2.1.2.01 .01 .146 
2.1.2.01 .01 .155 

2.1.2.01 .01 .173 

2.1.2.01 .01 .175 
2.1.2.01 .01 .178 
2.1.2.01 .01 .184 

2.1.2.01 .01 .185 
2.1.2.01 .01 .187 

2.1.2.01 .01 .188 
2.1.2.01 .01 .199 
2.1.2.01 .01 .21 O 
2.1.2.01 .01 .225 
2.1.2.01 .01 .229 
2.1.2.01 .01 .232 
2.1.2.01 .01 .237 
2.1.2.01 .01 .242 
2.1.2.01 .01 .246 
2.1.2.01 .01 .249 

2.1.2.01 .01 .257 
2.1.2.01 .01 .258 

2.1.2.01 .01 .262 
2.1.2.01 .01 .263 
2.1.2.01 .01 .264 

2.1.3 
2.1.3.01 
2.1.3.01 .01 
2.1.3.01 .01 .002 
2.1.3.01 .01 .003 
2.1.3.01 .01 .008 

2.1.4 
2.1.4.01 
2.1.4.01 .01 

Descrição 

Passivo Circulante 

Obrigações por Empréstimos e Financiamen 

Empréstimos e Financiamentos- CP 

Empréstimos e Financiamentos 

CEF - Caixa Economica Federal 

Emprestimos Banco Safra 

Banco do Brasil Empreste Financ. 

Juros s/Emprestimos Bancarias 

Emprestmos ltau 45686-2 
Fornecedores 

Fornecedores 

Fornecedores Nacionais 

EDITORA FTD SA - CUMBICA 

ROQUE MATERIAS DE CONSTRUCAO LTDA 

POTIGUAR MAT DE CONSTRUCAO LTDA 

EDITORIAL VINTE E CINCO L TDA 

ME M COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA L 

J.GONCALVES SANTOS FILHO CIA L TD 

MARDISA VEICULOS S/A 

SERJANE G. PEREIRA 

HOME CENTER JACARE MAT. DE CONST. L TDA 

TICKET SOLUÇÕES 

ACO MARANHAO LTDA MATRIZ 

REVEST COMERCIO E SERVICOS L TDA 

S.M. RODRIGUES DOS SANTOS - ME 

POSTO NATUREZA E SERVICOS LTDA 

L S COMERCIO E SERVICOS L TDA VINHAIS 

NICOLAU DERIVADOS DE PETROLEO L TDA 

MARACANA SAO LUIS 

MEARIM DERIVADOS DE PETROLEO LTDA ME 

A LUIS C. DE ALMEIDA - ME 

AUTO POSTO DIPLOMATA 

AUTO POSTO DRAGAO L TDA 

M DAS LEMOS 

F S GARCEZ COMERCIO E SERVICO 

SEBITE COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO 

SUL AMERICA CAMPANHA DE SEGUROS 

TERMACO LOGISTICA CARGO SERVICE 

MICROWAY INFORMATICA E AUTOMACAO COMERCI 

CAROCO MADEIRAS 

L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EI 

DIAMANTINO & CIA L TOA 

MARANHAO MOTOSSERRAS E MAQUINAS L TDA 

AUTO POSTO REAL EIRELI 

UNVERSO PETROLEO L TDA 

POSTO CAPITAL L TDA 

Obrigações Tributarias e Fiscais 

Impostos e Taxas a Recolher 

Tributos a Recolher 

CSLL a Recolher 

IRPJ a Recolher 

Parcelamento Divida Ativa 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciária 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciária 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciária 

sexta-feira, 31 de dezembro de 2021 

31/12/2021 

2.274.867,22 e 
891.756,98 e 
891.756,98 e 

891.756,98 e 
259.520,45 e 
186.271,96 e 
463.990,73 e 

30.107,76 D 
12.081,60 e 

1.104.869,55 e 

1.104.869,55 e 
1.104.869,55 e 

739.772,89 e 
9.124,44 e 

34.379,38 e 
38.430,00 e 

840,oo e 
1.995,22 e 

259,52 e 

5.572,00 e 
32.182,93 e 

172,26 e 
709,60 e 

16.415,96 e 
4.ooo,oo e 

70,55 e 
4.184,53 e 

24.142,78 e 
256,78 e 
121,10 e 

2.140,06 e 
269,60 e 
209,48 e 

3.826,59 e 
15.000,00 e 

120,01 e 
21.737,90 e 

641,32 e 
1.099,00 e 
6.000,00 e 

135.959,86 e 

565,40 e 
3.630,00 e 

681,13 e 
158,90 e 
200,36 e 

271.900,90 e 
271,900,90 e 
271.900,90 e 

18.882,50 e 
28.967,60 e 

224.050,80 e 
6.339,79 e 
6.339,79 e 
6.339,79 e 

~ Continua ... 



Proc. W: ôq~j...92,,/_, 
Balanço Patrimonial Folha W: Jt/Zj P'1Q.6~:~~eqe 6 

Licenciado para: JOSÉ CLEIDIOMAR CARVALHO CAMPELO Rubrica: ~ ADMIN 
Empresa: SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - CNPJ: 41.490.756/0001-43 Fortes Contábil 6.187.1 
Endereço: AVENIDA MATO GROSSO, Complemento: LOJA G, N.º: 50, Bairro: CHAGARA BRASIL, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65066844, 
Telefone: (98) 32323020 

Conta Descrição 31/12/2021 

2.1.4.01 .01 .001 Salários a Pagar 2.869,42 e 
2.1.4.01 .01 .002 INSS a Recolher 3.076,04 e 
2.1.4.01 .01 .003 FGTS a Recolher 210,54 e 
2.1.4.01 .01 .004 IRRF a Recolher 183,79 e 
2.2 Passivo Não Circulante 69.877,09 e 
2.2.1 Passivo Exigível a Longo Prazo 69.877,09 e 
2.2.1.01 Empréstimos e Financiamentos - LP 69.877,09 e 
2.2.1.01 .01 Empréstimos e Financiamentos 69.877,09 e 
2.2.1.01 .01 .001 Banco ltau Giro contrato nº 1374527891 34.811,48 e 
2.2.1.01 .01 .002 Juros s/ltau Giro 139.769,10 D 

2.2.1.01 .01 .003 Banco ltau Giro contrato nº 1376618086 93.333,45 e 
2.2.1.01 .01 .006 Emprestimo Banco Safra LP 81.501,26 e 
2.4 Patrimônio Liquido 9.115.307,94 e 
2.4.1 Capital Social 300.000,00 e 
2.4.1.01 Capital Social Integralizado 300.000,00 e 
2.4.1.01 .01 Capital Social Integralizado 300.000,00 e 
2.4.1.01 .01 .002 Dulcilene Baldez Quemel 150.000,00 e 
2.4.1.01 .01 .003 Kali! Baldez Quemel 150.000,00 e 
2.4.4 Reservas de Lucros 7.602.326,34 e 
2.4.4.01 Reservas de Lucros 7.602.326,34 e 
2.4.4.01 .01 Reservas de Lucros 7.602.326,34 e 
2.4.4.01 .01 .001 Reservas a Realizar 7.602.326,34 e 
2.4.5 Resultados Acumulados 1.212.981,60 e 
2.4.5.01 Resultados Acumulados 1.212.981,60 e 
2.4.5.01 .01 Resultados Acumulados 1.212.981,60 e 
2.4.5.01 .01 .002 Resultado do Exercício 2.758.850,59 e 
2.4.5.01 .01 .003 (-) Distribuição de Lucros Dulcirene Baldez 772.934,50 D 

2.4.5.01 .01 .004 (-) Distribuição de Lucros Kalil Baldez 772.934,49 D 

Total Passivo 11.460.052,25 e 

Data de Encerramento: 31/12/2021 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 11.460.052,25 (Onze Milhões Quatrocentos e Sessenta Mil e Cinqüenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos) . 

Dulcirene Baldez Quemel 
Sócia Administradora 

121.096.222-53 

sexta-feira, 31 de dezembro de 2021 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2021 

Jose Cleidiomar Carvalho Campeio 
Técnico em Contabilidade 

428.141.893-87 
CRC MA-010541/O-5 

Fim 
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Demonstração do Resultado do Exercício r'ag.:-, de'2 
· Rubrica: ~ .... 

Licenciado para: JOSE CLEIDIOMAR CARVALHO CAMPELO / , ADMIN 
Empresa: SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA- CNPJ: 41.490.756/0001-43 Fortes Contábil 6.187.1 
Endereço: AVENIDA MATO GROSSO, Complemento: LOJA G, N.0

: 50, Bairro: CHAGARA BRASIL, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65066844, 
Telefone: (98) 32323020 
Estabelecimentos: 0001 - SAO LUIS DIST DE LIVROS; Centros de Resultado: 001 - Geral 

Conta 

(+) Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

3.1.1.01.01.001 Vendas de Livros Matriz 

(=) Receita Liquida 

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 

Custo dos Produtos Vendidos 

4.1.1.01 .01 .001 Custos das Mercadorias Vendidas 

4.1.1.01 .01 .002 Fretes 

(=) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

5.1.1.01 .01 .003 

5.1.1.01 .01 .004 

5.1.1.01 .01 .006 

5.1.1.01 .01 .010 

5.1.1.01 .01 .011 

5.1.1.01 .01 .012 

5.1.1.01.01.013 

5.1.1.01.01.016 

5.1.1.01 .01 .017 

5.1.1.01 .02.001 

5.1.1.01 .02.002 

5.1.1.01 .02.004 

5.1.1.01 .02.005 

5.1.1.01 .02.006 

5.1.1.01 .02.008 

5.1.1.01 .02.009 

5.1.1.01 .02.01 O 

5.1.1.01.02.012 

5.1.1.01 .03.002 

5.1.1.01 .03.003 

5.1.1.01 .03.004 

5.1.1.01 .03.005 

5.1.1.01 .03.006 

5.1.1.01.03.016 

5.1.2.01 .01 .001 

5.1.2.01 .01 .002 

5.1.2.01 .01 .003 

5.1.2.01 .01 .006 

5.1.2.01 .01 .007 

5.1.2.01 .01 .008 

5.1.2.01 .01 .009 

5.1.2.01 .02.001 

5.1.2.01 .02.002 

5.1.3.01 .01 .004 

5.1.3.01 .01 .006 

5.1.3.01 .01 .007 

5.1.3.01 .01 .009 

Despesas Tributárias 

5.1.3.01 .01 .001 

5.1.3.01 .01 .002 

5.1.3.01 .01 .003 

5.1.3.01 .01 .005 

Resultado Financeiro 

sexta-feira, 31 de dezembro de 2021 

Materiais de Escritorio 

Material de Consumo 

Combustivel e Lubrificante 

Bens de Pequeno Valor 

Assinaturas e Mensalidades 

Brindes/Oferta 

Frete e Carretos 

Despesa Cartão Empresarial 

Depreciações 

Serviços Prestados PJ 

Conservação e Manutenção de prédios 

Honorarios Profissionais 

Segurança Patrimonial 

Despesas C/ Viagens e Estadias 

Manutenção - Licença de Uso de Software 

Conservação e Manutenção de Veículo 

Despesas lndedutiveis 

Assessoria Contabil 

Energia 

Telefone e Internet 

Agua e Esgoto 

Locação de Veiculo 

Seguros 

(+) Recuperacao de Despesas 

Salarios e Ordenados 

Aviso Previa 

Hora Extra 

Vale Refeição 

Ferias 

13º Salario 

Plano de Saúde 

FGTS 

INSS 

Despesa com IPTU 

CSLL - Contribuição Social S/Lucro Liquido 

IRPJ - Imposto de Renda S/Lucro Liquido 

Taxas Para Admin Cobrancas Judicial 

IPVA 

Multa de Transito 

Outros Impostos e Taxas 

Alvará 

01/01/2021 
a 

31/12/2021 
12.412.481,50 

12.412.481,50 

12.412.481,50 

12.412.481,50 e 
12.412.481,50 

7.230.931,71 

7.230.931,71 

7.228.259,12 D 

2.672,59 D 

5.181.549,79 

2.422.699,20 

1.835.680,07 

1.649,91 D 

385.394,56 D 

81.057,95 D 

1.099,00 D 

3.616,90 D 

17.600,00 D 

4.577,54 D 

1.376,19 D 

43.559,69 D 

28.728,15 D 

42.925,12 D 

3.000,00 D 

2.782,35 D 
798,00 D 

10.758,93 D 

16.481,74 D 

310.876,56 D 

143.423,58 D 

21.453,82 D 

30.737,57 D 

59,41 D 

132,09 D 

156.408,03 D 

( 276,37) e 
36.281,97 D 

4.048,41 D 

72,13 D 

34.993,27 D 

6.566,87 D 

4.140,49 D 

37.768,25 D 

15.997,15 D 

12.011,83 D 

8.751,18 D 

137.362,44 D 

229.312,00 D 

153,36 D 

185.402,82 

11.696,41 D 

3.752,30 D 

169.576,59 D 

377,52 D 

401.616,31 

Continua ... 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Rubrica: ::J\ 

Licenciado para: JOSÉ CLEIDIOMAR CARVALHO CAMPELO ADMIN 
Empresa: SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TOA - CNPJ: 41.490.756/0001-43 Fortes Contábil 6.187.1 
Endereço: AVENIDA MATO GROSSO, Complemento: LOJA G, N.º: 50, Bairro: CHAGARA BRASIL, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65066844, 
Telefone: (98) 32323020 
Estabelecimentos: 0001 - SAO LUIS DIST DE LIVROS; Centros de Resultado: 001 - Geral 

Conta 

Receitas Financeiras 

5.1.4.01 .01 .001 

5.1.4.01 .01 .003 

5.1.4.01 .01 .004 

5.1.4.01 .01 .005 

Despesas Financeiras 

5.1.4.01 .02.001 

5.1.4.01 .02.003 

5.1.4.01 .02.004 

5.1.4.01.02.005 

Rendimentos de Aplicações Financeiras 

Juros Recebidos 

Renumeracoes sobre Acoes 

Outras Receitas 

Juros e multas pagos e/ou incorridos 

Despesas Bancarias 

IOF 

Taxa de Cartoes 
5.1.4.01 .02.006 Juros s/ Empreslimos ou Financ. Bancarios 

(=) Res. Antes das Participações e Contrib. 

(=) Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

(=) Resultado Líquido do Exercício 

Dulcirene Baldez Quemel 
Sócia Administradora 

121.096.222-53 

sexta-feira, 31 de dezembro de 2021 

01/01/2021 
a 

31/12/2021 
(2.073,20) 

25,69 e 
( 493,88) D 

308,oo e 
2.233,39 e 

403.689,51 

27.501,32 D 

56.049,66 D 

7.339,47 D 

49.172,58 D 

263.626,48 D 

2.758.850,59 

2.758.850,59 

2.758.850,59 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2021 

Jose Cleidiomar Carvalho Campeio 
Técnico em Contabilidade 

428.141.893-87 
CRC MA-010541/O-5 

Fim 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração Proc. N": ô P\,.f.-f J-o2.,z 
Folha N°:_={J_/_+_ 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
Rubrica: ___ ~>""'~-

Certificamos que o ato da empresa SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TOA consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ 

00440915325 

12109622253 

42814189387 

Nome 

KALIL BALDEZ QUEMEL 

DULCIRENE BALDEZ QUEMEL 

JOSE CLEIDIOMAR CARVALHO CAMPELO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/05/2022 16:51 SOB Nº 20220619131. 
PROTOCOLO: 220619131 DE 18/05/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12206359027. CNPJ DA SEDE: 41490755000143. 
NIRE: 21200293971. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/05/2022 • 

..JUCEMA SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos c6digos de verificação. 



Proc. N°: a~1-lb~L 
Folha N°:_r:J'_f'&~-.p~=---
Rubrica: ____ ~~ 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 321 (Trezentas e Vinte e Uma) páginas, 
eletronicamente numeradas de 1 a 321 e servirá como Livro Diário nº 029, 
referente ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, da firma SÃO LUÍS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TOA, éom sede na cidade de São Luís, estado 
do Maranhão, na Avenida Mato Grosso, nº 50, Loja G, bairro Chacara Brasil, 
CEP: 65066-844, devidamente registrada na Junta Comercial do Maranhão sob 
o NIRE nº 2120029397-1, por despacho em sessão de 28 de abril de 1992, 
inscrita no C.N.P.J. nº 41.490.756/0001-43 e Inscrição Estadual nº 
12.125.812-2. 

Conforme o Artigo 9 da Instrução Normativa nº 11, de 05 de 
dezembro de 2013 do D. N. R. C. declaramos que o presente livro se encontra 
totalmente escriturado. 

José Cleidiomar Carvalho Campeio 
Téc. em Contabilidade 
CPF: 428.141.893-87 
CRC-MA: 010541-0 

São Luís-MA, 1 de Janeiro de 2021 

Dulcirene Baldez Quemel 
Sacia Administradora 
CPF: 121.096.222-53 

Pág.: 1 de 321 



Proc. Nº: OC?f k/h,2,,z_ 
Folha N°: Jd Cf = 
Rubrica: ~ 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 321 (Trezentas e Vinte e Uma) páginas, 
eletronicamente numeradas de 1 a 321 e serviu como Livro Diário nº 029, 
referente ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, da firma SÃO LUÍS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, com sede na cidade de São Luís, estado 
do Maranhão, na Avenida Mato Grosso, nº 50, Loja G, bairro Chacara Brasil, 
CEP: 65066-844, devidamente registrada na Junta Comercial do Maranhão sob 
o NIRE nº 2120029397-1, por despacho em sessão de 28 de abril de 1992, 
inscrita no C.N.P.J. nº 41.490.756/0001-43 e Inscrição Estadual nº 
12.125.812-2. 

Conforme o Artigo 9 da Instrução Normativa nº 11, de 05 de 
dezembro de 2013 do D. N. R. C. declaramos que o presente livro se encontra 
totalmente escriturado. 

José Cleidiomar Carvalho Campeio 
Téc. em Contabilidade 
CPF: 428.141.893-87 
CRC-MA: 010541-0 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2021 

Dulcirene Baldez Quemel 
Sacia Administradora 
CPF: 121.096.222-53 

Pág.: 321 de 321 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Proc. N°: ()~~l-t.. 
FolhaN°: c:Ji Ó 
Rubrica: ~ 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº 12206968090 em 
01/06/2022, protocolo 220630925. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços/ verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

''',/<K'~.''.«,_S;.{'-',-'' ' /, i,,.[½@-."l, '"'-i 

·{1'6aç~o~~;;~?:1préf~,~.:.::,,. 
Nome Empresarial: SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TOA 

Número de Registro: 21200293971 

CNPJ: 41490756000143 

Munícipio: São Luís 

•C1t11titi'.jg~~~Í1~!i!,, 
Tipo de Livro: DIÁRIO 

---·----;----
Número de Ordem: 29 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

..JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM oi/06/2022 io:05 SOB N' 20220630925. 
PROTOCOLO: 220630925 DE iB/05/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
i2206968090, NIRE: 2i20029397i. 
SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 0i/06/2022 
empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito :j;omprovak, de sua autenticidade nos respectivos portais, 
Informando seus respectivos ctllgos de verifica/o. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 8.0.4 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL ~~ 
Proc. N°: @~- _·N 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF Folha N°: _ _.... ____ _ 
Original ······-- .. ,. .... •. Rubrica: ~ 

'IDENTIFICAÇ~Q.DCJTlTQ~Af:{[}tçi::SCRITÜRAç;õ·t· 
r~~-:~0.756/0001-43. • · · • .. ··· · 

SCP 

NOME EMPRESARIAL 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 

;1ô§~T,1Ê(çAç~gfÕAÉ~êR1TÚRAÇÃO 
PERÍODO DA APURAÇÃO 

01/01/2021 a 31/12/2021 
IOENTIFICAÇÂ_O_D_O_A_R_Q_U_IV_O_(_H_A_SH_) ____ _ 

.. , ·. .. 1 SITUAÇÃO 

Normal 

D6.6B.58.9A.E8.4C.ED.C7.C7 .1 F .A5.73.B4. 77.8E.60.02.5A.02.12 -------------------------------' 

:EST(~lYR0;~,91. Ã'ssÍNÂRP çOij;9s''~!§§,YtNt§~.·çeR1JflCADCf~.\DIGÍÍ ~!§~;;:}f;f~;if~i~;/; · .. 
· :.~•-• . •· · · '"•>., · ·· · .. : •. · · ::/:;~ís'éRí{cid1{ 

.• ·.· ;)f,~j~t\: . ri.: .. ·.. . CERTIPICADÔ~'<if1< 

Diretor 41490756000143 

Contador/Contabilista 42814189387 

NÚMERO DO RECIBO: 

D6.6B.58.9A.E8.4C.ED.C7 .C7 .1 F .AS. 73 
.B4. 77 .8E.60.02.5A.02.12-4 

SAO LUIS 
DISTRIBUIDORA DE 

LIVROS 
L TDA:41490756000143 

JOSE CLEIDIOMAR 

6416539930446516988 09/12/2021 a 09/12/2022 

CARVALHO 6416531087360444113 18/07/2019 a 18/07/2022 
CAMPELO:42814189387, 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 30/05/2022 às 10:45:47 

F6.7E.6E.E4.A8.B4.65.01 
B8.31.7B.82.B7.BC.E3.E5 



SÃO Lufs 

DEMONSTRATIVOS DE INDICADORES FINANCEIROS 
SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

CNPJ n!! 41.490.756/0001-43 

ANO-BASE: 2021 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG) 

• ATIVO TOTAL: 11.460.052,25 

• PASSIVO CIRCULANTE: 2.274.867,22 

• EXIGIVEL LONGO PRAZO: 69.877,09 

• AT/PC+RLP = 11.460.052,25 / 2.274.867,22 + 69.877,09 = 4,89 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

• ATIVO CIRCULANTE: 8.008.040,37 

• REALIZAVEL LONGO PRAZO: 847.517,80 

• PASSIVO CIRCULANTE: 2.274.867,22 

• EXIGIVEL LONGO PRAZO: 69.877,09 

Proc.N°:~~ 
FolhaN°: == 
Rubrica: ~ 

• AC+RLP/PC+ELP = 8.008.040,37 + 847.517,80 / 2.274.867,22 + 69.877,09 = 3,78 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

• ATIVO CIRCULANTE: 8.008.040,37 

• PASSIVO CIRCULANTE: 2.274.867,22 

•AC/PC= 8.008.040,37 / 2.274.867,22 = 3,52 

ÍNDICE DE GRAU DE ENDIVIDAMENTO (IGE) 

• PASSIVO CIRCULANTE: 2.274.867,22 

• PASSIVO NÃO CIRCULANTE: 69.877,09 

• ATIVO TOTAL: 11.460.052,25 

•PC+ PNC / AT = 2.274.867,22 + 69.877,09 / 11.460.052,25 = 0,20 

São Luís, 22 de maio de 2022. 

JOSE CLEIDIOMA~ A~s!nado de forma 
T d191tal por JOSE 

CARVALHO i\cLEIDIOMAR CARVALHO 
CAMPEL0:428141 \::A~PEL0:42814189387 

89387 
· , Dados:2022.07.12 

12:45:11 -03'00' 

JOSE CLEIDIOMAR CARVALHO CAMPELO 

TEC. CONT ABIL 

CRC: MA-010541/O-5 

DULCIRENE BALDEZ QUEMEL 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF: 121.096.222-53 

SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
CNPJ: 41.490.756/0001-43 lnsc. Estadual: 12125812-2 lnsc. Municipal: 1456200-1 

Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 - São Luís - MA 
Fone: (98) 98405-4477 e-mail: saoluisdistribuidoradelivros@gmail.com 



SÃO LUÍS 

SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

Proc. N°: f!'.J kfê-'2:j_ 
Folha N° =-?=-,:2,:;;._._,,,3""_ 
Rubrica:~----,JZ--

CNPJ: 41.490.756/0001-43 lnsc. Estadual: 12125812-2 lnsc. Municipal: 1456200-1 
Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 - São Luís - MA 

Fone: (98) 98405-4477 e-mail: saoluisdistribuidoradelivros@gmail.com 



Proc.Nº: ,-P1.±fk-p 
Folha W: {},,"'JJ2{ 
Rubrica:----,,~--

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : JOSE CLEIDIOMAR CARVALHO CAMPELO 
REGISTRO .......... : MA-010541/O-5 
CATEGORIA ........ : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF ..................... : ***.141.893-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 12/12/2022 as 12:39:54. 
Válido até: 12/03/2023. 
Código de Controle: 843982. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



Proc. N°:~®'iiJk_ 
FolhaN°: . 
Rubrica: e:_ 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

14562001 41.490.756/0001-43 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222338640 

RAZÃO SOCIAL 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 

NOME FANTASIA 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV MATO GROSSO N?mero: 50 Bairro: CHAGARA BRASIL LOJA G CEP: 65066844, 
-SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
476100100 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2022 D90D87C602FEFD683A251C4A1D6FA14C 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Marar:hão 

f:J\>\PRfSA ! GOVEHNO DO ~ 
FACII.!MARANHAO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 
encontra-se registrnda nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2202271869 

NIRE 21200293971 

CNPJ 41.490.756/0001·43 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo MATO GROSSO, N• 50, LOJA G, CHACARA BRASIL· São Luís/MA· CEP 65066·844 

Ato Número 

223 20220619131 
002 20210543132 

002 20210543132 
002 20210323434 
002 20210323434 
223 20210466901 
002 20200837990 
002 20200689673 
002 20200689673 

223 20200234234 
223 20190273623 
206 20180252518 
002 20190063599 
206 20180310038 
223 20180256270 
206 20180066501 
002 20171226143 
002 21900298402 
002 20170477886 

206 20170578151 
206 20170559130 
206 20170543943 
002 21900293354 
223 20170531562 
310 20170261077 

002 20160473616 

223 20160415080 
223 20150325754 
223 20140248250 
223 20130350850 
223 20120329670 
223 20110479637 
223 20100215394 
223 20090221109 
002 20080571328 

223 20080242863 
223 20070242283 
002 20060161132 

223 20060158883 
223 20050147056 
002 20030403162 

223 20020333846 
213 20020171439 

Arquivamentos Posteriores 

Data Descrição 

18/05/2022 
05/05/2021 

BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

05/05/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
15/04/2021 AL TERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
15/04/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
09/04/2021 BALANCO 
18/11/2020 EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
03/09/2020'">, CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
03/09/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
08/04/20?0'. BALANCO 
05/04/2019 BALANCO 
25/02/2019' PROCURACAO 
25/02/2019 , / CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

~~~~i~~~:.t?f/4 , '·• :~~;~;;cAO 

. \ . 15/02/20H( ./; '· "' PROCURACAO 
. ··• , }/06/11/201?; ·. ii:,,;,,,: J ALTERACÁO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
t ,,;: 27/09/201'Zc: ... ;. .. (ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
j J:?7. '..e,~~.~7}:' llw:\it ... ::,:,,:,:•"ALTER1CAO DE DADOS (EXCETO NOME 

.. , · ····.,,EMPRESARIAL) 
.... C PRQCüf;lACAO 

,,:,>r<· >, .. 
· • L(, 06/05.f20Hh 
· «:; 04/05/2l1'15 .·· 

04/04/2014> 
13/05/2013 : 
25/05/2012 
26/07/2011 
07/04/2010 
07/05/2009 
30/12/2008 

30/06/2008 
26/06/2007 
05/06/2006 

15/05/2006 
15/04/2005 
29/12/2003 

30/10/2002 
29/05/2002 

.• ,KPRqr:,tJRACAO 
'.:' .. ··PROCURACAO 
. ' ÃBERiÜRA DE FILIAL NA UF DA SEDE 

BALÂI\ICO 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

.. EMPRESARIO 
,. .ALTERACAO,DE DADOS (EXCETO NOME 

,t'f;' , .. EMPRESÀRÍ;Íl,1:) 

.. ,;; .... /~\;~t'!;~~gg:::~i,'' 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Pmc. N": I q.kf.,~ 
Folha W:,_ ..... :b!f:-'---_+ ____ 
Rubrica: :R 

f.f,.,'IJ"1f'?f$A j GOVERNO 00 ~ 
F'AC!LiMARANHÀO= 

Continuação 

Certificamos que SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TOA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2202271869 

002 2559 98 09 O 998 
EMPRESARIAL) 

002 5230/96 13/12/1996 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

213 2088 16/05/1996 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
002 962/95 13/03/1995 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 1893 11/05/1993 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
090 21200293971 28/04/1992 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/11/2022, às 09:52:40 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código APVCXCCW. 

l llllllllllll lllll llll llllml~]U~ll!ljillllll 1111111111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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Proc.N°:CJ~ 
FolhaN°: ~ 
Rubrica: ___ --:::::,.,-"'<2-... -

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome !,mpresarial: SÃO LUIS DISTRIBUIDORA OE LIVROS LTOA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
21200293971 

eço Completo 

CNPJ 
41.490.756/0001-43 

Data de Ato Constitutivo 
28/04/1992 

a MATO GROSSO, Nº 50, LOJA G, CHAGARA BRASIL - São Luís/MA- CEP 65066-844 

Social 
ERCIALIZAÇÃO A VAREJO E DISTRIBUIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS. 

Capital Social 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
DULCIRENE BALDEZ 
QUEMEL 
Nome 
KALIL BALDEZ QUEMEL 
Nome 
JOFRAN ARAUJO GOES 
Nome 
JOSE VIEIRA VIANA 

Dados do Administrador 
Nome 

CPF/CNPJ 
121.096.222-53 

CPF/CNPJ 
004.409.153-25 
CPF/CNPJ 
207.431.902-97 
CPF/CNPJ 
705.836.503-25 

DULCIRENE BALDEZ QUEMEL 
Nome 
KALIL BALDEZ QUEMEL 

Último Arquivamento 
Data 
18/05/2022 

Número 
20220619131 

Participação no capital 
R$ 150.000,00 

Participação no ca~ital 
R$ 150.000,00 i~Ú • .. 
Participação nêi:6âpital 

R$ 0,00 ,,{;,'~•,' ··•· , 
Participação:rifçapltal 
R$ 0,00 ;;J,/i.;<':4;f 

-,.'';'.,. 

Espécie de sócio 
Sócio 

Porte 
Demais 

Administrador 
s 

."; , Espécie de sócio Administrador 
·· · Sócio S 
',;Espécie de sócio Administrador 

MAE/REPRESENTAN"N: 
'.Espécie de sócio Administrador 
.PROCURADOR N 

.' -~l-·:~~i:;f ~i:~§ 
•Término"do mandato 

inado 
. do mandato 
. · indétêr111inado 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora'dela~f'f ... ,,;\;, ., .. · . .:, .· .. ;, ,'?;;:,:;,:;f·: 
1 - NIRE: 21900298402 ; , ,;,,;;:I';.Ú,r ·,,CNP~::.41;490;756.{00Ó3~05\;;';.:l;) 
Endereço Completo , · i.' ,,;'.>fyi\\>- ·., "?,:é '.,· ··•'"•··••0?:>, 
RUA ARMANDO VIEIRA DA SILVA, Nº 68, FATIMA, São Luís, MA, CEF;'}:650301;;}0,:: •,.e 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/11/2022, às 09:50:52 (horário de Brasília). 

Protocolo: MAC220227 l 723 

Início de Atividade 
28/04/1992 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código TKEATH9D. 

l llllllll llll lllll llll lllll~~~l[ljjlij~~]~ 111111111111111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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SÃO LUÍS 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 037 /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 097 /2022 

SESSÃO PÚBLICA: 12/12/2022, ÀS lSH00MIN (QUINZE) HORAS. 

Proc. W:oot4lJ-o~ Folha N°: _____ ..,..~ .... Y ...... __ q_ 
Rubrica: =\> 

A empresa SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA., empresa inscrita no CNPJ nº.41.490.756/0001-43, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a Dulcirene Baldez Quemel ,CPF: 121.096.222-53,RG: 
58774939DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso 
V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar nº. 147/2014 e; na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 147/2014. 

( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº 11.488/2007. 

( X) Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa 
atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 
preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
CNPJ: 41.490.756/0001-43 lnsc. Estadual: 12125812-2 lnsc. Municipal: 1456200-1 

Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 - São Luís - MA 
Fone: (98) 98405-4477 e-mail: saoluisdistribuidoradelivros@gmail.com 
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SÃO LUÍS 
r"»i~,;i-,., ,;,~,_.,.,,,~.d.:~ 1 ;,,,,.....,, 

Proc. N°: (f)c+f!/--y_ 
FolhaN°: ~30 
Rubrica: ;€-

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.0
, da Lei Federal n.º 

8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e 
que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra 
o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9°, III, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9°, I e II, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não incide em suas 
hipóteses vedadas. 

SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
CNPJ: 41.490.756/0001-43 lnsc. Estadual: 12125812-2 lnsc. Municipal: 1456200-1 

Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 - São Luís - MA 
Fone: (98) 98405-4477 e-mail: saoluisdistribuidoradelivros@gmail.com 
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SÃO LUÍS 
,"1\dr'.h,,if"i.,..,N-<~I~,.,..,...,'" 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

Proc.N°:Ot7t.,ri~ 
FolhaN°: ;.Jtô 
Rubrica: -'( 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

e) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de ( órgão 
licitante) antes da abertura oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da 
administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão 
temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, 
assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a 
administração federal, estadual e/ou municipal. 

São Luis , 12 de Dezembro de 2022 

Atenciosamente, 

D U LC IRENE BALD EZ '., Assinado de forma digital por DULCIRENE 
,·. BALDEZ QUEMEL: 12109622253 

QUEMEL: 121096222~3 tiàdos: 2022.12.1215:55:50 -03'00' 

São Luis Distribuidora de Livros LTDA 
Dulcirene Baldez Quemel 

CPF: 121.096.222-53 

RG:58774939 

Sócio-Administrador 

SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
CNPJ: 41.490.756/0001-43 lnsc. Estadual: 12125812-2 lnsc. Municipal: 1456200-1 

Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 - São Luís - MA 
Fone: (98) 98405-4477 e-mail: saoluisdistribuidoradelivros@gmail.com 



SÃO LUÍS 
"'»-dYi;.,.,,,;,-t,.,,.,,,.~r-1,(>, 1 ;,✓,,-"c4': 

PROPOSTA DE ADEQUAÇÃO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 037 /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 097 /2022 

SESSÃO PÚBLICA: 12/12/2022, ÀS lSH00MIN (QUINZE) HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Proc. N°: Ovid{bLL 
Folha N°: a2:3c). 
Rubrica: __ _,,,..:>_.i~~ 

A SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA., empresa inscrita no CNPJ nº.41.490.756/0001-43, Inscrição Estadual: 
12158122, com sede na Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 - São Luís - MA, Telefone: (98) 
98405-4477, E-mail: saoluisdistribuidoradelivros@gmail.com ,OBJETO Aquisição de Livros de Inglês para Ensino 

Fundamental de anos iniciais, para atendimento das matrículas nas Escolas da Rede Municipal de Santa Luzia -
MA. 

ITEM 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

. DESCRIÇAO 
DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
N[VEL: 1° ANO 
DISCIPLINA: L NGUA INGLESA, 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
NfVEL: 1° ANO 
DISCIPLINA: L NGUA INGLESA, 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
NfVEL: 2° ANO 
DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
N[VEL: 2° ANO 
DISCIPLINA: L NGUA INGLESA, 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
N[VEL: 3° ANO 
DISCIPLINA: L NGUA INGLESA, 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
N[VEL: 3° ANO 
DISCIPLINA: L NGUA INGLESA, 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
NfVEL: 4° ANO 
DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
NfVEL: 4° ANO 
DISCIPLINA: L NGUA INGLESA, 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
N[VEL: 5° ANO 
DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, 
DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, 
NÍVEL: 5° ANO 

DIVISAO .·. ·QUANT.. UNID. 
Ampla 

Concorrência 

Cota Reservada 
ME/EPP 

Ampla 
Concorrência 

Cota Reservada 
ME/EPP 

Ampla 
Concorrência 

Cota Reservada 
ME/EPP 

Ampla 
Concorrência 

Cota Reservada 
ME/EPP 

Ampla 
Concorrência 

Cota Reservada 
ME/EPP 

572 UNID. 

190 UNID. 

571 UNID. 

190 UNID. 

585 UNID. 

194 UNID. 

543 UNID. 

180 UNID. 

673 UNID. 

224 UNID. 

V.UNIT . V.TOTAL 

182,65 103.903,80 

182,65 34.513,50 

182,65 103.722, 15 

182,65 34.513,50 

182,65 106.265,25 

182,65 35.240, 10 

182,65 98.635,95 

182,65 32.697,00 

182,65 122.250,45 

182,65 40.689,60 

SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA '1 
CNPJ: 41.490.756/0001-43 lnsc. Estadual: 12125812-2 lnsc. Municipal: 1456200-1 

Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 - São Luís - MA 
Fone: (98) 98405-4477 e-mail: saoluisdistribuidoradelivros@gmail.com 
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VALOR TOTAL GERAL DA PROPOSTA R$ 712.431,30 ( setessentos e doze mil quatrocentos e trinta e um reais e 
trinta centavos ) 

A EMPRESA: SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TOA DECLARA QUE: 

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOSFISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 

TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 

ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE 
COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A SER INFORMADO PELO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, TODOS OS ITENS SERÃO A V ALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO 
A TENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

5. Dados da Empresa para contrato: 
São Luis Distribuidora de Livros L TDA 
CNPJ: 41.490.756/0001-43, Inscrição Estadual: 121258122 
End.: Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 

6. Dados para Depósito: 
Banco do Brasil. Agencia: 3649-8. Conta Corrente: 604104-3 

São Luis, 14 de Dezembro de 2022 

Atenciosamente, 

DULCI RENE BALDEZ 
Assinado de forma digital por 

·~ DULCIRENE BALDEZ 

nlLJEMEL· 12109622253. '.QUEMEL:12109622253 
'< • . . Dados: 2022.12.1415:14:10-03'00' 

São Luis Distribuidora de Livros LTDA 

Dulcirene Baldez Quemel 
CPF: 121.096.222-53 

RG:58774939 
Sócio-Administrador 

SÃO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
CNPJ: 41.490.756/0001-43 lnsc. Estadual: 12125812-2 lnsc. Municipal: 1456200-1 

Avenida Mato Grosso, Loja G, Chácara Brasil CEP: 65.066-869 - São Luís - MA 
Fone: (98) 98405-4477 e-mail: saoluisdistribuidoradelivros@gmail.com 
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ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico - 037 /2022 

Datas Relevantes 
Publicado 

30/11/202211:17 

Inicio de Propostas 

30111 /2022 12:00 

Limite de Impugnação 

07/12/2022 18:00 

Alterações de Prazos / Republicações 

Final de Propostas 

12/12/2022 15:00 

Proc.N°:tJ)).~ 
FolhaN°: 3 
Rubrica: JZ._ 

Inicio da Sessão 

12/12/2022 15:01 

Inicio de Propostas 

24/10/2022 12:00 

Limite de Impugnação 

31/10/202218:00 

Final de Propostas 

04/11/2022 15:00 

Inicio da Sessão 

04/11/2022 15:01 

Alterado em 

30/11/202211:13 

Alterado Por 

Thiago Silva de Assunção 

Pedidos de Impugnação 
Data Pedido 

28/10/2022 -17:33 

Pedido 

Pedido de Impugnação -
PEARSON EDUCATION DO 
BRASIL LTDA- CNPJ nº 
01.404.158/0020-52 

Data Resposta 

30111/2022 - 10:01 

Julgamento 

Indeferido 

Embasamento: 1. Nos termos do item 1.1 do Edital, o objeto do Pregão Eletrônico n' 037/2022 ("Pregão") é "a 
aquisição de Livros de Inglês para Ensino Fundamental de anos iniciais, para atendimento das matrículas 
nas Escolas da Rede Municipal de Santa Luzia - MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos." 
2. Conforme o item3 do Termo de Referência, objetiva-se adquirir livros da POP Coleção de Inglês, 
da Editora Stand For. conforme especificações ali dispostas para cada ano do Ensino Fundamental 1. 
3. Rememoradas essas informações, serão expostas as razões que tomam ilegal a previsão de 
aquisição especifica dos referidos materiais (i.e., "indicação de marca"). 

O argumento completo está inserido nos anexos. 

Obrigado. 

Julgamento: Sirvo-me das razões anexas para indeferir o pedido de impugnação ao Edital nº 037/2022. 

Itens Licitados 
Código Produto V. Referência 

0001 DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: 182,65 
POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NIVEL: 1° ANO 

0002 DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: 
POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 1º ANO 

182,65 

0003 DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: 
POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NIVEL: 2° ANO 

182,65 

0004 DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: 182,65 
POP COLEÇÃO DE INGLÊS, N[VEL: 2° ANO 

0005 DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: 
POP COLEÇÃO DE INGLÊS, N[VEL: 3° ANO 

182,65 

0006 DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: 182.65 
POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NIVEL: 3° ANO 

0007 DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: 
POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NIVEL: 4° ANO 

182,65 

0008 DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: 182,65 
POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 4° ANO 

0009 DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: 182,65 
POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NIVEL: 5° ANO 

0010 DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: 
POP COLEÇÃO DE INGLÊS. NIVEL: 5° ANO 

182,65 

Documentos Anexados ao Processo 
Documento Data 

24/10/2022 08. Edital de Licitação - Livros de Inglês - PE 37.2022.pdf 

Qtde Unidade 

572 UNO 

190 UNO 

571 UNO 

190 UNO 

585 UND 

194 UNO 

543 UND 

180 UNO 

673 UNO 

224 UNO 

Arquivos 

Pedido: Impugnação Pregão Eletrônico n' 
037-2022 Santa Luzia com representação 
assinado.pdf 
Julgamento: Resposta a lmpugnação_PE 
37 .2022_Livros de lnglês.pdf 

Situação 

Adjudicado 

Fornecedor divulgado 

Adjudicado 

Adjudicado 

Adjudicado 

Adjudicado 

Adjudicado 

Adjudicado 

Adjudicado 

Adjudicado 

- portai de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
,w·--,J'.:lJ':f PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/12/2022 às 11 :07:01. 
l?síi!i;;:1 PUBLICAS Código verificador: 406988 



Proc. Nº: ç;gJ:fkeu 
Folha N°:_...,._;};_,_,3.......,-Cj...,__ 

30/11/2022 Edital de Licitação - Livros de Inglês - PE 37.2022 - Atualizado.pdf Rubóca- ~ 5 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data 

03/11/2022 - 15:13 

30/11/2022 -11:13 

30/11/2022-11:17 

30/11/2022-11:17 

12/12/2022 - 15:25 

12/12/2022 - 15:25 

12/12/2022 - 16:08 

12/12/2022 • 16:08 

14/12/2022 - 14:42 

14/12/2022 • 16:55 

14/12/2022 -16:55 

14/12/2022 -17:52 

14/12/2022 -17:53 

14/12/2022-17:54 

14/12/2022 -17:54 

16/12/2022 -10:11 

Vencedores 
Código Produto 

0001 DISCIPLINA: LINGUA 
INGLESA, DESCRIÇÃO: 
POP COLEÇÃO DE 
INGLÊS, NIVEL: 1' ANO 

0002 DISCIPLINA: LINGUA 
INGLESA, DESCRIÇÃO: 
POP COLEÇÃO DE 
INGLÊS, NIVEL: 1° ANO 

0003 DISCIPLINA: LINGUA 
INGLESA, DESCRIÇÃO: 
POP COLEÇÃO DE 
INGLÊS, NIVEL: 2° ANO 

0004 DISCIPLINA: LINGUA 
INGLESA, DESCRIÇÃO: 
POP COLEÇÃO DE 
INGLÊS, NIVEL: 2º ANO 

0005 DISCIPLINA: LINGUA 
INGLESA, DESCRIÇÃO: 
POP COLEÇÃO DE 
INGLÊS, NIVEL: 3° ANO 

0006 DISCIPLINA: LINGUA 
INGLESA, DESCRIÇÃO: 
POP COLEÇÃO DE 
INGLÊS, NIVEL: 3° ANO 

Assunto 

Suspensão do certame 

Republicação do processo 

Republicação concluída 

Republicação concluída 

Negociação aberta para o processo 

Negociação aberta para o 
processo037 /2022 

Documentos solicitados para o 
processo 

Documentos solicitados para o 
processo 037/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 037/2022 

Oferta de participação na cota 
reservada 

Oferta de participação na cota 
reservada 

Oferta de participação na cota 
reservada 

Oferta de participação na cota 
reservada 

Oferta de participação na cota 
reservada 

Oferta de participação na cota 
reservada 

Oferta de participação na cota 
reservada 

Fornecedor Modelo 

SAOLUIS FTD 
DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTOA 

Frase 

Informo que o processo será suspenso "sine die" para analise da impugnação interposta. 
Ademais, será comunidada através do meios oficiais a nova data de abertura do certame. 

A republicação do processo foi concluída 

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,3,5,7,9 do processo. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 2,4,6,8,10 do processo 037/2022. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 1,3.5,7,9 do processo. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 2,4,6,8,10 do processo 037/2022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 03712022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Conforme LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8° inciso li, o fornecedor SAO 
LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA terá até 17:3q do dia 14/12/2022 para responder 
quanto ao aceite da cota reservada do item 0002 com o preço do primeiro colocado. 

Conforme LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8° inciso li. o fornecedor SAO 
LUIS DISTRIBUIDORA OE LIVROS L TDA terá até 17:30 do dia 14/12/2022 para responder 
quanto ao aceite da cota reservada do item 0002 com o preço do primeiro colocado. 

Conforme LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8° inciso li, o fornecedor SAO 
LUIS DISTRIBUIDORA OE LIVROS LTDA terá até 18:30 do dia 14/12/2022 para responder 
quanto ao aceite da cota reservada do item 0004 com o preço do primeiro colocado. 

Conforme LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8° inciso li, o fornecedor SAO 
LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA lerá até 18:30 do dia 14/12/2022 para responder 
quanto ao aceite da cota reservada do item 0006 com o preçc do primeiro colocado. 

Conforme LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8° inciso li, o fornecedor SAO 
LUIS DISTRIBUIDORA OE LIVROS L TDA terá até 18:30 do dia 14/12/2022 para responder 
quanto ao aceite da cota reservada do item 0008 com o preço do primeiro colocado. 

Conforme LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8° inciso 11, o fornecedor SAO 
LUIS DISTRIBUIDORA OE LIVROS LTDA terá até 18:30 do dia 14/12/2022 para responder 
quanto ao aceite da cota reservada do item 001 O com o preçc do primeiro colocado. 

Conforme LC nº 14712014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8° inciso li, o fornecedor SAO 
LUIS DISTRIBUIDORA OE LIVROS LTDA terá até 11:11 do dia 16/12/2022 para responder 
quanto ao aceite da cota reservada do item 0002 com o preço do primeiro colocado. 

Marcai Fabricante Valor de Quantidade Valor Total 
Referência 

FTD 181,65 572 103.903,80 

SAOLUIS POP COLEÇÃO OE FTD 181,65 190 34.513,50 
DISTRIBUIDORA DE INGLÊ 
LIVROSLTDA 

SAOLUIS FTD FTD 181,65 571 103.722,15 
DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTOA 

SAOLUIS POP COLEÇÃO DE FTD 181,65 190 34.513,50 
DISTRIBUIDORA DE INGLÊ 
LIVROS LTDA 

SAOLUIS FTD FTD 181,65 585 106.265,25 
DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTOA 

SAOLUIS POP COLEÇÃO OE FTD 181,65 194 35.240,10 
DISTRIBUIDORA DE INGLÊ 
LIVROS LTDA 
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0007 DISCIPLINA: LINGUA SAOLUIS 
INGLESA, DESCRIÇÃO: DISTRIBUIDORA DE 

FTD FTD 181,65 543 98.635,95 

POP COLEÇÃO DE 
INGLÊS, NÍVEL: 4° ANO 

LIVROS LTDA 

0008 DISCIPLINA: L!NGUA SAOLUIS 
INGLESA, DESCRIÇÃO: DISTRIBUIDORA DE 

POP COLEÇÃO DE INGL FTD 181,65 180 32.697,00 

POP COLEÇÃO DE 
INGLÊS, NÍVEL: 4° ANO 

LIVROSLTDA 

0009 DISCIPLINA: LINGUA SAOLUIS 
INGLESA, DESCRIÇÃO: DISTRIBUIDORA DE 

FTD FTD 181,65 673 122.250,45 

POP COLEÇÃO DE 
INGLÊS, NÍVEL: 5° ANO 

LIVROS LTDA 

0010 DISCIPLINA: LINGUA SAOLUIS 
INGLESA, DESCRIÇÃO: DISTRIBUIDORA DE 

POP COLEÇÃO DE FTD 
INGLÊ 

181,65 224 40.689,60 

LIVROS LTDA POP COLEÇÃO DE 
INGLÊS, NÍVEL: 5° ANO ' -;.i_@Mi:;_u_ pmc.N - j)jt; 

Declarações Obrigatórias 
Título 

Declaração de Conhecimento do Edital 

Declaração de Inexistência de Impeditivos 

Declaração de Não-Emprego de Menores 

Declaração de Veracidade 

Folha w:_ 
Rubriea~ 

Declaração 

Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e 
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a habilitação no presente processo licilatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4º e 5º do 
art. 26 do decreto 10.024/2019. 

• As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 
0001 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 1° ANO 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Otd. Lance Valor Total LC 

123/2006 

BECBOOKS 36.544.630/0001- 31/10/2022 - IMPRESSO OXFORT 572 RS 182,65 RS 104.475,80 Sim 
SOLUCOES 74 13:15:43 
EDUCACIONAIS 
LTDA 

SAOLUIS 41.490.756/0001- 12/12/2022 • FTD FTD 572 R$182,65 R$ 104.475,80 Não 
DISTRIBUIDORA 43 12:48:02 
DE LIVROS L TOA 

0002 - DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NIVEL: 1° ANO 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Otd. Lance Valor Total LC 

123/2006 

BECBOOKS 36.544.630/0001- 31/10/2022 • IMPRESSO OXFORT 190 RS 182,65 R$ 34. 703.50 Sim 
SOLUCOES 74 13:52:56 
EDUCACIONAIS 
LTDA 

SAOLUIS 41.490.756/0001- 16/12/2022 • POPCOLEÇÃO FTD 190 R$181,65 R$ 34.513,50 Não 
DISTRIBUIDORA 43 10:20:58 DE INGLÊ 
DE LIVROS 
LTDA,. 

0003 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NIVEL: 2° ANO 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Otd. Lance Valor Total LC 

123/2006 

BECBOOKS 36.544.630/0001- 31/10/2022 - IMPRESSO OXFORT 571 RS 182,65 RS 104.293,15 Sim 
SOLUCOES 74 13:21:44 
EDUCACIONAIS 
LTDA 

SAOLUIS 41.490.756/0001- 12/12/2022- FTD FTD 571 R$182,65 R$ 104.293, 15 Não 
DISTRIBUIDORA 43 12:48:16 
DE LIVROS L TOA 

0004 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NIVEL: 2° ANO 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC 

123/2006 

BECBOOKS 36.544.630/0001- 31/10/2022 • IMPRESSO OXFORT 190 RS 182,65 
SOLUCOES 74 13:25:24 
EDUCACIONAIS 
LTDA 
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R$ 34.703,50 Sim 

Local/ 
Regional 

Local/ 
Regional 

Não 

Não 

Local/ 
Regional 

Local/ 
Regional 

Não 

k 
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SAO LUIS 41.490.756/0001- 14/12/2022 - POP COLEÇÃO FTD 190 RS 181,65 R$ 34.513,50 Não Não 
DISTRIBUIDORA 43 18:04:58 DE INGLÊ 
DE LIVROS 
LTDA .. Proc. W: ô ªJí':f

FelRa W: ~;i.!: 

0005 - DISCIPLINA: L[NGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, N[VEL: 3° ANO 
Rubrica: ____ ...... :,::,,'f'e.::-

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC Local/ 
123/2006 Regional 

BECBOOKS 36.544.630/0001- 31/10/2022 - IMPRESSO OXFORT 585 R$182,65 R$ 106.850,25 Sim 
SOLUCOES 74 13:26:03 
EDUCACIONAIS 
LTDA 

SAOLUIS 41.490.756/0001- 12/12/2022 - FTD FTD 585 R$182,65 R$ 106.850,25 Não 
DISTRIBUIDORA 43 12:48:28 
DE LIVROS L TDA 

0006 - DISCIPLINA: LiNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, N[VEL: 3º ANO 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC Local/ 

123/2006 Regional 

BECBOOKS 36.544.630/0001- 31/10/2022 - IMPRESSO OXFORT 194 RS 182,65 R$ 35.434, 1 O Sim Não 
SOLUCOES 74 13:30:51 
EDUCACIONAIS 
LTDA 

SAOLUIS 41.490.756/0001- 14/12/2022 - POPCOLEÇÃO FTD 194 RS 181,65 R$ 35.240, 1 O Não Não 
DISTRIBUIDORA 43 18:05:49 DEINGLÊ 
DE LIVROS 
LTDA .. 

0007 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, N[VEL: 4º ANO 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC Local/ 

123/2006 Regional 

BECBOOKS 36.544.630/0001- 31/10/2022- IMPRESSO OXFORT 543 RS 182,65 R$ 99.178,95 Sim 
SOLUCOES 74 13:31:30 
EDUCACIONAIS 
LTDA 

SAOLUIS 41.490.756/0001- 12/12/2022- FTD FTD 543 RS 182,65 R$ 99.178,95 Não 
DISTRIBUIDORA 43 12:48:54 
DE LIVROS L TDA 

0008 - DISCIPLINA: LiNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NIVEL: 4° ANO 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC Local/ 

123/2006 Regional 

BECBOOKS 36.544.630/0001- 31/10/2022 - IMPRESSO OXFORT 180 RS 182,65 R$ 32.877,00 Sim Não 
SOLUCOES 74 13:32:02 
EDUCACIONAIS 
LTDA 

SAOLUIS 41.490.756/0001- 14/1212022- POPCOLEÇÃO FTD 180 RS 181,65 R$ 32.697,00 Não Não 
DISTRIBUIDORA 43 18:06:29 DEINGL 
DE LIVROS 
LTDA .. 

0009 - DISCIPLINA: L[NGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, N[VEL: 5° ANO 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC Local/ 

123/2006 Regional 

BECBOOKS 36.544.630/0001- 31/10/2022 • IMPRESSO OXFORT 673 RS 182,65 R$ 122.923,45 Sim 
SOLUCOES 74 13:32:30 
EDUCACIONAIS 
LTDA 

SAOLUIS 41.490.756/0001- 12/12/2022 • FTD FTD 673 RS 182,65 R$ 122.923,45 Não 
DISTRIBUIDORA 43 12:48:40 
DE LIVROS L TDA 

0010 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NIVEL: 5° ANO 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC Local/ 

BECBOOKS 36.544.630/0001- 31/10/2022 • IMPRESSO OXFORT 224 RS 182,65 
SOLUCOES 74 13:33:09 
EDUCACIONAIS 
LTDA 

SAOLUIS 41.490.756/0001- 14/12/2022 - POPCOLEÇÃO FTD 224 
DISTRIBUIDORA 43 18:07:03 DEINGLÊ 

RS 181,65 

DE LIVROS 
LTDA .. 
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123/2006 Regional 

R$ 40.913,60 Sim Não 

R$ 40.689,60 Não Não 



Proc. N°: oeU{l-ç(,L 
Folha N°:_,2_3----=~---

Validade das Propostas 

Rubrica: _____ ,...\= 

Fornecedor 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 

BECBOOKS SOLUCOES EDUCACIONAIS L TOA 

CPF/CNPJ 

41.490.756/0001-43 

36.544.630/0001-74 

Validade (conforme edital) 

60 dias 

60 dias 

Lances Enviados 
0001 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 1º ANO 
Data 

31/10/2022 -13:15:43 

12/12/2022-12:48:02 

12/12/2022 • 15:09:31 

Valor CNPJ 

182,65 (proposta) 36.544.630/0001-74- BECBOOKS 
SOLUCOES EDUCACIONAIS L TDA 

182,65 (proposta) 41.490.756/0001-43- SAO LUIS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 

181,65 41.490,756/0001-43-SAO LUIS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

Situação 

Cancelado - Não enviou sua proposta readequada para os itens 
arrematados, descumprindo o edital de licitação. 14/12/202214:35:31 

Válido 

Válido 

0002 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 1° ANO 
Data Valor CNPJ Situação 

31/1012022 -13:52:56 182,65 (proposta) 36.544.630/0001-74- BECBOOKS Cancelado - Não enviou sua proposta readequada para os itens 
SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA arrematados, descumprindo o edital de lícitação.14/12/202214:35;31 

16/12/2022 - 10:20:58 181,65 (proposta) 41.490.756/0001-43 - SAO LUIS Válido 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA • 

0003 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 2° ANO 
Data 

31/10/2022-13:21:44 

12112/2022 -12:48:16 

12/12/2022 - 15:09:44 

Valor CNPJ 

182,65 (proposta) 36.544.630/0001-74- BECBOOKS 
SOLUCOES EDUCACIONAIS L TDA 

182,65 (proposta) 41.490.756/0001-43 • SAO LUIS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 

181,65 41.490.756/0001-43- SAO LUIS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 

Situação 

Cancelado - Não enviou sua proposta readequada para os itens 
arrematados, descumprindo o edital de licitação. 14/12/2022 14:35:31 

Válido 

Válido 

0004 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NIVEL: 2° ANO 

Data 

31/10/2022 • 13:25:24 

14/12/2022 - 18:04:58 

Valor CNPJ 

182,65 (proposta) 36.544.630/0001-74- BECBOOKS 
SOLUCOES EDUCACIONAIS L TDA 

181,65 (proposta) 41.490.756/0001-43 • SAO LUIS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 

Situação 

Cancelado - Não enviou sua proposta readequada para os itens 
arrematados, descumprindo o edital de licitação. 14/12/2022 14:35:31 

Válido 

0005 - DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 3° ANO 

Data 

31/10/2022 -13:26:03 

12/12/2022 • 12:48:28 

12/12/2022 - 15:09:54 

Valor CNPJ 

182,65 (proposta) 36.544.630/0001-74 • BECBOOKS 
SOLUCOES EDUCACIONAIS L TDA 

182,65 (proposta) 41.490.756/0001-43-SAO LUIS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 

181,65 41.490.756/0001-43- SAO LUIS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TOA 

Situação 

Cancelado - Não enviou sua proposta readequada para os itens 
arrematados, descumprindo o edital de licitação. 14/12/2022 14:35:31 

Válido 

Válido 

0006 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 3° ANO 

Data 

31/10/2022 -13:30:51 

14/1212022 -18:05:49 

Valor CNPJ 

182,65 (proposta) 36.544.630/0001-74- BECBOOKS 
SOLUCOES EDUCACIONAIS L TDA 

181,65 (proposta) 41.490.756/0001-43 • SAO LUIS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 

Situação 

Cancelado w Não enviou sua proposta readequada para os itens 
arrematados, descumprindo o edital de licitação. 14/12/2022 14:35:31 

Válido 

0007 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 4° ANO 

Data 

31/10/2022 - 13:31:30 

12/12/2022 • 12:48:54 

'ia porta/de 
_,;;t COMPRAS 
~!JiPÜBUCAS 

Vaiar CNPJ 

182,65 (proposta) 36.544,630/0001-74-BECBOOKS 
SOLUCOES EDUCACIONAIS L TDA 

182,65 (proposta) 41.490.756/0001-43 • SAO LUIS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 

Situação 

Cancelado - Não enviou sua proposta readequada para os itens 
arrematados, descumprindo o edital de licitação. 14/12/2022 14:35:31 

Válido 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/12/2022 às 11:07:01. 
Código verificador: 40698B 



12/12/2022 • 15:10:15 181,65 41.490.756/0001-43 • SAO LUIS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 

Válido 

Proc. N°: a0.+f1:id.. 
Folha N°: $,7:11_ 
Rubrica: ___ ~{'.-

0008 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NIVEL: 4° ANO 
Data 

31/10/2022 • 13:32:02 

14/12/2022 • 18:06:29 

Valor CNPJ 

182,65 (proposta) 36.544.630/0001-74 • BECBOOKS 
SOLUCOES EDUCACIONAIS L TDA 

181,65 (proposta) 41.490.756/0001-43 • SAO LUIS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 

Situação 

Cancelado • Não enviou sua proposta readequada para os itens 
arrematados, descumprindo o edital de licitação. 14/12/2022 14:35:31 

Válido 

0009 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NIVEL: 5° ANO 
Data Valor CNPJ Situação 

31/10/2022 • 13:32:30 182,65 (proposta) 36.544.630/0001-74 - BECBOOKS 
SOLUCOES EDUCACIONAIS L TOA 

Cancelado • Não enviou sua proposta readequada para os itens 
arrematados, descumprindo o edital de licitação. 14/12/2022 14:35:31 

12/12/2022 • 12:48:40 

12/12/2022 • 15:10:22 

182,65 (proposta) 41.490.756/0001-43 • SAO LUIS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 

181,65 41.490.756/0001-43 • SAO LUIS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 

Válido 

Válido 

0010 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NIVEL: 5° ANO 
Data Valor CNPJ Situação 

31/10/2022 • 13:33:09 182,65 (proposta) 36.544.630/0001-74 • BECBOOKS 
SOLUCOES EDUCACIONAIS L TDA 

Cancelado - Não enviou sua proposta readequada para os itens 
arrematados, descumprindo o edital de licitação. 14/12/2022 14:35:31 

14/12/2022 • 18:07:03 181,65 (proposta) 41.490.756/0001-43 • SAO LUIS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TOA 

Válido 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
Item Data/Hora 

0001 12/12/2022" 16:48:04 

0003 12112/2022 • 16:49:52 

0005 12/12/2022 • 16:50:07 

0007 12/12/2022 • 16:50:22 

0009 12/12/2022 • 16:50:36 

0001 14/12/2022 • 15:25:37 

Documentos dos Fornecedores 
Fornecedor Data/Hora Enviado por 

BECBOOKS SOLUCOES 31/10/2022 • 13:52 Gilmar Roberto Cosmo Junior 
EDUCACIONAIS L TDA 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA 12/12/2022 • 12:46 DULCIRENE BALDEZ 
DE LIVROS L TOA QUEMEL 

Inabilitados 
Data Fornecedor 

Enviado por 

41.490.756/0001-43 • SAO LUIS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

41.490.756/0001-43 • SAO LUIS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 

41.490. 756/0001-43 • SAO LUIS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 

41.490.756/0001-43 • SAO LUIS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

41.490.756/0001-43 -SAO LUIS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 

41.490. 756/0001-43 • SAO LUIS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

Número Órgão de 
Expedição 

Detalhe 

Data de 
Expedição 

Arquivo 
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ceadeouarla ~ci!e□dQ cdf 

re:adeuuaQ2 va!enQQ Q<.U 

rnfille.qu.ad.a..1'..~le.rulº··P.dl 

refü.ie~waaa 3l;;J!~ .. odt2 odf 

rt2:ad~Q!.mdª ll2QQ~ 12Qf 

Dt. de Validade Arquivo 

DOClJ□Je:□tos 
d!, 
b.abililaeii9. 
rotlÍQJlllil 
fil.li!al 
Ú,illJl!ÍJlQ 
JJD.kQl 

Q.9.r;uxne/11Q§ 
~ 
~ 
l:.9.!.Ú.OI.tnf;l 
fillilal 
~ 
úni,;Q) 

15/12/2022 • 08:06:15 BECBOOKS SOLUCOES 
EDUCACIONAIS L TOA 

CNPJ 

36.544.630/0001-74 Item 0002 • DISCIPLINA: LiNGUA INGLESA, DESCRIÇAO: POP COLEÇAO DE 
INGLÊS, NIVEL: 1° ANO 

Desclassificação: Não apresentou sua proposta readequada para os itens arrematados. 

~ portal de 
~ C0',4PRAS 
ll!ii PUBLICAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/lvalidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/12/2022 às 11:07:01. 
Código verificador: 4069BB 



Reabilitados 
Data 

15/12/2022 -08:03:19 

Aceite da cota reservada. 

Fornecedor 

BECBOOKS SOLUCOES 
EDUCACIONAIS LTDA 

CNPJ 

36.544.630/0001-7 4 

Detalhe 

Proc. N•: ç, er-tfb.2.:-2 
FolhaW: YLt b 
Rub,..;a: ___ ;<.:~-

Item 0002 • DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE 
INGLÊS, NÍVEL: 1° ANO 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
Intenção de Recurso 

15/12/2022 - 08:27 

Chat 
Data 

03/11/2022 -15:11:28 

03/11/2022-15:11:28 

30/11/2022 - 10:01 :09 

30/11/2022-11:13 

30/11/2022 -11:13:13 

30/11/2022 -11:13:13 

30/11/2022 -11:15:49 

12/12/2022 - 15:04:04 

12/12/2022 -15:04:30 

12/12/2022 -15:04:51 

12/12/2022 -15:05:04 

12/12/2022 -15:05:12 

12/12/2022 -15:05:21 

12/12/2022 - 15:05:29 

12/12/2022 - 15:05:38 

12/12/2022 -15:05:47 

12/12/2022 • 15:05:55 

12/12/2022 -15:06:03 

12/12/2022 -15:06:09 

12/12/2022 • 15:06:51 

12/12/2022 - 15:06:51 

12/12/2022 • 15:06:51 

12/12/2022 - 15:06:51 

12/12/2022 - 15:06:51 

12112/2022 -15:07:06 

12/1212022-15:07:17 

12/1212022 • 15:07:25 

12/12/2022-15:07:35 

Apelido 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Recurso Contrarrazão 

Frase 

O processo foi suspenso por iniciativa do pregoeiro. 

Motivo: Informo que o processo será suspenso "sine die" para analise da impugnação interposta. Ademais, 
será comunidada através do meios oficiais a nova data de abertura do certame. 

O Pregoeiro adicionou o arquivo (Resposta a lmpugnação_PE 37.2022_Uvros de lnglês.pdf} em 30111/2022 
às 10:01. 

O processo foi republicado em 30/1112022 ás 11 :13. 

O processo foi reaberto pelo pregoeiro. 

Motivo: Devido ao julgamento que resultou no indeferimento da impugnação apresentada. 

O Pregoeiro adicionou o arquivo (Edital de Licitação - Livros de Inglês• PE 37.2022 - Atualizado.pdf) em 
30/11/2022 ás 11:15. 

Boa tarde senhores licitantes. 

Estou iniciando os procedimentos relativos a este Pregão Eletrônico nº 03712022. 

Nesta oportunidade e A TÍTULO DE COLABORAÇÃO farei alguns AVISOS: 

a) Informo que sempre comunico pelo CHAT, dentro de cada Sessão, a data e o horário das próximas 
Sessões; 

b) Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública firmam 
termo de que conhecem as disposições contidas nos editais que participam. Sabem, por consequência, que 
declarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode acarretar proposta de sanção. Por esse 
motivo, solicito que encarem o processo licitatório com seriedade e atenção; 

c) Peço-lhes que acompanhem este Pregão até o seu desfecho, pois o licitante que deixar de responder 
qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e 
ficará sujeito a eventuais sanções; 

d) Informo que as propostas ajustadas ao lance final devem ser inseridas no sistema 
portaldecompraspublicas.com.br, no prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, em um único arquivo após a 
fase de negociação; 

e) Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão; 

f} Caso o licitante oferte um lance de forma equívoca, o mesmo poderá solicitar ao Pregoeiro o 
cancelamento, momento em que o Pregoeiro analisará o pedido e julgará a aceitabilidade; 

g) Caso necessário, solicitaremos diligência para comprovação de documentação. 

Enquanto os senhores leem os avisos postados, farei a conferência das propostas inseridas no Sistema. 
Peço que aguardem. 

O processo está em fase de análise das propostas 

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto 

Conforme a LC nº 14712014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8° Inciso Ili, caso o fornecedor vença a cota 
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas. 

Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso I do caput do art. 31. No modo de disputa 
aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

O processo utiliza o intervalo de lances de R$ O, 10. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será 
desconsiderado. 

Conforme o artigo 2° da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos 
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos. 

Senhores Licitantes, peço que leiam as instruções abaixo repassadas pelo sistema. 

Iremos iniciar a fase de lances. Lembro a todos que o critério de julgamento das propostas será o menor 
preço ITEM. 

Lembro, também, a todos que o licitante que NÃO mantiver sua proposta e/ou lance será aberto 
procedimento administrativo conforme constante do Edital que rege este certame. 

Abriremos para lances. Pedimos que atentem. 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/12/2022 às 11 :07:01. 
Código verificador: 406988 



12/12/2022 -15:08:01 
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12/12/2022-15:08:01 

12l12/2022-15:08:01 

12l12/2022-15:08:01 

12112/2022 - 15:08:01 

12/12/2022 -15:08:01 

12/12/2022 - 15:08:01 

12/12/2022 - 15:08:01 

1211212022 - 15:08:01 

1211212022 - 15:08:01 

12/12/2022 - 15:08:43 

1211212022 -15:18:03 

12/12/2022-15:18:03 

1211212022 - 15:18:03 

12112/2022 • 15:18:03 

12112/2022 - 15:18:03 

12/12/2022 -15:18:03 

12/12/2022 -15:18:03 

12/12/2022-15:18:03 

12/12/2022 -15:18:03 

12/1212022 -15:18:03 

12/1212022-15:18:03 

12/12/2022 -15:18:04 
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12/12/2022 -15:24:20 

12l12/2022-15:24:20 
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Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 12312006 em sua disputa. 

O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0005 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0006 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0007 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0007 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0008 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0009 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0009 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 001 O foi aberto pelo pregoeiro. 

Peço que apresentem suas melhores ofertas. 

Proc. N°: o q J1k.,,B 
Folha N°: $4,b 
Rubrica: A 

O item 0001 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC 
123/2006. 

O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 182,65 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006 
para o item 0001 até 12/12/2022 às 15:23:03. 

O item 0002 foi encerrado. 

O item 0003 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC 
123/2006. 

O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 182,65 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006 
para o item 0003 até 12/12/2022 às 15:23:03. 

O item 0004 foi encerrado. 

O item 0005 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC 
123/2006. 

O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 182,65 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006 
para o item 0005 até 12/12/2022 às 15:23:03. 

O item 0006 foi encerrado. 

O item 0008 foi encerrado. 

O item 001 O foi encerrado. 

O item 0007 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC 
123/2006. 

O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 182,65 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006 
para o item 0007 até 12/12/2022 ás 15:23:03. 

o item 0009 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC 
123/2006. 

O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 182,65 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006 
para o item 0009 até 12/12/2022 às 15:23:03. 

O item 0001 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006. 

O item 0001 foi encerrado. 

O item 0003 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006. 

O item 0003 foi encerrado. 

O item 0005 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006. 

O item 0005 foi encerrado. 

O item 0007 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006. 

O item 0007 foi encerrado. 

O item 0009 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006. 

O item 0009 foi encerrado. 

O item 0001 teve como arrematante SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA • Uda/Eireli com lance 
de R$181,65. 

O ítem 0002 teve como arrematante BECBOOKS SOLUCOES EDUCACIONAIS L TDA - EPP/SS com lance 
de R$ 182,65. 

O item 0003 teve como arrematante SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - Ltda/Eireli com lance 
de RS 181 ,65. 

O item 0004 teve como arrematante BECBOOKS SOLUCOES EDUCACIONAIS L TDA • EPP/SS com lance 
de R$ 182,65. 

O item 0005 teve como arrematante SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA • Uda/Eireli com lance 
de RS 181,65. 

O item 0006 teve como arrematante BECBOOKS SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA - EPP/SS com lance 
de RS 182,65. 

O item 0007 teve como arrematante SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA - Uda/Eireli com lance 
de R$181,65 . 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquívo.portaldecompraspubficas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/12/2022 às 11 :07:01. 
Código verificador: 40698B 
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12/12/2022 -15:25:42 

12/12/2022 - 15:25:42 

12/12/2022 - 15:25:42 

12/12/2022 - 15:25:42 

12/12/2022- 15:25:42 

12/12/2022 -15:25:42 

12/12/2022 - 15:25:42 

12/12/2022 - 15:25:42 

12/1212022 - 15:25:42 

12/12/2022 - 16:07:02 

12/12/2022 -16:08:34 

12/12/2022 -16:08:59 

12/12/2022 - 16:08:59 

12/12/2022 - 16:08:59 

12/12/2022 -16:08:59 

12/1212022 - 16:08:59 

12/12/2022 - 16:08:59 

12/12/2022 -16:08:59 

12/12/2022 • 16:08:59 

12/12/2022 -16:08:59 

12/1212022 - 16:08:59 

12/12/2022 -16:48:04 

12/12/2022 -16:49:52 

12/12/2022 -16:50:07 

12/12/2022-16:50:22 

12/12/2022 - 16:50:36 

12/12/2022 -17:16:34 

12/1212022 -17:16:54 

14/12/2022 -14:12:23 

14/12/2022 -14:13:37 

14/12/2022 • 14:13:49 

14/12/2022 -14:32:09 
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Proc. N°: oat4:f_kLL.. 
Folha N°: Jr.1---t ~ 
Rubrica: ____ ,,.,,.{""t-

O item 0008 teve como arrematante BECBOOKS SOLUCOES EDUCACIONAIS L TOA - EPP/SS com lance 
de RS 182,65. 

O item 0009 teve como arrematante SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - Ltda/Eireli com lance 
de RS 181,65. 

O item 0010 teve como arrematante BECBOOKS SOLUCOES EDUCACIONAIS L TDA - EPP/SS com lance 
de RS 182,65. 

Encerrada a fase de lances. passaremos para fase de negociação com as empresas arrematantes. Peço que 
atentem. 

Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 15:40 do dia 12/12/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até às 15:40 do dia 12/12/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até às 15:40 do dia 12/12/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 15:40 do dia 12/12/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0005. O prazo é até às 15:40 do dia 12/12/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0006. O prazo é até às 15:40 do dia 12112/2022. 

Foi aberta negociação para o Item 0007. O prazo é até às 15:40 do dia 12112/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0008. O prazo é até às 15:40 do dia 12112/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0009. O prazo é até às 15:40 do dia 1211212022. · 

Foi aberta negociação para o item 0010. O prazo é até às 15:40 do dia 12/12/2022. 

Senhores licitantes, uma vez não havendo êxito na negociação dos preços, permanecem os valores 
arrematados em cada item na fase de lances. 

Pois bem, encerrada a fase de lances, convoco as empresas arrematantes para envio de suas propostas 
readequadas. Peço que atendem, sob pena de desclassificação. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001. O prazo de envio é até às 18:10 do dia 12112/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0002. O prazo de envio é até às 18:10 do dia 12/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0003. O prazo de envio é até às 18:10 do dia 12/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0004. O prazo de envio é até às 18:10 do dia 12/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0005. O prazo de envio é até às 18:10 do dia 12112/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0006. O prazo de envio é até às 18:10 do dia 12/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0007. O prazo de envio é até às 18:10 do dia 12/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0008. O prazo de envio é até às 18:10 do dia 12112/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0009. O prazo de envio é até às 18:10 do dia 12112/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0010. O prazo de envio é até às 18:10 do dia 12/12/2022. 

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo. 

A proposta readequada do item 0003 foi anexada ao processo. 

A proposta readequada do item 0005 foi anexada ao processo. 

A proposta readequada do item 0007 foi anexada ao processo. 

A proposta readequada do item 0009 foi anexada ao processo. 

Senhores licitantes - devido ao horário - iremos suspender a sessão, retornaremos com a continuação dos 
trabalhos às 14h:00min de quarta-feira (14.12.2022). Assim, declaro a sessão suspensa por hoje, com 
retorno para dia 14.12.2022, as 14h:00min. 

Boa tarde a todos. Chat encerrado no momento. 

Boa tarde senhores licitantes. 

Estamos retomando a sessão de julgamento do Pregão Eletrônico nº 37/2022. 

Verificamos o envio das propostas readequadas pelas empresas arrematantes, iremos examiná~las, peço 
que aguardem alguns minutos. 

ALERTA: constatamos que a empresa BECBOOKS SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA, arrematante dos 
itens 02, 04, 06, 08 e 10, não enviou sua proposta readequada. Dessa forma, delibero por sua 
desclassificação vez que não manteve sua proposta. 

O fornecedor BECBOOKS SOLUCOES EDUCACIONAIS L TDA foi desclassificado no processo. 

Motivo: Não enviou sua proposta readequada para os itens arrematados, descumprindo o edital de licitação. 

O fornecedor BECBOOKS SOLUCOES EDUCACIONAIS L TDA foi desclassificado para o item 0002 na cota 
reservada pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válldas, foi considerado fracassado. 

O fornecedor BECBOOKS SOLUCOES EDUCACIONAIS L TOA foi desclassificado para o item 0004 na cota 
reservada pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado. 

O fornecedor BECBOOKS SOLUCOES EDUCACIONAIS L TDA foi desclassificado para o item 0006 na cota 
reservada pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado. 

O fornecedor BECBOOKS SOLUCOES EDUCACIONAIS L TDA foi desclassificado para o item 0008 na cota 
reservada pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado. 

O fornecedor BECBOOKS SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA foi desclassificado para o item 0010 na cota 
reservada pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado. 

Registra-se que não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal, nos termos do item 1.7 do edital. 

Dessa forma, convoco a empresa SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA para envio de sua 
proposta readequada contendo todos os itens, se caso tenha interesse. 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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Informa que, se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para 
o mesmo item, nos termos item 1.8 do edital. 

Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 14/12/2022. 

Motivo: Envio de nova proposta readequada. 

ALERTA: Campo para apresentação da proposta readequada encontra-se aberto no item 01. A mesma 
deverá ser apresentada em arquivo único (.pdf) para todos os itens arrematados. Não há necessidade de 
importar a proposta em todos os itens arrematados, bastando somente em um único item. 

A diligência do item 0001 foi anexada ao processo. 

Verificamos o envio da proposta readequada pela empresa arrematante, iremos examiná-la. 

Foi encerrada a solicitação de documentos para o item 0001. 

Motivo: Diligência atendida. 

ATENÇÃO: lnfonnamos que, após detida análise da proposta readequada enviada pela empresa 
arrematante. Concluímos que a mesma atendeu todas as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório. Assim, delibero pela aceitação da proposta e classificação da licitante para o item arrematado. 

Informo que finalizada a etapa competitiva daremos início à fase de julgamento dos documentos de 
habilitação da empresa arrematante. 

Peço aos licitantes que aguardem enquanto verifico a documentação anexada quando do cadastramento da 
proposta. 

Dando continuidade aos trabalhos, passamos para deliberações: 

ATENÇÃO: Informamos que, após detida análise dos documentos hábeis para habilitação enviados pela 
empresa arrematante. Concluímos que a mesma atendeu todas as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório. Dessa fonna, a empresa foi considerada como HABILITADA. 

Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
LTDA. 

Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso li, na hipótese de não haver vencedor 
para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cela principal (cont.). 

ou diante de recusa, os licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal, situação identificada no item 0002. 

Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
LTDA. 

Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8° inciso li, na hipótese de não haver vencedor 
para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal (cont.). 

ou diante de recusa, os licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal, situação identificada no item 0004. 

Para o item 0005 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
LTDA. 

Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso li, na hipótese de não haver vencedor 
para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal (cont.). 

ou diante de recusa, os licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal, situação identificada no item 0006. 

Para o item 0007 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
LTDA. 

Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso li, na hipótese de não haver vencedor 
para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal (cont.). 

ou diante de recusa, os licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal, situação identificada no item 0008. 

Para o item 0009 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
LTDA. 

Confonne a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8° inciso li, na hipótese de não haver vencedor 
para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal (cont.). 

ou diante de recusa, os licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal, situação identificada no item 001 O. 

Conforme LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8° inciso li, (cont.) 

o fornecedor SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA terá até 17:30 do dia 14/12/2022 para 
responder quanto ao aceite da cota reservada do item 0002 com o preço do primeiro colocado. 

Conforme LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8° inciso 11, (cont.) 

o fornecedor SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA terá até 17:30 do dia 14/12/2022 para 
responder quanto ao aceite da cota reservada do item 0002 com o preço do primeiro colocado. 

Oriento aos licitantes que se mantenham conectados, acompanhem a sessão e se atentem as convocações. 

O fornecedor SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA não manifestou interesse em fornecer a cota 
reservada do item 0002 dentro do prazo estabelecido. 

Peço que a empresa arrematante SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, manifeste-se. 

Conforme LC n• 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8° inciso li, (cont.) 

o fornecedor SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA terá até 18:30 do dia 14/12/2022 para 
responder quanto ao aceite da cota reservada do item 0004 com o preço do primeiro colocado. 

Conforme LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8° inciso li, (cont.) 

o fornecedor SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA terá até 18:30 do dia 14/12/2022 para 
responder quanto ao aceite da cota reservada do item 0006 c-,0m o preço do primeiro colocado. 

Conforme LC nº 147/2014 Art. 48 e Doe nº 8.538/2015, Art. 8° inciso li, (cont.) 

~ 
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º fornecedor SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA terá até 18:30 do dia 14/12/2022 para 
responder quanto ao aceite da cota reservada do item 0008 com o preço do primeiro colocado. 

Conforme LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º Inciso li, (cont.) 

o fornecedor SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA terá até 18:30 do dia 14/12/2022 para 
responder quanto ao aceite da cota reservada do item 001 o com o preço do primeiro colocado. 

Senhor licitante SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA peço que responda no campo dos itens, 
quanto ao aceite da cota reservada. 

Conforme a LC nº 14712014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015 Art. 8° inciso li, o item 0003 tem como novo 
arrematante da cota reservada SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA com valor unitário de R$ 
181,65. 

Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015 Art. 8° inciso li, o item 0005 tem como novo 
arrematante da cota reservada SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA com valor unitário de R$ 
181,65. 

Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015 Art. 8° inciso li, o item 0007 tem como novo 
arrematante da cota reservada SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA com valor unitário de R$ 
181,65. 

Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015 Art. 8° inciso li, o item 0009 tem como novo 
arrematante da cota reservada SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA com valor unitário de R$ 
181,65. 

Dessa forma, o Sr. Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, resolve habilitar e declarar vencedora do 
certame a empresa arrematante. 

Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
LTDA. 

Para o item 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
LTDA. 

Para o item 0008 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
LTDA. 

Para o item 0010 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
LTDA. 

Feitos os avisos que julgo pertinente neste momento, dou por encerrado a sessão no dia hoje, oportunidade 
em que fica remarcada a continuidade da sessão para amanhã, dia 15/12/2020, às 08:00 horas. 

Sessão suspensa no momento, informo que retornaremos amanhã as 08:00h. 

Chat encerrado. Boa tarde. 

Bom dia senhores licitantes. 

Vamos abrir o campo de aceite da cota reservada para o item 02. Peço que a empresa arrematante, 
manifeste~se, 

O fornecedor BECBOOKS SOLUCOES EDUCACIONAIS L TDA foi reabilitado pelo pregoeiro para o item 
0002a. 

Motivo: Aceite da cota reservada. 

O item 0002a tem como novo arrematante BECBOOKS SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA com lance de 
R$ 182,65. 

O item 0002a tem como novo arrematante BECBOOKS SOLUCOES EDUCACIONAIS L TDA com lance de 
R$182,65. 

O fornecedor BECBOOKS SOLUCOES EDUCACIONAIS L TDA foi desclassificado para o item 0002 na cota 
reservada pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado. 

Motivo: Não apresentou sua proposta readequada para os itens arrematados. 

A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 15/12/2022 às 08:27. 

Tendo em vista a recusa dos licitantes na intenção de recurso, declaro o processo finalizado. 

A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação. 

Conforme LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8° inciso li, (cont.) 

o fornecedor SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA terá até 11:11 do dia 16/12/2022 para 
responder quanto ao aceite da cota reservada do item 0002 com o preço do primeiro colocado. 

Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015 Art. 8° inciso li, o item 0001 tem como novo 
arrematante da cota reservada SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA com valor unitário de R$ 
181,65. 

O Item 0001 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0003 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0004 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0005 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0006 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0007 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0008 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0009 foi adjudicado por Thlago Silva de Assunção. 

O Item 0010 foi adjudicado porThiago Silva de Assunção. 

Informo, ainda, que o processo segue para análise e homologação pela autoridade competente. 

São estas as informações para o momento, oportunidade em que dou por encerrada a sessão no dia de hoje. 

Em nome da Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia/MA agradeço a participação de todos. 

Chat encerrado. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Resultado da Adjudicação 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico - 037 /2022 

Proc.Nº: a~i::t.. 
FolhaN°:G' 
Rubrica: A 

Item: 0001 - DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 1º ANO - Quantidade: 572 
Unidade - Valor Referência: 182,65 
Fornecedor 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS L TOA (41.490.756/0001-43) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 16/12/2022 - FTD 
11 :03:05 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

FTO 

Quantidade 

572 

Valor Total 

103.903,80 

Item: 0003 - DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 2º ANO - Quantidade: 571 
Unidade - Valor Referência: 182,65 
Fornecedor 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA (41.490.756/0001-43) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 16/12/2022 - FTD 
11 :03:05 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

FTD 

Quantidade 

571 

Valor Total 

103.722,15 

Item: 0004 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 2º ANO- Quantidade: 190 
Unidade - Valor Referência: 182,65 
Fornecedor 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA (41.490.756/0001-43) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 16/12/2022 - POP COLEÇÃO DE 
11 :03:05 - Por: Thiago Silva INGLÊ 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

FTD 

Quantidade 

190 

Valor Total 

34.513.50 

Item: 0005 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 3° ANO - Quantidade: 585 
Unidade - Valor Referência: 182,65 
Fornecedor 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA (41.490.756/0001-43) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 16/12/2022 - FTD 
11 :03:05 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

FTD 

Quantidade 

585 

Valor Total 

106.265,25 

Item: 0006 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 3° ANO - Quantidade: 194 
Unidade - Valor Referência: 182,65 
Fornecedor 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA (41.490.756/0001-43) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 16/12/2022 - POP COLEÇÃO DE 
11 :03:05 - Por: Thiago Silva INGLÊ 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

FTD 

Quantidade 

194 

Valor Total 

35.240,10 

Item: 0007 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NIVEL: 4° ANO - Quantidade: 543 
Unidade - Valor Referência: 182,65 
Fornecedor 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS L TDA (41.490.756/0001-43) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 16/12/2022 - FTD 
11 :03:05 - Por: Thíago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

FTD 

Quantidade 

543 

Valor Total 

98.635,95 

Item: 0008 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NIVEL: 4° ANO - Quantidade: 180 
Unidade - Valor Referência: 182,65 
Fornecedor 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA (41.490.756/0001-43) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 16/12/2022 - POP COLEÇÃO DE 
11 :03:05 • Por: Thiago Silva INGL 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

FTD 

Quantidade 

180 

Valor Total 

32.697,00 

Item: 0009 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 5° ANO - Quantidade: 673 
Unidade -Valor Referência: 182,65 
Fornecedor 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA (41.490.756/0001-43) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 16/12/2022 - FTD 
11 :03:05 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

FTD 

Quantidade 

673 
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Valor Total 

122.250,45 
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Item: 0010 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NIVEL: 5° ANO - Quantidade: 224 
Unidade - Valor Referência: 182,65 
Fornecedor 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA (41.490.756/0001-43) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 16/12/2022 - POP COLEÇÃO DE 
11 :03:05 - Por: Thiago Silva INGLÊ 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

FTD 

Thiago Silva de Assunção 

Pregoeiro 

Quantidade 

224 
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Valor Total 

40.689,60 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 097 /2022 

PREGÃO ELETRÔNICO: 037 /2022 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL 

DESTINATÁRIO: Controladoria Geral do Município 

ASSUNTO: solicitamos elaboração de PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO acerca dos procedimentos 

adotados no presente processo. 

DESPACHO 

À 

CONTROLADORIA / AUTORIDADE SUPERIOR 

Tendo em vista que, após transcorrido o prazo recursai, declaro finalizada a 

fase de julgamento do presente procési&err):ep,fgrafe.; 
·' , \~}':~>::)!''.>;;.· .+-=~~,:.\t½.:i'/\.' 

Considerando ainda que, no . .efôt~bdtrnento desta Comissão Permanente de 

. Liyita,fã9, pprocess0Jic:it9tóçio.,~nc~~tra-;élii~Pi!~ªª.?A1as ;~~t í1:,~}:t;9:?20/02 e Dec, 
10.024/19 . ir}êxistinç!8,i:qÜalqu~f1.R~iêé'fq·Q~IiPP5Sa,:,~risêJar ~Uá· íl'ulidâdg, /i~c:Jl,!Çit~mós 

elé3bgrâ'çãóde:PARECERJÉCNICÔ
1

ê:QNCLUSIVO d.aJÜj;t/e Contrqlc1dpriJt;[YlJni~'ip'â1â~erc9 
-'.:.,,<::;/)\;~~)'-<"'' :,'.'..:· .:,.>::> ':'.'.:=:···. --·, .. ,.·th:-</<,f:/~, ,; '·i ·><t·,., -- .. '",-- ~>-:.· ·/~:-r··_,,/· t1?t-t?" -~ytJf;t:.>:.\~:,_::,: __ -__ _ 
dôs procedimeritos:gdqtados no presente prgcesso. - ·· ' 

;<<<::,..,,., ... 

Finalizada a diligência retro, encaminhe-se os autos à Autoridade Superior/ 

Ordenadora de Despesas, para análise, homologação do objeto desta licitação, se assim 

entender. 

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima. 

Santa Luzia - MA, 16 de dezembro de 2022. 

egoeiro da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria n9 196/2022 

~ 

MISSÃO PERMANETNE PREFEITURA OE 

ICITACÃO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUIT~ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



NºPROC. 9J.! !~ 
NºFL. 4, C( 

ASSINATURA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Av. Nagib Haickel, s/nº -Pça. Três Poderes, CNPJ: 06.191.001/0001-47 / CEP: 65.390-000 Santa Luzia (MA) 

í~~~~J;;!'=f,f tt·ç~I~~:::~.g:]ul,c;J 2'9~~;:fr iC:GM· .. tf{:(tf( ..•. , ••• $:).}\'>:':V\Jf?i•c,•~V? :r, •~.' 'C '\ :·:,• •'f'ép':'/'C:X 

l~RQCitAPMINIST:AAT:IYPi09.7•/2022-CPLê!,?)•L )· ;:-·· • ·•····• 
!tiriêêi~õ1fê'~êfriôN1êtõtl\i~;bà7i2õ'22 ,i· sít .. ít)\:rs.:;te,· 
f·i;· .'I: .~.;'(·: ·1·-::,./.-.;,;:c,_:.--:,,,/,,;,!'.1' ·•,,i;,•:· ,"''-.<,.,, . ._ ,, .::,,.',, ,,·? .. :,,.;c;'..,c',,,-.:\',.;~f,;1,\';:, 't::1!'.':,, .. ,: . ,,., .,/i;.•.,,..,;:i,, ,,,::, ,;,· . · ·· _ - , ,,;,/~;,.,. 11,i)!.•. :'.'/,."'•,:,.,,,<''') ',,:r,.•'•,,,,,., 

;ASSUNTOt'AnâlisÊt''Cônêlúsiva<do'Pre -ãô:Eletrôhiéõ .......... , ...... , ........ , .. • ............................ , ...... ,· ........... -- .-..,. -.. , .... ;_ ....... -.9 ........ .,, .............. .... ······· .; ,..,,., .. ; 

1 - INTRODUÇÃO: 

Trata-se de parecer formulado, por força da Lei, em licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 037 /2022, oriundo do processo administrativo em tela, visando 
Aquisição de Livros Didáticos (inglês) p/atender a Necessidade das Escolas 
da Rede Municipal de Ensino, em conformidade com ofício de abertura e demais 
documentos anexos nos autos do processo. 

A Comissão Permanente de Licitação encaminhou o procedimento licitatório em 
epígrafe para fins de parecer. O.referido foi.distribuído a esta Controladoria para fins 
de atendimento do despacho, tendo na origem da consulta formulada nos seguintes 
termos: "Solicitamos emissão do parecer -técnico por parte da Controladoria Geral do 
Município, acerca dos procedimentos adot:éldôs/nos autos do Processo Administrativo nº 
097/2022, referente ao Pregão.Eletrônico;11~:g3z(2022". 

Vale ressaltar que o procedimentó acf~ta'éff~~tá de acordo com os termos do Decreto 
Federal . n° 10.024/2019 que torna obrigatória aos Estados, Distrito Federal e 
Mi.J(!icípios/a·.rea/izaç~o de pregão eletrônicopara a contrataç~ô 1f"~ens e serviços comuns. 
Além disso;está ern conforrtjidade éóm à Insfi·ü'ção Norniativa'ritl 206/2019, que 
orientéJ o •. us(Jda modalidade {Jregãoparà aàqt.iÍsição de bens e a.,coi,tratação de serviços 
comuns é obrigatório, sendo preferencial a uti/izàção na sua forfnaelêtrônica. 

; _ FUNDAM~NTACÃO: 

Os Artigo 74-CF estabelece as finalidades do sistema de controle interno, ao tempo 
em que a Lei Municipal n° 559/2021 dispõe acerca da sua instituição nesta 
administração pública, atribuindo a Controladoria dentre outras competências 
""promover o controle da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade, em relação 
aos processos orçamentários, financeiros, patrimoniais e operacionais dos órgãos e das 
entidades da administração pública municipal". 

Por sua vez, o Artigo 37 da Constituição Federal, bem como a Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, regulamentaram a 
norma Constitucional supracitada. Além do Artigo 1° da Lei Federal n° 10.520/02, 
de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade de licitação denominada Pregão· 
para aquisição de bens e serviços comuns. 

O procedimento administrativo instaurado para a realização do certame, cuja 
regulamentação consta na Lei Federal n° 10.520/2002, está respaldado no Art. 15 
Lei Federal n° 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação 
que diz: ''Asco ras sem re ue o sív I deverão: II - er ri essadas através desisti a 
de registro de preços". 

~@==e: 
PREFEITURA DE 

S~N1it1 fl..UJJZBffi~ 
FAZENDO MUITO MAIS 



ASSINATUHA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Av. Nagib Haickel, s/nº -Pça. Três Poderes, CNPJ: 06.191.001/0001-47 / CEP: 65.390-000 Santa Luzia (MA) 

3 - FORMALIZAÇÃO: 

Analisando o processo supra, constata que a presente licitação encontra em 
consonância com os ditames legais e princípios atinentes à Administração Pública e 
ao Procedimento Licitatório propriamente dito, com referência à formalidade, estando 
acompanhada de ofício, memorando, solicitação, autorização, despachos, pareceres, 
edital e seus anexos devidamente elaborados. 

O processo está instruído com a Minuta do Edital e seus anexos, devidamente 
analisado e aprovado pela Procuradoria do Município, em consonância com o Artigo 
38 da Lei n° 8.666/1993. 

A sessão foi realizada no dia 12 de dezembro de 2022 - às 15h, com a participação 
das licitantes: Becbooks Soluções Educacionais Ltda e São Luís Distribuidora de Livros 
Ltda, pelas quais obedeceram. à .fases de credenciamento, propostas de preços e 
habilitação. · 

Após a fase de lances, sagroufse, vehc:ecl?ra. do certame a empresa SÃO LUIS 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA;.,no val()r global de R$ 712.431,30 (SETECENTOS 
E DOZE MIL, QUATROCENTOS TRINTA E:ur,,fREAIS, TRINTA CENTAVOS) . 

. ,,•· ., ' , __ , .""- . _.·, .. 

4 - CONCLUSÃO 

bi~rít~ :aJ,~XPO§t9 e,t~hdo em ~i§tá}a ob~ervâ~ão, por p'àfi~;:g~</4tf~ini~traç~g·Pública, 
dos requisitos legais exigidos, opina ésta Controladoria pelo l"êcohhêcimento do 
certame na modalidade Pregão Eletrônico n° 037 /2022, devendo este ser 
adjudicado e homologado pela autoridade competente, para possuir seus efeitos 
jurídicos legais. 

Por fim, após o exame dos itens que compõem a análise do procedimento licitatório, 
entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e apto para que seja 
dado prosseguimento às demais fases subsequentes, 

Este é o parecer. 
Remeta a Comissão Permanente de Licitação para providências que julgar cabíveis. 

Santa Luzi~)W?h llenro d,e 2022. 

~ILI,~ SIL✓/.~/i{tr 
Controlador Municipal 

Portaria n° 001/2021 

FAZENDO MUITO MAIS 



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Proc. N°: OqJ:::lb?Y-
Folha N°: $:51 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico - 037/2022 

Rubrica: g 
;> 

Resultado da Homologação 

0001 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NIVEL: 1º ANO - FTD - Valor Referência: 
182,65 

.Fornecedor 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA 

Modelo 

FTD 

Quantidade 

572 Unidade 

Valor Final 

181,65 

Valor Total 

103.903,80 

Situação 

Homologado em 
24/01/2023 16:02:00 
Por: Antonio da Silva 

0003 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 2º ANO - FTD - Valor Referência: 
182,65 
Fornecedor 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA 

Modelo 

FTD 

Quantidade 

571 Unidade 

Valor Final 

181,65 

Valor Total 

103.722,15 

Situação 

Homologado em 
24/01/2023 16:02:00 
Por: Antonio da Silva 

0004 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NIVEL: 2º ANO - POP COLEÇÃO DE INGLÊ 
- Valor Referência: 182,65 
Fornecedor 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA 

Modelo 

POP COLEÇÃO DE 
INGLÊ 

Quantidade 
,-

190 Unidade 

Valor Final 

181,65 

Valor Total 

34.513,50 

Situação 

Homologado em 
24/01/202316:02:00 
Por: Antonio da Silva 

0005 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NIVEL: 3° ANO - FTD - Valor Referência: 
182,65 
Fornecedor 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA 

Modelo 

FTD 

Quantidade 

585 Unidade 

Valor Final 

181,65 

Valor Total 

106.265,25 

Situação 

Homologado em 
24/01/2023 16:02:00 
Por: Antonio da Silva 

0006 - DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 3° ANO - POP COLEÇÃO DE INGLÊ 
- Valor Referência: 182,65 

Fornecedor 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA 

Modelo 

POP COLEÇÃO DE 
INGLÊ 

Quantidade 

194 Unidade 

Valor Final 

181,65 

Valor Total 

35.240,10 

Situação 

Homologado em 
24/01/2023 16:02:00 
Por: Antonio da Silva 

0007 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 4° ANO - FTD - Valor Referência: 
182,65 

Fornecedor 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA 

Modelo 

FTD 

Quantidade 

543 Unidade 

Valor Final 

181,65 

Valor Total 

98.635,95 

Situação 

Homologado em 
24/01/202316:02:00 
Por: Antonio da Silva 

0008 - DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 4° ANO - POP COLEÇÃO DE INGL -
Valor Referência: 182,65 
Fornecedor 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA 

Modelo 

POP COLEÇÃO DE 
INGL 

Quantidade 

180 Unidade 

Valor Final 

181,65 

ValorTotal 

32.697,00 

Situação 

Homologado em 
24/01/202316:02:00 
Por: Antonio da Silva 

0009 - DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 5° ANO - FTD - Valor Referência: 
182,65 
Fornecedor 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA 

Modelo 

FTD 

Quantidade 

673 Unidade 

Valor Final 

181,65 

Valor Total 

122.250,45 

.ai porto/de 
~CD~PRAS 
iE:t'A:!l, PUBLICAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 24/01/2023 às 16:02:18. 
Código verificador: 43D6B9 

t 

Situação 

Homologado em 
24/01/2023 16:02:00 
Por: Antonio da Silva 



Proc. W: ~J:( ~2 
Folha N°: , j,,&J-
Rubric:1: ____ :?'""""'--

0010- DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 5° ANO - POP COLEÇÃO DE INGLÊ 
- Valor Referência: 182,65 

Fornecedor 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA 

Modelo 

POP COLEÇÃO DE 
INGLÊ 

Quantidade 

224 Unidade 

Valor Final 

181,65 

Antonio da Silva 

Autoridade Competente 

Valor Total 

40.689,60 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:J/validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 24/01/2023 às 16:02:18. 
Código verificador: 43D689 

Situação 

Homologado em 
24/01/202316:02:00 
Por. Antonio da Silva 

t 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc. N°: é 0~h?-z 
Folha W: .53 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 
CNPJ: 41.490.756/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:02:53 do dia 03/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/07/2023. 
Código de controle da certidão: 3656.8852.2CF8.F0FB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreg ... 

1 of 1 

Proc. N°: 0 t:U·i/.::=..z.i.. 
Folha N°: ' d!:ft 
Rubrica: · o ----;;:>~~ 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

41.490. 756/0001-43 

SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

AV GETULIO VARGAS 36 / APEADOURO / SAO LUIS / MA/ 65010-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/01/2023 a 12/02/2023 

Certificação Número: 2023011401083485004632 

Informação obtida em 25/01/2023 16:50:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

25/01/2023 16:51 



PODER cJUDICIÁRIO 
JTJSTIÇJl DO TRl\.BALFIC) 

Pégi.na 1 de l 

Proc. N°: ~ttr,;J%V 
FolhaN°:=S 
Rubrica: 7 '-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 41.490.756/0001-43 
Certidão nº: 35635458/2022 
Expedição: 20/10/2022, às 17:16:00 
Validade: 18/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.490.756/0001-43, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal dó Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sug9scões: cndt@tst.jus.br 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 201216/22 Data da 13/10/2022 09:21 :56 

Inscrição Estadual: 121258122 CPF/CNPJ:41490756000143 

Razão Social: SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TOA 

Endereço: AVE MATO GROSSO, 50 LOJA G CEP: 65066844-CHACARA BRASIL 

Telefone: (98)32323020 Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/10/2022 09:21 :56 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 070859/22 Data da 13/10/2022 09:24:48 

Inscrição Estadual: 121258122 CPF/CNPJ:41490756000143 

Razão Social: SAO LUIS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TOA 

Endereço: AVE MATO GROSSO, 50 LOJA G CEP: 65066844- CHAGARA BRASIL 

Telefone: (98)32323020 Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/10/2022 09:24:48 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00007614102023 

Validade: 09/02/2023 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

Logradouro: AVENIDA MATO GROSSO 

Número: 50 Complemento: LOJA G 

Bairro: CHACARA BRASIL 

Município: SAO LUIS - MA CEP:65066844 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 10 de janeiro de 2023 ?s 14:36, sob o código de 
autenticidade nQ 54Af0199859A0D1207DD4F9AF00018F6. 

A autentícídade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https: // stm.semfaz .sao 1 uis.ma. gov. br / val í dacaocertí d ao. 

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 

CÓDIGO 

NOTA DE EMPENHO Nº 125012 

CL~SS!FICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 02 

15 

15 . 00 

12.361.0051.2037.0000 

3.3.90.30.99 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 

FUNDO DE ~l~N. E DES. DA EDUC. EÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 

Manutenção e Funcionamer,to do Ensino Fundamental - 30% 

MATERIAL DE CONSUMO 

----------------------,------------~----------,--------------------~-------------------
SALDO ANTERIOR , EMPENP.ADO ATE A Di".TA Vl,LOR DrsSTE EMPENHO , SALDO ATUAL 

--------------------- -------------------------------------------~-------------------
716.891,22: 1. .513. 858, 78 : 712.431,30: 

FICHA .. : 644 Dll_TA .. : 25/01/2023 LICITAÇÃ.O .. : DOCUMENTO .. : 

CREDOR •• : SAO LUIS DIS'fRIBUIDORA DE LIVROS LTDA. 

CNPJ/CPF: 41.490.756/0001-43 

ENDEREÇO: AV. GETULIO VARGAS 

CÓDIGO: 1257 

CIDADE .. : SAO LUIS 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

4.459,92 

U.F .. :: MA 

VALOR QUE SE EMP. REF. AQUISICAO DE LIVROS DE INGLES PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, CONF. CONTRATO N" 086/2023 - PREGAO ELETRONICO Nº 037/2022 - FUNDEB 30% 

[ TIPO DE EMPENHO: GL - Global i,~ V. .. . ;;_ .... --0. R· TO""'" T .. 
J:":WW ... :,.:~ • •• ::: 

l 

. . 1 
712.431,30 1 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRA TO Nº 086/2023 
PROC. ADM. Nº 097/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 

\ 

CEP: 65.390-000 

~: =~oc. Strb 2 ..i~ 

ASSIN,'\•uit 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA -
FUNDEB, inscrita no CNPJ sob nº 30.370.531/0001-37, sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa 
Luzia/MA, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDES) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG nº 19023225212 e do CPF 
nº 004.534.773-56, residente e domiciliado nesta Cidade e a empresa SÃO LUÍS DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.490,756/0001-43, situada na Av. Mato Grosso, Loja G, Chácara 
Brasil, CEP: 65.066-869, São Luís/MA, Telefone· (98) 98405A477, neste ato representado pela Sra. 
DULCIRENE BALDEZ QUEMEL, portador do RG nº 000005877493-9 SSP-MA, CPF nº 121.096.222-53. 
RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente dalicitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
037/2022 e do Processo Administrativo nº 097/20221 comfundamento da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 ê na Lei nº .. 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: · ·· · · · · · 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO: . 

1.1. O objeto do presente Jerrno de Contrato ê a Aquisição de Livros deJnglês para Ensino Fundamental 
de anos iniciais, para/atendimento das matrículas nas Escolas da Rede Municipal de Santa Luzia - MA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

-ITEM} tt';'•!!, .. : is~,:•0;· •r OESCRICAO · ,q::4'J'Jii01il:P;;\c· ·;:/;;ti' 'i,lr,tJ;.EJ'.N~:;123/0.fu• 'MARêAlt-:AaR!eANTE- . QUAN'fl\'.; iUNtD . V.'.0!\l!Tfs; ..... V; T01'Al1w 

1 DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP Ampla Concorrência FTD 572 UNID. 181,65 103.903,80 COLECÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 1° ANO 

2 DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇAO: POP Cota Reservada POPCOLEÇÃO 
190 UNID. 181,65 34.513,50 COLECÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 1° ANO ME/EPP INGLÊS 

3 
DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP Ampla Concorrência FTD 571 UNID. 181,65 103.722, 15 COLECÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 2° ANO 

4 DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP Cota Reservada POPCOLEÇÃO 190 UNID. 181,65 34.513,50 
COLECÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 2° ANO ME/EPP INGLÊS 

5 
DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP Ampla Concorrência FTD 585 UNID. 181,65 106.265,25 COLECÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 3° ANO 

6 
DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇAO: POP Cota Reservada POPCOLEÇÃO 194 UNID. 181,65 35.240, 10 COLECÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 3° ANO ME/EPP INGLÊS 

~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n!l - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

7 DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP Ampla Concorrência 
COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 4° ANO 

8 DISCIP~INA: LING~A !NGLESA, DESCRIÇÃO: POP Cota Reservada 
COLECAO DE INGLES, NIVEL: 4° ANO ME/EPP 

9 DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP Ampla Concorrência 
COLECÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 5° ANO 

FTD 
POPCOLEÇÃO 

INGLÊS 

FTD 

10 DISCIPLINA: LINGUA INGLESA, DESCRIÇÃO: POP Cota Reservada POP COLEÇÃO 
COLEÇÃO DE INGLÊS, NÍVEL: 5° ANO ME/EPP INGLÊS 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

543 

180 

673 

224 

Nº PROC. () Cf -=t-- /tt-:2-
Nº FL. ;;Q:§J: = 

UNID. 

UNID. 

UNID. 

UNID. 

~ --AS-s-,N~Ar=-u=HA 

181,65 98.635,95 

181,65 32.697,00 

181,65 122.250,45 

181,65 40.689,60 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 712.431,30 (setecentos e doze mil, quatrocentos e 
trinta e um reais e trinta centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro troutros. necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. ·- · ·. " · 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
. . 

4.1. As despesas decorrentês desta contratação estão programadas em dotàçã6 orçamentária própria, prevista 
no orçamerito dôMunicípio, para o exercício de 2023, na classificação abaixC>: · · · · 

Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.361.0051.2037.0000- Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental- 30%. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00- Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. 
Fonte de Recurso: 1.540.00.0-002 001 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA· GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

DULCIRENE As~inado ;fo formedi\jital 

BALDEZ "º' DUC(IH,N, BALDEZ 

QUEtv1EL: 121096 g::~:~:t~di~-~t';~;):;:1 
22253 ':'.'.'·25:-.it)-OYOO' 

~ ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

o ~q:f- /2.,,..2 
N PROC. <>c·-·n--
Nº FL. ---"~~-" ·~"---

ASSINATUfijf 

Av. Nagib Haicke/, s/n!l - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA· FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA· OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA• SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO POOERÁSERRESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilàteral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII do art. 
78 da Lei n~·.8.666J de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80.da)11esm9 Lei; sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;\:~ · ·· ': · ··· 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

~ ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

ASSINATURA 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado d~ contrato.· 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS.OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8,078, de;',1990>~ Código de Defesa do 
Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. · 

16. CLÁUSlJLAb~CIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extr~tô; 'ém OÍário Oficial, 
no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Santa Luzia/MA, 25 de janeiro de 2023. 

~ ~ 
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CONTRATANTE: 

NºPROC. ()'(.:f-1~ 
Nº FL. ê;Z§.3:! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n!! - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

FUNDO DA EDU AÇ O BÁSICA DE SANTA LUZIA- FUNDES 
PJ: 30.370.531/0001-37 
ANTÔNIO DA SILVA 

ASSINATURA 

Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDES) 

CONTRATADA: 

DULCIRENE r,.,;.,n.,doddó"'''-d;g;t,J 
BALDEZ "º' DUCClflSNE 8,\WEZ 

QUE~/EL:121096 ~~~J,!·:t~~1}L~~i1~/;::i.:i 
22253 ]~·25:41) .iJJ◊ir 

Portaria nº 006/2021 

DULC!RENE · A»inadodP.formadigital 
BALDEZ por DULCtRENE SALDEZ 

QUEMEL:12109622253 
QUEMEL:121096 Dados: 2023.01.25 
22253 16:25:40-03'00' 

SÃO LUÍS DISTRIBUIDORA DE LIVROS L TDA 
CNPJ: 41.490.756/0001-43 

DULCIRENE BALDEZ QUEMEL 
CPF: 121;096.222-53 
Representante Legal 

CPF nº . a,·~j W f§5'6''Jfo0 .• 
CPF nº 0 '<t,/iiL 4;J~ f?. 

~ ~ 
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SANTA LUZIA-MA:: DIÁRIO OFICIAL· TERCEIROS - NÚMERO 443 :: SEXTA, 24 DE FEVEREIRO DE 2023 :: PÁGINA 21 DE 29 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 083/2023, PROC. ADM. Nº 078/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 034/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia, inscrita no CNPJ 
sob o nº 06.191.001/0001~47 CONTRATADA: E. Moreno Soares - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 02.771.211/0001-53 OBJETO: Aquisição de peças 
automotivas, acessórios e lubrificantes para máquinas pesadas e veículos da frota municipal de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 20/01/2023 até 
31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 491.538,80 (quatrocentos e noventa e um mil, quinhentos e trinta e oito reais e oitenta centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 
e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02. l l.00.20.122.0003.2069.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Agricultura, Produção, Pesca e Abastecimento. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001; Dotação Orçamentária: 02.10.00.04.122.0180.2098.0000 -
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Obras, Infra-Estrutura, Urbanismo e Habitação. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 Pela Contratante assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal 
de Governo e Gestão, Pela Contratada assina o Sr. EDILSON MORENO SOARES - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 20/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 084/2023, PROC. ADM. Nº 078/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 034/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo da Educação Básica de Santa Luzia - FUNDES, 
inscrita no CNPJ sob o nº 30.370.531/0001-37 CONTRATADA: E. Moreno Soares - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 02.771.211/0001-53 OBJETO: 
Aquisição de peças automotivas, acessórios e lubrificantes para veículos da frota municipal de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 20/01/2023 até 
31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 537.405,06 (quinhentos e trinta e sete mil, quatrocentos e cinco reais e seis centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 
e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 

=::p2.15.00.12.361.0051.2037.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - 30%. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de 
"""'Consumo. Fonte de Recurso: 1.540.00.0-002 001; Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.365.0051.2112.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino 

Infantil - Pré Escola 30%. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1.540.00.0-002 001 Pela Contratante assina 
o Sr. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), Pela Contratada assina o Sr. EDILSON MORENO SOARES - Representante Legal. Santa 
Luzia/MA, 20/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 085/2023, PROC. ADM. Nº 078/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 034/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA, inscrita 
no CNPJ sob o nº l l.487.015/0001-42 CONTRATADA: E. Moreno Soares - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 02.771.211/0001-53 OBJETO: Aquisição 
de peças automotivas, acessórios e lubrificantes para veículos da frota municipal de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 20/01/2023 até 31/12/2023, VALOR 
GLOBAL DO CONTRA TO: R$ 465.855,02 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e dois centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 
e no Decreto n.0 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.0 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.16.00.10.302.0043.2035.0000 - Manutenção e Funcionamento da Média e Alta Complexidade. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001; Dotação Orçamentária: 02.16.00.I0.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede Municipal de Saúde -
Programas da Atenção Básica. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001; Dotação 
Orçamentária: 02.16.00.10.305.0231.2054.0000 - Manutenção e Funcionamento da Vigilância Epidemiológica. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 Pela Contratante assina a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretária Municipal de 
Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Pela Contratada assina o Sr. EDILSON MORENO SOARES - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 
20/01/2023. 

IIIIIEXTRATO DE CONTRATO Nº 086/2023, PROC. ADM. Nº 097/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022. CONTRATANTE: Fundo da 
Educação Básica de Santa Luzia - FUNDES, inscrita no CNPJ sob o nº 30.370.531/0001-37 CONTRATADA: São Luís Distribuidora de Livros Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o nº 41.490.756/0001-43 OBJETO: Aquisição de Livros de Inglês para Ensino Fundamental de anos iniciais, para atendimento 
das matrículas nas Escolas da Rede Municipal de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 25/01/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 
R$ 712.431,30 (setecentos e doze mil, quatrocentos e trinta e um reais e trinta centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.0 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto 
n.º 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.36 l.0051.2037.0000 - Manutenção e Funcionamento do 
Ensino Fundamental - 30%. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1.540.00.0-002 001 Pela Contratante assina 
o Sr. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), Pela Contratada assina a Sra. DULCIRENE BALDEZ QUEMEL - Representante Legal. Santa 
Luzia/MA, 25/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 087/2023, PROC. ADM. Nº 023/2022, DISPENSA Nº 003/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia, inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-47 CONTRATADA: Cesar Holanda Cutrim Mendes-32953356304 inscrita no CNPJ sob o 
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